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DOS LOPES
GESTÃo DE VERDADE, FUTURo DE PRoSPERIDADE.

PROCESSO

ASSUNTO: Abertura de procedimento licitatório para formação de registro de

preços tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o

fornecimento de produtos não perecíveis, para composição de cestas básicas,

pelo período de 12 (doze) meses, com o intuito de subsidiar famílias em

situações de vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes -MA.

CNPJ: 06.172.72010001 -1 0
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro.

Sarto Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

N.308/2025

DATA:2410212025

ORGÃO: Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho.

NoME: LICITAÇÃO
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Santo Antônio dos Lopes - MA,24 de fevereiro de 202

A Sua Excelência, a Senhora

ctBELLE TRABULST NAPOLEÃO MENDONÇA DA STLVA

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Assunto: Abertura de procedimento licitatóÍio para formação de Registro de

Preços tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o

fornecimento de produtos não perecíveis, para composição de cestas

básicas, pelo período de 12 (doze) meses, com o intuito de subsidiar

famílias em situações de vulnerabilidade social atendidas pela Secretaría

Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio

dos Lopes - MA.

Senhora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da

Lei em vigor a abertura de processo licitatório tendo por objeto a contratação de

empresa especializada para o fornecimento de produtos não perecíveis, para

composição de cestas básicas, pelo período de '12 (doze) meses, com o intuito

de subsidiar famÍlias em situações de vulnerabilidade social atendidas pela

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo

Antônio dos Lopes - MA, nos termos e especiÍica@es constantes do termo de

referência anexo a este processo.

As obriga@es assumidas com esta contratação seráo pagas com

recursos consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de

Assistência Social.

Atenciosamente.

"l"r i- I !'r,r-.--'ÀÀ R...pr',.
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

JUVENTUDE E TRABALHO.

)fo
t)

f-t CNPJ: 06.172.72010001 -10
Avenida Prêsidente Vargas, No 446. Centro
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000a
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DOCUNNENTO DE OFICIALIZAÇAO DA DEIVIANDA - DOD

INTRODUÇAO

Em conformidade com o Decreto Municipal n'00412025, de 02 de Janeiro de 2025, publicado
pela Poder Executivo lVunicipal, a fase de Planejamento da Contratação terá inÍcio com o

Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da área requisitante da solução.

IMENTO PELAAREA REQUISITANTE

IDENTIFICAÇAO DA AREA REQUISITANTE

Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto) Secretaria Municipal de Assistência
S ocia l, Juventude e Trabalho.
Responúvel pela demanda: Conceição de Maria Lucena
Ctuz

E-mail. conceicaolucena@hotmail.com Telefone (99) 98217-2501

Fonte de RecuTsos: Recurso Nâo Vinculado de lmpostos Dala 19/02D025

IDENTIFICAÇAO DA DEI\IANDA

Necessidade de aquisição do fornecimento de produtos não perecíveis, para

composiÉo de cestas básicas, com intuito de subsidiar Íamilias em situaçõês de
vulnerabiladade social atendidas pela Secretaria M unicipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho.

J USTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

, Solicita-se a aquisição amparada por ata registro de preços, a qual pennite a esta

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho, realizar suas aquisiçoes

em consonâncla com as demandas surgidas, sem a necessidade de previa manifestação

orçamentaria, salvaguardando-se de qualquer excesso, quando desnecessário, além de se

conseguir melhores condiçÕes para aquisição através do procedimento licitatório realizado

com maior número de interessados na comercialização dos mesmos

Onde a aquisição dos itens é de suma importância para a aquisição de Cestas

Básicas para atender as necessidades da Secretaria lrrlunicipal de Assistência Social onde

visa atender as famÍlias em situaÉo de vulnerabilidade social e econômica

Os alimentos abaixo elencado atênderá às necessrdades da Secretaria l\4unicipal

de Assistência Social, Juventude e Trabalho para a aquisiÉo de alimentos que compÕe a

cesta básica. Esta aquisição faz-se necessária para atender as famílias em situação de

vulnerabilidade. Esta aquisiÉo justifica-se pela oportunidade de oÍerecer melhorias na

lMatrícu la : P orlaria O49 12A25

GPSAL
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condiçôes de segurança alimentar e bem-estar das famílias carentes de Santo Antônio dos

Lopes.

O presente documento de oficialização da demanda tem como base legal a Lei n.

14j33n121.

I)ESCRI tlNU) QTID CF^S'I'AS
B.\STC',,§

1 Kit de alimento Cesta básica para manutenção de
famílias de baixa renda (doação).

L \"1 ) :ll){)l)

]CADA
]ITENS

iiÊú CE§TA BASICA DEVE CONTER TODOS OS
DESCRITOS ABAIXO:

UNID QUANTIDADE

POR CESTA

ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO
SUBGRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE ,I2 MESES
PACOTES DE.IKG

FEIJÃO, TIPO ,1, TIPO CLASSE CARIOQUINHA. PRAZO
VALIDADE 180 (EIVPACOTADO) DIAS PACOTES DE
lKG

UN

OLEO VEGETAL COMESTIVEL, IIIATERIA-PR II\4A SOJA, UN
APLICAÇAO SALADAS, QUANTIDADE CALORIAS
810/,100 KCAL/G. EMBALAGEM 9OO,OO ML

N/ACARRAO. ESPAGUETE, A BASE DE FARINHA, COIM
VOS. PACOTE 5OO GRAMAS

UN 5

12

4 UN

5 CAFE, TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO N/OiDO, TiPO
EMBALAGEIV A VÁCUO, PACOTE 25OG-

EXTRATO DE TOMATE, SACHE DE 3OO GRAMAS, 1'
OUALIDADE, A EMBALAGEM DEVERA TER
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO
FABRICANTE.

SAL, APLICAÇAO ALIIVENTICIA, OBS REFINADO E
IODADO, PACOTES DE lKG

ÇúcAR, Trpo cRrsrAl, corv!posrÇÃo oRlGEr\4

EGETAL, SACAROSI DE CANA DE AÇÚCAR, PACOTE

,OO KG

iUN
l

6

10

lu
N

N

N

7

I IISCOITO, APRESENTAÇAO OUADRADO.
LASSIFICAÇAO SALGADO, TIPO CREAN4 CRACKER
ACOTE 35OG

FECULA DE MANDIOCA, APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO
PACOTE 1 KG

LEITE EM PO, ORIGEI\4 DE VACA, TEOR GORDURA
INTEGRAL, SOLUBILIDADE INSTANTANEO

iUN
i

i

PACOTE ,1

11

EMBALAGEM 2OOG

UN
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F

PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA INTEIR
SEM CABEÇA, INGREDIENTES MOLHO
TOMATE/AGUA/OLEO COMESTIVEL E SAL, PRAZO
VALIDADE 12 MESES. LATAS OE 125G

I\íARGARINA VEGETAL ôO A 80% DE LIPIDEO, COM SAL
PRAZO DE VALIDADE LlíNIMO DE 5 MESES NO ATO DA
ENTREGA, ACONDICIONADO EM POTE PLÁSTICO COIú
ROÍULAGEM DE sOOG,

FARINHA DE MILHO FLOCADA, TIPO FLOCAO,
PACOTE COM sOOG.

l

ATJN 2

UN

3

I PACOTE

t- ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL

Embora não tenha sido ahnhada ao planejamento anual da Secretaria, porém estará
alinhado ao PPA, LDO e LOA. e conforme decreto 004 de 02 de Janeiro de 2425, em

seu Art. 60 traz a expressão "poderá" quanto a êlaboração do PCA, outTora a
Contrata ção se faz necessána

FONTE DE RECURSOS

A identificação e a indicaçao detalhada da fonte de recursos utilizada para a execução
da presente contratação serão de responsabilidade exclusiva da Contabilidade do
órgão contratante, que deverá assegurar sua conformidade com as normas legais e

orÇamentá rias vigentes.

ENCAMINHAMENTO

Encaminha-se ao Secretário para providências.

Santo Antônio dos Lqpes - iiA, 19 de Fevereiro de 2025

crLL

coNcE çÃo DE rvrARrA LUCENA CRLZ

FISCALDE@NTRATOS

Portana no M92025 GPSAL
t

DECISAO DA AUTORIDADE COMPETENTE

1\.*u-LÊi\"" {,.',.'f"n 8,*.gn
HADILI-A DA SIL\,A C,T\,ÍPOS R()RGES

Secretária de Assistência Social. Juvcntuclc e lrabalho
PoÍ. 00;tr'2025 GPSAI.
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

t) presente docrnnento ret-ere-se a lei n" 1,1.l33i 2021. O ETP i
Documento consütutivo da púrteira etapa do plane1amento de

ulna contlataçào que caracterizr o interesse piibiico envolvitlrr e

a sua melhor soluçãtr e dá base ao antcproieto. üo termo de
rel'erênc'ia oll ao pro-jeto trásico a serern elaboradc's ca-sç' se

corrclua pcla r iabilidâ(lc da contÍ,rtáÇào.

I - D0 ()BJ.U'I'():

Constitui objêto deste Estudo Tecnico Prehnrinar. o levantamento de quantitâtivos

necessários. com vistas â encontrar a melhor solução pârâ o fomecimento de Cestas Básicas.

visândo atender as necessidades da Secretaria Municipal A,ssistência Social. Juventude e

'frabalho de Santo Antonio dos Lopes - lt4a.

2 - DA NE(IESSII).ADE D.\CON'IRATAÇ-I!.O:

a) A Secretaria lt{unicipal de Assistência Social. Juventude e 'frabalho. enquanto órgão

responsável pela implementação de politicas pública"s que visam promoveÍ o bem-estar

e a dignrdade das populações em situação de mlnerabilidade socral. se depara com a

crescente demanda por apoio alimentar. Em um cenário de crise econômica e social.

muitas famílias enfrentam dificuldades para garantír a alimentação diária, o que resulta

em grâves consequências para a saúde e o desenvolvimento das pessoas, especialmentc

crianças. idosos e pessoas com deíiciência.

b) Nesse conte\:to, a contrâtação de cestâs básicas se toma u:ra ação essencial para a

promclção da segurança alimentar e nutricional. Essas cestas básicas são hmdamentais

para suprir as necessidades alimentares das familias em situação de extrema

vulnerabrlidade, oferecendo produtos essenciais para a alimentação e contribuindo para

a melhoria das condições de vida dos assistidos pelos programas da Secretaria.

c) A aquisição de cestas básicas, portanto, e uma medida urgente e necessária para garantir

que as pessoas atendrdas pela lssistência Social possam ter âcesso a alimentos de

qualidade e quantidade suhcientc, prevenindo a insegurança alinrentar e contribuindo

para a promoção da saúde e do bem-estar. Alem drsso, essa ação visa tambem reduzir os

impactos das desigualdades sociais e apoiar as t'amílias em momentos de maior
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d) Portanto, a contrataçào de cestas básicas pela Secretaria de Assistência Social e uma

resposta eficaz e imediata às necessidades de muitas familias, sendo uma das estratégias

fundantentais para o enfrentamento da pobreza e da lirme em nosso municipio.

e) Optou-se pelo registro de preço em virtucle da imprevisibilidade das demandas ao longo

do ano o que inviabiliza qualquer pretensão de deÍirução de quantitativos fixos para

contrâtações .

3 PREVIS.\0 D.{ (r()N't'R-\t'.\(rÁO NO I)t,r\O I)U (',ONTR,\T.\Ç()lrS,\\a-..\1,

a) A presente contratação ainda não eslá inclúda no Plano de Contratações Anual em raáo

de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessária no atual cenário, haja vista

que a aquisição de Cetas Básicas se faz necessária para manter os trahalhos da Secretaria

de Assrstência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes. A Secretaria

utiliza Cesas Básicas. bem como as ações sociais voltadas a população de Santo .Antônio

dos Lopes.

J - REQI TISITOS I).\ CON'|'R,\TAÇ.Ã():

Trata-se de urna aquisição de material de consumo, a ser contratado mecliante

licitação na modalidade Pregão Eletrômco, nu; termos da Ler n" 14.133i l0ll. A aquisição se

refere a lbmecimentos contínuos. a qual e rea\zada pela Administração Pública para a

manutenção, e pequenâs manutenções (emergenciais). As aquistções de cestas básicas são

essenciais para a qualidade do atendimento na Assistência Social. Juventude e Trabalho. O

objeto a ser adquirido e essencial para nranutenção das atividades de atendimento no (lentro de

Rel'erência e Assistência Social (CRAS) e no L-entro de Referência Especia zado de

Assistêncra Social (CREAS).

A Contratada será resporsável pela observâncra das leis, decretos, regulamentos,

portarias e noÍrnas Íêderais, estaduars e rnurucipas djreta e rrdiretamente aplicáveis ao ob-jeto

do contrato. Durante â execução do fomecimento. a Contratada deverá:

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos

relativos à legrslação social e trabalhista em vigor. particularmente no que se refere ao pessoal

alocado do fomecimento objeto do contrâto:

Efetuar o pagamento de todos os impostcs, taxas e demais obrigações fiscais

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, ate o Recebinrento Definitivo do

I
I
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Os Fomecimentos a serem contratados se enquadram como comum. pois os

padrões de desempeúo e qualidade podem ser objetivamente defínidos, por mcto de

especificações usuais no mercado. A contratada possibilitará a fiscalização pela contrâtânte

quanto à distnbuição. controle e supen'isão dos recursos alocados âos seus contratos. A

contratadâ deve adotar práticas de gestão que gârantam os direitos trabalhistas e o atendimento

às normas intemas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados envolvidos na

prestaçãn dos serviços.

A fiscalização da execução do fomecimento abrange todos os procedimentos

corstantes relativos às metas dellnidas no Termo de [teferêncta ou Contrato. sob pena da

respectlva fatura quando do não cumprrmento.

A Contratâda deve manter equipamentos e demais materiais necessários à

prestação do tômecimento em bom estado de hmcionamento. À Contratada deverá adotar

práticas de sustentabilidade na execução do fomecimento. conforme orientações do art. 6'' da

Di n'01ill)10 (Liompras Sustentáveis). Os fomecimentos serão executados pela empresa

adjudicada. não se admitindo recusa da parte daquela em decorrência de sobrecarga na sua

capacidade instalada.

5- I,EVANT.AMENTO DE MERCADo, ESTIN,LÀTIV.,I DF] PREÇOS U

J[iSTI}-ICATI\"\ DÀ ESCOLTL{ DO'TIPO DESOI,Tç.I0 À

CONTRATAR;

a) i\ opção disponível para atendimento da demanda é realizar aquisição. destinado

atender as necsssidadÊs da SOLICITAN'IE. Tais itens são cncontrados no

\'Iercado" de moclo que há várias empresas especializad.rs e bem solidificadas no

ramo de venda, como demonstra o levantamcnto rcalizado pelo banoo cle preços

em consulta de contratações similares por outras insliÍuições. Para que a

S()LICII'ANTE atenda tocla a demanda no âmbilo da Administração Pública

\Íunicipal, há nccessiclade do aquisição de uma ampla gama destes itens visando

as possibilidades a paíir dos preços praticaclos no mercado considerando a nossa

disponibilida<le orçamcntária. se enquadram nos seguintes ccnários:

b) .,\dquirir todos os itcns necessírios para atendimento da dcmanda conforme as

necessidacles dâ SOLICITAN'|E. via registro de preços (SRP), o que causaria um

=ãr'Y-.1
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impaoto relalivamente menor no orçamento de modo que possam r"iabilizar o

funoionamcnto seja ú SOLI('I'IANT li como dos órgãos a ela vinculados.

o) Todos os itens são materiais comuns. encontrados usualmente no mercado e a

Íirrma de escolha do fornccedor clcverá ser por Pregão Eletrônico mediante

Sistema de Rcgistro de Preço.

d) l)s itens a serem licitados se referem a maleriais de fácil fomecimento c de ampla

disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexiclade de produção e

estogagem;

e) Os itcns listados serão adquiridos com quantidades c uniúdes de fomecimento

de acordo com os usualmenlc praticados no mercado, de forma a viabilizar o

atcndimento das necessidades levantadas.

6- E ST I \'I.\T I \,.\ D,{S Q I- I.LNT I DADES À SER }.]\f CON,IR.,\-I..ADAS;

a) Os quantitativos estão estimados para o ano de 2025. Visanclo aumentaÍ

a esoala da contratâção e otimizar os rccursos públic.os. as estimati\.'as

foram baseatlas na utilização de pesquisa de mercado através dç sitçs

eletrônicos, foi centralizada toda a dcmanda da secretaria em uma úruca

contratação e os quântitativos abaixo descdminados são para uma

demanda de 12 (doze) meses.

DESCRçÃO UNID qnD
CESTAS

BÁEcAs

ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO

SUBGRUPO POLIDo, PRAZO VALIDADE 12

ME5E5. PACOTES DE lKG

cusÍo
UNlTÁRlo

ESNMADO

cusÍo
TOTAL

EÍIIVIADO

01 Kit de alimento Cesta básica UNID 4.000 RS

para manutenção de famíli AS

de baixa renda (doação)

CADÀ CEsTA BÁSICA DEVE CONTER TODOS OS UNID

ITENS DESCRITOS ABAIXO:

15 77 Rs 627.080,006

QND

POR CESrÀ

VATOR

TOTAT

FONTEVALOR

UNÍTÁRlo

14 Arroz
lhÍnhê Ti

1 PRATO FINO

Pacote 1ke I

1 UN 5 8,39 95

Pão de Âçúcar
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2 rEtJÃo, rrpo 1, Trpo CLASSE cARtoeutNHA,
PRAZO VALIDADE 180 (EMPACOIADO) DIAS.

PACOTES DE lKG

breo vrcerm coMESTívEL, M
sorn, neucnçÃo sALADAS. eu
CALORTAS 810/100 KCAL/G. EM

ATÉRtA-P

00,00 ML

MACARRAO, ESPAGUETE, A BASE DE IARINHÀ
COM OVOS, PACOTE 5(x) GRAMAS

cAFÉ, Trpo roRRADo, nenrsrrutaçÃo voíoo,
Tlpo EMBALAGEM nvÁcuo. pACorE 250G.

I

UN L 7LA 7 ,49 FeiiêÕ Carjoca

Típo 1 CAIUIL

Pacote 1k

i Pao .,e Açqçqr

Óleo De Soja

SOYA G ar rafa

8,79 8,79 9C0ml Pão d

Acúcar

Macarrão com
Ovos

EspaHUe te I
Barilla Pacote

500s I Pão de

t2,75 1"2,75 Café ir4aratá
Trad icional

Torrado e

Moido Peso

Liq uido 250q -

Caíe'
zine Luiza

(?o 5,29 Extrato de

Tomat€

Qualítâ Saciré

300e I Pão de
Acúcar

2,49 2,49 Sal Reíinado
ualitá Paccte

1ke I Pão de
Acúcar

,4 )O 4,39 
|

AÇúcar Cristal

QUALITÁ
Pacote 1kg I

Pão de Açúcar

6,79 6,79 Biscoitô CÍean)

Cracker
AmanteiRâdo

Trad icional
Vitârella

Pacote 350s I

Pão de Açúcar

Fécuia de
mandioca

soma amêfil 1

3 ANTIDADE

BALAGE M
UN 1

4

UN

UN

1 695695 Acúcar I

5

6 UN

1

1

1

EXTRAÍO DE ÍOMATE, SACHÊ DE 3OO G RAMAS,

1ê QUALIDADE. A EMBALAGEM DEVERA TER

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE.

AL, APLICAçÃO ALIMENTÍCIA, OBS. REFINADO

E IODADO. PACOTES DE 1KG

AÇÚcAR, Trpo cRrsrAL, coMposrÇÃo oRrcrvr
VEGETAL, SACAROSI DE CANA DE AçÚCAR.

PACOTE 1,OO KG

BI SCOI TO, APRESEN TAÇÃO QUADRADO,
CTASSIFICAçÃO SALGADO, TIPO CREAM

CRACKER. PACOTE 35OG

UN

UN L

9 LJN t-

FÉCULA DE MANDIOCA, APLICAçÃo
ALIMENTAçÃO. PACOTE lKG

110 rcTE 24,6 24,O0

kiios bei US

I

7

Fecula -
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LEITE EM PÓ, ORIGEM DE VACA, TEOR

GORDURA INTEGRAL, SOLUBILIDADE

IN STANTÂN EO. EMBATAGEM Zfi)G

UN

UN

UN

PACOTE

11 1 8,79 R7q Leite Pó

Jnstântánec
lnteFral La

Se renissima
Pacote 200

Pão de Acúcar

6,49 Sardinha em
Óleo GoMES

DA COSTA Latê

125e I Pão de
AÇucar

Ma rgarina
Cremosa ccm
Sal Qualy Pote
500e I Pão de

Acúcar

12 PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA

] INTEIRA SEIV CABEÇA, INGREDIENTES MOLHO

TOMATE/AGUA/OLEO COMESIIVEL E SAL,

PRAZO VALIDADE 12 MESES. TATAS DE 1Z5G

l

IMARGARtN A vEGETAL 60 A80% DE LtpíDEo,

13 pOM sAL. PRAZO DE vAtIDADE MiNlMo DE s
ESES NO ATO DA ENTREGA. ACONDICIONADO

M POTE PLÁSTICO COM ROTU TAGEM DE 5OOG

t4 FARINHA DE MILHO FLOCADA, TIPO FLOCÁO,

PACOTE COM 5OOG.

2 L2.98

1 8,99 8,99

6,38 I 6,381 Farinha de
Milho em

Flocos Kimilho
Yoki 50
tarinha -

iueee3rlstlE3]

b) AcÍEscenle-se que as quantidades infomadas nesle ETP. possuem oaráter

generalista- pois partimos da márima que fica a li'ure escolha da Aclministração. a

necessidade oonforme as demandas. As quantidades são suÍicientes para atender a,s

demandas da SOLICII'AN'fE c órgão a ela vinculados. no ano de 2025.

c) Pontue-se que o quantitativo estimado ncssa aquisição implicará ganho de

escala, poÍque quanto maior as quantidades de aquisições a sercm cotados, melhor será

o seu valor final. beneficiando a ,.ldministração Pública. considerando-se, ainda, que

somentc se empenhaÍá a quanticladc destes itens a sercm contratados.

7_,ITTSTIITICÀTI\':\ I)A ES(IoLII{ I)O TIPO I)I' SOLI I(,'.iO Â
CON'IRAT,\R:
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a) Considerando as caÍact€ísticas de uliliização. as quantidadss de materiais

necessários, os períodos iú'ormados e os lalotes estirnaclos. conclui-se <1ue a

melhor opção e a mais lantajosa. adequada e disponitel no mercado. sob a égide

dos princípios da oportunidade e oonveniência da Administração Pútrlica está na

efetiva ,lquisição assim tambem pela boa qualidade e procedência de cada

produto sendo passi'uel de análise quando se utilizar de outÍa solução mais

vantajosa a Administração Pública.

8- ÍtsTIl\,LATIvAS DO VAL()ll D.\ AQI rlSIÇ.ÃO eESQtrIS.\ DE l'>REÇOS);

a) Após çncontrar a melhor solução para resolver- o problema existente,

realizamos busca de valores unitário de cada item oom base na pesquisa

feita na tabela acima através de sites eletrônioos, oomo:

lftlp'i.u,rfrl.paq(l,ia,rqç!r-.iio!ry, l!11.p§:,.Iryvu,.magazine-!q!za.çon,1tL e

constatamos que o valor global da ordem de RS 627.080,00 (seiscentos e

vinte e sete mil e oitenta reais)

b) No entanto, o lalor indicado acima scne apenas como parâmetro pata

identificar o valor eslimado da contratação. não sendo parámetro para

estimar o r,'alor <le mercado. () le\,'antamento Í'oi realizado com basc nos

requisitos clo ar1. 2-3, da Lei 1.1.13-1,2()21 e do Decreto que regulamenta

a matéria.

9 -DESCRTÇÃODÀ SOLrrÇÃO COMO TMTODO;

a) O presente eshrdo, como já informado, refere-sc à: Aquisição de Cestas Básicas

para a N,Ianutenção da Secretaria de Assistência Social, Juventude e Trabalho do

lr'Íunicípio de Santo Antônio dos I-opes.

b) A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por mcio de

fomeoedores habilitados mediante Processo l-icitatório por Pregão Eletrônico,

poÍ sc tratarcm de itens çomuns.

c) A solução que mais atende seria a de ler,antamento dos itens com ralor de

mercado e a realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as

demandas da Stll.ICITANI'E.
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d) Com isso. o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por

intermedio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a

SOLICITANTE, em virhrde de não vincular a Administração tota[ logo podendo

r,iabilizar as contÍatações conforme as necessidades.

e) Após realizrda a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fomecimento

dos materiais conÍbrme o prazo de entrega a ser clefinido no Íerma de rcfeftneia,

e emissão de nota de ernpeúo. seguindo criteriosamente as desctições

determinadas em tal termo. além das unitlades dc mcdida de acordo com a

listagem de itens adquiridos.

10-JUS'| II.'IC,.\TI\'Â P,\R,\ O PÀRCEL.\\,IEN'I'O OU NÀO DA SOLTTÇÀO;

a) A solução para eventual aquisição de Cestas Rásicas para a N{anutenção da

Assislência Social, .Iuventude e Trabalho será parcclada. sendo a licitação do tipo

menor preço por item. Justiflca-se o paÍcelamento. tendo em vista o objeto ser

divisível c não harçr prcjüzo para o conjunto a ser licitado. nos termos do all.

47. inciso II. da Lei l.+.133,'2021.

1 I- DE\IONSTRATIVO DOS RESUI,TADOS PRF]TENDIDOS EN,I TERI,IOS

DE ECONOMIC]ID.ADE E DE NIIILITOR A}'II0VEI'TAI,IENTO DOS

RECLIRSOS [{TÍN4.AI§OS, N,IATERIAIS OLI FN-ÁNCEIROS

DISPONÍ\'tsIS;

()s resultados prclendidos com as Aquisições sâo:

a) Em relação à efudcin: atendimento de toclas as demandas da aquisição. no

suporte à atividade finalística do órgão;

b) Quanto à eficiência: asseguraÍ a continuidadc e a manutenção dos materiais

em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional dos reçursos

fin ancei ro s ;

c) Com a Aquisição buscam-se também. atsnder ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melh<lr relação çusto- beneÍicio

possívcl de materiais em recursos fmanceiros. económicos e

administrativos possa alcançar. permitindo assim que as aquisiçôes sejam
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realizadas de lorma rápida- económica c suslcntávcl

12 - POSSMIS INIPAC'IOS ÀlIBlE;r-'l'ÀtS;

a) A presente contÍatação não gera Impactos ambicntais direbs. A pÍesente

contratação visa gerar impactos amhientais positivos. uma vcz que haverá

previsão da responsatrilidade arnbiental da futura contratada. que todo o material

e equipamcnto a ser lbmecido deverá considerar a composição, característicâs

ou componentes sustentá\cis" atçndendo. dessa Íbnna. o disposto nos arts. No 5o

<: 11 da Lei 1.1.13-li 2021. Â ContraÍada deverá. arnda, respcitar as Nonnas

Brasilçiras (NBR) publioadas pela ABNT sobre resíiluos sólidos.

13- CONTRÀTAÇOES CORRELATAS E/OLr INTERT)EPENDENTES;

a) Não sc faz necessária a realização de contratações correlatas c'ou

interdependentes pal'a que o objetivo desta acluisição se-ia atingido. Assim

destaca-se ainda que a aquisição para suprir a dçmanda da S()I-ICITANTE c

demais órgãos a ela r,inoulados. não gera r,ínr:ulo empregatício entre os

empregados da ContÍatada c a Administração. rcdando-se qualqucr relação entre

estcs quc caracterize pessoalidade c subordinação direta.

1í-,.T\ÀLISE DE RISCO;

a) Essa análise permilc a identificação, ar.aliação e gerenciamento clos riscos que

possam oomprometer o sucesso da contÍatação e da gestão contratual. Para cada

risco identificado, defurc-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos. os

possíveis danos potenciais, possiveis ações preventir,as e contingências. bem

como a identificação de responsáveis por ação.

b) Após a identificação e classificação. deve-se exccutar uma análise qualitâti,"" e

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos lisi;os consiste na classificação

oonforme a relação cntÍô a pÍobabilidade e o impacto. Tal classificação resultará

no nilel do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a Íàsc de

planejamento e gestão do contÍato.

vl
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o) A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão

clos serviços identificados e classificados neste docum$nto.

Categoria tle
Risco

Descrição do Risco Probabilidade Irn pa
Plirno dc
\Iitigaçio

lNegociar contratos
Íixos com
Í'omecedores

t-
Rsalizar inspeções
regulares de
qualidade

lrstabelecer
parcerias com
múltiplos
Íbrnccedores

\,lanter-s e

atualirado sobre as

lcis e

rcgulamentaçõcs

f)iversificar a base
dc fornecedores

N{elhorar a

infraestrutura dç
amazenamenlo

l l.\umento
I,inanceiro inesperado no cuslo i ilio

das cestas lrásicas

Baixo

.A.1to

A1t<-r

Alto

Produtos ds baixa
qualidade quc não
alendem aos

requisitos

.l

Qua :rdd c I\ écticr

edio\{

Alto[,ngístico
.A.trasos na entÍcga
das cestas básicas

.{1ro

Rcgulatório
(-'onformidacle com
as nomas legais c

legulamentaros
B a ix<.r

L

l.'ornecimerrto
Esoassez de
produtos no
mercado

Condições
inadequadas de
armazenamlJnt0

r
oI\

\,1

édi

édio
i

Arnrazenamento

__l

,fr nsporte

.\ceitaçào
l'ú blica

Problemas de
transpoÍte e

distribuição

I{ecusa por paúc da

comunidade ern

N,IédiO

Bairo

Bairo

Alto

\Icdio

l)lanejar rotas
alternati\,'as c

contingências

Realizar campanhas
tle conscientização

ifeccber as ccstas

iscos de segurança
Implementar
medidas clc

segurança
adequadas

!iegurança durante a

disttibuição

,\lteracões no

-A.lto

___l

I I{ea li z-rr ar.aliaçôes
regulares dc
impacto social

Socioeconômico socioeconômico da \{édio etlio
oornunidade

I5 . DECLAR.\ÇAO DA \TI.\BILIDADE OIi NAO DA ÁQITISIÇAO;

=r*r"'l

AUTUAÇÁ(
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a) A üabilidade de ste ETP ,,eriÍica-se pela cconomia no r.alor da aquisição em

função do gaúo de escala. na eficiência com a diminuição dos custos

administratilos em função da redução da Íiagmentação de processos licitatórios

c efetividade com padronização dos materiais. Além disso, Írisa-se que a

presente contratação atende adequadamente as demandas formuladas. os

beneficios a ssrlm alcançados sio adequados, os cuslos previstos são

compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são

administrálçis. Considerando as informações do presente Ir'l'P. entende-se que a

presente contratação se conÍigura tecnicamente Vl,ÁVEL.

16. .' LTSTIFI( 
"\',f 

I\it l),\ \-I.\ll I t,lD.§n],t.

a) Após a realização do estudo foi verificada a viabilidade da contratação. levando-

se em conta as questões orçamentárias e de clisponibilidade de Êmpresas

consolidadas no ramo da '"enda destes itens para a Atlministração Pública

IvÍunicipal. lisando a garantia do fomecimento e eventual e fuhrra aquisição dos

itens.

llanto.Antôruo dos Lopcs - \{À ll de lêvereiro de 2(ll,i

(-AÂ\-C,t-

coNcErçÃo DE MAR|A LUCENA CRUZ
Frscal Contratual

PORTARIA N" 049/2O25.GPSAL

mD- ti-v
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CaÍé Maratá IradicionalTorrado e Moido Peso Liquido 2509

Fa.ihha de Milho em Flocos Kimilho Yoki 5009

*R§ 12,75-"'

LEÉós*ir!:! 
'uràLEj,r

4R§ 6,38 e Al

Arroz Agulhinha Tipo 1 PRATO FINO Pâcote
lkc

R$ 8,39
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t Óleo De Sola SOYA Garraía 900nrl

Rt 8,79

Feiiâo Côíiocâ Tipô 1 CAMIL Pacole 1kg

Rt 7,49

Macarrão con Ovo5 Espaguete I Barilla
Pacote 5009

R$ 5,69

Compri

ESPAGUETE 8
500 s

'f",;ào fuliffg

)
{

(
i

\d*
,

1v

I

./,t tl - '
garitla -'é.-" " .?W'
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5al Refinôdo Quaiitá Pacote 1kg

) diú.nr6 ) ksor r.mp.rc..Mdm..r6 > ) \oie5àim.t er

Ex{!aro de Tomaie Quêliti 5â.hê 3009

R$ 2,49

R$ 5,29

R§ 4,39

A5úcar CrisrôIQUALITÁ Pacote lkg

rcúclR
IiirsiAr.

o Y

sAt

[rtnto

L

O{râltki



AÇ

Fécula de mandioca goma amaíl I kilos beijus biscoitos

lntegÍdl

- R§ 24.00 *.,

Bis(oito Cream Crêcker Amantergôdo
Tradicional VitàÍella Pacore 3509

RÍ 6,79

R$ 8,79

Leite Pó lnstàntâneo lntegíal La Serenissima
Pacote 2009

lEme

cllnprar

tl

VITÀRELLA

!a
r

Csrnp€a
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Sardinha em Óleo GOMgS DA COSÍA Lata
1?58

Rt 6,4S

Margarina Cremosa com SalQuãly Potê
5009

RÍ 8,99

cre mo 5cr
@

L

Este relatório apresenta os resultados da pesquisa de preços realizada pela Secretaria

de Assistência Social nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2025. O ob.letivo da pesquisa foi
comparar os preços de diversos produtos essenciais, a fim de otimizar os recursos

disponíveis e garantir o melhor atendimento às necessidades da população atendida.

21 de fevereiro de 2025

Santo Antônio Dos Lopes

sâÍdinhâ§
cot"ôleo
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TERMO DE REFERÊNCIA
Orgão rêsponsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO.

1. DO OBJETO

Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços

tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento

de produtos náo perecÍveis, para composição de cestas básicas, pelo período

de 12 (doze) meses, com o intuito de subsidiar famÍlias em situações de

vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência

Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Os bens são classificados como comuns uma vez que os padróes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

mêio de especificaçôes usuais dê mercado.

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 1413312021

2- DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAçÃO

A presente despesa se justifica para a Garantia dos Direitos Socioassistenciais

de familia em situação de vulnerabilidade social e de insegurança alimentar que

estão devidamente cadastradas no Cadastro Unico e que são reconhecidamente

pobres ou extremamente pobres. Em Santo Antônio dos Lopes Atualmente

temos 4.000 familias inseridas no Cadastro Unico. A intenção é atendêr, em

caráter êmergencial e/ou complementar, estas familias carentes, cadastradas no

Cadastro Unico, ou acompanhadas no Centro de Referência da Assistência

Social - CRAS do município de Antônio dos Lopes/MA, através da entrega de

cestas básicas, mediante cadastro preliminar e relatórlo de acompanhamento

feito por técnico qualificado.

,t

FI
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Os produtos, os quais foram selecionados para distribuição são: arroz, fêijão,

óleo vegetal, macarrão, café, extrato de tomate, sal, açúcar, biscoito, fécula de

mandioca, leite em pó, peixe êm conserva, margarina vegetal, e, farinha de

milho, nas quantidades mencionadas na planilha deste Termo de Referência-

A contratação pretendida consiste na rêferência do estudo técnico preliminar

que caracteriza o interesse público para o fornêcimênto, a fim de evidênciar a

solução a ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica da

contratação, definido no art. 18, §'l'da Lei 14.13312021 .

2 - ESPECTFICAçÃO DA CONTRATAçAO

As licitantes interessadas deverão fornecer os produtos abaixo relacionados,
com as seguintes caracteristicas minimas, constante da planilha abaixo
conform 9 gegq!§a§!9IFç§19+e

DFSCRIÇAO
adas.

I

2

3

E-

5

f-
6

0 Kit de alimento Cesta básica para manutenção de
famílias de baixa renda (doação).

] EXTRATO DE TOMATE, SACHE DE 3OO GRAMAS, 1"
QUALIDADE, A EMBALAGEM DEVERA TER
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE,
SAL, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, OBS. REFINADO E
IODADO PACOTES OE íKG

TT{ID
I

I

I

-1.(-i x )

[** uNro I o
lPo

.-T .'.
UN5

UANTIDADE

R CESTA

1

FEIJÃO, TIPO 1. TIPO CLASSE CARIOQUINHA, PRAZO
VALIDADE 180 (EIMPACOTADO) DIAS. PACOTES DE
IKG

NlATERIA-PRIMA SOJA, UN
DADE CALORIAS
900,00 ML

SE DE FARINHA, COI'4 ut'l

CAFE. TIPO TORRADO, APRESENTAÇAO MOIDO, TI PO UN
I\4BALAGEM A VACUO, PACOTE 25OG

UN 1

I

1

1

iUN
I

I

ir*

]I]N IT) Q'I'ID CES'I.\S

cADA cESTA BÁstcA DEVE coNTER Tooos os
]ITENS DESCRITOS ABAIXO:

1
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CAR, TIPO CRISTAL, COIMPOSIÇÂO ORIGET/]

ETAL, SACAROSI DE CANA DE AÇUCAR- PACOTE
KG

UN

UN

1

t ---
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1I

,1

1UN

C
ISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO
LASSIFICAÇAO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER
ACOTE 35OG

ECULA DE MANDIOCA, APLICAÇÃO ALIIMENTAÇÃO PACOTE
PACOTE 1 KG

EITE EM PO, ORIGEM DE VACA, TEOR GORDURA

10

11

NTEGRAL, SOLUBILI DADE INSTANTANEO
MBALAGEM zOOG

12 ] PEIXE EI\4 CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA INTEIRA
SEI\4 CABEÇ4, INGREDIENTES MOLHO
TOI\4ATE/AGUA/OLEO COIVIESTIVEL E SAL, PRAZO
VALIDADE 12 IVIESES LATAS OE,I25G

IMARGARINA VEGETAL 60 A 8OO/O DE LIPIDEO COIV] SAL UN
PRAZO DE VALIDADE MiNIh/]O DE 5IVESES NO ATO DA ,

IENTREGA. ACONDTCIONADO Et\4 POTE PLASTICO COM I

ROTULAGEM DE SOOG.

14 FARINHA DE I\4ILHO FLOCADA. TIPO FIOCAO,
PACOTE COM 5OOG,

l 2

í3

PACOTE 1

Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos
quantitativos de aquisiçôes anteriores deste Orgão e restaram incorporados
nêsta contratação em análise, bem como fora ponderado a possibilidade dê
uma margêm prudente de aumento de quantitativo em razão da expansão dos
serviços públicos prestados.

4- DO REGIME DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECTMENTO

O fornecimento contratado seÍá realizado por execução indireta

A execução do objeto seguirá a seguinte dinàmica:
a) O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra

emitida pela Central de Compras do Municipio;

b) O objeto deverá ser entreguê nos dias e horários indicados na

ordem dê compra emitida pela Central de Compras do Municipio;

c) O objeto deverá ser entregue conforme as necêssidadês da

Secretaria, mediante emissão da ordem de compra;

A CONTRATADA deverá executar o sêrviço utilizando-se dos matêriais e

equipamentosnecessários à perfeita execuÇão do fornecimento, conforme

FI
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ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

4 - DA DESCRTÇÃO OA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fr
v

A descrição da solução como um todo, encontra-se espêcificada no Estudo

Técnico Preliminar - ETP e abrange a contrataçáo de empresa especializada

para o fornêcimento de produtos náo perecíveis, para composição de cestas

básicas, pelo periodo de 12 (doze) meses, com o intuito de subsidiar famílias

em situaçôês de vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes - MA,

necessários à continuidade dos serviços prestados pela Adminishação

M u n icipal.

A realização de procedimento licitatório para prestação dos serviços deste

objeto se justifica ainda em face ao interesse público presente na

necessidade de atender famÍlias de baixa renda do município, as quais

vivenciam situaçÕes de maiores vulnerabilidades sociais. O presente estudo,

como já informado, refere-se à: Aquisição de Cestas Básicas para a

Manutenção da Secretaria de Assistência Social, Juventude e Trabalho do

Município de Santo Antônio dos Lopes.

A solução mais viável para a contÍataçâo seria a aquisição dos itens por meio
de fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão
Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.
A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de
mercado e a realizaçáo de um processo Licitatório de aquisição para atender as

demandas da SOLICITANTE

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os custos com a presente contratação correráo por conta da seguinte

dotação orçamentária:

A identificaçâo e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a

execução da presente contratação serão de responsabilidade exclusiva da

Contabilidade do órgão contratante, que deverá assegurar sua conformidade

com as normas legais e orçamentárias vigentes.

7 - PRAZOS DE EXECUçÃO E MGÊNC|A

O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, ê o
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prazo de vigência da ata é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação d N" PROC

Ft.vigência do contrato, caso sejam cumpridos os requisitos do artigo 1O7,da
Lei no 14.13312021 .

AUTrr,qCÀO

À.3

8 _ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimênto
de alg uns req uisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles
os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente
os dispostos nos artigos 62,66, 67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021 .

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou emprêsa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civildas PessoasJuridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus adm inistradores;
e) Decreto de autorizaçã o, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira emfuncionamento no País;
f) No caso de exercicio de atividade não listadas nos itens acima: ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, nos termos da legislação pertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Regrstro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que tratao art. 107 da Lei no 5 764, de
1971

Os documentos acima dêverão estar acompanhados de todas as alteraçôes
ou da consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadast
Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Certidão negativa de débitos re
da União;

ro de Pessoas Fisicas ou no Cadastro't" PRoc

lativos aos tributos federais e à divida ati

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantê a Justiça do
Trabalho, mediante aapresentação de certidáo negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do TÍtuloVll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
e) Prova de inscriçáo no cadastro de contribulntes municipal ou estadual,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compativel com o objetocontratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

S ) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso XXX|ll do artigo 70 da

Constituição Federal ê outras que forem necessárias.

Qualificação Econô m ico-F ina nceira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidorda sede do licitante;
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais
demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovêm a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por indices oflciais quando encerrado
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b. 1)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)

anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçáode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao perÍodo de existência da sociedade,
b 3)E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social;
b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispôe o
aúigo 1'12 da Lei no 5.764, de 1971 , ou de uma declaraçâo, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante

tr
ffi

"íl ll

,\UT;À
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obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicaCão das sequintes
fórmulas: 

q I \urrr''' vwr'rvvr Psrs qvrrw..Yqv "'" '='""'*iuruAÇÀu

Ativo Circulantê + Rêalizável a Longo
Prazo

LG=
Passivo Circulante +
Circulante

Passivo Não

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

LC=
Ativo Circulante
Passivo Circulante

d) As empresas quê apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de oÁ (xx por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinênte;
d. 1)Os indices estabelecidos atendem ao disposto no ad.69 da Lei n.

14.1333121 uma vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais
preclsa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e nâo frustram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em
patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da
exêcução dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas juridicas de
direito públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está
executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza
e vulto similares com o objeto da presente licitação;
a. 1) Os atestados poderáo ser diligenciados de acordo com o art.67 da Lei

14.133t21 .

I - FORMAS E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
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A seleção do fornecedor deverá ser realizada pêla seleção da proposta ma

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste teÍmo de referênci

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo IVIENOR PREÇO POR ITEM

9 - MODELO DE GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO GONTRATO

A fiscalizaçáo decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada
pelo servidor Conceição de Maria Lucena Cruz, nomeado sob a portaria no

0492025€PSAL dessa Adminishação, ou pelo respectivo substituto

designado, permitidaa contratação de terceiros para assisti-los e subsidiáJos

com informaçõês pertinêntes a essa atribuição, nos termos do artigo '1 17 da

Lei 14.13312021 .

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a

adoçâo das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse suacompetência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgâos de assessoramento jurídico

e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução

contratual.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante deimperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos.

O gestor do contrato, será a servidora Concei@o de Maria Lucena Cnz,
nomeada sob a porEria no 0492ü25 - GPSAL, com atribuiçóes administrativas

e afunção de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização,

especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

a ,;:.
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ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; i

Ill - analisar evêntuais altêrações contratuals, após ouvido o

fiscal do contrato,lV - analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execuçáo através de relatórios e
demais documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a rêalização
de serviços;

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos

(e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa

Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste

termo de referê ncia.

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

11 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CR|TÉR|OS PARA MEDIÇAO E

PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados

a partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco,agência e conta corrênte indicados pelo contratado,

respeitada a ordem cronológica previstano arligo 142 da 14J33121 .

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em

que o Orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato

"rU Iu4r;46
,í. PROC

rr {ú-

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se
dará'.

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigências de carátêr técnico quando houver;

b) definitivamentê, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das

exigências contratuais:
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A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14J3312021 .

í2 - OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a

A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local

indicados pela Adminiskação, em estrita observância as especificações do

Termo de Referência e de suaproposta, com os recursos necessários ao

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário,com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, removêr, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objetoda presente licitação;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto,com a devida comprovação;

I\íanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
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obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçôes a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na

minuta de contrato;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

êxcetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nêm

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, frêtes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução docontrato.

13 - OBRTGAçOES On CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e

demais condiçôes estabelecidas no Edital;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificaçôes constantes no Termo de

Referência, paru fins de acêitação e recebimento

definitivos,

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

t,

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;
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A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumid
pela Conhatada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Termo de Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prêpostos ou

subordinados.

14 - DA GARANTIA

Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços

fornecidos, cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados

a partir do recebimento definitivo;

A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos
próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva,

A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12

(doze)meses;

O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em

que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser

exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue,

devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento,

acompanhado de manual de instalaçâo e uso do produto;

A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos,

constando a descrição doproblema.

15 - DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação.

16 - DAS DTSPOSTçÔES GERATS

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reservasse no direito de

impugnar o fornecimento prestado,se essês não estiverem de acordo com as

especificaçôes contidas neste Termo de Referência.

N'PROC
çl
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Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na

Lei n.14.13312021 e no Decreto Municipal OO4|2O25.

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e competente para dirimirquaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa sêr.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a

contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento,
estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e
todos os critérios para contrataçãode forma clara e concisa, além de

cumprir com o determinado na legislação.

Santo Antônio dos Lopes - MA,24 de fevereiro de 2025

À'"r.,rr {" Sü,. eqa.+P'r' 
'Rr«,ir

xÁorr r-úEÀ§L,t,e cnlvi pils eõnGS
SECRETARIA IVUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

JUVENTUDE E TRABALHO
Porhria no 0042025 - GPSAL

ZTW, t-P.r"Cr-
coNcErÇ O DE MARIA LUCENA CRUZ

FISCAL DE CONTRATOS
Polaria no 49DO25 - GPSAL

(
I v'u r;
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municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art.2e. A Secretária Municipal de Planejamento e
Administração será Ordenadora de Despesas das
contas públicas, sendo responsável pela Gestào e
MovimentaÇão das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ Ne

06.172.720l0001-10.
Art. 34. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 deJaneiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PruFEIlA MUNICIPAL

Município de Santo Antônio dos Lopes, Esta
Maranhão, cria cargos de provimento em co
funções graühcadas, dehne os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribuÍ
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOL!'E
Art. 1e. Nomear HADILLA DA SILVA CAMPOS
BORCES, portadora de RC Na 031043392006-2
SSP/MA e CPF Ne 03389151338, para ocupar o cargo
dC SECRETARTA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA
SOCIAL, JWENTUDE E TRABALHO do municíplo de
Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em viqor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposiçoês em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 dejaneiro de 2025.
Cibeue Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

8:led.r0c8dnj6?r1fi 8d8a3t 0c8453b6226e833a1 e3993beg9Í8cds96545d30bàdd7
342ê65.1íi8r..17a326ceabd3bi6ece.c7957a654deoda2baegdeo027a.cdodc3

82ede0.8dfe6r0i18d8a360c8453b6226e833a1e3993beg9f8.d596:;45d3obadd7
3,12e654r,8?..lra:l26ceã!d3bmecec7957a654deoda2baegde0027accd0dc3

Côdiqo identificâdor:
8:edeoc8dte670l78d8a360c8453b6226e833a1e3993be9gmcd59654ft 30badd?
342e654e8?êd7a326ceànd3bf6ecm7957a654de0drba€9de0027accd0dc3

PORTARIÂ N" OO4/2025 _ CPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
municrpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 quê
'Dispõe sobre a Reorganização Adninistrativa do

PORTAR1A N' OO5/2025 - GPSAL
A PREIET|A DO MT]NICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiÇôes que Ihe confere a Lei O::gânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimentô em comissão e

funçôes gratiÍicadas, dehne os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear ELIAS LUIS DE CARVALHO
BISNEl'O, portador de RG Na 035005102008-9
SESP/MA e CPF Nq 053.349.973-93, para ocupar o

CATgO dC SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vÍgor na dâta de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIo DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonqa da Srlva
PRIFEI-I:A MUNICIPAI

Pretefurô Municipal de Santo AntoÀio dos Lopcs - MÂ, Av. Prcsiocnle \,àrgas, 446, Ceelro, Prefeitô Ci]elle Trab.dsl Napoleáo
Mendonça Da Silva

Para corsultar a vemcidade da publicaçào accsse htpsr/^!,r.!t.stoantoniodoslopes ma gov.br/diariooficial/1815
Edjçâo no ir'l/2025

Elt5,ttE
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PORTARIA N" OO3/2025 - GPSAL
A PRE},E11'À DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
mun)cÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a LeÍ
Nlunrcipal Na 101 de 26 de dezembro de 2024 que
'Dispôe sobre a criaçâo da SecÍetaria NÍunicipal de
Fazcnda', alter:ando a Lei Municipal Ns 002/2017,
que 'dispí-re sobrr: a reorganização administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, cria
cargos de provimento em comissão e funçôes
gratificadas, define os respectivos símbolos e fixa os
valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providêncras'.
RESOLVE
Art. 1ç. Nomear NíARIAJOSE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇ4, portadora de RG N0 965102980
SEJUSP/Ir{A e CPF Ne 254.161,033-53, para ocupar o

cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA do
nunicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
AIl. 2q. Esta Portaria entrará en} vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposÍçoes em contrário.
CABINETE DÂ PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTCINIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trtrbulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI
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Art. 10. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚlO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"O4312025, para exercêr a função de
FISCAL DE CONTBATO DE LICITAÇÁO da SecTeta.a
Municipal de Educação do município de Santo
Antônio dos Lopes - N{A.

Art. 20. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Regislre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" 051/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
alribuiÇôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Municípiô de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLlE
Art. 1q. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado rL'04712025 para exercer a funçáo de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da SecTetaTia

Municipal de Obras, HabitaÇão e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Poftaria entrará em vigor na data de sua
pubhcação, revogando as disposiçôes em contrário.
GAB]NETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
PLblique-se, Reg istre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N'053/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANIO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
airibuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiÇôes contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOL\,'E
Art. 1e. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVTDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado r'04612025 para exêrcer a função de
FISCAL DE CON rRATO DE LICITAÇÂO da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 2a. Esta PortarÍa entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GAB1NETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publrque-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleào Mendonça da Silva

Art. Bo. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicaçào, revogadas as disposições em contráío.
CABINETE DA PREFEITA I\,IUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MÀ 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva
PREFEITA MUir"lClPAl

PORTARIA N" 04912025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe corfere a Lei Orgânica do
Municiplo de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLVE
Art. 10. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a função de FISCAL DE
CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria enbará em vigor na data de sua
publicaçâo, revogando as disposições em contrário.
CABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N' O5OI2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Municipir-r de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposrções contidas na Lei Federal 14-13312021.
RESOLVE

PreÍeüura Vunicrpal de Sônto Anloúo dos Lopes - NÍA, Àv. PrcsrdeDte Varyas, 446, CeDtro, Prefeita Cibe[ê Trúulsi Nâpolêâo
Mendonça Da Silva

Para consulLar a \ eracidade da pullicação acesse bttps://www.stoantoniodoslopes.Ba.gov.br/diariooficiôU1822
Edlçâo no n'712025

PORTARIA N" 048/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e âs
disposiÇões contidas na Lei Federal 14.1,3312021.
RESOLVE
Art. 10. Nomcar FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÂO da Secretarla Municipal de Planejamento
e AdministraÇão do município de Santo Antônio dos
Lopes - tr{A.

Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçào, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-I{A 10 dêJaneiro de 2025.
Publique-se, Registre ê Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes -MA,24/02/2025
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De ordem da cxcelentíssima prefeita, encaminha-se ao setor de compras para as devidas
providôncias.

Atenciosarnenle.

Senclo o que dispomos para o momento. reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - Uu,dlf d"lr,ur*i i:.' de 202Çi

Lyanara Michelle Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 090/2025 - GPSAL
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Relatório de Cotação: Cestas básicas 2025

Pesquisa realizada rntrê 2Í031202S 0B:16:16 e 2Sl03/2025 0B:19:52

Mdtodo Môtemári(o Apli.aalo: l,"lódia Aritméti(ô dos Í,rêços Dblldos lrcço cakulàdo com bâse nn médln idrmêÍica d. rodos o! pr.ços s.lcooniriôs pelo

,.r.'i.f ,r. .,,.,r.Pdcre' u:rdo,, l P,r.

Em contonnidàdc com a lnsaução l,lormadva al'65 de 07 dc ,ulho de 2021 (1,.i í' 14.133).

QI ;A N"ÍIDADE I'ERCÉN'nl^I-

Mediana dos Preços Obtidos: RS 8.12

PERCE\TI'AI.

PRBçoS/ }RÉÇO
T-S'I1\'IADT'

PREÇO EST.
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RS a,lí)

% vAÍ-oR
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Idrtrtifi.àçào

ldrittiÍi(.r(ão

Dàra

Licitaçào

06/l2r2r)14
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R$,ú.a0

R$ 8,011

R5 8.ll

R5 3.3U

Orgão I\iblico

00.394.429/019&M - MIMSTÉRIO DA Df,FESAI CrÍnàndo da Aer.oáú(â |

CRUP ltrNto DE.{«lI0 Dlj sÀo PÂuLo
N'Pr êBão:90 u 32024

UÂS(;:120633

se.rclalâ de Est&lo, dà Edu.â(à., a Cdtua. dô EsporÍ.. do Laer \"lFg;io:9r)0062024

LrASG:9153-;
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ILRUÀ. A-\{

Y Pr(gio.9Ol)01202.1

UÀS(;:l.r4m7

MIh"ISIÉRIO DA IT'SIJÇA-E SEGITR4NçA PUBLICA IDIRETORIÀ DE

ADVI\I5TRA(ÁU E cISTIU . FUIiAI I coURDENAçAo RTí]IoNAL DU vALt Do

N'Pregãó:9OO0l 2024

U^SC: I9.{}07

Ml§ISI'ER]O DA JUSTIÇA*E SI,GURÀ§CAPU]3LICA I DIRÊTORÁD!
Ât)vlltsrRÁçÃo r Grsr',{o - fuNAl icooRDENAÇÀo REGT()NAL lx) vAr r. Do
JL'RUÁ . ÀM

r'Prcgioi:rO00 r2024
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l'rl .r,l: Éii I
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Rí;,.12

!
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PREçO
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RS:,.12 iL,.l
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.ó VALOR

GLOAAI

t
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;l i tiaRE] An lA DE FSTADI:) DF. EDUC'\aÁO DF. vr\T{r .lRO\sO DO SLll / 100l l lrl0

ÂPM l h.iÀi{ AN IONt\ llÀlA-

SECRITI^ilÍ^ Dl.l !SJ^DO Dl- EDUC;\CiIO Dl MÀTO ÇR(.};sO Do SUI- / 50005119I, '
APM [E ]OSE \,ÍÀRl^ ]IUGO RC]DIUGU!5

5LCIII IARIÀ i]E ES1ADl I D!. EDUC]\(].\O DE MÀrO (ltlos5() fl) Sl-lLI
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SLCRI.l.\RI^ DE ES I4IO Dt: !,I)[Ja-ACÀO Dr 14r\i O GROSSO IJO SUt.

Mediana dos Preços Obtidos: RS 7,37

QUANTIDAÍ)]:, P[RCT.\TUAI.

órgào Aiblico

08.,{70.5{210001-98 - CÂMÀR-{ l4Urr*t[tP.,l.L DE CURRATS NOVOs RN

4t,631.4(i5,1)OO 1.O3 , PREFEITURA }ILIiICIPÂ L DE TAPIRÀI]SP

E5} . PE]'I]TFNCIÁRIÀ DE TÀIUVÂ

GOVERNO DO §5I]1DO DE SÃO PÂUL1] I L5?.58ÇREIARIA DL IJIINCIA-] LCNOL L

TNO\âÇÀO I ESP"PRET ,CÂM?US USP DE 5ÁO CÀRLOS - USP

] },80,T, I.T9'OOO I.à . PR.EPEITURA MUÀICIPÀL DL PONTE NOVA

Mediânâ dos Preços Oblidos: ItS 8,30

QLÂIfIIDADE P!,RCL.YI UAI-

ors;o P{iblico

I;OVEPNO DO ESTADO DE SÀf} PÁULO I ASP.SECRETARIÂ DÉ ADMNISTRACAO

PE} TI}:NCIARIA I TJSILCTo' PROCRESSAO PENIT. SAO \-ICE]'{TE

NÚ U,q, I I'UUIl}O,' - M,\tSN RIU DA IL5 I IÇA, L \L(IURANçÀ PÚHI II A I

DIRTTORL{ DE ADMIÀISTRAÇÀO E GÊSTÀO - FL\AI ICOORDEI\T\ÇÀ()
RECIONÂL DE BOÂ \']5TÁ. RR

GOVERNO DO ESrADO DE SÂO PAULO I ESP-SI.CREIARI DE ÂDÀfllitSTR-{CÂO
pErrÍÊNCrÂR:Al ESP-PENTT'. DR.{;:R1:DO A.IET.RA-s:vrcEr\-rE
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(m076/20?J
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N'tédiô do$ Prcçús obLidos: R$ 7,32

Nlódia dos Pre(os obridosi R$ 8.37
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L

PERC[\TI]AI,

I

Itlálià dos Prc{os obÍid')s: R$;,32

M«lia dfti Pre(os Obrid.rs; R$ I 2.13



lÍsm I Snl

1

Dâra

t.i.i1.ção

27i01'2025

PRIiCOS/

PROPOSTAS

PRtrçO
ESTIM,q.DO

R$ 2,2ú (uo)

PREçO EST.

CÂICULADO

RS 2,16

GLOBÂL
QLÂlYI IDAT)Ii PIIRCI]YTUAI

IIUNI(llPI(l l)!l (:.4ÀlPOs VERDES / l0 - ML.rNlClllO I)r: (:Àl'rlPOS VERDES

91.93?.ú6!"r'L)r-74, r\rLl\lClPIO DE \lo\] t, llll.O DO 5L L

ToTAI-

R$2,26

R$ 2,2J

R5 2..t0

Rt§ 2,28

16,1)')t)24

014939980m 17G

l{00054,20:5

9r9876690ü]17+

t-uxr471 2421

I

Órgão Público

01.;19 27110001-8? - PM DE mROPI

76.205 640/0001-08 - Munilipiode Doisuziíhos

I-icirl$o

11tp2 2A!a R$2,t:Íl§000-4,

2015-PCE

MDV.

90015102+

Pregào

54tXI1-

{J10202t

0r02025

tt5.l, ri

llem li'.A,çucaÍ

Item.r Bi!.rt[o

J l i.tl, Ut (.ALl(:/\tl

Irara

Licitaçâo

1910:1.2r25

ilt,r.rl lr)l;

I ili0-] lr)l;

RS4.4r)

R$:1,10

RS 4.19

PRtçOS/
PROPOSTA§

Ill

PREçO

ESTIMADO

R$ 4,22 (üol

PR.EçO EST.

CAI-CULADO

R$.t.22

GLOBÂI
QLAI\'I IDÀDL

órgãoPril)li.o

EE\{ ]OSÉJOACY PEREIRA

rE\Í CAM'LI } BRAS LIINSL

16.121.r39/0tr0l-9: - Prclcnurd Munidpnl de Presiden«. \arí.,r!

Mcdidna dos Preços Obtidos: R$ 2,28

PTRCE)fUAL

Mrdidna dos Preços Obúdos: RS 4,25

P}-RCI YI UÂL

RS 2,2;

lo L\l

Il-( J., '

1025/0.140:l

21r?5/0{59i

QLAN'TIDA'I]

(,.9ão PírbliLo

PREÇO ESI:
C.lLCULADO

IrS ri.S:J

% VALOR

GLOBAL

4,9aÁ

2015/02015 21,\t2tt)24

l{§:r,22

PRt-ÇOS./

PROPOSTAS

5r10

PREçO

ESTIMADO

R$ 6,;3 (unl

r(lf.\1.

R$ 6.5:i

\

Nlédi dos P.erús Obridos: R$ 2,26

Rdaró.io qÉÍadc no diâ 2ro3r202s 0a 23:43 (lP 23&r:2c1oa9r6b00:5.!d:6ã50 câ7e1M2)
cddiqô ldacão oreAsorY.íiQmlwâvovmBuskRuhhksrMxlxacvoíqnugnPrn6wa96?lgt3d
nliprtu?w.bánc.d€í&o§.coh.br/CêíúrádoAutentôdâdeâorsoneAsgrYaqQmIwavovrnBu5kRuhhk5rl\^{€cvorrqHuBnPrh6wa%253rst253d

Drta

I

I

1

Itédia dos Preços Clbrldos: R$ 4.12

ffi*



SECRETARIA DÂ FDTJCACÂGSEC / 11051 . NÚCI,T:O T};RRIÍORIÂL DE EDUCAÇÂO

04. SERRTNIIA

POLICTAMILITAR DARÂHIA

r 39370650001 0rI
l-008147/2024

334S7634000127-

t-000310r202.t

139370650001 00-

t-00J48{r.202.1

1:i9370ri50(X) 100-

t-ü) I 67 s.202.1

: ti

07ll0 2Íl:4 Rs 6 19

07/0812024 RS 6.411

14,05 2024 ll$ í. .11r

R$ l',1íi

lr€m 10: Fé.,rlã de nandi0ra

sI_CRL I IRIô l)r\ IrDtjlrlcÀ()-sEC

SE(]REIAIiIA DA EDUCAC-\G,SEC

QLANIÍDADE

AUÍUAÇÀ
. PROC

MEdiana dos Prelos Obtidos: RS 8,44

PfR(]E\TUÀL

Identifi.açáo

329n27

t.idràçào

:5i08 tr24 Rti (,.t1

R$ 6.81

l rrpio Púhli.o

L 08.1.1t..161/0001-írl - PreteintrÀ Mul.ip;l de.UexÀ rú

ToTÂI,

R§ 8.36

RS 8,50

RJ 8,50

PREçOS /
PROPOSTAS

PREÇ O

E§TIMADO

R§ 8,:lri (ünl

PRECO r.ST.

CAl-CULADO

R§ 8.36

6LOEAL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,48

QUÂNTIÍ'ADI: PÍ R(,'\TUÁI,

Ór8âo Públio

I1t.\lClPl(rf)l sií.l.LRI noPqCl lCo ln_,('rl .'\r(rr' ,l\t,nr, pá'/e\rB.l,eirPâ.\r...

IdErtiÍi(ação
Uàta

Licil.çào

07ru1/?i25

Data

03,o:. tt25 RJ,II,5]

4 r 5221 ZgoUil147-

l-{}r){]0o72rJ?+

Item I1i Lrrac ern pí-i

5r651-

Ivluoic$al dê

00r r 202t
00032025

4U{J9-

Mudcil).rl dc

1052024-

3t 2024

09/11 1024 R$ 8.00

orgâo Públicú

Íi]-,:i 2 499/0001-50 - PrefêiruÍa Muniúpal dP Nori l)ôíeüinha

1t.695.01:?0001-51 - PnÍcrúú Municrpal de FelijiündrJ

. IL ,D [\',( \lr ll.\', r^rl 5.\t 0F IaL .LP I \\. \ fL ll I {ílti :0110.2ü24 RC 8.38

Rt 8,31

PREÇ{}S 1

PROPOS'TAS

PRE(:()

I]STIMADO

RXi 8,42 íuú)

?REÇo EST-

CAI,CU',ADO

R§ 11,42

96 V/\LOR

GI,OBAI

I () lt\l_

R:li {r_.1.1

t
Rddorio e€íado @dã 25?032025 OB 23:43 (lP 2ao.4:2c10:49:6b0o:5c!d:6aa,0 cr7eli 42)
códiqo \ralijãçào oeasoxYáÍlrQínlwâlovoBu5kRúhkadvlxtxBcloylqHuSnPh6wa%3dqô3
hltp / ,w.ba.co.,êp.áos.côm-brcenrrGdoaorenricidadêâot(#DneaserYairQnrwãvovmBUsl(RuhhksduxFBcvoyqHUSnPrm6,ir'Â%253d%2s3d

NtÉdid dr,r 9Íc(.5 Obrid)s: R$ 6,;3

ÀÍ(tdia dos P.rçB; Obridos: R$8,36

ffi



órgâo Público

fvluNl(:lPlO rri.JOÀQI]lM PIlttis L - PREIEITL-R A MUNICIPÀL DE IOAQLIÍM PTRF.S

CONS:L]]o ESCOLAR EEETNI SEVENINO D]AS DE OLI\'EIRA ' ]I'ÊSTRE S]VUCÀ

sê(rctarià de Iisrado, daEdu(açào, da CuIuÍâ, do Elpdll.. do l.az€r

06554m8000 r 39.i-
00001{/202;

10218274000105-1-

000tr0l/202:r

N"Pr€8ão:garo1:m24

UA§C:915377

R$ 8,75

R§ 8,OO

RS 8.rl

Rr 8,39

Dàta

28,02,2015

t0,091024

I

Ittm l2: Pelxc cü consfrvÀ

Site Domírio Amplo

vercàdo Lir,Iê (hnps/hv\'-mêrcadoli're.(ômbr,

Identúi(a(ão
Dâra/Ilorà

RS 8,23

R,$ 8,2J

2J 03/tCl5

1.1.20 211

.. .-,-)Ánl -r.r-11,.r,-r.r.V I it.1,,,.'..ir.r

LicitaÍào

1í/07r20.14 R$ 8.7{r359ú&

Murdcirrt de

C?dr.l-

0400162024-

m92024

R$ 8,70

PRrçOS/
PROPOSTÀS

5 -Jl

IIREÇO

usTÍvÁDo
R$ 6.12 (!n)

PRÊÇO ÉST.

CALCULADO

R5 Íi.J:

% YÀLÔR

GI-OBAI

9.1-c,

Mediana dos Preços Oblidos: RS 8,42

QUAYTIDADE PERCENTUAL

Orgãú Pribli.o

00.394.502/0.{0 r^03 - MIlilSt ÍrruO DA DEFESÀ | COMANDC' DÀ MARINH A I Cdnênd,

de O!€raçõês Nàvâis I Co,rândo do Y Dislri.o :,Iar5l I Censú de Interdenciá dã Àl3ritrhã eír

32.147,6'0,OOLII.2I - PREFEITTTRA I,lUNJCIPAL DE SAQIjAR'MA

MUNtcitIIO DE SABINOPO],IS / O2O4OI .5ÍCRF.TI\RIA MUN]C Í}E ÀCRO}'[CIJRIÀ

09.553.788/0001-.]8 - iíINSTÉRlO llA DÊFESÀ | ComaDdo do Êrarriro lCo.raodo tvÍiliràr

do L€íe I'Divisào deExército ICoMANDO DE ARTILIIÀR,A DlvtSlONÀRlA DA r'
DE l:6"Batalhào dÊ infânlariâ

07.524.768/0001.0J - M Il\1fl ÉRIo DA DElt§A I Cônrân io do llxériro lCónütulo Miliur
do Nord€r€ ICOMÁNBJ DO l" GRIÍPAMENTU DE ENGENÍíARIA I l'B{tai}ãoile
Engênhffia Cê Consnuão

vedidnd dos Preços Oblidos: R$ 6,30

!d.nliÍi.ação
Data

Li(it.{âo

0fl,,llr2ü24

TOTAL

Rg Í:,íl

R$ 6,2:ll"l,reBàor9in:Jil024

UASC:'8882u

N"Prcgão:900282024

UASC:985909

183074s4000175.1-

w)12712024

N"Prcgio:900012024

UASí;:160236

14,l0 2021 RS 6.J!

ri5,09,2024 R5 6.lr)

ii j., ir:.. -

l7,0r,r?02.1 R$ 6,!i

RS 6,ll

I

yPregão:900 1í?024

uAs(;:160319

t
Relârho oeÍâdo no dla 25/0312025 0s:ã:a3 fl P 2804:2cr0 â9r6bo0:arcodr6â50:cr7êír"a2)
códi!o valdação on€asqxYâllQmlwâvovmBuskRúhhksdvrxlxaclorqHUBnPh6wa%3d%3d
hflt /rhw.bán6d"preco§,coh.br/ceniíEdoAutênliodade2o&en=o.êasgxYârQmlwâvovmBL,skRuhhksd\txtxBcvoylqHUSnPrm6wÁ%253d%2s3d 6tT3

I

rlrÍbli.o

I

Àledia dos Preços Obrido§: R$ A.-l2

lu(üia dos Preços Obridos; R$ 632



It?m l3: Mnrgiüln. vcgcL

AUTT,A ÇÀo
N" PRoc

6,2)h

PR.EÇOS /
PROPOSTAS

5rl4

PRI:çO
ESTIMÂDO

RS 8,16 (un)

CALCULÂDO

R5 8,26

N'

I

lden iti.açào

Idênlifi.ação

119933

Dar.
Lidt.ção

28/08.2024

2üO3/2n2s

l5:l4r(14

tl0:J/lô25
15:Jr:,17

TOTAL

R$ 11.26

R$ rr.99

Rt 8,es

QUATVTIDAI)Ii

Órgão Riblico

75.476.5;6/0001-58 - Ml.lNICIP|O DE PARAISO DO fiOKII-"

PÍ,R( I.J\'ÍUAI, PR[çO

M€diana dos PrPços Obtidos: RS 8,19

Sitê Dom''Íio A'rplo Idêntificação
Darâ/Horâ

R! 8,19

RJ E.19

t\iblirô

I

2

il

2217

9r4tt2

Itenl l-l: Farinha de milho Ílo(â.in

Dôta

Lldtâçào

3l/01t202E

\1,iu7,2011

20106i2024

RS 7.78

R$ 8,54

RS 7.79

Rt 8,U4

ToTÂL

R3 s,59

RS 6,07

0rgão Pibli.o

sECRmÀRIA I\íI]NICIPAI, DE EDLiCAÇÂO DE JAPOj\TÃISE

03-301.582/0001-gB - Prê{cÍura Municipal de Terenos

03.073.699/0001{B - MUNtcípto DE NIoAeLT -M5

PR.EÇOS 1

PNOPOSTAS

5, ll

PREçO

LS'Í1MÁDO

R$:,i9 (url

PREçO ESX

CALCULADO

R$ 5,19

oÁ vAfoR
GLOBAI

.{,?%

QUÁ§IIDA.DÉ P[RC E\TLI,âI-

04.l7rl.51ll.r,l(r0l-70 - Pt(EfEIlURq tltjj\]aIFAL DE S,1NT (iRUZ D() Xl\(,i1, .t7/l1 20:4 R§ 5.4ú

}?regão:90oí2024 l8/t0 2024 RS i,.11

UASC:158r 19

órgio Púhlio

lll l\L r r{),r, r-2r -, t NLx, l\1LN'(,r'AL UL Asil! I L\( lA 5()( lÀl 1u,02!u25

l-i.llaçâo N''

90ut 2/2t)25

UASG:929214

: N"Pregão:9{'0(»2014

UÀSC:981094

N"PÍeBão:900 I 5202.Í

UASGi1J500s

I

r0.z9.sll10ml-07 - MrNlsTÊRlo t.A EDUcÁÇÃo lserêrÀriâ Exp.Íri!" lsrkp«eraria
de PlâmjaltHlo e OÍçâmêolo I InsdarÍo têd. d. educà{ão, CieEà e Têcnolo8ia FlumiÍÉrs€

UO,.Y8.OJ]'OIOI.8I. \III\IS'I i RIO T]A ÁGRICULTL'R A. PFCUÁB IA I'

ABASTECIMENI0 | Emprr'sa Brrsjleira de Pesquisa Asrop(uiria I EMBtu\pA

ROR\IMtuROA YISIA,RR

Silê Dôniínio Anrplo

Césà Sàntã Luzia

02;08 2024 RS i.2!)

Rri :,56

I

DarÀ/Ilora

In.lurãô

ru 5.7ú

Rl 5,70

t

Àtedid (ios Pre(i's Obriü)s: R§ 1t.26

ffi§ ,n*r.""","* md,a 2roir2o2506 2J.il (lP 2so! rc1oa9 6b{o.5c{d 6d5ocâ7e.r142)'l$i§* 
coo,o. vria"cào DreasoxYálrrQínrwãvovÀBuSrR,hhksdvlxrtBctorqHuantun6wa%3d 3d

§EB* ;;o ,;*.*;ooep,sslcon.oircen,rraaoaúenricidadeâole;DnêalsoxYâfrQorwdovôBus*Ruhhk5dvt&rBcvqrqHu8nPh6wa%253d%2s3d

I

7547Ê:56{{n t 5&

1-000139 202,t

I



M€diana dos PÍeços obtidos: Rli 5,49

valor clobal: R$ 133,82

valoÍ do nêm êú rêlâção ao torál
6.0

45

3.0

0.0

Quanü.lârlê dê prêços poÍ ilêm

a 1l aíoz

o 3) caré

a 5) cÍeo veqetá

a 6) Fêcúa de. .

a 7) Mârçâína.-.

!rv 1 I 105 'l

Detalhamento dos Itens

CNPJ Rá?;o So(iâl (lo Fúrue.edoÍ

Dala:

ModÀlidàde:

SRP:

IdcnúÍicÀsào:

Homologà(ào:

Quan.idadÊ:

LIF:

06/122024 00:m

PÍegâo Elen6ni(o

NÃo

N?regào:90l132024 / UÀSG

t1t2

27lO1i2O)S 21139

e]e'. go!..br,'comprês/pt-br

8.839

EMBÂLÂCE}í 1,OO KG

SP

l2i16l.l

valor da Propostà [inál

RÍ.4.91139.382.332r0001-lJ SOSASORALIME}ITO§ EIREII
*VE§CEDOR'

lvl E: Bigúi I Biguá Álim€Ít$ Llrla
Fáhri.àn&: FâMldê ú,1ô hÍ,mdí
V.d.l.: 6ii.r6 Àlimnd.ior
Dêdição: D.íns;o olo i.Io@dâ

SP

cldád.r
ROSWÂIDOCqUZ, ]O lllti4?}2iJ00 s.lsâbaÍ3o@gr§il (,m

*,

MÍdi,r dor Pre(or obüdos: RS 8.1

§ffi
Relalôrio oErado no dia 2í0312025 03 23143 (lP 2304:2c10 a9:6b00:5.0dr6â50 câ7eJrzr2)
codigô váIdação: DreAsoxYãilQmrwaloymBu5kRúhhksdvlxjxacvorqHuSnPm6wA%3dgá3
htp //v@.bãn.ú.repíecds.côm.b/cêmlaadoÁutent.l.,âdêâoksoneasqrYâirQmrwavovnBrrskRuhhksrdvrxixBcvoylqHu8ntirm6wa%253d%2s3d

Descri(ão

PÍEço (compras CívdarÍentàb) lr M.di a dG PDpocta Dinãi!

h\.. !.\n 5' da lt t;5 d. 0t dc túlt\o dc m21 lLet n' 14_113)

CNPJ: 00.39,í.429/0 l9S0.l

órgão: vt\lsTÉRjoDÀDEFESA
Comando da Aêronáurica

GRUPAMENTo DE Â?cIIo DE SÂo PAT]L0

Olrjêro:Aqnisj(_i-odeCúnerosAiimenli'ciosESTOCA'VIIS,paradknderâsnecessidades

das Scc.o^es de Subsistcncia, bem comô outros sctorcs inleressados do COMr\NDO

ChRAL Dl. 
^PoIo 

(CoMC,qP), P,cRQUÍ:l l)t. MAÍ l:RIÂ1. Âr:RONr|UIICO Dr:

SÂ'O P-AULO (PAÀ4A-SP), GRUPAÀ,IENTO DEAPOI{) DE SA-O PAULO {GAP-

sP), HÔSIrl L.LI DE tORC,,{ ÀE'RE,\ DE SA-0P ULO íHFÀSP), BASE,{E',RÊ{

DÊ sa-O PAUI.O (BASP) e BASE AE'REA DE SANfi)S (8AST).

Dês.r&âo: ÀRROZ aLNEf lCIA,Do,TIPoÀGULHINrLc./ARÂNCO, SUBGRLPo 
"oLIDo,CI,ASSE LONCO TTNO, QUALTDÁDE TIPO 1 . ARROZ BE\IEF]CIÂTIO, TIPO

.qGLLHI!\HÂ/I,}RAÀCO, SUBGRUPO POLIDO, CLÀSSE LONGO FINO,

QUAL]DADE'I']Po ]

CatMai:.158904-ArrozBeneficirdo-lipo:AguihinllBrarcolSubgrupoiPolidolClass€:
Lonso Fino lQualidade:npo t

NÍúliô.los P.eç.'s Ohirkls: Rg i,ig

Pcr(entnal: PrcÍo Lsahrhdo Calfllado: RS 8.16

kem l: À oz

PÍrço Esttur.do: R$ 8, 16 ( tul I



Vâlor d. Pmp6ta trinal

RS:.00

(.NP' Razão sú.iàt do ro.n..edoÍ

\,1.:17.3:r7!Oífr1-?4 NAURÚ SOLUÇÔES Ll OA

Fábri@nr.. Fabn(anrp Éo inlomadô

D«Íiçio: Dari(ào nã. iÀfamà.ta

5A)iTA I.UIZA DE MÀRILLÀC, 122

J] ti6(i.I]]:}1}O(]]-'6 HORTIFRL'TI1.,RÀNIE,IRO E MINI T'ÍER{:A D() LTDA

ldüri.,Írr: t_ít,rilrnie rão jnJomado

17."t80.0??/íl(xl1-32 ltL,tflr1 ]À!\.,llc!.JÁ.NÍoRIrlll l.lL)A

(r lrqji.LtEr5
E'Dill
cúniãb«f haúrusoh(.es côm.hr

Eoaüi
dE.comr!!iÀl{dúol.@nrbr

Mnftú SOLIfO
Fibri(âÍr!: FábriLante não infomrado
Yod.lo: sol l-rí)
Dd:íÍào: Dêsc.ição nà. lrfomüda

R$ :.:r.;

R$:.79

85 B.,li

R$ 9.u5

R$ 9.1)r

cidadel

RU^ T1IPr\\\al, 2.tS (t111273-8!31
EEãil:
eriroro i 1'ã.\.íi.( iô.hr

ll.i213J.t1xlúl-4I DNÀ COMERCIO f, R,allRhsLNlAa(,hs l,l DA

.r.t.5l L980/0001-89 BIIRIH T]VENI'OS LTDA

Í]:NI]NTÍ RoCHA. ]€'

nàhrkatrl.: lai,liiEte nãoirfúmado

D«ncãor Des.n(Aq úr iÍft]lfud3

MaNa: SOL,TO,RAROz
I.dlrri(.ntei lallriGÍre não núrmado

D6cnção: I)es(Íi!ã( trão rúomada

Maft!: DICRAOT: DA TRANSPORTE Ecol\lERCIO DE GRÀoS tm^
Irbn(a,lr: Fab (an1e náô infomado
Modelo: gMBALAGEN'!

Ir«rição: Detmção nào uúomada

-Mda: M,AxIMO URE,§Í)
lràhrl€nu: aatskrrtt nâo irllrôado
lÍrtro: IARLIO COÀI r0 x 1

Í)êciaão: Drsi{ão ni. itrfo@aà

I.radD: €idad.:
5P Sâ! Paurl

itúà: iliuê lillr, Raí». sótito, uôano
ràbri(ôít : Estrlcâme n:o iotômüdo

Dr6{riçio: t}e'oçio tr€ê infffiádj

RUAÁCI{L5IINÂ,7i

í1!) 22$161Í)o tebo.@-rreboev€nro,..ôi, b,

0;..167.11_0r)oí,1-á3 coMtiRCtÂL PREMIUM tN{IlÔKtâCÂO I tiXIORTÂCAO UÍDA

RUÀ PRÀ,I'ES . CORÍ:IA 9]2 {11) lJz2&341.}

ED.ú:
preniuNwi..r2023(.r8r)el.c( m

ilrj55 a l2it)0úf il6 rlSS ?RI-)DUTOS ÂLlIÍlNTliilOS LTDA

:r LU) g8+i662 búooejlirÍ!ílGóle@r8njàil.ÕD

.t

ffi HE onro,.o".* rcd'á 2e01.20250€ 23'4 (ro 2soa.2cro ôe 6boo 5c!d 6â.oca7errÁ,)

ffi :,r',m***ufi#lm:ffifii::i:g[1J#;f^Ul"'l?ffi:[',ffi*Ruhhk5dvr\xacvqy'qHu8np,m61r/ao6253d%2s3d 9t t3

AUTUAÇÀÇ
r{. PROC , ^

(n) la?fl-:778

08.8114 4úlri1l00l'39 itULr§O DISTRIiaUIIIORÀ, COl\ll-RClU, IMPOR IÂCAO Ii rlxPoRIAC,{O LII)À



Ra»o So.ial do f oÍn..êdoÍ

I ; §:') .]]'J OOO I{i RNLIRAI)I,ANDFÀCIIÍIII5I,TD;l

rl-643.445'r')001-72 LUCAS O. SAI\-T0S LmÁ

Marca. ÀRROZ; ÀOtiLHINtiA: IIPO Ij LONGO L li\Oi GttAOS INI
Fdh.i.àrtê: tabri(ântê.4ô iDJômâdô
!to.Llo: ARROZ; ÁGULIIINHAI TIPO l: LONCO E FIN.J; CF-IOS I\l'
Dsi!ã.: rr§.ô{ão não iúomrdâ

D.\S PIT \lru RAS. -r

Vâlor dÂ Prop6ra Final

R51'.18

(61) 9570-J155

Eúàil:
.orrir((urf .!lerà1tading.ôu

I)abriaarq Fat icinle não tomEdo

DÉ(Ji1ão: Deí{(iD nãv nrturtrrdn

RS 8.rl

R$ 5.99

R5 !,ir

Preço íComprds Covrríamêntnis) 2: Mediana d6 rropostas tinâh
lrt IÀ'1.3" dL l\ aa d. IJ7 .le .h r,ô r. :'0i'l í.c,,",4,§l

orgão:

(JNPJ

Sefl.taúa de Esrâdo, dn t-du.âção, dâ Cultura, do l;sponf t' do Ldzer

-{qursisào de gênell)s alimenticios €m ereluÊo do PIog.amã Àa.ionãlde AlimeDüçào

Lls.olàr - PI{AE, pãrJ fornc.inento de àlimenla§ã4 dos alunos maúcslãdos llas ês.olas

dà Íede estadu.l de ensn]o do E$ado do Rio Cràíde do No(e, da judsdiçào da 6'
Dirnoriâ RÊglon l de Educa{ão - 6' DlRtíi de Macau, noç lermos rla tabelâ abêiro,

co Íorme condi§ões e ÊxiBêrcias e$abêlecidas í€stê iDsúumenD

Átroz B€ftficiàdo - npl,: AgulhiDhà/Branco, Subêrupo: Poljdo, C]Àssa: Lon8o Fillo,

Qoalidade: Tipo 1,

45831X " Ârroz Beneiicindo - Iipo: ÀgulhinhrBraíru I Subgrupo: Polido I Classrl

Lor8o Fino iQL]ãlidâdr': lipo 1

Ddta:

Ivlodaliàde:

SRP:

Id.nlilicâçáo:

Homôlogaçáo:

Unadâdc:

LF:

I8 09':n2l 0ll:r){l

PreSào [1e(Íó!i.!

\Ào
YPregio:900062ú2:l / LÀ5( i :Íll'i.177

/c \-/,
\iÂ
t0,121202J rJ:08

!as.ro!.i)rr ompras4Í-br

13.980

Embi]lagem 1,00 KG

RN

Vâloi da Pmposrn Finnl

R$ 5.98

RÂzão So.i.l do Fome(edo.

RUIVA:! 
'ARLOS 

MORAIS. M[70.157.607 
'000 r{i

.\.ENCEDOR'

Iàbri.ãnl[: tihri(dn(e niio jnl,fm l,l

Dkriçãú: DPs.ri(;n ni. into.mndi

l9 4ril9:,: rIr(rr-7:i DIITEPI]\t[ DIsTR] BU ILIOÍtÀ DL 
^LlM[\'tÍ)5 

UI{EL]

7C T7:,336i}OOI.7O BON{\(]A PRODUTOS ALII\{ENTCIOS I] CESTA.S BÂS]CriLS LI]]À

tabícàrlt: lal,ncãne nào nüomado
V«hlo: CÁq.\ROIA
D*risio: D$§riçao N. irJorlrlrda

EstÀdo: CiÍlâd.: DrdeEso:
l'li 5àu lo#do Lgto R RUÂ À|ARECI{AL- |)F]ODORO.50 CARIQS (8') 96rhr920

En.ilr
fr*Nko(.i]hÕ(nrar l..rm

aãbri.ant : Fâhftdn:e rão intn.nndo

Í»..riçi.: D.s.fl ç,iô íão rntomãít,

tuAwttsoN sÀI u§ I IR-l, ar.l i81l153i7597 bàu.(ô cestÀsbarl.lsrrrgí)àll.( otr,

\

o_"ãi{ e

iffi RdârcÉ geÍat o ôo dra 25/0312025 oa 23 43 ll? 2a0]l:2c10 ag 6b00:5c{d:6â50 caTe:1142)
cód 9ô válidaçà. onêAsgxYaílrQmrwâvovmau5kRuhhk5d\ xtxacv€yqBuanPrm6wA%3d%3d
hrip //ww.bâncodêprêcôs..ón.b./cênúÉâdôautentcrdadêâokêí=DnêassrYatrQôlwavovmBúskRuhhk5d\ xjrBcvoyqHUSnPm6wa%253.,%253í



CNPJ

5 t.0ff .l.ro,O{XJ l - 15

Fabn.ant : Fàbri.a.te nâô lrtomado

Í,8;aã.: D6.n!ão ú. itrfôdàda

Mdã: fl.lMPlNELLl
I,ahrkant : Éabr.dltc nâoinJlmndú

D6üi{ao: t»,en{Aô nêi üúomada

MAftNI D]NÍ INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDÀ
Fabncatrre: Fabricanle nàô bfonnado
}loilelo: IORTELLI
Ds(ri(ãu: LksÍição trài nrlomadi

Râzào So(ial do tornP.ê.lor

53.060.2:u; VICTOR EDtiÂRI)Í) I l.PI( li\lt) ( Àl AZANS

AUTUAÇAO.\
"PROC, \n_Il-- I

Valor da Púposta lirat

RS 8.09

I;-47-I697'000I.17 FLOR DO \:ÁIE ALIMENTOS LTDA

I dl,'i(dÍk: rrtx'icür !c nr_. n:I.mrado

D6oiçii,: l )$.1!i', ) r'ir uÍlirulL

r\t ( (rs1() stvlllo, ]t.r (8{) 8121,5016 l|ndov!lealúdnorae,Élnril.com

R$ 8. t.1

R$ ll.l:'

Rí 8.IB

RS 8.3()

Yâr.n: 8ONí !\O PtuA1O

Fàbri(à re: Fabii.anre dão infomado
Yod.lo: BoM NíJ PRiTO
r,sníào: Dê5crição nà. i1úômda

EÍâdo: cilâdc: Eúdercço:

ll\ Natàl A!-ENID:1RI,I RÀRBosA, 1191 (81j l20r.ro84

ÊrDàil:

iinad.cirô(!$pÍi,ú..óm.b.

07.-1094:7'0(nl-20 !|IPRI\C)R - 5 L]PR Il\,Ir.NI ()S lXl NORI)liSll LIDÀ

rri- I l(,.;15,0001-«l l\í \4 ALIMI NI OS l, 1'RANSI'OR I1.5 l.lDA

Prrso (Cômpras Gov.rnaEoràb) 3: M.diânà drs Pmpostas Finsis

I ht t )! t 5 ie l\ 6; th oT rle )"lno le 20 1 (l2i n" 11. 1 |31

ÓtBàO: VhII§-ÉRIO D,\ IL5TIÇÀ E ;ECURÁN( ,\ PÍ IJLI(,A

DrcrToRL\ DI- ÂDMlNltrRÁC,iO F GrS rÀO - n lN^l

COORDENAÇÃO REG1OÀâI DO VALE DOJURUÁ. ÀM

Ohi.ro: Aqúrsiçàode Gênems Alim.rúcio6, Gás( ourÍ,,s VâreÍidis lingâíafad.s. Vateíizl d€

Linp€zá e PI.dúos de llÍgienrzaçào, MÀreÍlnl d. Copa ÊCozinhà, Mnteri.l de

^(oo{iidonâmênto 
. Embalag.m êMal€Íi.rlde [.Pl parn ondeÍ às neftssidndes no

ünbno da Cosrdenaçào Regional do \ãje do Javari ! CoordÊrdçôes tR-ni(as Locais a

ela liooladas ê dâ CoôIdtnàÇào dâ FrPnre de Proleção Emoambie al do Vàl€ do Ja1'e-

D6cí(ão: Árroz b!trcficiado - Amz Beneficiàdo Tipo: Agulhinh.l8raDco , Subgrupor Polido ,

Class€r Longo riÍo, Quâlidâde: tipo r

CarMai: 458!M - Arroz Beneficiàdo - 'llF): Âguhn rrDÍauco I S§bgíupo Polido I Clã55e;

i otrgo lino I Qlalidade,Itpô I

lvÍodalidad!:

SRP:

Homôlogaçâo:

Quanddader

Unidâdel

Lts:

19,071202{ 08i00

Pregào Eletrorico

sf\{
:!"PeEio:Yl00 l ?02.1 / U A 5G: l9iO07

241 )2t2O24 l2,N

\*rw gov.b?comprcypt-br

8.000

EmbaiaBêm 1,00 KG

t
ffME$E 

"a",r,o 
o",u* m o'á 25'03,2025 os 23.43 (rP 2804 2crc áq bboo 5.od 6â50 cá7e.rr.2,'Cl&St 

co,r,oo v"lorcão oruAsorYáIrtom.lwalováBuskRuhhk5dvlxFscloyqHu8nPh6waqn3dgb3d

Wffi ;l;,;*.*;coaep.aion.tircen,tcaaoqúênacidadeÀôkêÊDneas$YâlrQmtwavovmBU5kRuhhktu\ xixBcvqy'qHus.Prm6iwa%253d%253d



(lNPl Rârão §o.i.rl.,ô forn{.êdôr

t4 t,0 r 4-1,1,000 I fJo l\1. J_ P_ I{{)t)Rt( rUt s I I I)A

iãbÍtaíÊ Fãb{icanr€ Eao infomado
trod.lo: -\,io sE./úLIcÀ
Dê(.iÍio: Desaiçio !|áo üúDdda

Lltado: ciddd.: E!.leEÇo.

Yalo. da Pmposta lnr.l

R$ 7,n0

!l,nau\ AVF-IIIDAi']RLSII)llNTl I)(J4R4,,127

.rLi -j l,i l)r.r r,001-58 (,1R()l.l\Yfl.RR|:lR^()l,lV!llLA0l8'Jl)lllllli4

rrâúr lorgc l'àixào RdlrLlDt\

ItlrÍone. Lmàil:
(9?) l:l.r-á0Íl$ m.j Lrfl)df grkíi.rltlxÍndll..o,i

Fnbri.nnr.: iàl,ri.à.rc riô lú.mâdo

Deriçâ5. t)6m(ãô nào iíiômand

R PLINIO PINA (RDOCE III], I:) kfl rolin], lgG)gmril...m

m.c dossnnrósídhôníail...r,

R$ 7.511

R$ 7,9:

R$ 8.U0

R$ ll,D0

tls B.tÍl

R$ ll,:1í

26-17,1.372/íXSl-28 ELIANÀMPETILLL)

lâtricãntr: f ãlÍicâüe úo inlí.tnârtô

Ddriéo: D!§s!çõ. É. iúomda

Fàbri.ânl.r F.hôcánre nào intômâdo

D«n(ãú: Dtscnção Éu inrúmadô

il_,.13r.1.18/ 000r -8íi PL r Ro\ort |1, r \LoRPoRÀcots t covLRCIo LIDÀ

Ür,r l.Jl10001-42 QLLZ DA 
^nt 

4ro1\l^ ur DÀ

[abnca.t ; latri(ee não inÍolÉdo

Dençãô: Des{]içáo não iúorEidà

Fôbri.anr.r labn@flre não iniomodo

Dsriíio: D$oçio n;o inioúada

Rlr^^lHus DA CU\I14, 05 (9')9r71-4791J

05.r9r.:;8(i000r "rlil ItÍ. c. Dos sA\1()5 tr'uA

t0.140.2:l5rxmt-32 E F Dos sÀ\'l rJs coM§RClÁL

Múrr C.A'ÍAÂIN.iO PsL. Ii-ldíl
Iàbrk{u: F.bri@ nãa irÍodÀdo
Vrddor (ÂrARt\ÀO Pm. Naciooâl
DeÍiÍãe: D€si§ãô n& iqrmádâ

\

ffi "o.o,"*r- 
íodÉ 25'03.20250s 214r (rp 2do4.2crr, áe 6Dur 5.uo.oa5o cale rr42)

iIEüGÍ coa,so v,Íd"ç!o oeasarr aÍrQmrwavov;BUsrRuhhksdvrxixBcvoriqBUanprm6wa,ií3d%3

Ê#üQ t ,,o fi"*.orn6depíMí6m.bíceí Êdoaúeírodadeâok#oíeAsoÍYàtrQmIwavovmBuskRuhhk5óvrtlacvorrqHusôPm6wa%253dcí2s3d 121 t3



( \Pl

I I 82t. Ja7ln00 t+íi

12 l9r, rr,l011{r l-l; l\Í }/-BARRÔS

Ràzão so.iàl do fo.ne(edor

ANI(IIiIO PINIO III' AI MI,IDA

YaloÍ da Pmpos(a liral

R$ 8.30

Í.tri.rnr€: Irbri(ànte nâo inJômado

D6(ri!ãn: Dcs.ri(ào nai i,úomd,ta

Esr.do: Cidad.: EÍdêftçô:
AL l,ábr,a R \iO\SENHOR INA(iO,16!6 ÀNTONloI'TN IO T)|,\l N!! lt),\ (9r) 3331-l{i8:

0:,.4rJr :tJ21Ir01-68 l. (. G. DA COSTA

r)3.18r 1941)0(rt-m ÁGROFLORA ltllt ORfACÀo [-xP RIaPRESENI-ÀCÔES COMERaIo l,l DA

rabÍi(.nr.: Fabú(àflte nãô inÍómàdô

Ídri(ào: D€Úi!ào nà.,nlomad!

Estàdo: Cidêde:

^\l 
B€Âjamrn a-.n§tãrr ÂVENIDA C.{STELO BL.\NCO, I73 (9},:r232-0u4

Irálrí(ank: rabnGrre M_o »fomid!

Dsaiçio: Dsoiçào nà! ufo&àdi

Fàhri(a !: labli.atrte naohlomado
Y.d.lor CÂÇ{ROL^
D«nçâtr: tr*ú\io ú. irúômadâ

Maft .: F&(iúlFrccio Ali,nenLas Ltdr
I.dt,ri<dtrrr: rat.iGÍt( nào nrÍomado

D«rição: l)escn!ào oi. nlomada

PlicúÀ(0ê"2')23@emâil...nl

lt $ B.:i.l

R,a 8_ll

ri$ 8.ll

R,i, 1t,.' i

R$ ú.3:l

RS 1r.:l:

lis r r.8r

tl I l6 I-J.lt r)0(tl -05 NSÍiÂRROSIiMl'RatNIllVtNIOSIIl)/\

ÍdbrnÀslt. lalnÀnr. ,n) inlrlmad!
v.d.lô: \tu2 1,ê..1r.ià,1ü lipo: -{ÊrLlhiLnú81âÂ.o , Sr!ÊrLo
D6fi(âr: I )es-,r,i. riD nk,nf.d.

Cidàdê:

Àv ToRQL_{aO r-{tÁJOS. §982

F.bri(àür.: Fabn.,nre úo infomrdD

D«.içõo: Descrido nà. núomdda

[sràdo: Cldlde EndeEço:

^\l 
Tal$ri gd RUARLA rTUQUE DE CAXIÁS,305 wsdisn ilrúú(rg{üil..ofi

À ROD DR l?4KM.19ír, Srl 195) 93.10+925' (adospadilhà2o@h1fi ÉilIom

Ji 334 9(,1,00Ú1.76 J I\, COMERC]O DE PRODUIOS DE L]MPEZÀ- EIRELI

R PROI ES SORA DlV,\ PO:{CL. a,r7 (9219317-lrO;
EmÀü:
jrÍ«rnercio4r(4srniil..on

lr-.ll8.l(il0{JU1-10 RÂG COMERCIO DE PRODLTíIS ALIÀ'IE\TICIOS ITDÂ

Fàbri.á!t€: fâht(,íte não infômado

DsnÍi!: D6mçio nào i.foúdà

ÂY IANCREDO NEVÊS, ]I (92) 92;r'7620 rcmeri(al.ügJogr5rcã@8rtrÀü.coo

{

Rclaúrc 9€ía& noóÉ 25/03i2025 oB 23:43 0 P: 2a04:2c10ra9r6b(D:5c0d:6450 câ7e:IL2)
cód'qo vâldãçao DÉasqxYatrQmlwelovmBUskRuhhksduxxacloyqHUSnPlÓ6wa%3d%-jd
hrp ,M.ba;cod€prêcôs_com.bi/cenituádôaurenkidade?tokêÉoneasgrYaqlQmlwâvovmauslRuhhk5dvrxjxBcvoylqHUS.Pm6wÂ%253d%2s3d 13t73

UTUAÇÃÀ
PROC , t

Fr '\!t r

\---
\sêtu'do, pereÉ;,1

\--l

.t] Ílíi{l.7r.irr r}001-05 \{ 5AÀrfos CIJAVES

ffi*



Prtço (Comprâ3 Covernâmcnrãi§) 4: M.diâna das Proposta! Finair

tN. t,a .a da L\ 65 à. 07 de )ulla de 202I (Lei n' 14- l:t3)

ÔrgãO: VI\ISTÉRIO DÀ J'--S]IÇ/LE S}:CURANÇA PUTTLICÀ

DI RETORIA DE ADMINISTRAÇÂO E GESTÁO . zuNAI
LOURDL\AÇÀO RLCION.{- DO VALL IJ(,' JURUÁ . \M

Ol,jero: Aqrisiçàode CanEros A lnnêüúcios, Gáse Our'1Js Maleúáir Engâr.tudDs. MâteriÀlde

1 imp€Z. e Píoúrlos de HigienizaçÀo, MateÍiâi d€ Copà ê Cozinhn, MâleÍiâ]de

ÀcondicionaüÉüo ê Enrbâlà8em € Mdlerialde EPI para alender as Dec65idad6 no

ânrhllo da Côo|dênação Regional dô vs le do lavari e Coôrdenações lÍ.ni.B Locàis à

ela r.inculadas ê dã Coord€nação da l..ênredê Procçào Emoambienral doVdle do Jàvàn.

Dê.crição: Armz ben ficiado - Amrz Beneú.iado Tip.r Atsulhinhrtsr.no , subarupô: Poüdo ,

Clôs*:Longo FiÍo, Qüôlidade: lipo I

Cáüvàr: 458!IX - Âm)z Beneficiado - Tip: Àgulhinb,i/Br .o I SubBrupo: Polido I Ck$e:
Lon8o Fi.o lQnalidadê: llpo l

CNPJ Rarào Social do Fotn€ccdor

04.60:.4J8r0001-90 M. l. P. RODRICUES LTDA
*vEI\CEtXlR*

:9 600 219 r)r)0r -1u

Í)àtâr

Modalidade:

SRP:

ldotiÍicâçáo:

Homologação:

Qüântidad.:

Unidad.:

I;]:

19,(i71.1024 {)lr1}r)

P.egio Elcúalil,)

5L\í

Y'Prcg;:o:90001102 1 / UAtí,: lrrlÍiU:

t 126

2.1 I2'202.1 ll:!!
r\s gÚv brrr.nrpdrnt-hr

9.500

Embàl.r8en r,00 K0

Al\,1

\hloÍ da PmpDsta Iinnl

R§ i.,.10

Iirhíi.íÍrê: Írihrn')ít. niô inln.mÂdn
l.Íodclo: Lk) SE ÀPLIC .\
D€.nç.ior DPrfiiçáo íio rnto@rda

Eíâdô: Ci.lâdê: Eídêr(o:
A\l Và[iut 4\'}]\IDAPRLSIDENTI DU1IÀ t27 I1àrio lotge PâúÀo Rdlrigues (')21-l2ll408it m l.prul.,BUesiall!ndail-$n,

J. S It PO]\]TES & B. A, V-I\SCONCELOS LTDÀ

RS 1r.05

RS L."r'i

I{$ ri "1.1

Eahncanre Íabririile nao rnlomado

D*rição: D6.rição nau innrmâda

,\t.M ijAXll{r5í), .Ir!

Fábi.ân.ê: Fâb.i.rnê nâô infímadn

D«.i(âo: DFição não intomada

lrahri...t : l.âbn.inre niu ini.,mado

DeÍção: Des.rlçiô não intorÍnàda

Estado: cid.d.:
A\l ll€njrúin C,)nltrnl

Iàb.i.anr.: Fab.irme nlo inlirmado

&!.riçàô: D.sÍjçtu oào uúoüüriá

v(rponreílCaQ.gml -com

31.2!0.3:8OOO1.9I] II S DISTRIBUIDORÀ LI'DA

r,aJ.'{l,r.212 rxJ0F68 J. C. G_ DA COSL.!

avtNtDA cÂsTl.l.o ÍlRÀNí_o. 17.:r (32):lll:-011.r eli(ild(es20llO)BFril.o,m

R$ lr,í)(J

ffiE "or.," n., 
"oo 

no d'a 25,0r.2025 oa /3 4:, lrp 2so4 2L ro ae bboo.scod bâ5o câ /ê.i r42)

ffi m',*mlk"J*:::i'lsÊ:[,isJJ',::['J::1u[B'.y^ts,$16*',u#iã*TÍ**,""*o*,,xBcvoy,qHu.np,m6wa%253d%253d

\

i.1.90 1.371,í)001-:17 !4.9ú4-371 Ali-ItJlii]o tllllWEtl DA CUNIÂ IIRAGA



CNPJ Rârãô so.iàl do Foríê(êdlr

0:438.387',0001-86 Pll I RO\oRIE I]I(,0RPORÁCOF"5 I COMERÇIO LIDÀ

!ânn.ànú: Ltr.i(á!tê nao inlomado

D«Íiíàô: ns..i!ào oà. i i.naílâ

No PRoc
AuÍuAÇÂ\ Vàlor da Pmpostâ Fiml

R$ 8,00

E&il:
vi@lireúc7(ô,8en.cdB

coD{d.al.rníi,srso..aOsdlarl lori

1I,76.2,8] 110ÚO]-46 VIÀ OLII'EIRA DA ÂVÁZONIA LIDÂ

llt íonlt, llti kú!. Ião núumàdo

Ddriçaú: Dsd\ào nào núomatlt

R§ 8-1i

Rl 8.1.1

11! ll.r.l

t{s 11.ri4

Rs8.rl

!M!(;À.206

01 .2 t r .241 /0001-42 QI,I-Z DA ÁMÂ/-ONIA I]TDA

Ir.bí(atr(t: FatrKart( nâ! rtrf,,mrdt

Deriçâ!: t)6Íiçto úí uloftàrlâ

Fàbí.anlr: FôbrtÀote náu irtomrdo
vód.lo: C^Ç!xolÂ
D6üi{âo: D6m(âo nàú i.fomadê

E3lado: CHrd.:
Ali M.DáUS

(92)960W61

r0.140.?35/0001-32 Il É DOS SANIOS COMERCIAL

vdai c{TÂRlN,1o Prô.. NÀ.ional
Fàhn.âír.: Fabri.etê nao r.fômado
vod.ro: C^T RINÀO P,0.. Nacioml

D6.rtio: De{.içâo nâo i,rlbmada

1i.II2J.]6710001-46 ANIDNIO PIN'TO DIi AI,MEIDA

09-006 Êr4n)otrl-ila c c. I, iTDA

Fabric.Í!.: Fatr.icant. nào irlomâdo

D«riçâo: Dêsüi$o nà. ,iomdda

Cd.d.: t nthÍ4n:
riibrea R \iO\SENI()R INACIO.1616 4N-I()\lo liN_au Dr \l \lÍlD'\ (9-) 333r-?685

RU:l llMlclri.l, r')1r (9t)8.102-r62ú

lt.:.t8.4{i3,0001-30 rl ri coMERClo D[ PRODLTLIS ALI]!{E}IIICI()S LTDA

§aüft.ne: lab.icrnte úo irúomado

D6*i(ão: Desmçao ni. nr{omâd!

àv IANa.RgDrf l\[vLs, 3l

Preço (CorEpras Gov.rnãmentÀk) 5: M..$ânà das Prcpostas tirài'
t,u tÀ1 \'nLt\ i:,aà.07 ü JrlhtlP !02t (kit ,4.133)

192)i257'7610

3dffi
Àm

t

lo.í:
.$Lld..md,ú)Bruil..(ú

2ao4:2c10:a9:6bO0 5c0d:6a50 caTe:1142)



órsio YI]\ISTÉRIO DÀ JgSTIÇ]LE SEGURANÇA PÚBLtCA

DIRIiTORIADE ADMINISIRAçÂO E CESTÀO. r{'NÂI
C(X.]RDENAÇÀO RIG]ONÀI, DO VALI DO JIÍRUÁ . ÀNI

Aqui5içào de CêDeros Âlime,rtlcios, Gás e Outmsvat.Íiris IngêÍÍaÍàdos. l'ÍateÍilt de

Limpea e Prtrdutos de lligienizàsào. Materiâl de Copa e CÕzinha. Mâterial de

^(ondiÕonamento 
e F.mbâlagem e -'Íareaal de EPI parâ arender as Íe.€6sidãíhs no

imbüa da Coordênação R.gionaldo Valedo Ja\tsrie Ciordeneções Ta.Di.as LNaisa

cla }jn$ ada. e dà Coodrna{ào da t-rente d€ Proteçào [Eloambiental d6 vale do Ja!'ei.

Arro, beneficiado - Aro, Beneíiciàdo Tipo: AgllhinhalBranro, Subgrupo: Polido.
(,la5ser Loneo t'.iÍo, Quâlid.dr: tpo r

458!,Oa - Arôz Benetiriàdo- Tilr): Aglll,nnra/BÍàtr.o I S{bgtupô, Polido lClasse:

Lonílo lino I Qualidadc: npo 1

Râzão So.ial do Fomeredor

Dàta:

SRPr

I dendlicâção:

Quântidade:

LT:

19,07/10241)i!:00

Stv

\"Prc$ô:9{-r00l,lU2.r / UÀSC : 1910U.

1,1.12'1021 lt:15

urw.g,!v.b,/( on,tniípt-br

1 040

LmbiliA.m l,o0 KG

ÀM

Valor dã Propostà Fiíâl

R$ l)'ií)

()bjctol

r.r4.60:.rta&r)tlilt-9r] M. L P. RoDRtcuI.S LIDA
+VE§_CEDalRi

ldlí(.n1.: lalriolte não iúre.úu
vdHo: \io sE 

^PflcÀDdnçeo: l)6fnçãú hà lnlô@à4a

CNPJ

U9.006.8 l.l,00U t-08 C. G. P IIIDA

Eskto: cidad.i Etrd.Eç.:
.\M vôn&5 r1VEÀIDAPRESIOENTE O{..JIRÀ 427 (92) l2r!4088

EDdl:
m. j.pninsucs(alümait@E

v .À ÊcÀ,2all

Müio -lotge Párào Rodrigu6

FâhÍi.ânr.: Fâbri.àíte íãô infomâdô
M.d.lorclqARoLA
Dqriçio: t)escndo ná. iníomàda

Erbdo: cidãd.:
A\'l M.n,u§

fôbÉ(atrr.: [rbri.ôfte nào infom]ôdo

D«nçàor Dêiri(ão nà. nrlom.da

'.,4,ü lrt 'nfl--tsrr tjÊ IRU\URtt l\r-ORPORÀCUES E (OMEftLIU fTD.\

lrdbrndÍ!.: I rirtinre nio nÍomado

Daoiçio: Ir,sr r ç;,, ôtu lnlomadr

ll.;ú].ll |l /ú011i-46 vtA oLIvtitRA l)ÀA!lÀzoNIA IIt DA

RIIA PÀMPIII,HÁ 1qq {91) 4202-ll)20

í91) 9§0:'8963

ri,

t$ 7...

l{$ u.

R$ Lr.-ru

R$ 8,r',i l

l{$ ir. r.i

!iaotnêta7úrllmril.c.ii

.1.1310 171 0001-90 RLPD{^W\ZONI^LID{

lahri.atrrer lrJhrtadF nã. infnmadD

D«ri(ioi lr\.r(io nà. iílôrfràÍlâ

49.6110.219 0Ll0l-10 J. S. R POI'ITES & B. A. v.{scONC[Los LTDA

Fábn(ànl.: üabncante nào nri.mád!

D€ti(aú: l).r.ndo nà. niomada

Ar Mn: gÁRROSO,.l89 (92) 9406-7t36

EDàilr

vcÍ}}nBlrd,(.!gn,r (om

q

Rdíôío g€Ía{,o no dia 25,03t2025 08 23:43 (lP 2aO,4:2c1O:a9:6tOOi.0d:645O câ7êJr42)
códi§ô vâlirácéo: DmasqxYaijtQmlwalovmBUskRuhhlsdvrxixBcloylqHuSôPrm6wa%3d9t3d
hrio:/^tu{ban6depíMs.@m.ôÍ/cênirÉóoauG.lodâdeàoksonêasgxY{QmlwâvovmBuskRuhhkSdvrxjrBcloyiqHU8nftm6wÂ%253d%253d



Râ,ãô so.iàl do IoÍn..edoí

J (.. (;. DA(;{)5tA

Valor da Psposta rinal

RS 8.3.1

FâhricâmÊr tàim(ante não lnfomrado

D6c.içÂúr Dee r i{ão nào níomüda

Esrâdô: cüád.:
All Ba,'laurin C.nsranr AVENIDÂ CASTII.O B& NCO, I73 (9?)32r2-0r14

EÊãiIr

êliclra.oeszoz3aôg,uil..m

0;.,181 1.121000t-i,8

r]4.181.191'r)0111-20 A(;R()FL()RA lltlPoRTÀ()\() EXP REPRESENTACOES COMERaI() LfDA

{92) at I l- r6{i9

n$ 8,-jl

RS 7,10

RS t,.15

l;iüricàulr: !!l'r!ürtr. r i! rrí,irtrü!io
Mo.hlo: (-.\ç^ROL1
Dêoi{ão: l)§(n\À,) Íiu rot(l'mnd

CNPJ

00.1{0966 {,Oarl -24

}\ ENCLTX]R'

r\v I()RQLT{IO t.IPAJOS. lríJAl

Râzâo Sodal do Forn...dor

ROCILSON MARTTIiS REI5

SRP:

ldcntiÍicnção:

ilomologdçâo:

Quartidad€:

UI:

)8,0240?i 08:10

Pr.SÀo - Eletôaico

SIM

@2373620001091-0tX»1U202:

t/531989r

N'Â

I 0 01,201; 00:011

lres:r/rra'.goYbr4,n p pt-br

3.ro

EG

TO

Prtço (Comprâs C'ovcrname ài5) l: M.ílian dás Pmposras Flíals

, N. I 
^ 

. 5" l, l \ 6a de 07 d. l ulh.\ L 2O!, (l.t n', 1. 1 33 )

(rrB;ú: \ÍliNI(:lPlt) Dt Àl\A\45. l5:,_ - Vl rNlr :ÍPl{' t)l Al\ÀNÁS l(,

Ob,.to: IL]CITA\ETI . RECISTRO DE PREçO PARA POS5I\CL CONTRAÍÀÇÂO DE

L}IPRL5.1 L5PI,CII\LIZADA NO H]\}IO PAR.\ I ORNLLIDII} IO DL ÇÉNL8O5

 LIMENIICIOS QUE SERÀO DES'|I:']ÂDOS PARA SUPRIRAS IIECESSIDNDES

I)A PRFT]!:II IIRA ML]NICIPAI, DIJ A\AÍ\ÁS f- ] ODOS OS IUNDOS: SAÚDE-

fDUCÀçÃ{J. 5qÀ}. Â>St5 tÉ^(:tÀ SUCtAL. ULrRÀt\',I I U EXtRCiCIO Dt 20]5.

Ddrtão: rÉl rÂo cARroQUrNHA, nPo I, Na dat: da €ntÍeaà, o prár, d. râlidad(

indk.do prrà o p.odulo, não &verá (.r sido uluapr§5cdo nr lIa m€lãd., tomando-

se €oo, Ídcrancir" à dãtâ dê Íàbricaçâo do lotG, impEara na cmbrl.gen.
Embalãg.m con 0r l&.oB idêmifi - ttlJÀo catltoQul:{tlA, I lPo l, Na dôla d.

.nre8ã, o pràzo do vàlidãde indic.do par. o produro. üo deveÍá ter sido 
'rltrapâ$ado 

na

sra ntââde, ro ando-se cono írítrêocia. a dâLa dÊ fab (ação do lote, inrpressa nà

embàla8em. EEbala8em com u1 k8. com idenúi(ãçâo do pÍodulo, marca do fabnca .,
pmro de vâlidáÍie. pelo liqlido, de á.úrdo.otu Às Nomà§oou RÊsDluçô€s li8eíkx dà

tâlor & h0p6ta Final

R$ 7.lC

Fàhri<âne: lab.i(àú!c nio i.fomado

Ir6.riçào: Dúisio úo intormadá

PrÊ(o (Coí1prds GovêÍí.meÍhis) 2: M.diàn. das Proposlas Findir

lt 1. t \t, a"Jn)\ta1l.07.l.lrlhbn ) t llrir^ t4.1.1,

+

ffi frrrr"*,"*noo,a25,,03.202508,l3a3llP zaoó 2ctoâ9booo5cod.6à5ocã/e ll4l,

ffi Í,fr,'il,I'**1""#:"'.';;flli?,Ê:H,",9ü:g:ffi:::'#lf"?:?q:,[1131fru,Yff#3t*o,nn*uo,,,x.cvo,1qHusnp,m.wa%253d%253d

'u r UAÇÀt'i i
i""t"i,t6-)
\r;;.:","(;f

\-/

I,.'rccntüâl: - Prcço Lr.imâdo C.rlflrlado: RS ?.3?

Irem 2: FeUào

PÍtÍa Esünado: I{$ :,.1: (,ril



ó.eão

obj€ro

D..crição

CNPJ

I t.r )0 !.7&l,,nr)o 1-99

' \:EÀ{EDORi

S[(]RET,1R[Â DE ESTADO DE ÊDl,(iACÁo DÊ IIATO CRosso DO SUL

30013190 - -{PM EE Ji\N ANTONIN B/\-h

^quisição 
de gêneros ôlimemi.ios pàra atender o Prôgràmà Nacional deAlimentasão

FEIJÀo, @ioquiriÂ, iipo 1, [ovo, grãos intei6, asplcto brilhoso,lLo, isênro de

nalÉria t6rÉ, pldras ou @rpos 6trànt.s, íúdgos oú pôr*itàs. tier d.
umidâd.. Roúlag.E conl.ído, no mtuimo, o nom. do Íalrri(aotc e o do produto, o

CNPJ do labri(â - r,tl.lÃO. cariôquinhâ, ripo I, novo, gr;oE lntoiros, aspecro hr ilhôso,

li\o, isenlo de mâtarir tíirosa, pedràs o! LoÍpos €snarlos. lotrgos o! pa.asilas e livre dÊ

umidade noülàerD cont€ndo, no nínifto, o oone do fnb.icante e o do produto, o CNPI

do ,.rbÍi.atrrê. o .Úmào do lote, a dati d€ rábricaçàa e a dara oú pràzo dê validade.

EmlElagem elr1 polirrileno t]dspârente, ( om pesu iiqúdó dr I kg.

Data:

SRP:

IdêntificâÉo:

Q'tônüdade:

UF':

2 i- tÍ)?J2o25 \D:AO

NÀo

025459?4UUl 122,1'0007J9 2U.tr

t.27

1310-i,2rll: rl{l:00

htlps:r'wrw.govh Ir(!/!)r-L!

3i0

Ln

À.ts

Vêlor da PÍoDo5ti Firul

x$ /,4"

Rà/ão So.ial do loÍíe(edoÍ

M-\RL.t (1)SItr{ Dt_ OLM:tR^

fdlr.i.arte: talrri(aDte nãonrtnmad

t *Lri!ãoi D6msào na. rnfodada

R Mltío.\ MoDESI(), 200) (67)344r-389)
Eeil:
ú8,memrio\@hotnBü..ori

I'reço (Cdnpràs Covernamênràis) 3: M.dlâM da6 Propostaí Finôii
r\, 1., add rlb5& u7d4,uthoéc )att th n- t4.t \jl

órgãó: SICRETARL{ DE ESl)\DO DE EDUC-{C-\O DE I!Í..!IO GROSSO DO SUL:
50005995 -APM [E .,OSE TIARLq IIUCO RODRTGLES

Obi€ro: A chamada pública t€m por objeto â aquisiçAo de gênêms àlimrntícios da Agnculturà

filriliar e do Fm?reenlledur Fdrniliar Rülal, cspe(iíi(âdús o ANEXO I-
ESP!,CII.rCAÇÀO DOS GÊ]IEROSALlMENTicros, pârd,nendÍmenloao pNAE.

D«úão: rnlJÃO, GrioqrtiDna, úpo l,,o!T, gr;os i,teir6, asp.(. brilhoso, l;o, isto d.
matéria t€Írosa, p€dlar ou corpo§ e§úàú0§, f.rngor ou pâÍâslris ! üft dc

umidad.. Rotüla8.m .ontêÍdq no minimo, o noú. do fâbricantê ê o do pÍoduto, o

CNPJ do fabÍicâ " FEIJÂo, càrj.,quinhâ. rip.,1. novo, Brãos intêircs,spêcüJ billhoso,

liso, isento de mâré.ià rÊrosa, pedras ou corpos esÍânhos, Íurgos ou pâIasiús e Iivrc de

umidàde. Ro(ulâBêm contendo. !o minimo.,, nome do Íabricúte€ o do produro. o CNPJ

do lâh.icôntÊ, o úilnreÍ, do lotÊ, a dârâ dp Íâbriràção e â dârâ ôu prãzo.le vúdádê.

tmhJhíem em poljetilcno transparente, conr peio líquido de I kg.

Razào sôciôl do rôrD.(úlor

Datâ:

Moúdlidad.:

SRP:

Id.ntilicaçâo:

rloÍúlogâ4ão:

Quanridàd!:

Unid.de:

t!:

061úl/2015 l0:00

Disper)5.1

NÀO

025{15lrl4000 I2l-1-000i4.l 2|15

illl

N,/,\

0rir01,,202! r.l0.0u

htÍI)s:r!,$\r.g0v.br pnq),pr-h,

401

l-n

nls

RS 7,:rt

\?lor da Ilropostâ FinÂl

Rí 7,37 \-/

R5 7,00

CNPJ

57.807.4150001-60
*VEN:CET]OR}

Fôbri.árt r labrica@ íâô irlormado

Dê§.risão, Drsciç5o nã! núom/dâ

a()í)PFI]ÂTi\'^ ÀÍ;ftta()t ,\ Ft rxrRÂrÍi

Pnço (Codp.as Govêrnâmeôlâis) 4: Mêdia.a das Progostaslirii§

/ri í,r, 5' /d r-\ rit rr 07 r. -jú lo t1. )t).1 I I ri n' u. 1 11)

\

ffi onr'o- o."ro rc o'a ,to3i2o25 oa lr.,B (rP 28042croá96booscod.66soca/elló?)

ffi ;,iÍ',um*.*"T:L'f:lfllg,:ll,?:Jfl:ü:i:::::T}I$?f^{E:,'"'#ll.u#ffiffu**,nn****ixBcvo,,qHusôpm6wa%253d%2s3d



órgâo: SICRET RIA DE ESTÂDO DE EDUCACAO DE NAÀTO GROSSO DO SUL

Aqxlsiçâô íle gênercs âlimeatirios pâíã arender o PÍoB.âma Nâcional de.A,jorertâção

Escot - !NAE.

tsIiuÃO, .arioqúürha, lipo l, no!{l, gÍãos inrêiros, âsp..tô lrrilhoso,lisô, Lênro dê

matérja terrosà, pedrai otr ro.pos estrúhosj fungoí orr prrâsilas e livr" de

u ridad.. Ro.úlagem roftrodo, no miúno, o oome do íâbricàntê e o do produto, o

CNPJ do fabri(a " trEuÀr"), cüioquirüa- tlpo 1. no!D, grios l ciros, nspc.Lo blillroso,

liio, is.ntô d. iDirória lerosa, p.drrs oü cnrpús rsüâilhos. fungos ru p âsiBs e tilre de

umidade. RoLulôgem.onrendo, m mirriÍno- o nome do ÍdbricârtÊe ír do p.od!!o, o CNPI

do fabri.a.tt, o oúm.ro do iote, a dau dê íabricô(âo t à daüou prazo de validade.

I mbalag.m em polÍêtilÊno tran spirê.re, .om peso iiquido de 1 kg.

DatÂ:

Modâlidadê:

SRPr

Identificação:

lomolog.ção:

QÍnnridâdê:

Uf:

2ili09/2lrl4 L0:0ll

N Àt)

0:5u591r01,0 I :2-1 -n00:72'2!12.i

t,ll

-ll/10]r2111,1úil:l1l

ntes:lwsk.g,!a.b' f ,,!t )t-!'
tír0

.NPJ Rà,ãô So.iâl (to FoÍnetÊdor

.ic,s{iLrini!árrl!çsi;)Fiia l.(.!'

ValoÍ dn PÍoluslâ liinal

R$ 7.1)ll

çAO

RS 7,$

!'alor da PrôpDsta Inul

R$ 7,,1u

D6.ri!ío: I )es.rdão nà. núomada

lreço ((loniprâs Coiemamêntais) s: lvle.lianà das P.opostas linàis
it t l,1t! 3' l. l\ í,a J. 17 d..túlh. n. )U t ltat n' t a I 3i)

órgão:

ol,jero:

5!IR['1i1RII\ DE ES']]{ DO DE EDLCÀC-\O DL NL{IO GROSSO DO §UL

Aqrusiçio de gêneros alinertícios Fra alerder o P$eraÍrd Nrcnuil de Allüenr'4ào

rEUÁo, .eioqoiDhd, tipo l, novo, gr:o! intêiros, asp?do brilhoso, tiso, isêÍrtú de

maiéria t€rrssa, pedras ou .orpos .stranhos, íuDgosou pârasiias . lilre de

úrridadê. Rotul.geo .ontcnilo, nú mioimo, o Eoúe do labÍi(a.te e o do prodtrto, o

CNPJ do fabrirâ - FruÃO, cariôquinha, ripo r, novo, grÃos inteiÍJs, iisleuo brilioso,

Liso, isê,rro d€ dràléri.l Ércsr, pedLrs ou cüÍpos €stÍàihos, lungos ou parasias e livre dQ

nmidáde. RorulâgÊm .onlendo, no midn!, o nome d,r fàblicanlp e o dô prcdtrto, o CNIJ

do fabri.ânie. , íIrmero do lore, a dari dê fâb.iciçâo e ã ü!, ou prazo de r.lidade-

Emtalrg!,n er folietilcno transparente, com p.so liquido dt 1 lg.

Data:

Modalidldê:

SRP.

IdeÍtiÍi.açào:

Honorogaçâo:

Quantidader

Unidade:

UF:

0t/u9/20:4 u01iat

N.\O

015859/41100 ! 2l'1'(l0í) 7:.1. 2r1.1

I .21

Nt^

10.11r/21r24 Ll0:0{i

hups:/,w$1!.go'/.1i. pn.thi.br

tÍ.10

À{s

CIiPJ Razão so.id do rórnt..dor

.ri.r:-l.t!: {]1lil1-20 r-tulllERclA.L DE ÀL'MLNIIS \,J 1 5,\]\l::HE.§ "

!àb.i@ntt: labri.ante nãe

\íS lr..iÍr l'.r i

4

ffi "Or". * aô aodrd 25'or,2u2q Oa 1l,r3 (lP 1804 /clo á96ooo'5cod 6ê50 caTe ll42r
l§iL§§* co.t,oo vatoacão oncasarYálromlwalovhBU5kRuhhksdvlxtxBcvoyqHUonPlD6wa%3d%3d

ffi§ ;;o ,;* o""codep'êcos:com-h;cên,r câdo^uienr cidadênokên=oneassÍYaiQôrwâvovmBuskRrhhksdvrxixBcvÔvlqHUanPtn6wA%2s3d%253d

2(l-{l4tl.0ijÍ),lf rjtl I -:jI)

+vEticEfr0R+



Quanridâd.

Proço (Compra§ Governatlreurab) r: Medim dNs Pmpostas Flnais

h. I \4 ntt1lt; 
^ 

tdp.o dê lul1ôd" 2Dt tl.t n' 14l trl

CNPJ: 08.470.502./0001-ra

Órgão: cÀMARÂ NIU\t(:rPAL DE CURRAtS NovoS/RIv

()bi.to: lr*ão t.lcüiri.,) - Conl.atàção dê emp rp\ã Í»râ iomêcimenn, pàNêla.i(, de 8ênd.r ali

menricios e matenai§ de limpezã.

DsscúÍão: OLEO VEGI tAl- COME5fivLl-,lrPO PURO, risPÉCÉ VtrGt lAL SOJÀ

TTPOQUÀt.tDADFT|PO t - Ôl.f.OVf(,rlAl r:OMF.Sli!lL. IIPO PURO,

ESPÉCÍE VFí,ETAL SOJA. TIPO QUAI,IDÀT]EÍIPO 1

CítMar:463692'Ol€DVêgelalComesrível-IipoiPuÍoltspéciêVegetdl:SojillipoQualidade:
'l:po I

SRP:

Id.nriÍiÍãçâú:

Lotdltcm:

HomoloBàção:

QüánIidàd.:

UnidÀde:

Lt:

1:l 02l20?5 imr0í)

\Ào
Y'Pre$o:90{)02:1023 / tiA!C1929;;6

/4:)

N1A

?7i0212025 t5:14

alg.Sov.b,compraípr-br

J5

E..llbakgem 911{).00 }lL
R]\

Modalidàd.:

SRP:

ldentifi.àção:

Homologi\ã{r:

Qudntidade:

L'F:

22 01 2015 00:U!

\Ào
N'iPrtgào:90002202:r / U^SG:98717 I

t43

05 0212025 10:fi;

sa\.F,.go!.b11.om0.aslpÊbr

.1.0Í]0

timbalag.m 000,00 Ml.

SP

CNPJ Rdão Sodal do FornecêdoÍ

I RIiTIT,RRÀ I]E MEDE]ROS

RS 8,ínr

ii\ lt.00

01.910.154iü]01-Ü

'\ LI\CEDoR'

vàNa: solÀ,ts!Nr;E RIt^sll
tâhrl.anrê: Fãhli.ei. nid inlt,nEado
Voddo: IrNlB4t AGf-Àí PI'Í gl)tlml

ndrrÍção: Dosoição nii4 ir,tôD!âdâ

R\
Cid{d.: tind€..ço:

aüni. Nnvôs R LAUREti'lf\O trLZ! RRÀ, 2 I I

CNP.I

19.44a.616,üX1-58

"V I NCEDORT

Râzâô Social do Fom..êdor

STS íI)MFR'IÔ E D]STRIBIII( 4.) I.']T)À

Valor da P.oposÍa liin. \_/
lr$ 8.6(l

í34) l4 rl-L rLír/ (&l) 8"01-168í)

Emiil.
conmialbezeE lb(,'h.,ú.i1.coD

Preço ((lompras Govêmaüênlâis) 2: Mediana das PÍopo6tas Fiíais
h tr I :\ . \' dÕ l\ t;a d. 07 dc ]!llD d. 20 2 1 il2i n" 1 4. 1 41)

CfaPJ: 46.ê3t.465/0001-03

órsão: IREFEITUR.\ MLTNICIPAI- DE T-{PIR,ll SP

Obj.to: Pregâo Eler.ôúico - Regiím d€ p.eços paíi â futurâ e eveí!üôl lquisiç;ode Gércros

^limendcios.
n.scri(ao: ór.ro vFGFTAL coMFsTÍyEt, Ttpo puRo, EspÍcIE VEGETAL soJÀ

TIPO QUALIDA.DE TIPO 1 . ÓLEO VEGÊTAI COMESTÍITL. TIPO PURO,

ESPÉí:I}. V[(,Ii I'AI SOJA, TIPO QUAI-IDÁDE TIPO 1

CàtVâ.: 463692 - Ólú) VcgeÉi Comestilcl - Tip': Pu'o I Eipécie veeetdl: Soj! | lipo Qualidade:

llPo r

vâlor da Propostâ Finrl

It$ 7.19

lla(ô: (:OCÀMAR/C(x )Pl-IRATI\ACtlCA\{Al1
Fnbri.àít i !3lr'i.nn@ ni. iní"nnâdu
\,todek,: UNIDADE
D6.ri(áo: Deso'içío nào lúIomrda

r.iãdo: (:ü.de Frd.ru{ol
sP Lapãô B4oi1ô .lVtiNIDÂ DOUIoR PERICLTS DE FREIIÁs. a2 Se.B1o (15) J.ilrr95

Eúailr
!c.djuibnjrio,xúrhn'úill .od

À

!*r*Íli
-{*it!§4;ffi*

Ê.1âúíogeíado no dla 25/03/2025 Og 23:43 (lP:2304:2cI0 a9:6b0o:5.{d:6a5o ca7êJú2)
côd'go vâlidação: oreasqrYár)rQmlwálovmBuskRuhhksdvlxjxBclorqHUEnPrm6wA%3d%3d
hÍD /^flú.ban@depíáôs.côm.bÍ/cêÍriiiádôautenric'dad.?okd:DneasgrYâÍQmrwâvovh8UstRúhhksd\n4$cvorlqHUSnPrm6wA%253d%2s3d 2Ati3

prtço Eeti|Dado: k$ 1r.]l (uu) Per(enrual: - Prqço Esaift oc.dNlddo: li\il..l7 M.dia dos PrcÍo$ ohtidos: R5ll,il;

lle 3: ók$ vcl]eral



Razão sú(iàl do Forí..êdor

lll 771Tl :-r O00l-l{l SllPRll.()()l)L)lSlRIRl.lll()RADTPRI)DIJI(lSÁllMl.\lI(,l(lSTll)Á

ValoÍ dà P posta lnràl

R$ 7.40

i:,69;:]9 OOOI.2O 5;6I)5.J'I9 TIIAINÂ MACIEL RIBEIRO I]ROSSI

V.1r.a: SO\ À OU Sltrlll \R
Irdbri.artc: t!t!tr.di,r.rio turüdo
Modêlo: ílL Eíl Dt SOI À - LM ll 9tlo M t.
D6crição: l)ls(rrçài, nàa 0l.Lm{l

59.Í197.6t8rfi,01-70 59.097 Ol+l lillRl\ÀNI)À AKI MY FLIJII

Fabn arrr: tabn amê nãoinÍ,m.do

D€.nçàô: D5.n(ãn ràô intoddí]â

Fâbri.âm.: Fabd.ánte não iníomado
IÍod<lo: EMB 900 ML
D6.riçâô: DeÍ.ição nào n'lômida

FàbíGm.: Falrn(iore nào, nÍomado

D@nção: Descô\io ni. lomáú

AUTUAÇAC
NO PROC

FI

Esàil:
I.lrac.€tsa,e(dAllaú,( om

..,útíi Íc lerier.1 r.,lr r!,rL

al9) 31i.,17- 156-

(61) 9s7(Fll5i

R$ 7.96

HS 7.!r!l

lr$ B,0n

R$ 8.r.1

lt$1r,til

Ri, u.;!

Rs 8,ln

38.0áS-tt6,0001-00'I sAt,f:- coMltRcto E DtsTRtBUtcAo DE PRot)t. tos til'DA

I,àbí(an&: I abú.niÉ riio iri(,mr,du

D6üiçâ : üt. rlirÕ aiô ri(inriÍln

[§râii§. Cidâder tlúerúçô:
!P lr.,b llllÀ ÀLI lil:l)O Pll)l,Il\L, L{10.}

á1_758.71r8/00a[-87 VF]\I)MARKU',[ COMERCiO.I'ENDI\G MAC' Nt.:S F \.íÍCRO NIARK'il S lrDA

39.291.,_8-trl00l,l8 IL RTI-\uclALIMENTOS LID^

rr.r,ir.1.26't)círLti tNl, tkÀl)t ANt)l^a]l-itrLsl,lr)À

v tàr óieú \eÊê.âl arúartrrl Lir,o lrfo.lÍ!é.i. \:êêc1.

aàb.i{ênle l:at,n.dn.e rin ini,' nrddo

\,ôdéld: Ole!!ógrlli (.rd.!ri!.11úr' nnri r\|llt.i'\'.grh
D5.,itin1 lrê\rrrr,iÕ nài nl(,rri,h

DÀ 5 l'IA\(; lIr]tRÂS, l

!àb.ir.Drê: fabn.rnre nào itúomrado
l{odêlo: C:ofiÊ EDITAI
D«riçio. Desais,lo nir inío.mádir

Prcçú {Coftpras Gôternamcntài§) 3r MediaD das Propostõlinàis

h{ t Àn 5' lL l\ t;, !1. O:' d. t |th. r! )t):) t (t.tt r" t a. t r ))

+

Rdáqo gcrado no dia 2510312025 Oa 23rÁ3 (p 280ár2c10:a9:6b00:5<úd:645o @7.J142)
codiqo valdaÉo oÉÀsoxYaÜrQmlwavovnBrlSkRuhnkSdu4xaclorqHuanPh6wAs(k"b3d
hllprrwq,banódêÊMs.em.bÍlCenilaadoAúenrÉidádei,td(#oneAsqrYarrQmrwâvovmBuskRuhhksdü!xacvoriqHUAnPh6lrA%253d%253d 2tt t3

Fd&$§

*ffi



ó.8io: ESP- PENITE\CL4RIA D[ T^lÚ!A
()hi.ror P,q1,i.,llr'rn,'k,i-PllFr,Àr)At2Ll\r,a!l R(,sAllrlrNl.l.:rlrrLÁvl'h-PRr,(

900022025 - la n. a Àbnl2.025

tlerriçào: (rt.Eo vf(,i. fAI CoMIsTlV},r..'l lPo Pt Ro, l-:sPÉ(.ll: VEGETAI- soJA,

TIPO QU.ALIDAI'E TTPO I . íJLE'I VEGETAI COMESTi\TEL, IPO PURO,

rSPÉCTE ITGETAI SOJA, TIPO QU-qIIDÀDE T]PO ]

CarMar 463692 - Óleo vegetÀl Com6riwl - hpo: ftÍo I Espêcie Veeeht: Soja lltpo Quãlidade

Tipo 1

Data:

5RP:

I dêntifirâção:

i5 ul,':025 ílLr:00

\Âo
YPr€gio:t]t)oll:l,l!2r / LÀ5C: jlli:r8,l

t1

lL (lr,l02t lar:ú.1

*\'w.l.1ov.Lr Í o,,,tn {s4,l-i»

r.000

lirrb. iAUn.)Ur).00 tl I.

st)

\hlor da Prop6ra FiÍíl

RS 9'_',1r

Rãzão Sodal.lo Foú.{.dor

V V B CO}i1I.R(X) r\I]ACADISTA ITDÁ)(,.J611.8;lr{)l)ll l -46

N\,ENCIDORT

V@ni íi0^1íO COCAM,,\R \rlL,\ ! El-llrt
ldún(ànlr: raúflcr!te nâo nÍnrhâdo

DánÊú: I xsrliçã0 nã. núodada

CNPJ

Prt{o (ConDràs G(^êrnamêrltâú} 4: M.danâ dâs Propostas Fhís
t \. Í Àr l 3 do t \ 6, d. n7 ô. J ulho da Xi t tLi n t t., 33)

óT8ão: GO\,ERNO DO E§TÀDO DE SÀO P-ÀULO

J]SP-5ECRETÀR]A DECIENCIÂ TECNOL E INOVAçÃO

I]SP.PRI]F .CÀ\{PLS USP DÉ SÀO CASTOS - L5P

Olrjelo: Pregão Eteúônico - Aquisiç:o d€ gérer os alimênlÍció$ diveNs para o atendimenlo da

Clêtht e Plé{scola L,SP S;o Carlos para o erÉrc ício de 2025 (jãneiro a dêzembro).

Des(Íi(ão: óLFo !.Ectrar- coMFSTivT.L, TIpo ptmo, F.spÉctF !.ÊGF.TAL soJA.
ltPo QU.qJ-IDADL TIPO l - ÜLLO Vtut LiU COÀ|ES ti\ LL, ItpO PURU,

T:SPÉ:CIE VEGETAL sOJA,IIPO QUALIDAD'TIPO ]

CatMat: .163692 - Ól.o VeBêiâl Conesrivel - Iipo: Plro I Espêcie vegetái: soja | 
'üpo Q.ràldãd{:

,lipo l

CNPJ

Dara:

Modalidade:

SRP:

tdcDtiffcâçãor

Qüâotidãd.:

Unidade:

UF:

13 0r,:015 ínr:00

Pregà. Eleúóni,.

\Ào
\"PÍeg;o:900011025 / UÀSC:llrl1,1l

l! O1'10?'i i 1:'19

q{!.{,'v.hr!.nrpra(1Í-hÍ

t50

Embáldgênr 900,110 Ml,

5P

\âlor da Pmposta rinJl

R$ ll l(

RS 8,10

Rârão Sodàl do Fomlcedor

DMR PROJETOS E VIAGENS LTDA07.J2.{.649 ül1I -59

1\'ENCLIX]Ri

ràbri(ônre: tjúdrJnt. nio rúórmado

D6.riçío: l)esri(ãô Dàr i.lo.mida

\4r(r: tl.!rr. 'viU ivrrola
Íàbn(anlt: I a rrcm. nio nrrtrnraai
Mod.lo: Lurl)ahgcnr 9,:)0 00 N{L
Deriçào: l).sr.Çà. na. iniomad

PR RUA ÀYIOJ\i1O BUsO,243 (41) 30ii}.r9al

:,! 582 IJ99,O(IOT,27 54,;82.899 LLLAS LUIZ DA SILVA

ctmerciJ(aktÍ,4xrjeL(x !!ú.1,Í

\

Êêlarôío gêía.,o no dla 25103/202í M 23:43 ílP 230a:2c10:a9:6b00:5.!d:ôa5o câ7ejr62)
clÚiqô vâlirâçãô DeasqxYaljrQmlwa.ovmBu5kRuhhkSdvlxjxBcvorqFuS.Pm6wa%3.í)63
htp //ww.báôcôdepí*c.6n. bí/ceíilkâdoaúenriodadênokàEoneasg,YaíQmlwâvovmsuskRuhhk5dvrx,racvq/qHuanPtm6wÁ%253d%253d



AUTUAÇA9
N'PROC

Fr -ç- I
aNPJ ,r.zào So(iàl.lo Fo.necedor

32.18i.r)7ú 0001-08 (it ()BÂ1. Rt() pRu rJ I'Rílt)ti-Ios AlilltElfIll--Ios r 11)A

rabri(anre ÉÀbn.inte nào infomraÍlo

Vàloí da Púpostá rinât

R$ 8.30

,3 811r.566 ,r001-38 PANE EIRÉLl

v.d.lõ: Õloo YeÉ€El Coíülsiivêl §ôja
I!6siçâr: Des§$o oão ,níooads

l,àhri.ântr: fabri(I(. r r-! rnirmrJno
Mod.lo: C.ntDrmc.sp..rl L.nçõ.s
D6cri(ãn: D.s.r à,) nil:, xinrmn,U

DI.s PITAICIJÉIR,{S, ]

R (__Et. LEOPOLol) PIIIIX), hr9

{irítâlo@iêdêrah.ádin8.ôry

R$ 8.',11

R5 8,74

F$ ll,ÍtJ

r;.65i.02cr000r-3r5 RNLr'aÀÍ')É ANI) t'Àc[-tTIEs I-rDA

}Íaftn: Olô Vegãnl Câ]leíi\ êl 
-liro: 

Puío, Espode veg.ra
FábrkôÍlÊ: Eábri.dírê nâo inÍomraÍ,o
vod.lô: ólêo \'êge!ãl Comêstivellip.i PúÉ, tsperiê vegAa
Dtr.iÉü D6<.iÉo tra! ,trioô.d!

(61) 8570-4t il

Praço (Compras coyerÍlôIn.úlab) 5: Mldia,la dõ Prot6tõ FiDis
1n.: L\n S' do l\ 65 tu AZ dê hltu dp ]O:1 (l^ n" 14.131)

CNPJ: 23.81)4.149/00111-29

Órgão: PRl:irllll URA l,vltJNI()PAI DU PONIl, NOVA

objeto: Pregão Elcu ônic.) ' RL'Bistro dr preço lnra aqursiçào dê ól& dc sojà relinÀdo

Dcó.ri{ão: oLfo vEGf.I'Al. coMESt iYEt.. r tPo PURO. FSPÉ(,r}. VEGEr',,,U. SOJA,

TIPO QUALTDA.DE TIPO I . ÔLEO VEGETA.L COI\ITST,\ EL, T]PO TURO

ESPECIl V!LEI'A]- SO,JA,IIPO QUALII'ANL TIPO T

CàtMar:4i3692-ÓleovegelâlCom6livel'Tipo:PurolrspÉ.ievegerai:S,ralTipoQudlddde:
Iioo I

SRP:

LFi

l0í112025 {x,00

Preaào lleúa»i.,)

\Ào
N'Pmgão:i,l,Í)tl9l(,2; / Ll 

^5í 
;:()lltí,Ál

/1,

i8 01,10251;07

s r§w.3üv.-0.;. orrrprtr!: n-br

.1.96.1

Emb;ligenr 900.UO Nll.

tlc

\'àlor da PÍopostà linal

R§794

(\PJ Rârão socia, do rome.edor

CI,AUDIO }nRlAFIÀI-IIO38.i0.1.565 0n0r-21
*VENCIDÚR+

lâ[í(ãntt: Fílr'i.arrú rd_o rtrn]man,

Dsriçãd: DP§4à, nin úo!Írrdâ

\tÜ
Ci.làd.:

ÀV MAL. FLORI,{I.I(J PEIXOTO,25 {31) 3495- 105á :ifi alho(4ydhoo.cutrr.l,r

$ 2!a. r rt! ,i00 !-56 uotr1lNl" 5 [MPRfEI\DI\1E]ilo5 LtD\

f àbri.nnr.: t_âúi.àor. í.iü inlôím«in

Írdnção: Des.rigio nào iitomida

Sl.lOR l) Nr)RiEQND 14 Lf 7, SrN (61) l(50ir-6.!ril domnrlsli.ná.io(Jgnr!i1.on)

4

ffil onr..0."* mdâ zro3/?o2soB 23á3 {rp 2a&r:2cro ae'ôb@ 5c!o 6a5o cà?e rr42)

ffi rr'l*m"'xs::;'l%:y,im:::i:',::HJIsffJ$"'i,l6lx'.""yffi*RuhhksdviúrBcvq/qHu.nftn6waq653ó%253d 231 t3



(:NPI Rarao So(ià1.1o lornê(eílor

a.Í l6 r if.l,0o0l -00 CAÀIII.A sOÂRtS DlSn-vA

Valoí dn Píoposra liral

R§ B.,]í,

I;àbÍi.ânr.: rôb.i.atueí:i ioto.môdo
Mnd.lor Enrb.làgrns 9OlJ,0, ML
D*Íi(i.: D.s.ô(ãô trio intomada

Fstado: cid.d.: Eíd.fço:
!1(l (lrhnel trbú.ieo Rlj^ RITBENS Slí)UtllR^ lúAlA, t351 \i^it( lt Ii\t l-Jt) \1}42Â217 m. ní,svaaÔrn.((m br

]1,01ô,690 íruoI.47 CORDIAL CENEROS .,\[IMENTICIOS LTDA

!ld.: vllÀ VtLllA
lah.tàrte: FJbri.áDte rãoinfomado
Modelo: lmbàlngam 900,00 ML
D6..i!ãr: Descriçi( nao iÂlÕfiada

tâbn.ükr labnGN. nio infojmdo

Da.riçâo: t).soiç5o nia iúomãda

E tado: cidade:

UG (:ontagem

VáÉâ: Í I7,SO\^ \/ITÀÍ rV
Iâbri.âít.r tihri.ánre üo iriômâdô

Í)€nçâo: l).soicão nà! intomdda

}'âbn.dt : Éabri.ue úr iúôjDdô
V.d€t.: gmaía 1kríú
Dâr.Iiíãe: DÉsaição ÍÉo üÍoúàà

rôbícâír.r Fábn.anre nàô irrDmôdô
Mú&lo: ôlBi VcAel.l Cunrcslivsl TipÚ: Url1,, n\DÉ.ir\tg.la
D§!ição: D6qi(io nic infonxddd

-qLlMEllTUS \ALl DO ACo, coMlR(:lo ÂIACADISTA Dt GENIR()s
AL]ÀII\'I ICIoS LI DA

R$ 8. r:

R5 ü,.r0

R$ 8,r,1

Rç 1] 
'

Rll !.;'l

R DEZ,651 (31) ]6nÊ99J4 cordiatdj5êlimêõ'odPshdil.ún

I 7 93].]6]']IJ9].J( ALEXANDRIJ DL A] ENCAR LOPI]5 tis 3, l

53.9s6.494 rXJot-49 53-956-494 SARAH IvlARlA DOS SAt\lOS CAVAI-CAN'I',E

40.{i90.5-7 rlo0r-97 aoM sAaoR CESTA BASTCA DL Ai-rÀtElYrOS LrDÁ

RU,\ ROLOAO NllRtlDÀ, 434 aar conrabi lid.Ce7..4ranr a i l. ( om

44.409.8{1,0001-38 MICHELE WI]lti\ECK RrBErRo

F3àridr.i tibri(ie não tulol@do

D€.riíão: De!â'i(ãê ,Éo iííoftàdã

\

ffiB nnro* o",uoo noda 25/or,2D25os 2343 (rp 2ao..2cro â9'6boo'scoo'6à50ca7err.2,

ffi lff',nfS*S*";*'l;#ll§Ê:fl§JJ:[:i:lxlf"i{*1'"""'^{31"-w,16]["y.ff*ffi""^uhhksdvixjrBcvqrqHusnpm6wÂ%253d%2s3d



AUÍUAÇAO
(i\PJ

.,1..t4e 7 tBr0n0l-45

(NPJ

(6r) 9570-.115i

Rauão So(irl.to forn.cedor

Àl PltÂ At.|!ll,N I(,5 t.tt)Á

PRoc {-\,,_C.
s-.,,oo, íi'ronsa"'

\âlordà Póposh rnul

l{$ B ')0

Eàbn.â .: l.dbri(ame hãô iniomadD
vod.lo: Óls ves.Bl CôÍíesti!êl T,por Pum. trpeiê vêAêrá

t 6criçào: Des.ri(ão nã. inlôm.d"

1J.6$,026/üXII.45 RNt TRADE AND FACILIT]ES LTDA

Már(à: írco v.ErÊl collprb!.lTlDo ttüo, L<pÊ.rê \,Ê8@
Iabí(nnl4i FatEicaule nirnúurüado
,Uô&lo: óieo Vegdâl Co.Desíve! Ipo: Puro, Espé€l€ vegera
DêúiÉú: D6úi(àr niu iúdDàà

ll$ 8..)r

It$ t0lt,

RS 5,25

u.\s Pl lr\\{;utla.ts, a coDrdto(a'lLdrÍ{lü Jdra.oe

! r..1it.l {r:r rr,{)0 L-83 woRt) o( )Ml lr( to ARMART}l I0 I rT I)À

Fál!í.a r.: rafr(ánte não iniomado

DdriÍâo: I)e5criçâo oào itrtirmadâ

Prtço (Compràs Goveruamertâis) l: Mediani das Prolostâs Finâi,
la, l rt 3 Ju lJ 6r J< 01 Lle Jrlr &2A2tlLe.'tl)t).

ór8áo: GOVERNO DO ESTADO DE SÀO PALaO

E5P-SECREIÁfu ADE ADMINISTRACAO PENI TIi\CIÀRIÂ

[SP"CTO, PROGRESSAO PEIi]T, SAO YICENTE

Obj.ro: Gcfleros alim""nlirjos - l-stc,(.rveis

Dc{crição: Mâcerrão - Maürrão Teor De Lmidader I'las$ Sê(3, Basê Dâ Mâssâ: De Fadnha Dc

Irigo, Ingred jeotes Adiciornis: Com {)\r.. 4p.es.rú(i:o: É:!pa8riÍ:le

Câ.Mar: 4S&|S3 - Macarrào - Teor Dc Umjdade; vas S(a I Bar. Da liíassa: De tarinhà Dê
'Ligo 

I ln8l.dientes Àdi.ionásr CoD &os lÂp.êsenrâ(âor Espâ8mlê

Dàta:

SRP:

ldenlificâção:

HonlÔloga{ão:

Quanridadê:

Unidàde:

LT:

t'6 1l'2lll ir{l:1!)

NÀCJ

\'Pregio:gooI 52tl!.r / UASC.38023l

^a

l- ll'zllll ln:t7

unw$ir.rlr., nPrr.,tÍ-ltr

) l-l.l

EnrbrlrÍtenr 500,(r0 G

5P

Vãlor dâ PrDposlà Finâl

R$ l,9n

Razão Sociâl do lorÍe(êdor

ÀlÀLrÀixl I Rr.5 i\It\rNA§ l;lDArt.081.225,(x)0141
*\ENCEDOR*

Matcã: lot r Lllfi!
Iraüí..ntc: Fairi(.a@ oâo nÍmado

Dêcri(ãr; Dr'soisão nic jrk,mrdir

Madir dos Pre(oJ Olrlidos

iffi§
RelarôÍlô qeÍado no dia 2í042025 0A:23:43 0P 2a{r4:2cr0ra9:6b00:5c!d:6Ú0.cn7ê1142)
cadrgovâIdáçãô DreasqxYa$QfrwâloemBu5kRuhhke\ xixBcroíqHuSnptn6wa%3 3d
hlrp7§w.bõódepíec.com.br/cenfÉâdôÁure.rodadenok#onêasgxYâÍQmrwâvouÍBUs*Ruhhkí\,fi416cvo,lqHlr3nPtm6iwÁ%253d%2s3d

{

Iteü 4: \,lacaÍúo espsguete

Pr.çc Êstim.do: ni j..1.1(utr, Perr.otü.|: - PrcÍo Fíimâdo Cnlrulado: RS l..i:l



Râzào So.ial do rúrúe.eíloÍ

FPS CO\ÍFRalO llt' ARI l(,OS h\I (.IRA[- RÍ]t-l

1],836 5{i7 
'IOÜI.80 

KANIÀCOMERCIO DE PRODUTOS IiOSPiTALARES LTDA

CNPJ

le 4?t.:Io,íxml-40

Yálor da Pmpost! Fi al

Rt i 9'r

Fàbí.àÍr.: I.dhn(rnte não irlomadD
lIod.lor !í11'500 GR
Ds.nJà8: D+s. !Jú nã. infódadá

Estâda: cidãd.: End.Í.ço:
5P O$s.o RLTAVIIOnIO IAI^Rt,l I O.6_6 I l r) 3c9q0!ú1)

Emàil:

li.nar rx.srt)..pótàlihêÍros..rm br

ratri(.rtt: ÉabnGote n;o inlomado
$o{Ho: llPíJ lsP.lÇU!I'E
D6oido: Desi(ão nâ, üúdmrda

/w.r()sL1L§Sl,128 (3) 9912-3331

D6àlll
Íre(di6,setco.tnhrlidâdê.orr.t,Í

ní i.2i

R$ 7.00

tl{., l:i.r)1)

R§ 
',; 

}

1i.,4,| 41., r){)0t-4! ltAt\'1ÂR R()llNsoN( 1.((:{)À JL.\t(rR

Fôbri.âdl.: [ábú.ád..io iriômâdo
}'odclo. .r(a'rào.o ! o\G lipo spdEuárê 50nÂi
Dsriç;o: D6crisáo nà, n tmrida

Ésudoi Cidáde. Endreío:
ÂS Táttnrra R MÁlECrLAt RONDON, 1421 {51198241-8169 nânrr@( (.onik l1á.oes..ônr.Ir

0,; 880 ,71)0(r L -92 CASOLL COMEI,iC]O I- |)ISIRIBLJIDORA Dl, Ât !IUEN]oS trDA

Elde]tço:
.{VÊNIDA DR (;AST.\O l1DIC.lL. 1946 r r r) 36r3J89

lEill
luiz@jjalimertc.con.br

Fàhí(rn!: lalnicanrc nâo in{onràd§
Uo.Llo: Gt:iEROS ÁI.IYLYIICIIOS
Deriçtu: D6d\ào tuio üfomada

CNPJ

I i.:t I 6.6tS.'om I -0;
ÀV[I\CLI]OR*

Razão sodal do Forn€(t{or

NS BÀRROS EMPREENI}íVSNTOS LTDA

Ilnra:

Modalidadel

SRP:

Idenriff.àçáo:

llomoloSaçâo:

Unidade:

LF:

ll í)()11011 rl8:1li)

Pr egào El.\rôni,:.j

\Ãc)

Y Pr.gào:9i10021ú2.1 / L:\Sí: rl9.lr0t)

/ô6

ll l0l?r,2.1 r(l;l I

q1(w qdv.br/.tinpÉvpGbr

r.l65r)

l:nrbrliBcnr 500,ir0 C

RR

\àlor da Pmpostr titrnl

R$:l urr

t.tâdo: cldd.:
5P Sâo Pa!].

Preço (CompÍas Govfrnamêntab) 2: M.diüô dâ! Pmposras Finait

l l An t' do lli ô5 dc A7 .le lulle de 20!l (Lai n' 14.11rJ)

CNP.I: m.059.311,001G01

óT8ào: VI\ISTÉruO D-4.]USTIÇÁ,E SEGTIRANÇÂ PÚBLICA

t)tRI. toRt.\ DL ÀD\4|NIS fR ÇÀOhGtSIÀO-FUNAI
COORDENAçÃO REGIONAI DE BOAVÍSTA. RR

Ohi.ro: Âquisi(Ào dê gênêros alime icios, marerial de (opa ê cozinh4 hiSieoê e üBpea1paía

aiendim€nto das deEtulâs .'rdioáriàs e exkaordioáÍias da ôoúenàçào Rq{ional

Roraima, Côôrdenàção dn trcm€ d. Proto(ão [moâmbi€ntâl YâmmÀmi e Yc ku2na €

(iürdenaçô6 Técnicas Locais j unrdi(ioo!das.

D{s.rtçâô: Má.àriáo - MâLr.ão Teor Dê L)ridàdc: Mâssa Seca , Base Dâ Mássâ: De f.rinha Dê

'l'igo , I ngrcdienres Adicionaisi Com C)vos. ApresênlÀção: EsP3guúle

CaiMat: 4sag1l - Mâ.ãr?ão - Teor Oe Umjdads Massa Se.a I Basê Oa Mâssâ: Dê Fânnha l)e

Trigo IlngÍ€dientes Adicio.ais: Clnn Ovos IApr6enrâç€o: Espaguere

MaÉ: M^S5^5 PAliI.IsTÁ
!âb.i.âtrr4r lÂlÍi.eír. rí-ôinJômado
Modêlôr l,ti.iÍãô Tcor De thlidádci Môssá set , B.st Da Mâs

lrB.ri{ão: r}êsc.içdo íao iífo6ad,

Â ROôAR r7a KM 4q0 S,\ (|5) 9S!o§92s'
É6â!:
.erl6pôdilha2Lk)iumi I (oni

\

Relaróío g€/ad6 no dla 2í032025 0a:23:43 0P 23O4:2.1O a9r6b00:!'.!d:6â50:@7ejt42)
cóóqô vâIdeêo oftasqrYaíjlQmlwrovmBuslFuhhkSdvlxjxBcloiqsusnPtn6:waq6.Bô3d
hiip ÀM.bá;6dêp.6os..om.br/cêni6cadoaureotddâdênor#oneasgBYaÍrQúlwâvovmBUsl€uhhkft\'t&éCvOíqHUanPmsrwÁ%253d%253d 261 73

'ffi*



lr f l,,.' I ra'r-lrr

Rarão So.iâl do FotnêcêdoÍ

T B NÍ)RI.]IItA I,IR[I I

AUTUAÇAO
N'PROC

FI

i96):t2.1::-157t

Vâlor rk Pmpostâ riaal

R!.r.00

Fàbri.anr.: fabi(ame nào intô.madú
ltod.lor ílOB
t ariÍiô: rx..' rçào nã. nú.madâ

R lllt DliM.\n M,\l?\. 3,181

:J.I5(] tJ95 !]OOI-92 VSX CO:!{ERCIO E SERVICI)S LTDÀ nÍ,5,r)0

R !.r10

Rí i.:lo

R$ 5,:0

R$ 5,;3

RS 5,:J

0i l2r r0-] rmlrl-ú4 n{ÀGALtl{ES EAl.lI)RAl)U lll)A

Irâbri(ark: rabrlcanle n:. r{emrado

DsciÉú: O.súiçào nãj üúomida

!!DRO «CtDl{iUUL5, 8rr

FàIÍi(.nr.: fabri.ànte não irtomadô

D(snçio: Descriçào nã6 intômada

ljàhri@fl!: lahkan{enaoinl('ímâdo

D.e.rido: Dc§1Íiçrô nàô i!{laa.h

iãbrl..rt r Frh.icànk flio 
'niomado

Dsriçáú: Dúiçã! llão intdnàda

Pl.l t] §t I )tr NTÍt c(tsaÀ E stLvÁ l{íB

FnhÍ1.âíi.! I'xhri.nnÍe niô infnmÂrl.

DNrição: lLs.riçao nãô iniômrdà

! (.1()R tlt,{;o. q2B

l(j.,1(._r1.1{;5 oflr1-10 cot INCo coNslRLr( (]|s. (lrMIR( j() It strRv I(:()s l]t i)a

(91) 84Ir+-1.194 v$!onrri'fr@lÍ,uull..otrL

]tÂR( lO (ll,Àr]ON Dr, a-Â5TRO í!5) J6:r5-

{t51r

EDàll:

cl]1onnrarcn,(ihi,tnDil.uom

{9:l990+C306

Em.il:
luiz qu.üa? N(rg@rl..,h

í99)8r2l-6751 blésedstrÍ(qirqmn l.im

t95r ll l2l-§7i1'l

EúâiI:
.oMNdam&ónii(drAmiril.Lom

Cidad.:

R CORO\XI ÀtOT .676 rútin8oÍ:')l1dntu,1... n

40.75.1 Í13,0001-43 t-LlzALGUSto tiot)Hl(;t,l-rs t)t QUUrH()1 9476304i;268

Líàdo: Í,idrd.: Lnder4o:
lJ.d ÂVL:,{l l)À GtNI:RÀl- ÂIÂllril lr,lvl,
\ i!:.r :(rl:

49.IJ2IJ,]J6 í'0O1.]8 ÀDRYELLY B P D]] MILO LI'IJÀ

fab.icant : librionle na'. tnÍômido

D€rú(ãú: D6cição não intonnada

R CONT'E DE SÀPUl]AI,625

01.101. | 1.100i-ll coNSt.Rv t)ÀAMÀzo\lAl1t)A

$

ffi *r*.. *.oo nooa /t oJ2o?5os23r,. 0p 2aor 2cloá96000 scod 6a5o@Ie r!4?r

ffi ffi',rmm*:'l:;â''mll,"g#:::l:',:::Tr*%""§qP"il6l[1yffif*",nn****j,u",o,,o,uanp,m6wÂ%253õ%253d



Fil,ri..trt : Fahd ant!, não nrfo68do

D6.riçâ.: D6.riçàô nãô infMr.lâ

]íJ I]31 ]I]II. OOC I.96 PHIVE EMPREENDIME\TOS LTDA

CNP.'

02 361 :r..)310001<2

taltri.ânk: t_ahi(ant. úo infomiado

D6oiçào: DeÍr(Àl) niu uriom/(li

Râzão So(ialdolorne.êdor

F C COMtrRCIO ATÂ(]ADISTA DF PRODUTOS AT,IMENTICÍOS LTT]Â

vâlor da Propostd li al

Ri:..,1

trhiYeapÍenúim€tr,os(,riÊ hl.(onr\l^\()LL DtÁS tlE.\LnÍFti)\ tJ

t9.99r 32 r /íXr!t1-30 tjt){ ( {)\Í1:RL'tÍ) t:§Í:RvICo titÍ)A

ràb.i(àúe: Fa§'i(dnr. úo i|fomado

Dsíçao: fJeÍriçeu ú. , amadà

Cida&:
R DOS BENEDITINOS,928 (9: Â112-70')0

Eüil:
daimpôrtrxnú(Asnril..0m

8$:.:.1

!$ i.a 1

ItÍ i. ,l

R$ i.; i

R$ i.s.i

R$:,.:-r

r)ú.62:1 852 i)001-35 r!' D. COI\STRUCO!:S E E|\Ii'R[:U_\D|ME\ I t)S LaDA

|abri.ant : lãbn.ânt !ão iüi.mldo
Vod.lo: pacori 5l)0ê - .spãg&re
D*nçào: Dscnção nã. rnIotuàd?

Cidâd.:

AvE\lDÂ Vtt.LE lt()Y. 5618

It,.3n l 7l t llil0 -tllr PRRi\4ii ( ('tMERCl() li sl.)tvt( í)s I tRlit I

\tdr: i)()\+BEÀT\
Í.tri(ank: raar(i(r i;u, )tomü(l
Vod€lo: troNÂ BÉN lÀ
D6rri!;u: l)ercriçio |á. nfomddr

p, nnre conr.!e, raiLsdu'1.(ôn,

<om€rooahm.tr!ÉinqM r.f ,

R DOL'TIiR IALII,O COEI,HO PE,RT'RA, 882 (95) 912|4Íi]11

tll RI]Á B|N'TT) RRASI], 29'

0i.66i 702,,1001-08 RIO BR.{NCO CO}ILRCIO DE MÂQUIIIAS E IIQUIPAMI:ITOS LI1)A

ràbli.âna: rabÍl(â e não Infonnâdo

Deriçio: D6m!âo nã. intmada

(95116?.1-4659
'bRrdãnrúrb,n 

t.n br

t4.iÍi3 Lr tl ,1f10t-4, SfilvEN (:OX.lERClo DE {LlvlNToS LIDÀ

lGfta: ESTRELÂ/ESIRELÀ
fabIi.à e: fabi.,úie nào úlômrdrlD
}Í.dor Embnlagen' 300.00 C
D6.nrão: Deúiçâr Íi. rnlomadi

&1r

:l-i.l:7 7 I rI)01-89

Iàbri(ànl.: l:abn.rnre nio inÍohrádn
Vod.l.: nrac:t,ao êrp,soelr
Ddn{ao: L)QsÍisào n,i. iníomàda

RUA LOBO O'ÀLVADÀ, 602 JOÀO (95) 9i3&50.]3

lNll\lII I ÀlPRhl Nl)l14tNIlrS I RI,I-l

ÁVPIIIN(;})SA ÍSA']EI , 66] !lübioiúesúrhorrDil.mú

\

ffiH onr, 
" 
*r* nod'a 2to3,2o2s(a 23:43 (lP 2a& 2c1o ae'6boo.5.od'6â50 caTe lr42)

f,ffi§r coo,qo vrúdeÇão otuÂsgrYà,JQmlwâvov.nBu5kRuhhk*vlxrrBcvoylqHugnPm6waqó3d 3d

;!Im hne /Mw.han6dep.eÕs coô.br/ced rÉdoaúenrodedêãok#oneaslq,Y6lirQhrwâ!,(rmBu5kRuhhr5d\ xirBcvoyqHusnAm6wa%253d%2sg



l"?ot^'
Pr!(o (ComDràs cov.rÍôn.lrl:À) 3: Mcdiaía das Prop6ta! finais
lR Í Àn. a Aa L\ 65 dê 07 d. lülla de 2021 (Lei a" 14.1.3)

Órgão: GowlRN(l D() tlsIADo IrF sÀo PALLo

ESP.SECRETARIA DE ADMINISTRACAO PENITENCIARI.q

!:SP.P!NI-L LTR.LJLRÀLDO À,VIDIRA-S.VICLN I'II

Obiclo: Aquisisâo dc gênêms aljmendd)s esro(áveis p{rd o pcriodo de 0:/09i 2024 à 31'10i2024

DN.tão: Mâ.ar.âo - leoí De Umidâdêr Mnsra Seca, lt.se Dà llàssa: Dc râÍinha lle l.iga.

I.gredientes Adi(ion is: Com Ovos, Âp.€5entaçàn: EsÍIâ8uele.

Càú1at:458453-Ma.arao-IeDrD€LinndâdeMa§eSe.ô1tsôseDÀ[rassa:D€lariúaDe
Trigo I l,8ledientls Adici'ríâis: Com Ovos Aprese.rraçã.': Eil,à8uete

Modalidade:

SRP:

Id.ntiflcaç;o:

I lomolo8açào:

tr:

NÀo

N"PrcBão:gm10202,1' U^S(;r.lll0l lÍl

/tl

NA

IO|OA 202^ 12:4:)

(wu go!:5r ..mirÉs'pl- br

8(]{J

i.n!bala8ci! 500,00 {,

lhlor da Pruposta Iinal

RS li,6o

lts i.r,

Ír$:.r:

R5 5.i0

RS It),r)0

R§ 
',OO

41.1135.36' í)1,(jl-80 KANI;\ COIvIERCIO DE PRoDUToS IIOSPITÀL.\RES LTD;\

CN?J

s:.0â1.22Sr000r-0t
.VE]\CEDOR*

Rãrâo Sodal do f ome(.{o.

ATACATJO TRES MEI{INAS I,TDA

1{l'É: lolÁ L,\NE
ràbri(áíki ratri.a . íro rntomado

,)«õçá!: Ds(âo niio lntomiiii

MaEa: !o .rr VolNHo DO NORDESTE
Iiàbí(àrlÊ FabLi.an(e nào rtrir)mado
Vod.lô: TIPô ESPÀ(;lrf TE
Ddrição: Denr(io n.iu irlomJdâ

FàbÉ(ãnr€r Faüicaúr náo intomado
vodelo; rÍd.adaooo'os rspdÉuetê 500 8l§
llrs.Yição: D.Íníio nào itrtomnda

3i.4t!.4151J001-49 r'rÀÀ1AR RQIITNSON !iiCCOl\ JLI',IlOR

Íi tcÀili,rercontabilniade.crr.ln

Xstdilo: Cirlôdc: Eídúqúr
R§ ldrl!ârÀ I MARIICHAI. R(,X[DN,l:121 icúa{r.êr.drlü:ila( oÉs.r!ír.hr

.): il à.ll:l/0001-ru ( oJllllt(-lAl I ElllL\ 18 ilúPOt{IÂL.\o }: }-XPllR I^CÀO EIRELI

IràhnGnte: faLnGn(e n.i, inl,m.d!

D€§.rição: D6.dçio nin irúorhidi'

!t í L 1l l-l I 1-lllr)il (onrnlo(e)r omeí inkerdll,..ôm bi

PÍeço (Compràs Gôv.rnamêntais) 4: Mêdiânà dã5 Pmposlã! En àis

llt i ). !. ; óa i\ n, d. ij t :L tu,r. d. jr- I il..i r" l4lj.ll

{

ffi[í "nr-" n",r* no da 2r0.r2o2soa2rÁ3lrP 26o4',,c r o ae 6boo Í!o 6àsoca7e.rr.2)

ffi mxmp*::Jfl'm:l,iffli:u:Hr**fê1,xfl6[Yffitr*uhh,..óv,x*'cvo,.qHusn*m61/Á%253d%2s3d

§?-=.-



CNPJ: 09.31.231/0001-22

a).8ão: FUNDÁCÀO l)NlvlrRstDADL IrD)r.RAl DoPA\IPÁ- UNIPAT!íPA

Objelo: (;énerr)s A limemÍcior

D.§.Tição; MÂCARRÀO APRESENTÁÇÃO: DSPAGUETI, BASE DA MASSA: DE

T RINHA DE TRIGO,INGREDIENTES ADICIOIiAIST COM OVOS,TEOR DE

uvrDADI': alA§SA5t.LA- \4A{',ARHÀO,1PRt SfN',I',q(',À(). ISPCCT t- ... HAsr

DA-.l4 SS^: DE FARINHÀ DE TRla;(), INGREDIE\TES ADICIONÂIS: COM

OVOs, TEOR D[ UYID.A.DE: 11^5S.\ 5Í:CA

(:\P I

Data:

SRP:

Idêntifi.âção:

Lotdltem:

Hoúoloeaçào:

Quanüdâde:

UII

l3t(|i / )a)1 .13:45

trgJ,]1-t3311,J01:l,t- t - Lr0rj07(r lú2ii

174

l2i07,2tll.1úú:011

l{r»: wh!.guv.U, r),trt, l,r-),

l

RS

lhloÍ da Prúposri Finàl

RS a.rxr

Ra,ão Sociâl do Fom..êdor

.r6.824.7b2 DETSF KÁRttA C tM r":'lL1 CABR.A.l.lii.ll2,l.7(i2x,1)a)1-31

-\.INCÉDOR*

\1ün; À,1rr.í nã. irÍonnJ!,
tdbri(atrtr: !atlri!arte na(, i nÍrtrmado

Dc'(riçao: Dét(,jlao lJo irÍorÍradn

PE(o (Oütas E 16 Públicos) l; Mldia,ra drs Pmpo6tâs Fiíâis
1.. I I 

^rt 
3' la I\ Í,5 d. I / d" Irlho l. 2o2 1 (ÍE; n. I t I3l)

ór8ão: \íilNÍC!Plô l)L lÉNlX/PR

Objero: AQLTStÇÀo L»: CaNEROS Ar.lNlr:N-nCIOS

ON Í(ão: MÁCARRÀO, TEOR DE UMIDADE: MÁSSA SECA. BASE DA I\,Á5§A: DE

IÂ-RINHA Dt IIIJGO, INGRI:DrtrNILS ADICTOÀAIS: COM OVOS,

APRESEYIAÇÃO: ESPAGUETE. EMBALAGEM: YX} G. CATMATIt56953..

],TÀCÀRRÀÔ, TEOR DE L\4]DADE: V,\SSÂ SECA. BASE DA MASSA: DE

U{IlINfiADt'lllIlj(J. tNGRtrDl[.Nl1.SADI(]IONAIS: COVOvOs,
APRESENT-qÇÃO: ESPAGUETE EVBÀLAGEV] 5OOC, CATMAT458953,

Modalidâdc:

SRP:

ldÊítificâsâo:

Unidadê:

L l-:

10i02,2025 00:00

PRUGÂO Et,ÍIt{ÔNICO

SII!,

l2í1668

/86

LinkAta

Iicitanel.com.br

.tot)

P COÍE

( NP]

7í.IIO7,tJ-.I,OOOi.I7 I L IZ APARECIDO DLAKTI]

r)1.:198. r r 2/000l-115

'\.EI\CEDCR'

Ra!ão Sodd do rornecedor

COIíFRCIAL T]E ALIVf,\TOS VAi\FTTI I,TDA

Iàhíráni.: Iiht.Jnr. nrn lnhlmrrln
Modúlo: \IAC-qI{RÁO
Dsri{âo: D€solç§o nó.l .rdada

IR
Cid.d€

Âv DR- JOAIIUIM VICENIE DX (Às'fRO,8.16

VÂlor dâ Proposta Final

R$ 5.1r)

Í,14 ) 3272- 1 I 5€., {.ra l . !l r l- 189 7

R5 5,.rJ

R1:.+a

Ê.1bri.nnr., Fabricanre n.io inlomrdo
Modelo: MACARRÀO l..S P,\C U liTF. 500g

Du'ido: Desiçi. nio rntomada

I,Í

q

Rclãrôno qerâdo íodia 25103/2025 0S 23:43 (lP 2304:2c10 a9:6b00:&0d:6ó0:ca7ejl42)
côd§ô vâlidácão: omasoxYâltQmLwavovmauskRuhhksdvlx,xBclorqHUSnPrm6wa%3d%3d
hlro /^!w.banmdep.*ds.côn.bÍ/Cen i.adoAuienrôdádê7okên=DneASgrYaÍQm1wâvo/mBu5&Ruhhltu\ xiIaCrOylqHUanPtm6wÂ%253d%253d



Pr€ço (colnpras Gov.rnaurDr.k) I : Mediam da3 PrepGtas FiDais

1 l Àft S' dô lN 6\ tL 07 d. iulhô.l. at)2 1 ll..i r' 1 4 t 33)

Orgão: SICRF-TARIA DE f:STÁDO DÀ SAUDE - SF,S .r 25300 " llNlDÀDÊ Dti PRONÍO

arl \D \fl .\',ÍO LPA..r ltORAs r)O úu\Í( íp',O DF pRt\CI SA 5AlI.l UPA

!RINCES;\ÍSÁlrEl.

objÊlo: AQLrsrÇÀo r)[ cljNriRos AI rMEN'roos sEcos

Descúão: CAFÉ .oEado. noído, a vácuo, primêirâ quÀlidàde, coD 2;0 g, AcondicioDâdo .m
eEbalâgàr originôl do íàbric.íre, com dados d. ideütiflüÉo do produlo, dâr. de

Íabricaçáo e prâro de vdidâdc. - CAEÉ lorâdo e moídú, a !ácuo. pÍirneiÍÀ qudLidadc,

com Zll) B. À.ôn i.bnado em embâlêgem oriBiuai dlr fàbri.a,nê..onr dados de

dendlicâ!ào do p.odüto, data dÊ tabricaçào e pÍa2o de validàde.

C\PJ

Dala:

SRPi

Íd.ntifiráção:

Homologação:

Unidadei

UF:

0t177826U0001 (r(ll-00rll6? lr)25

i,',1

N/À

01r01/1900 00:00

h&p.:i Ra.Bov.br pocp,pl'b.

200

PB

valor dd Proposia rinal

Rg lt,t6

AUTUACAO\
v. enoclq-\

R$ 12,16

RS lt,7.t

l1/01,:02:

NÀo

Rdzão Social do Forír(edor

RORI1RVAI, PALt,INOu9.082. ?(,5,'0001-70

"vFtNcÍ.DoR.

l-ahri.ãÀrÊ: lobrianle nio irúonnâdo

DÉtr1çí{: D.§rrção nlô iúôÍ!áda

Preç, (Compras Govenaluenlai!) 2: M.diana {tas PmpGÍar fi'ais
lN Í :q. a' da ll à- d. 4; ttê iúlt d.202t aluid')4.t.tt\

CNPJ: 011.249.257l0001-32

Órgáo: IUNDO MLIN*ICp l, DE SÀUt E DE SAN-To rL\ToNIo DE P^DUA

i)bjero: Pregâo Eleriltrico- R€gisrro de preço !á.â evêntuâiiomecimenIo de rnâÍeriêlde consr)

mo (Ásuã mi.e.ôI, Açú.ü c Cãlé).

oêsciirio: cAFr, ÂPRr sFN'taÇÂo ToRnADo MoíDo, TIPo Úvco,
EMPACoTAMENToVÁCUo, CARACTf,RÍSüCAA,ICIONAL GRIlOS CAÊÉ

ÀRÁBt('A - (.q!l:. At,Rt.\E\ I AÇÀr) t()RRADo vo.Do.t tpo lr\lr (r.

EMPACOTAMEÀ"TO VÁCUO, CARACTERÍSIICAÂDICIONAL GRÂOS CAFÉ

{RÁBICÀ

CãlMât: 618302 - C{e - Aprese.taçào: ToÍado Moido lTipo: Únicú I EmpacoldJl]?rlo: váCl)o i

Cãnde.isti(. Âdi.ionâ1, Crãos Café Á rábicá

Dàra:

ModaÍdâder

SRP:

Identificâçàô:

Homologação:

Quaslidàde:

LT:

1102 2ü:15 0(r:U0

Presào Eletlôni.o

NÀo

N'Pregãor90005202:) / U^S(l:461 771

/5

1í1,031202510i01

\atn-gov-brcomPrâVPGbr

2.080

Pa.Dte 150,m C

RI

lblor d. Proposta Final

n$ 7,lr

Rdrão Social do rorne.edor

AJR T'ISTRIBUICAO E SÊR1ICOS LIDA,r3.24Ô.026.'ím01-79

*! ÉjlcED(]Rr

Fàbri.a.r.r rôb .a.o nJ. ioÍ)rmido

D§.ItAor D6ô içtô nào inloünado

.NPJ

{

ffiSB 
"or-o 

o""* 10 o'á zsjo3,2o2s os 2J 43 (rP 2sor 2cro rs 6hoo sdd 6â,,.à/e rró2)
IEBãü coo,qo vrldrÇão DreÀsor ialrrQnrlwavovmBuskRuhhksdvtxixscvoyqBuanPhôwA%3dsó3

§Sffi n,O rí*.u;6d€ÊM;@D.brcêí,r.aóoadenricidadeaokeÊonêaseBYa&Qmrwalov aus*Ruhhksd\ xrxacvo},lqHtr3nftm6:wA%253d9ó253d 31/ /3

|rc 5: Café

Prtço Estieedo: Rl, l.l,.ll íüí) M&id dos P]!ro, Ol,ridos: RS 12.1.i



CNPJ

.r1488 123'000r-47

ràbri..trr.: rdbr(d.te niô rnn,mrddo

D6tn(Ào: Desr ri\i. :ir iri.nnrdr!â

Ír,hriànÉ: Fat -i.ané não inlomâ.lo

Dêaiie: Dsõi(âo nnr núomada

ldl,rirdnlt: EdLr.i..nr. rLinJI I,,mrado

t)Ériçâo: I)esr.i!à. nil. nrlomnda

Ràzão §o.i.l do Fome(edor

IRI,IlIII;R \IIiRCADOCOURNII I I II)A

Yaloí da Pmpost3 Füràl

R$ 7.4r

51-{i59.557,000F;O M E C COM€RCIÀLÂT.CCADISTA LfDA

[sTRI\D.\CARMO AL[§1 PÀR.\IB,\. 690

EEàil:
msaü..dÉlaOhülrfl ,ill.Lr {l

R§ 7,;I)

llt I ).ir l

RS tl.r)a

R$ L:r,1(l

Rri r i.;0

ti-ri:].058,r1Íl1]l-72 c2-cRl I: (:t NslJLmRLÀ BRASll DÉ- I talltqcúEs liÍÍ)A

I,tatrà: sÀo L'lDÉLIs
Fàhn(ônrê: ràbri.{{. úo,DÍ.mÉdD

Í)s n(ào: D€rL.çào ú. rnlomdda

l4âr.á: ai{lL SÀL}OR Lr,\ R()!:À §L,P!81ílR I SriBí)R DÁ ROa. \ l-l l)n
Irabri.dnte: lrb'iiarúiLiú iol,úrído

D6úi(ãú: Dcsd\Àó úo ! iunrá!11

:ndêÍ"'0:

I:.Ít91j,1LI't)U!t,!)ir I)15It{lrlL )r)tlAiIi IDÁ

2t _2nú.t15 r)001-50 ÍrIiRCÂtxJ rAcouGUEJ. c. LIDÂ

rl.l9,J.:-9 0ílíl-til o[5 DtsTRIaLtDo§-.\tID^

Fôbí..trrr: rabri(àlre rao Lníonnd D

Ddrição: DesÍiçào nã. rúofrddn

Sa no '\rrôtrio d. P.iduô A\trNIDA AIVARO I,]]ITE ABRFU, O (22) 3653"110t

.r.61! !1.13 Doali"?.1 ( .\l f (:()t.tst.L t,ID,\

Md.r SAlOIllNl PRIjMIUM SUPEPJoR
FabÍ.à r: labtullic nio)nfonn«lo
WftLlô: SÂTORlNl PRMIIV SLpFPIôR
ü<ri{àô: Dffii(;ô nàn iníonn.da

Fsudo: Cidad.: En(hÍtço:
\IC tlFália R JOSE sIflAO L1ÀC,AL}IALS, ilíj (32) 35í-l?-ir, i32J 3551-§u .ôntàbilnia,lelôcúrênüil.r,!n

s7.312.663/r]()út.69 SOSSAÍ AI,IOE CAIIS lxl RRASlt.lÍt)A

{arÍn: aa)S.\ 5"EcR^
Fàbri.ânle fal,rir re r.lo i )Í,)nnâdr
Vod.lo: RôS { \ECRÂ lVtÉPlÁ I st-P€R!ôR
D6.riç;ü: t)es.n(;'o rio nlomradi

lrR 162_ s'N (2$) 990+5ri/5

t
Rdarmô e€íâ.lo m d,6 25l03/2D25 03 23:43 (lPr 2804:2c10 a9r6b@:5c{dr6a5orcâ?e:'rn2)
côdigo \rdüáção DreAsqrYatrQmlwavovmau5kRuhhkSd\ 4xacvoylqHuEôPlr6wAs63dh3
hlrpT/vlw.banodep.es.com.b/cenúaadcqúenio.ladênotconeasqúY!íQmi,wavownBuskRuhhl5dvlxjxacvq/qHuaoPm6wa%253d%25:rd 32tt3

Êtnü"l!li;
:ryiÊEe
#*f*



( :\PJ Rãr,io So.iàl do Fomê{edor

Ill Rll)1,Í:5 DU IUSL5 BOR{jts n59.1.l0(l):' ,1,

AUÍUAÇÃO
N" PROC

rl
\alor da Pmpostü riral

Rl, ll.7:J

Fãbí(at: Eab.i.ánre nàô infômlddo

D6tn{ãô: tJes{Içâú nào xúonedâ

Estdo: cid.d.:
R,\ Sana CnE C,rbrália

Ma(a: Í)llPOVERrrF
Eabri.anrr Fâbícà'r. í.io intomôdo
Modelô: OURôvERDl:
D6.n(ão: ocs.riçãô nio itrlomódà

SRP:

td. irl.açâo:

rlomologaçio:

Quanúdàdcl

Unidàde:

LF:

:11 ril,l025 íJil:rt

\À(l
N"?reg:o:9t011.1202._r / tr\5( i :lllllr i:,

/74

lq 0:/trl21tr919

r \'!..!lN b,Lotrrpras4Í-h.

írl
Pr.ore 250.0ú C

PE

1ÀRUARLA DOS TUPIS, 3ZZ (7319862-1481

Emâil:
hGiome.iúêntús@Êmail ú)n

PÍeço (CoÍrprãs coveríãnr.í6iÁ) 3: M.dianã dã! PropostaÉ Finai§

/n. IÀr.5 /. /l 6i d.0: /. Jultu' d. ,|o21 (lrt a' 11.1 i3)

CNPJ: I 1.353.14010001-52

Órgão: C,OVERNO DO USTADO DF PERNAÀ{BUCo

PRIFEITURÂ MLINÍCIPAL DE SÂNIATEREZINIIA PE

obieto: 1,regãô tlerôrú(ô - Conúatação d€ €np r€sa pãra aqulsicào parcelada de Gn€r.,s

Alimenticios deslinddos à comlosiçâo dâ \,lerênda U5côldr dii R?d€ Vutricipdl de

EnsiBo de S.nld Terezin ha/PE.

nÀr{dç;o: ('Ar f, aPRFsFNTAçÀO lORRÀD(] MOiDO.TIPO Ú\rCO,
EMPACOTAMEITO VÁCÜO, CARÁCTERÍSTICAADIC,IONAL GRÁOS CAFÉ

ÂR,{BICA. LAI}, APRL\T\ I,qçqÚ IORRqDU MUIDU, IIP() L ]\I( O,

EVPACOTAMETTO VÁCUO. CARACTERÍSTICÂ ÂDIClOTiAL CRÀOS CÂFÉ

AR4RICÂ

CatMát: 611§02 - ()Íó - Aprsenráção: Toffado Moido lTipor Úoico I EmpacoGmento: V,ítrlo I

(:aíaft€Íisti(a Adi{ional: GÍàos Caíe A.ábica

CNPJ a.rão Social do Fom8êdor

55,4Jq UIUOUI.I2 AI IIXANDRF,AIVtSF}RRI IRA

'\'F I\{J DOR '
Mànr, NORDESTINo
Fdt.kdt : ldtnca$e !ão uúDrmido
M!d.lo: \ARDESnNO
Ir.rr!4ár: D6q&ão oào irl({tnada

53-63-t.3.16,ílllr-lr{8 AL COMERCIO E SLR\4COS LIIIA

!'alor d. Proposla Final

nl I t,0u

RÍ l2,l!

R5 r I.,r:i

lrsl .l

l(i I r.rlll

1_t,10l.!163 0001-78 8oDÔLI;O SIL\â BLZÉRR-\

I 9.453.9r 7 '0001-:.1 Dl RLPL}lT[ I]l STRt Ilu lDoRA IJL AL ll!li])l IOS 1]lR[ L]

ld.Ita: PAI-ÀCIo
,âbricaü.: tahi@re nãn úÍ'nr!d.

DÉ.riçã.: D€scÍisio oôo hforÍíadr

Errado: Cidád{: Endare(o:

I l. lrlriri R irlAR(,()S pALt,Ü MÀS( li]lÂ Pllllr5, 78 (Bi) 91'.J2--.1 l/- 2

r-ôbn@nt.: Fabrica&e nào intomado

Deíção: D6e(ào nio i'úomda

lsú.L: Cid.d.: Eíd.n{o:
l't Sào.losi do tiSilí, t RUAMÂRÍ{HAL DUOCXJRO,50 (8r) ríM9r0 c}sêNi.oernomêi l..om

t
ff|ffi "rr*" o",r- nod'a 2ro3 ?o?s oa 2J43 íP 2ao! 2c1oâe6Doo.5.od 6ê50cà/e rr42,

ffi m'nm*L"#à'l:Jflri?Êlx,mtriliH'::::ffi1?f^4:'-§13ff##flãÍ*,"noo,oxBcvq,qHusn*.6wa%253d'.2í3d

vi!i.,nnc_.Í dnrrlo@hrtmi ll rnnr



Pr€ço (Compras Governãmentai!) 4: M€diana da5 Prop6tâs Finai3

ln. I Ãn.5 da ti 65 dc 07 de Jrlho .le 2O2l (Lei n' 14.1!Ã)

ÇNPJ: 10.Í]82.594'0002r-08

ÓÍsão: IíDüSTÉRIo DA EDUC,AÇÃ.)

s.{1êuria Ex€curiva

sulÉpoelaria dê Planejderno e O.çamerltr)

Instirulo Êederôl dc tdüca{ào, Cien€ia e le.mlogia do liàul

Objlro: Rê8ístro de üeços pârá âquisjçâó pâÍcêiadê (§ob demânda) ds mâreriâl de co|u €

.ozinhâ, de§.dtávÊi§, ágm miÍêral c outros, pálã atendêr dêmândis da Rêitonã e Câx0pr

p&ricipaúes. (onfoÍme condiçõ€s ! erigámjàr .srabelEidas oo ediàl ê aüx(}s.

D.kriçâo: CaI{ - CaÍé Apresút4ão: 'IoÍÍndo Moido , l oEidade: védla , Tipo: }âdi.ional ,

Empáco(,menro: \'áÍuo, Praà \blidade Vnrimo: 15 lreses

CàtMai 163593 - C.aÍÉ - Àprcs€ntaçàô: Iorrádo Moído I lntensidde: Mediâ | Iipo: Iladi.lonal I

Enlpi,coun,enú: Vj.uo I Prczo vdliddde NÍínimo: lSMpses

CNPJ Rârào Sodàl do rorn€cêdor

!5,;3O.1A9iiIOOI-62 Â B F DE SOUSA SANÍOS LTDA

\|ffii: I .U\ IÂ CLÂRÀ
ljabrl(ale l dbrK.ote lio xúomi.do
V!ffo: sÂNL{ CLIRÁ
Dr.criíão: Dêsoisâa nào in{od.&

D.rrâ:

!rodaliüdc:

Identi6.açio:

Ilomológaçãol

Qüarridàd.l

tÍl

08 l0'102.1 03:0C

Pregdo Elelónico

r_'P..gi.: tn04:11121 / U À.\ C:l;rl I15

\lÀ
(E i 1r,102.1 l6:,19

tr\w.80v bú rmP.a\4Í-br

400

Pac,)rr' 2l0.rl (;

Pi

\hlor da Prupoía Final

RS 10,0:

R§ I2,:;O

ns l.-.00

IIi II,Ui;

lstãdo: cldãd.: rjrd.nc.r
Pl Terérlô & \lLO SOARES DÂslL\â.10§ (86) 9930-93d3, í'1000) 0q00-OlúO

!§dl:
álo')€bruno@hol!'ail.conl

.14.79i.69200111-09,1r.791.G92 VANISSA DE OLIVIIIIA BARROS

RUA SANTAVITORIA, 123 (84 3762-04r;

Eõàll:
reddiooaldlsdiblidd.@oud@k.« m

Jr)í)61 l9t 0001-&: DIONÀ l, lltSTRl[lt. ll)ORÂ Oh l)ROIIUTOS l,Il)Â

Fàbri.anr.: Fabri.ànr. aào i.Íomàdô

ll«riçãri Des.ri!àu Íl;r nrtomrddr

ltãrãi íIlRr) \ t.Rl)l:
latí(atrae: !abi( nnte na, inlomrdu
Yodêlor LÂFÉ
Dê.nçãü: Desri{Ào ràs ilrlomàdi

liünGme: rabn.a(e Í|ào infütrado
Vodclo: PA(.OII lll' )506
D§.riíào: D.s.r1!iu nà. úúómàdl

vmà:3coRÂÇÔES
arbí(ànte Inhi.anre não inÍomâdo
Yod.Io: 250 CRÀM ! EXTR IQRIE
D6.nção: D.sr,l(âo nàe i.foú.dâ

il ll ) llr9 il00r Jl, fRlilll,SSÍlll,a(rlSlTDA

16 t4.;634 r)001-30 E P IríOURÁLIVA nS lr..r

rabri(arL: Fahd(atrr não nÍomado

DdriçaÍ: D{inlÂl, niii nt( FddÂ

t{u,\ §!rs, 120 (86) &339-2175 PdlrldrrDsnltêrgrrJrL.L Írr

t
Relárôio g€rado no dia 25103/2025 OA 23:43 ltP 23O4:2c10 a9:ôb00:560d:6a5o cô7ejt.z)
Cod'go vardãÉô DrcAsqxYailrQmlwà,omBuskRuhhk5dvü[BôóylqHu8.ftÍn6wA%3dqá3
hrrD /Àr*Ú.banco.rep.Ms.con.híc.íiíaâdoauenrc'dadê?tokêFoôêasgxYafrQ6rwãvcnBLr!*RuhhkftMxrBcvqy'qHuanPrm6wa%253d%253d

.r í)6ri061Í)al-i,- (jRll (:a)\íFR(llO I SLR\:I((]SrTDA



*iílu^çau
Rôrào so(irl do rortre(edor Yàloí da Píopostn Fnral

R$ l.l.io34.573.5,1&0001-41 PAULO TORRÍ,s DE ÂRAI.JO Fn E(} LIL-À

Iàbrkânú: [alri.art nãoinlorma.lo
M.d.lo: Iacrcll,àl
D€eiçÂ.: D6.Íço 6à0 inÍotuda

QLrDp-A QD 04, 13, 13 186) 880i907C

EeiI:
Fa"tr jo2oí)6@h(Ímril..úm

:l I8{r 6911 4001-;.1 N()nDESTE P0TE\CI\L LICITAfaTES LTDA R§ [.Í'r)

Its t1.80

R$ lt.8:l

R-$ 11.25

10-731ioJ 0001,04 5ol t,ílot.s tÀt I tcltÁ('otq LTDÀ

t:abri..rte: lat,Íi.Jrtrerdu inldmüJo

Dé.rição: D.s.ri\À,i nij xúomn,tr

Bi\l{tu\ DC) P1R \ t, 7s

FâIri(arrê: F,b.icantê nâô rntomradô

tlsriaaol De{nçio nâo ioloórdda

B RRÂ DO PIIÂI,86

MaÉà: SÂli l\ a:L \RL / KlMl\'l()
Iâbn(ank: f runa . rio rül(,Ím,nll'
Modêlô: SANIACLÀÍLÂ ' KIVIÀ,I()
t§..içâo: l)rs.r'içàô na. lnn!'nr.da

Íàb.i(ênle Falni(.nte nio'nfum.dD
\Íodo: Pôcore 250,04 C

D6rriçãr: Dediçiu tÀ. núoúddi

Eúàil:
nod$t.po'cÍ«l!ó'fu un!il.rad'

EDil:
.aM.âgib.li.il.ío@8na' l.«!n(81) 048C8602

.r;.167- 1.10,00üi-r)7 t I,AaHtíro l.oPt;s Ftt.Ho PÀcHE(:.4Ô I,II)A

:9.176.1.1:]/000r,5,1 vrÀra5r, DISIRIBUIDORÂ UE PR0DU I OS \íl.rDiCOS llOSPrlAl.ARI-S I mA

63.50J.812,0001-0S I{OBli\'ÁI,DOAtVES l.lt!íAUTDA

"VENCÊDOR*

Fõl,ri@úe: aabrcarre nà,r irromido
Vírt?lô: P^alO rF 25il í;

'}eigão: 
Drsaiçào üo níonnad!

RL^ M]\r-HAITO Dti ASSIS. l9_6 ía{, 322íF5íu úmerciaLctinta@,sÍni'l.côm

Prcso (Conpras cov.nm.ntat) 5: Mediana das Prupost3§ Einai§

;,r J;i i"l,ll6iÍLtlTL lttn!ir:o:l tlr:n" 1,1.1i)r

{

ffffi *nr.. *"* 10dÉ 2sol.2o2506 23 43 0p 28Í).2clo as 6ffi'5.{d 6â50 câ7ê.rr.2)
4lffiE coa'oo Úúo.cao oÉasaryârromtwalováBu5kRuhhks{MxjrBcvorqHusnPm6wÀ%3.Bh3d

ffi[ n,,r,;*.*;..d€Êê6;m b;/ceníGdoAurenr,oaaoertorcÉoneasg,varrQmlwavovmBuskRuhhk5dvr4xacvo,lqHusnPtm6wÀqí253d%2s3d



cliPJr O,).394 5020197-8.1

(jr8ã.; \Íl\ls ItrRI( r D§ D!fESÂ
Ci)}IÀNDo DÀ\ÍARINII\
(-enuo dr Ldrcúdenrra,ii lÍâÍlnhâ rm \ü:a

OtjeÍo: i{egistri dc p:q;ii pàra evenrurL rqrisr!ii 'lc Âôno.s nlin.ilicios. hol1ilnurg.fanterrns e

triglr;ifr.âd.s .,n arcndEento n nt'.(ssi(lãd0r ilâ\ o,iaantô!à.c \'JiL'rar.s (lo CoiRr4o

dír J' Dist.ní l!ava; (Com3'D\l e navús ctrr úir5i(o r$s poa!5 das cidades d€

ÊorralcTã-Cr, \;tal-tl\, Cibed.lô-Pa. Re.ifc-ljt c Nli.ciô41., àlém d.,1r gàc

iE(l(ipirÍe5. ( u ntome .ondiçõe!. qüJ,LIidia€' € €\iÍircirs endbele(idás ,ro

lnsrrumcnt.r Côlvôcafório. s.ú dêÀos

rl.s.Íi(ão: CaÍa - Cil? Airre\enr:qàô: I'orádo Àloirfu lflers,drnfr ln(ersr ()rr níri Forle , TiN:
l nvl!.irnãl, t]tparotâlxento: \ á.uú

(.dtMár: 463575 - C!fa - ApEse.laç.lo: Ton.d,, Mdi,lo I Llên\{ldde: Inrensa Ou t !t, a Fo.le I

Trpo: Tradi.iunJl I ÊnpiLútirm.nlo: Vá.u,,

CNP, Râzâo Sú.iàl do Fo.neceítor

I1.911.096/0001-10 Pl-t&B Clluhl.tclo & SÊtlvlCOS |IDA
,\ FN( TDOR'

F.lrri(inrr: Fabri.ro!Ê úo i,lorn"do

Dsrrição: Dosoiçio !ú. nnoma.jà

Ll&lo: Cidlds lnd€rcç!: Nomr dr Cotrl.lo:
i I rurébio A\,E\IDÁ DEP'LITADO CÁSTFI O DF íl^JTRO.1t'6 Pàolo Sérpio rênpirâ d€ Sós

Data:

SRP:

QuaDtidadel

LT:

l2t07 t2024 Og:U)

Prêgão Eletíini!o

sw
§'Prc8ão:9000{j202.1 / UASC

t\t2

17í)9/2024 t6:15

Eww.gov.büror D"s4n-b.

I.402

Pacot€ 250.00 C

RN

Vàlor da Proposta !nral

R$ 8,10

RS t6,10

Má*: F.màil:

í8S) 32gJ-r$6 phIf ir.oee_,irho!máil.csh

Fabri.et.: !ab.icü!e nãn iúDmdu
Vôd.|.: r iÍ! ÂpÍês.nráçáor Tamàô Moido
Ddú(ão: D6ôjçio trào iílônràdá

al lr,rlm.ir. ílôr inniô§ RUACoslÀR.1l,l (12) J021-4lill , (frlill)) ílooil-ollr0 8eíaodePrc(.sos(lJílcaDP.t.ón.b.

-ii.8;t.;lt] rx)ol -40 t ELxtlRÁ DL 
^RRUD-{ 

LID {

Descrição

PrEp (Compràs GsvlmaEerr.i!) r: M.dim dõ PÍop6ras Fiõ.ir
l.t I \11 a .l. l :i 6t dc 07 tL )ulho ae n2 l (Izi n" 1 4. 1 :R )

Ó.gão: MUNTCTPIO DE MIN|STRO ANDREAZZA/ 119 - MUNIdPIO DE ML\tSlRO
.4NDREAZZA/RO

Objeto: lLlClTA\JETl- REGISTRo Dlt PRllÇoS PÀRÀ flJl URA É ÉvE:,lTUAl

AQL.lSlÇÀO DE GENEROS ALIMEN',T'rCrOS NÀO Pr.RrcrvfilS.

D6.rição: f,rúnto d€ tomate .onrentrado sache 300& (o identiticàrào do prodlto, Ínarra do

ÍâbrlcantÊ praro de validadê e p6o liquldo, do.rá t.r no ó.g5o .ompêt rt .

IngÍedimte: Tomarê. Não.ontrE dút.D, ' Ixrralo delomdle concenrrado sache 3!09,

.om idenüfio(ào do ptuduto, mdr,:a ílo iabn.ân(.prilzo d. vaÜdàde 0 p.rs! lirtuido,

dever3 (er no órÊàc €ompeterte lngÉdierrre: lornat€. Nio cortenr glút€n.

I ti'rlÍi, i

R§ l,0n

Ddra:

Modnlidnde:

SRPr

Idendficação:

Horrologaçâo:

QEânüd.dc:

UFI

I ijU'.1/2015 09:(XJ

SIM

63 76:1074000 I 8..), I ,000r, I 3, 2015

1/5i24187

N/^

r.21r):t/?0t5 0(i:00

I'up5:, w\,r.,tov.b' pn(p'pr-br

l.8116

5À(ll!l

RO

\

Madh do! Prê(os Olrlidos: I

#ffi*
Felárcr'ô g€íado rc da 24,03/2025 08 23:43 (lP 2a0.,:2c10 a9:6boo:&0d:6a5o ca7eJlz)
Códrgo vaiidação: DeAsqrYaljtQmlwalovmBU5kRuhhktu\4xrxBCvOrlqHUSnpth6wA§63(r%3d
hIp / w.ba.cod€píes.com.bí/CênilicadoAurenr c'&dêâ.ks:On.ÁsSxYâiQmfwâvovmBUS*RuhhkSdVtxjxBCvOylqHUanPm6iwÁ%253d%253d

lrem 6: LxtÍàto de t0'nnte

PÊ$ Fsdtrudo: R$:1,:U (ú.1 P.r.ênlül: - Pre(o rsriítdrlo Câlo'lddo: RS 3.lU



1"'"pcoo
\hloÍ dâ Pmpoía Inral

R9 J.00

CNPJ

18.403.068./aX$ I-í]
TVENCEDOR*

Reiô So.iàl dD Fom.(êdor

.} II DU-q.RTE COMERCIO DÉ PROI)TN oS dI-IMT:NI'I(JOS I]IRTI-I

aàbri.ônte: làbriGme nir iríoúàdo

D6(í{io: Deição Àic inloreda

Cidad.:
AV PÀU SRASII-, ]275 (69t1í4&2416 j!lianôdu!rc1 00{29a4rlt,lDdil..otr'

Preço (CompÍas Gov€rnanrerlais) 2: Mediana das Propo6tas Frnats

hx t \d 5".ln ]N t;a d. tr7 de l"ll0 de nll ílzi n t4 r:l3t

Ótaio: lrUNlCtPtO DE NOVAESPERA\CI DO SL;i , L - Mtr:{tCtPIO DE NO!'A

I]SPF,RANCA Do SUt /RS

objero: REGISTRO DE PRLçoS. \,'ISÂNDO 
^ 

FIITI--RÂ E E!TI\-nJ,{I. ÂQUISIÇÁo DE

(.i \t Ro. At IvL\ acto5 PqHq r ) MLrN r.iPt,, Dt NUV.r I lpl Rq\Çq D( r

SUL, RS,

Dêsrrição: EXIRÁTO DE TOMAIE CONCEN IRÂDO 300G. PRODUI O R.ESULIANTE DA

concENrRÁÇÂo DÀ pol-pA DE ToM^rE poR pRocEsso
'lLcNoLócICo pREpARADo coM !'RU't os MADURoS SELECIoNADo§
SEM PELE, SÊM SEMÊNTES E CORANTES ARTTFICTAIS, ISENTO DE

5UJIDADES E FERMENfAÇÃo, ACoNDIClotiADÂ EM, ExrR.\To DE
-IOMÀTE CíJNCEN]RÂDO ]OOG, PITI'DLTI'O IÜ5ULIÀNI E L').C

coNCt-\ I RÁÇÃo Dr\ pôLpÀ DE ToMAI t toR pRoclisso I EcNol-Ôctco
PREPARADO COv FRUTOS VÀDUROS shl.r(1ONÁDOS Si:ní PFÍ.F- siv
sL-\llNlls E COIL{\TES SRItftctAlS, t5t_N I (i I)t_ 5U,lDr\DES E

FER\fEyrÀçÀo, ÂcoNDIC]o\Al)A Iiv t NlrlAI AcIM Dt 3ux;R.

CNP ] Razão Sotial do Fórnft êdúr

Datâ

Modaridade

sRP

IdÉntiti(ê!âo

Homologàção

0ô01/202:) 08:29

PÍêgão - [)etrônico

Sll'Í

9?155393000 t4Gt -000I I 0/2024

,l I

N,A

C,60120ã 00:00

hnps:,/.tr1,r.,. gôv.br/pncprpr-br

RS 3.98

RS l.t9

Quântidade: lso

UÍidáde: UN

Uf: RS

Valo. di Prop6ta Íinal

R$.1,98r9.i8 iÍ;J 1)0('1-.1; CUERRÂ & tÍl\uzlt rl ItA
"\,t-i\(tt)of(r

liàbri(anr.r I abo.inre nil. Lriomai!

D6{r'i(;o: ,)(rr !!à. na. úüomrr.Lr

Ertádo: cida&r EDder!{o:

RS Jiguari ÁV DÂlaRO tll-Ho. !55 (i5) t25tt21r,r (s5) 3:5s-2:4?

Pr!ço (oüEos Enr6 PlÍbüco§) 1: Mêdiana dàs PmpGtâs I'inÀis

1 r. I 1 Àd 3' l. N ô 5 l. 17 d" trlho,l. tu t J Lz, n' 1 1 I :]j)

órgãô: vuNIcÍPIo DE N{IÀ-lsTRo AI\DREÂZ2,IRo

ODj?ro: RILISltt(JU.-PRtÇU\PÀRAFt.n'lLrt Lvl §l U\L AQt l5lÇÀO DL

GENÊRos ALIt4E)irICIos \Ào PERECtvEIS-

D€s.Íi!âo: Eiúalo de roGt€ on.entrado sâcbe 300& .om idênti[ic.ção do produto, Eüa do

íablicant. prdo de validàdr e pêso liquido, de!(tá ler no óÍ8ão (ompêtmte.

líErêdipnte: Ibúatê. Náo mnlem drn.í. - I.rtÍdú,lê n,í re con.pnr.ado s.che:líx)g.

com idefltiÍicÂçào do Plodlrto, mârca do lahicanrê fl,rzo d! volidade e pesD liquido,

(lrvcra trÍ llo ór gão .ômpetcnLe- hgt.di.nr.: Ii)mrrc. Nãi, mnk'm glLil.í.

Dàia:

lvlodâlidãdê:

SRP:

Idenrilicasáo!

Quaotidâdr:

UT:

l7 02r202S 00:Ol

PRrcÀo ELErRôNIco

SI}I

120941

LiúÀr

1.ú06

SACHF-

ffffi o",rr. o".* 
^o 

óÉ 2sorr2o25 oa 73 43 0 
p do,t zcro rs 6Doo 5cod 6àso ca /e rr4r)

ffi m'nm**"#;i:lílm:1,"sü:3:l:g::T}#%""f"§Lx?ffi1[u#ffflâff*^,nn"*,,,xscvq,qHu8npm6wÂ%253d%253d 3tl/3

+



(JNPJ

:8 403.fti8/0001-30
3\TNCEDOR*

Aarão so(ial do lorne(edor

J F DIJARTE COMT:R(IIO DE PIToDLITOS A],IYENT]CIO§ T,IREL]

Yalor da Pmposra l.üral

RS.1.o0

! abd(níle: Fabricante nio infomado

D6.rlíào: Descição náô irúorúnda

ÀY PAU ARAS]L, J275 (1i9)34/&2478
ImàU:
juliarudli,ro1 olo?radlxnúail.cúrt

Irr:il1I1.t5,004,I-r_,.2 l.ÀC{r l'l l COMLRalL() AL\CrUllS'I-\ DE rúlN{ta\IOS LIl,^

lrs J,l0

R§ r,7l

!r.rbri.anr.: Fah'i.rnre nio i.Jômado

Í16..i{ãtr: D6ftiçàn nàô inlomada

^\r 
SETE Dt St aEltBRO..trl: (69) 

'4trr1-r399
fagoüi.à.ôil@on]ôol.,.nr

lll til0 i59 r)úill-l.l PRODUfíls REÀLL NOR'IE fIDr\

!Àlln.antt: fábn.erÉ u,i. úldnnndo

Delt(ror D.ssrçãÕ nio jnJom?dà

?nsô (Oufôs Lnr6 Públi.ôs) 2: Medianâ da.§ Propostas tiori§
nr Ii \4.3'ú 

^ 
6\ àr 17 ô. t\tho n. )t)) t li.i.' )) ta^1)

Orgão:

objero:

CNI']

Ír!Íúiçãr: Des.riçionão ilrlonrddâ

Modãlidâde:

SRP:

IdGírtifi(ação:

QuaDtidJdê:

UF:

t: }10210i:I
PR[(i^(] [LITIn')N ta.o

SIII

11-11177

/t6ri

I nrl \tJ

1túo

]rÍI]NICIPIO DE SORRISO] MT

RtrGISTRO DE PREÇOS PÀ-RÂ FLiTURi\ f [,VENTUAL ÀQUISIçÃO D[
c,i \Í.Ros ALlv E\ l'.crars, rlr A L.RtAls r)t s(.AR tÁ v l ts. f\4aqLAcl.\s.
?RODL'I05 DE H]CI[Iif, PESSOAL, COPA I] COZ]NHÀ PARAAAENDER A5
DEMAÍ\I)AS DAS SECRETARIAS MUNICIP4IS

EXTRATO Dtr TOMAIE PRODUTO INDUSTRIALIZADO PREPÁRÂDO CO]II
roMATL, -.rçÚc^R E sAL, EMaALAGEI\4 Ttpo SACHÊ Dti 3ooc,

CO\TF,NI)OA IDTNTIITCAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FARRICANTI].

PRAZO DE VALIDÂDE E PESC' LÍQUIDO. VALIDADE I6UAL O SUPERIORA

6 MfSIS APARTIR DA DATÂ Dtr. EXTRÂ-IO DE IOVÀTT PRODUTO

INDUSIR-'\LIIlD{ ) PRTPqi,\DU I'LIM TOI\IATE, AÇÚCA-R E SÁ-1,

I]MBAI,r\CE\,I I'IPO SA(]HÊ DT 3OOG. CONl'-]I{DOÀ ÍDI:]']TIFIC,{ÇÂo DL)

PRí]DL-IO, MARCA DO FABR]CANTE, PRAZO DE lALIDADE T PESO

LjQUIU), u1LID,\D!- ICU.{L o SUPERIoR Â 6 MESES Â PART]R DÀ DAí]q DL.

EYIR Ii(;A

Râzâo sodal do rornc(êílor

MORAE5 DISTIU BU I DORT\ E COMERCTO LTDÀ

valo. dà Proposia Irirâl

R$ i,{;tl55.0fl;. r,1)!01-9.1

*Yl;N( t.DOR+

Fatírânl: taàÍilant. nâo irlormaiio
Yoóêlo: ['UGlÀI

n2 il:,55r 00J1-:l.l cotltlR(]ALl_L \R l_TDA

Irablicànlr: !_ahi(an(c üo rnfomado

Dsrição: Des.'içÀ, n,o Dú.muda

\ÍI
ciàde:
( uiJbá §.ENIDÁ N \D, EDs.]j\" LUIZ DÂsILV:\, IO3'

qr-'tú*1q

#ffi
$

Relaúí'o oerado ôo dÉ 25/0?2025 @ 23:43 0P 280,ô:2c10:a96b00:5.!d:6a5o ca7qi142)
codroo \rdúaÉô oft ÀsqxyatjtQmlwal/ovÍlBuskRuhhksõvrxjxBcvoylqHu8nPrn6wa%3d%3d
hnp ,ww.bancôdepl*os.côô. br/cênil6doadenrÉdadeàol6=DóeassxYatrQolwâvovmÊu5Guhhktu\ xFBcvor'lqHu8nPh61 A%253d%253d



Prcço {Otrtros t Ítes Públi.os) :}: Mediaía dõ Pmpostas ! inàir RS 3,60

, ,. It 4n . Jo,\ D, de uT & rJltsu de;r- l íler , ll L l)

(,N P.l: 92,.1:;4.ll|0/0001-09

órgâo,

ohj"ro:

lretcnuln Nlrhl.ipâl de ProSrêsso

RegistÍo de !reços pa.a eventual e fttlÚra álLlisição dr Gôntros dc Alimentaçào para

c('nfecçào de lanches pd.lmÀlurençao dâs aÍividãdes dâs stcrlràrias muni.ipdis do

\,1uni.ipil, d. P íogÍrssc/RS.

Extrâto d€ Tomate, compoúo rBr tomt t sal. açúc.n PFparado com írülos

madüíos, es.Ílhidos, sios, sêm pcle ê stm semênÍês. O pÍsduto dêvê êíâÍ iseo(o í1.

íem.etaçôes. SeD adilivos r consrrv:ntes. Come ràdo, ârondicionado em

€Ínbalagem com no §líI}imo - Extaro dê Tonârê, .úrlpoÍo por lômàre, sal e açticar.

Preparâdo coh Írutos ruduros, cscolhidos, sâos, sem p€le D seh semerres. O l)rodu(()

deve eÍar is€ o de felmenra§aPs. seú ádnrror e.onseÍ!Àhrês Con.cDrádo,

dcondicionadi em embêlagêm.oú no mininrô 300g,.oitêndôa de{ri(ào drs

.ara.rerístj.rs dú produt{,- Praz, d. lalidadr níúmo l2 mcÍs a.úma. a p.rú da (lilr

SRP:

ld.nliff.açâo:

Quantidàd.:

Unidadr:

UT:

05ru&Al?4 lS:30

PregÀo parâ lteeistro dc Prlao

SIM

3234Ã7

li66

l.iíkÂti

ww-$.ponnldecomFnrpüblie.s.con'.bÍ

162

IJN

R5

C]IPJ

,uruAcÀ
.r" pROC o

R&à0 Sori.l do Forne(êdor

I\IINIÀJERCÂDO BÁTTiSTI LTDÂ

lnlor ilâ I,n pújra Final

R5l.6rlll url?..1l6rt10o I -96

'!t1\cLt)oR*

Iib.k:trr!: !àb4icdê ri, irÍMEdrr

I)é<rlÍlo: D6sição não lnJo!Íiáia

Descrição

Pr.(o {Compras corâÍÍanênrài§) l: M.diaoà &s Propo6las Fiíait
lnt I.\tt. S lo ll 65dtü7 tL Julhonc !21 A,.in" 1a.13:rl

Órgão: VUN]CIPIO DE CAIIPOS V!RDIS / ]0 - N.1Ul\lClPlO D! CAMPOS VIIRDUS

()hj.ro: qQr.lslÇÁ0 Dl:Gll\ttrlosÁl rMr\li(loSPA,rAAri'\rr).:riAsrrvÍ.ksA\
TNID{DIS DÀSC'RI IARIADI ADVt\I5'RÁçÀODLLAVPOSV''TDI'S."Ô

t 6criçâo: SAL RIiIINADO IODADO 1 KC - SAL REFINADO IOI)AUO 1 KG

It§ 2,-.:5

Data:

SIrPI

Id.0dficaçào:

r lonologdtior

UE:

1 7,{ ) l,l0:15 r ){l:l:l

NÀo

01491.,98000 l7r; l-00ill]n 2lll5

I .l:

N/,\

h, Í,\: |r.\.ê,,! lr, !orf i,r5r

l(i

P(..I

"i{,§i,f

#,ffi
t

PÉ(o l,íiúàdô ('à|.ílàdo: I Me.lià dos lr.(oi ()hriÍlôs, RS 2

nelaório gcra.,1) ôodiâ 25103/2025 03 23:43(lp 280ar2ct0 a9:6b00:ar.!d:6â50.ca7êJ142)
côd'oo valdaçeo oÉasQxYaljQmlwavovmBU5kRuhhkftÚxlxacvoyqHUSnPrm6wa%3d%3d
h p /rw$.bancodepÍecôs-.ôm.bíCêníaâdoAdenlic'dadeftokên=DneASAuYâtlQmlWavovmBU5*RuhhksdVl\rACvoylqHUAnPrm6rú/Â%253d%253d 39t73

Item i: Sal

PrÍô llrdmâdo: R$ 2.2G Írn)



(]]\PJ Râzão Socirl.lo f orna(êdor ValoÍ da Pmpostá !-nral

R$ l.2i0J.407.2l87/í'001-05 ADÃO TFOFI.O DE CÂ5TRL
*VEI\CEDORT

E!ü.i.anE: lráb;."niÊ nJo iÍÍrmedo

Dsriçãô: Drsoç5o nJ. inIômda

\1.r; l1aÉa úo ÍumDda
làb.l.eír.: Fabric.ore nãn inn,nÍ!â'if
DB..i(âo: l)6mçâo nào lnfodadn

Preço (Compras Govmer.Dtals) 2: MediaÉ das PmpostÀ. Flràls
hl. r Àr 5" dô lN Éi 11. tl7 ôê J úlhô de 202 1 (l ri â" t í 1 33)

CNPJ: 91.987.669/0001-74

Órsão: VUNr(llPlO DE MON'rE BELO DO SUL

ObJEtO: AQLISIçÀO DE CESIAS BÀs1C-A.S

Desrríção: SAI REFINADO IODADO PACOTtr 1KC - 5Al REFINADO IODADO P-qCOTE

IKG

C\P] Raão Solill dô Fom.(edor

8t.Ll] Lni7r1)t,0r-83

"\ TNChDOR'

DIS'IRA! I)ISIRJEUIDORADI AI I I\1I.]};Tí]S I,TDÀ

(34t1451-rt'6
ÉmaI:
In n(,iú@inar,con!Ê-rs.ú§!.t[

R§:t,.ln

l6/07/2024 Li:41

NÀO

9l9|:Íi690i)017.1"1-0írr)lr : lr)24

r2l

l6/07,:1024 00r00

hrtp§:r sv.govbÍ pn.t) j,r-hl

2n

vâlu. da Pmposta Irinal

RS t,il)

R§ ].Ii

Data:

sa?:

ldrrtiÍi(áÍào:

HomologâÍàô:

Unidâdê:

ul':

trstado: cidrd€:
lr5 lJoilo a;$tnL!.i tlLl \\ \L) t,\L.L(),573

Prêço (oüúc Entes Públicos) 1: Medi.na das Propostas Finai§

i.. r,ln. i' d. tr 6i d. 07d. rNlho k 2a : I I t..i. 1 I I i3)

CNPJ: 01.:39.271l300t-82

órsâo: Plvl DETORoPI

obieror A(tl;lslÇÂo DE N{ERENDA ESCOLAR

Des.rição: SAL RDFINADO IODÂ.DO lI(G - SAL REFINADO IODADO lKC

Datà:

SRP:

Idênti6c.ção:

Lo.sllt€m:

HomolosÃdo:

UDldàde:

UI:

1l 0l lll25lr0ir,l

Ptugã. l.i 1.a.133 El.Ír tini.(

5tM

86rX'0-+t025-PCf

l/l07

L'!ÀÁlÂ

l2;1)l2025 00:00

hnps:rpotrJl.1cÊ.Ís.go\.bi,rpIcprod/i'1

p=511500::l:::]{O:.:

8L)

KG

RS

k

ffi "nrr." *.oo no d'a ?54311025 oB 23 a3 (r D 2so4.2cro'â9'6boo scod 6à50 ca/e lr42)
4lB** cna oo vítooc& DmasqryarrlQmrwâvovÀBUskR,hhksdvrxi,BcuoyqHUenPlm6wA%3.r,ó3d

ffiH[ hire iiM.bàn(oden,ecôs.6m.brcêí úÉâdoAotenrici.lade?okên:on€as!üYattQmrWâvcivmBuskRuhhktu!'r!xBcvorlqHusnPtín6wA%253d%2s3d



Râán sn.iàl.lô FÍÍnê.êdnr

I\IAR(]()S DA I.IJZ I4ÂCHÂI](I I DÂ

AUÍUÂÇÀO
N' PROC

Fr -Àal--
__L

\âlô, d. Propôsrr rntal

t{§.1,1:;

(:\PJ

i!-:7J 9iÔ 0O0l-14
IVE\CEDUR"

Fàhd.anre: Fabricanr€ nio iníDnrado

D6dçío: Desiç& n;o úlomida

UT

n

RS .1,r0

l9 0:li:025 07Jto

t)lsPIiNS^- COTAçÀO

ILITRÔ]IICA

N,io

2015/04J03

tl

s2gpite.rz..e.go\.br L'.iià-q.b prq ü
r lici14PubliL:acarI ií.{am
2(i9

PqCOIE I,Ü QUII-OGILAVÀ

P!§o (oue6 Enlls Públicos) 2: Medi a drs ProDostãs Ftlrah

h( l14.fr. t'dê lltà5rac n7& lulhod.2 21illi.'1J.l33l

CNPJ: 76.205.640/0001-08

órtão: vunicipiD de Dois lIzinrro5

Obj.to: RELjISIRO DE PREÇOS OBJE nvANDO À !L[ UII.A [. HvEN|UAL AQUISICÀO

r)l Gl'\t.Rí15 At tMtNl l(;x J5 PLRE( lvtrs t \Ao PFRtct\ t;tAs (0\toRVl
SOLICITADO PELA SECRETARIADEASSISTÊNCIA SOT:IAL E CIDAD]INIA -

]]XCLUSryO PARÂ PAKTICIPAÇÃO DE N1ICRO !MPRIiSÁ! DMPRESADE

P:QUEN0 P{)RTE.

D"§.rição: §^1,RÊFINADO - lodddo. embala8êm depldsrico 1k8.

SRI}:

Lore/ltmr:

st\1

Ml)!§00:52i)24-!Leêao Ilc(rinii(,

lr']

hlrt§: toisviznrluü.(l,rti,,D,,.i 1,,D,

r .rl 1 l/úl!§p.üer.:ir li.rr,r'-,,r\

]R

!?lot dà Ptopústà rn,.'l

Ir$ I Jt

Raio so.ial do Fome(edor

IIOXT] FOODS DISTRIBUIDOILA Df ALIMENIOS LTDA!7 933 6.19 ü101-r1

'Vt]NCT]DOR*

Veai À,!ira nào nÍornr.rln
,âbÍ|taír.r ÉabÍicnn@ não inírmlndo
D6..içãs: DÊs.ri(ão úo hÍomdda

!stÁdô: Ci.L.dq Ea.bÍ.ç!.
ttR Dois vizinhní RUA SÀLOÀDO IILHO, 50 ADRU]I,I

Eonil:
,upqúsad@uEÂoadk rmrl.«,m

(-\P'

Pnlo (Oorros Eot"s Públirü) 1: Mrdiüa das Prep6ras Fioài6

tlt .'út i'.la.1l\ 63,lc i)7 dê )úlh! 11.21121(Lzi 1'11.133)

órgão: EE-v JOsÉ JoÀCY PERETRA

ohjfror 1Qr.l\lç^o Dit Gi,Nl.Ros Ar 'í\rL\ lr(.1.r\ - (,1 NfRí)ii slr o5l)\ NltRl ND.\

i]SCOLÀR]025

Des.ri{ão: ACUCAR, TIPO CRISTAL, ASPECTO SOLIt)O COM (.RIsTAJ§ aE\4

DEFINIDOS, COMPOSTo POR SACÂROSE DE CANÀ DE ACUCA& COR

BRÀ)ICÂ, DADOS DT,IDÊNüFICACÀODO PRODUIO.MÂRCÀDO
FÀBRÍCA)ITT, DÂTA DE FABRICACÁO, PRÁZO DE VALIDADE,

RESOLUCAO I2'8 COMISSAO NACTONÂLDI IIORMA. ÀCUCAI{ TIPO

CRIsTÀI , ASPF:C'I'O SOI,IDO COM CRTSTA!S BT,NI DíFINIDOs, (;OMPOS1'O

Pf)R S.\C {ROSE DE CANÀDEÂC1JC.{R, (_OR BRA\(-'Â, DADOS DE

IIJINIIfICÀCAO DO PRODLII'O, VÁIICA DO IA]]RICAN'IE, DAIÂ DE

I\BRIC^CA(), t R^ZO DE V]{LIDADE, RESOLU(:r\O 1n"78 COMISSÀC)

l\{r\ClÜN.lL D! l'{()R[{AS E P.{TROES PÀt(ÀAI IMLN ll)S - CNNPÂ. PÀCOIE I

Ddtn:

SRP:

Idêrtilicàção:

Unidad.:

UII

t

Prtço EsüDadô: R$

HuHB 
"nu,*" 

0., "* 
no o,a 2ro3r2o25 oa 23 ,r3 0 

p 280.1 2do ae 6uoo 5.od 6aso(.zeru2,
lÍlE[G cà,qo vid"cào. oÉAs0ryárlrQmrwalovàBu5kÊuhhksdvrxixacvorq.]U6nPtm6wai63d%3d

Sffi r,"Ui*.o.icodeplrc:@õ:ô;cen 6dôaúenriodade?ok;=oi.asdxYattQmlwâvotmBuskRuhhksd\^xlxBcvqiqHuaôHm6wa%253d%253d

MÉdlc dos Prc(o! Obridos: ll$ 4..22Per(rnnHli - P'a(o l:s(i r.Ílo Crltulddo: |i5.1..1'.1



'Í1. t.rl0 t t,000t-.i,1

"!llluIt)( )R+

tsí\t1r. t. t tRRI IRÂ (i()Mti5

(.NP J

FÀhri.õ.r.: t àtri.anr. nlÕ nüom6dô

Râ,ão So.ãl do Forn?.êdor YaloÍ da Póposra riral

R§ rl.:,0

nl.l tl J.rü6 llú01-l I Ll, O\^U)o I;LRRlrlR^ (;()À, LS

0:.0rl l :l:15,01)trl -77 FRÂ*\CISCO DÁS Cl I^CAS C,{\{ÉLO I'IASCIMEI\TO

Dês.ri(ã.: D.ssiçâo não üúomrê

labri.er.: tlbr,(ate trio nÍomado

Dê.li(âo: Desd'içio nío i.lormada

Fabri.anr.: rtrbn.ânre nio intotuâdo

Dençiú: lLscn(ào ôào,ntomJdô

lôbri.ant.r lalrncdnte nào intom8do

Dsr(ào: L\a.rrçao tr;o !úonndli

R$ l.:0

Irtr.i.an!.: Irb .àm. úid intornr1n,

DA.ri(âo: I).s.n(àn rio irtomndâ

ll strÍ)Nl() N()N I l.!l{(, :t72

,ra.o?i.439 i,r{)L! -77 tRA\clsco ÀN toNlo DA SILVA (,O[ÍES

ls.Í.Bomsl2(,lgmall.om

íB:19:12{Hlrl:

R$ 3,9i1

HS:,00

R$ 4,rni

fts;.Í:ri

Rs 1,110

R Pr\t,l ISÍ) RÂRRÍ]S()- l7l I

4l Lll0 27ô r)l)01-98 HS:úSHO? CONII-RC-IO DI-- Pl{ODUlOS HOSPIIÂLARIS L VA.IIEDAIIES LIDÀ

l'abrlcat : iãnÍi.ür. aio lrúor.do

Ir6.nç4.: De5§lsãô oào lúorEadâ

Es!âdo: cidâd.r EÍ.tÍêçol
í_r r.Íâlr/r R Xry «:.ICID DA O[.STE), S/N (85) 32,la-í)265

l1 {14-r.8:}S íDi}l-8.1 51.0,í4.8.JS !ÂBIO DOS SÂ\'I()S SILVA

-,.L,rl rl_, rrl)r'lj .l1l Hr\l.lt.(H(í)\tLR(l()l)l frl.\.,\Sl,\R,\l,l()l(X-l(-lII15illl,\

FàbrirdÉ: libn(de não iÀfom.do

D{á(rição: Der.ição triô 1níomàdô

F,$.do: Cidad.: Fi.l.fto:
í 1, O.ara lllJA PLACÀ IOSE PERFIRÀ, S:\., (&5) 9131.1096 / í&5) 97?+719r) I (Ai) 9l I s.l2s0

F-ail:
halr{t mpre«lirmrô<dBmail.r.m

k
ffi{

Relartu o qerado Õo dE 25/03/202508 23:/13 (lP:240'r:2c1c49.6b0015c0dr6âs0calej142)
côdrqô válúáção oíeasoxYaÜtQmrwâvovúBu5kRuhhksvrxjxBcvoyqHUSnPm6wa9(3d%3d
hxp / -M.bán@dépr&os-.om.bí/cenlli.àdoAureoricdadê?óke=onêasgxYarirQmrwávovmBU5kRuhhk*viúracvoyqHUEnPh6wA%253d%2s3d



(,NP 
'

ll 0i,{;:i}l 0n0 i-'ra

r \PJ

Raão Sodâl do fom.cêdor

JOSE WlLlUl\ MARI INS (-r)l,l rl(J 0i ln).1(,.10.ln5

ValúÍ da Pftpoía rnral

R',i 10.ll

[àhri(ãtri.: F.$i.ame nàô irúomadô

Ír6.ntão: D6c.içào n;. iúomadâ

i.L R I\nDFt I I\tÁ DOS Sf\N]í)§ 2;i tar,9.r9:-7882

Eúnl
jvilhnmaEiNé Blna'l.c.nt

Pr<o{(lúÍos F"í1e§ ftiblicos) 2: Mldiam das Prtposlãs Fi.aÀ

ln. tl.vt.;do li\Í\id.tt7.L )Llib d2.02t lL.in tl13t)

Órgio: EEV CÀI\ÍiLO BRASILIENST

()bjetor AQl.rsrÇÀ() Du §lAtrRIÁt, DE coNSL vo - clNllr(rs Ar.lNrr,N Lj(.ros râRA-A

VERI]NDAESCOLAR DA EEM (;AM]LO BRASIt,...

Iresriçáo: ACUCA& nPO CR]SIAL, ASPEC'IO SOLIDO COM CRIS1AIS BEM

DEIiINIDOS, CO}íPOSTO POR SACARO§E DF, CANA DE ACUCAF" COR

BR-d\CÀ DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO

FAARICA\TE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE YALIDADE,

RESOLUCÂO IZ'8 COMISSAO NACIONAL DE NORI\IA - ACI]CÀR. TIPO
('RrsrÁr . {SPEC'1ú SoLIDO COI\1 CRISIÁlS t}1.Àl Dt.t.rNlt)Í )s. co,!t!osÍ()
POR S.\CAROSE DE CÀNÀDEACLC.{R. (]()R ARA\CA, DAIJOS DT

IDENTIEICÂCAO DO PROT]UTO. VÂRC.\ DO Ii\BRlCANTE, DÂTA DE

I-.,\BRICÁCÀO. PR{ZO DE V.AIII)ÁDL. ITESL'LUCÀO 1]i78 COMISS.qO

)ÁCIONÁI DI] )ORMÀS Ê PÂDROLS PARÂ ÂI IYI,NI'DS - C\NIá. PACO]'L. I.

Dàtà:

SR.P:

Idetrlifi.â{ão:

Loaê{tenl:

Qua idàdê:

Linidid.:

ut':

lll,ij.lr20.l5 l5:r(l

l)lsPI-:NsA- ( () Í^(,À()
ttu t R0\l(-A

NÀo

?o75fi4494

/1

\r^
rlgrr {,í., ( c il,x hr i( irhr.h rq nx

s Ll nr PrLrltiLdÍ,Lsr.!(rrn

P (-OTt 1 ,J QUIL()tlR Y^

lts t,20

R$ Lro

lrí.r_:rl

I{$ lr.ílll

Rezão Social do rorn..êdor

I EO\ARDOFERREIRA C,OMES

valor da Pmp6ta Iinrl

RÍ 3,110

;l -l:.1.J1r',Xr!i-98 FiRÀ-ÀNDO ItrI{RllRr\ D[. Lt]1r\ I\lt

:r11. i8.].i66 0001-11
.\ I N(l tx)R+

Iràb.ics.t : Éabniarie ni. lJdrma<lo

Dtr.içi.: lkrúi!!o não inlsmãda

cl R SffoÀlo I()NLl.]]l(), r,u

lv,d(.: OI-ÍlO D 4CUA
!dl,Íi(anle: f al)n.dnre não nrIôúrad,

Dãicnção: I)es. nçâô não üfomada

ràhri(ítrr.: F.h.i.ãor€ flio inlomado

akr.rição: tks.dção não inlonrrda

t ,]1ia L16r!{,(,1-9 n1 & ÀÍ A\DRÀDti CO]\íI Rí lo \A RI IS',lÂ t,l. pRODI los IIF PAPI I ÀRl { trlR[.I-]

I{.i.B,ri*22Grg0íil..ori

(85) lX54- 1979R\,IOZARrplNlO. r6l

l: lrl.3.l5,iirlol-30 ILlLTEíjIl COVERCI() DE PECAS P tr^ M()TO()(ll,ET S LTD^

qi'úú-1r
iüt1Íít

;**T*

Iahri.ãlre: tabn.rnre nâo ir omâdô

Dêcri(ão; I)es.ú!ào n:i, inlomâdá

EstÀdo. cidade: Eúdêrêío:
( L í).arô llu 4 PL.ILC^JOSE PEREIR,\. SN 0lt) 9l i,l-.-,096 / (85) 97:473!fu (85) 9rrA42ú

Eüàil:
halrech,cnercirdiF(Dtoiôtmail..oln

+

Relaú'o gÉÍado no da 2aro3202s 03 23:.13 (lP 2804:2c10 a9:6b00:5c0d.6â5o ca7ê1l42)
co{ngo vâIr,.âçãô oreasaxYailQmlwalovmBUskRuhhksdvlxlxBcloylqHUsnPh6wAsó3.,eÉd
htrÍ, //\4w.ban6dêpre.os-@m.b./cênif.ádôaúÉnrúidâde?ÍolcÉDne^sgrYallQmlwavovmBLlskRuhhkft\ xtxBcvor'lqHUSnPrm6iwA%253d%253d 431 13



P.Eço (outros Êntes Públicos) 3: Mêdiâna das PropGtar linait
taL It4 t de Il65 de 07 de l,hú .tt !0! I {Lei i' 1.1 I33)

(,NPJi 06. I24. i..]gr00l) t-9 I

Órgão: Preleirurà l!ílnicipÀ] de Prcsidente Vàrgãs

obj"lo: RegGÍo d. pre{os pà.. ÍuIúE e .verlual Com i aração dÊ p€s§oâ juridi.a pâõ

íomlrlrmenrc de 8ôneros dliEenúcic p a attnd€r as d€mdàs da stcre(âria e do Fudo
Vu n r.ipí I de ,.\ s§líaÍrci.r Socirlde PrcsideLlre Var8.s-\'ÍÂ

De,crição: AçricaÍ tipo Gisral, o.igem vegetal, sa.aiosr de Gtrâ de àçú(ar, pâcotes d€ 0r kB,

dbâ14.m rranepàftÍt, Ésisr€nte, .Ím §{rlda rcíoÍ(âí!à irÉgrà lrÚoÍnraçõ€!

Dut iciooais oa embalageB validad. d€ no minimo 6 m.3.§ - com r.Airdo no

minl§.ério .omp.Lnte - -A{ú.d úpo cristâ], oriSem veg€tâl, §âcaJosê de .anÀ & açlicar,

pi.ôlesd€ 01 k8. e,nbalsgê'n úÀnspàrunte, resi$er@, om slda efor§.dr inregra.

lnfúrmaçaa nulriÍioÍais.â êmbalagm Íàljdâde de nú lninimoG Ínesês -.on reeisÍo

no hinitléÍio comperênrê.

RS 4,29

10,03 2{)_t; t3:10

Preeão

SIM

54a9a-Preleirlra N1'rnn ipni ú,
fres ií. úr. \i,.gà.-0 I {l:l0: iLr I 010:5

14

!-ú-A!.

dpp2 liciirrdiÊir.rl-(onr.bnpesqNlsr

4 :ü)

Kg

\ãlôr da Pmpoía Firal

R$ a.t9

Rarão So.ial do ForN(edor

DIS'I'RIBUIDOILA VONIE SlNÂI LfDÂ

Idüri..trr€i Fat ricrute rtã. iiúormado

D*dCãô: Detlç5o uãô irlomidn

r\ LN ID,1 UO-\'l JLSUS,37-t

Prtço (ou.ms Ent€r Públicos) 4: Mediaíâ das PmpoÍas flnaie
,r t!^4. -,t dc t\r;jJen,d.Jtthtth 2n2| IL.la lJIj3)

or8ãor

ol,jrro:

Dàra:

Modôlidid€:

SRP:

ldentifi.âçào:

Qudddad.:

Uridade:

tr[:

CNPJ

46.291.208rr)001-61
*VEI\CEDOR'

i21)881(l39rg

Iúail,
disrribu'dd eronEshailldr(4qmril.corn

Its 1.00

t.tc]itr l)ti cAl,aAtA

ÀQUI5IÇÃO DO5 CÊNEROS ÀLINlENTlCIOS t]A f,4lRE\DÂ ESCOLÀR

ÀcucAR,IIPO CRISI:AL, ASpEqIO SOrJDO COM CRISTAIS BEtI
DEIINIDOS, COMPOSTO PORSACAROSE DE CANADEACUCAR, COR

tsRA\CÁ, DADOS DE TDEN I FICACAO UO PRODU I O, MARCÂ DO

FÂBRICÀTTE, DATA DE FABRICÀCAO, PRAZO DE VALIDADtr,

RESOLUCÁO lZ78 COI|ÍISSAO NÂCION,IL DE NORMA - ÀCUCr\R, TIPO

CRIS'I'AL, ÀSPEC]O SOI-IDO CONI CRISlÂIS t,}EI\,Í DF,fINIDOS, CONíPOS'IO

}OR 5.\C-q.ROSE DE CANÀDE ACUC-AR. (I)R ERANCA, D,r\DOS DE

,DI.]NTIFICAC.\O DO PRODLIO. VÀRC,\ IX-) FABRIC{NTE, DATA T']:

f\BRlCr\riÁO. Ptd\ZO DÊ V LIDADE, RISOLUCT\ÍJ 1]r78 COMISSAO

),\(:IoN,AI DI, :!ORI\ÍÀS E PÂDROES PÂRAA1 I\4LN'I'oS- 
':NNPA 

PACO'TIJ 1

Rariô So(ial do l.ornr{«10r

L; t)0-r i95 í){)0 !"7i ti.i^\(-ISCO DAS (.HACÀS (.r\Vi-1-O \ASL.tNrLl\'1O

elodôliàd.:

SR":

IdentiÍi.açáo:

s li.i@Pnhli.à.áúLúI.sràú

Quntidàd.:1.643

Unidâdê: PACOTI:. 1.0 QllILOa,R^M.\

Ur:

DISPÊNSA. COlAÇÀo
{it.I t 8Ô\tc4
NÀo

2021r0:t0r -,

t9

Iontc: !2gprseirz.cc.go!.b. hLil.-qet, p rro,

(, Nt} I Yalo. da PmpDsrd tirtál

RÍ, 1,00

Iàhrlcam.: FàbdcamÊ nlô lúôrmado

D€rrtção: D(súiçiô nãc lntômàda

t
-*ffi
,+.fi*H

RdarÔío qerad. tu d'á 2í03/2025 06 23:€ (lP 2aOa:2cI0râ9:6bOO:5cOd:6â5O câ7eJl42)
Crd,qo vâIdáção oeasqxYaijrQmlwavolm6uSkRuhhkSdvüiúCvOrqHUsôPló6wA%3db3d
htp / *w.báí6depíeôs..om. bÍ/cenríkadoAurêflrcidâdeaokâÉoneAsgxYátrrQúr\^/âv@mau5&RuhhkSd\^\racvq/qHuSnPrn6:wA%253d%2s3d



^rr'fuAÇAo
N" PROC

RDãó So.iàl do fonr(edoÍ

B(lDRlaí) lvlÀt,Àl.llnl \ 1i vr.5

Yaror da Proposu Inral

R$ J.DOi{j j.r-r 6 JJ 000I-08
*\ !Nt:lD,rg*

I.bricôtrrr: labn(rnrc nio intomldo

D«ri(âor Desoiíaó tr5. núomdâ

Fabd.ãrl.r fatricrN. nio intom.d.

Dsd(ão: I)tsrição ni. intom.d.

làbri.ani.: f ab'i(üre nào inÍrrmdo

Ddr&âôr t)cs.riçào nào infômda

Mará: OLIIO D,lCUl
labn(art.: lir,.i.ank nir nürmdo

D«rt(ão: D6oiçio não üIolmda

E tado: cldád.: End.rÉso:

lll foílleza Av ÀlaloN r. Rlsll) PRLII,()SE VÍALtlRl. _01) (8518l2ri70Ô9 .o nre(iàlirernddo r 0(,rhnmi il.(, nn

AVLNttIA iarRRtioh, I513

Il..l3.l rt5 0001-19 RlLAltDo Rl]cls ts/\l.Ros0 DtÀs

Fâhi.àtrr.: Irãhri..dr..i, rldôhadô

I)*riíãír l)6Íiçró nãô istôffiàdá

Cid.de:
(85)lJ;198-711l/ (8i) il29Íl-7131

16 .rso {is9 0001-15 c I\1 PoNIES RERN.\RDO

.18.i9.r.i3r,{x)(lr"l2 NIARIALEIDIANUCAMULO DO \ÀSCIMEN|004;rg3rr2luil

*!!n .ontabil(dtÕlElil.( nm

í85) 3212-:125ú (Or0O) 
'XXX}{i,oo

múlr.s!Ni.e@livcr@

R§ 1,00

ts r,.r:

RS 1,511

R$ 3,7t)

R$.r,;o

RÍ. J,Í10

44 ;47. I :'0,r)t)0 t -89 l, R H COM ERCTO E Sl:RV(_()5 UÀ lPÍtSSOr11, ltf D-\

41t 133.-]-15,000r-iiÍ, ouRo VERDI (:{JMtR(]r() [ 5[Rvta]os LmÀ

.I RL|A l)O í Á\tpo. r9l ít5) rLt72-6205 ]0? lcrm,mú.nd.@gtuIiôú

Màru: OI.tÍôDA(lUA
Ftbrlcan(.i I aunc.nre üo inioftído

DsriÍào: D6oição trào illomada

38.r31.7(, 000,-:tr Lf oN,{RDo FE&Rt:rR^ c()Mt_s

F.bri.âír.i lxhn.inÍê ni. inlÂmÂdn

D{.cri(ãoi Dcs.riçiô diô iifômrdà

Estádo: ci.tad.:
(:! ( ãhródi R St loNt() MoN II.lll0 .t;2 (8 i ) 9rj89,8i i,10 l!ô.1a)m6l2Lôgmail .om

4

R.lârúio gêrado no dla 25/0312025 0a 4:43 (lP: 2804r2cr0 a9:6b0o:5c{d:6â50:câ7eJ1Á2)
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C\P r

i0.r.l-1.0rÍ0Ô0i-3.1

D6.riçio: Des,iao não irÍomdla

t)l a).11 4t 1 !\.lrjt -8;

Râzào So.ià! dú tornP.êdor Yalôí da Púp6ra ünral

R$.1.00

[ãbrkânr.: l.txi(.it. não ] onnadú

I,àbri(ànt.: Irabn.ürirc üo ilfomado

D6.ri(ào: De.riçil, nii! rriom,rl^

.:L

r:r'l r.'ir,)ír.r -:r, t l(li),il(;.i15 l)()\45( l\l[Vla)

IORTE COIíERCIO DE r\LIMENIOS EIRELI

Rl-A l6 (CO\J, n[ SIr]. IREr. lOSl \]l\l7aR),180

snírvobàsá051(óp!dil.«, r

RÍ.l,ril)

R§n.l)0

IlsJ,t9

R$ c.20

R5.r.:)l

!$n,)0

tt 
^,{AUJO 

L('S tA,-J78 (a:r 3c51-0872

Emàil:

.onLno(ôe(orBclcuÍGbÍrdrdc.(, jn.br

00.-It9 0?0i000 1 -0 1 DI]!'IA IA'S COII IIIICIAT, I I I)A

Fâürk.nt.: Eâbfl(e Ê oio irtomado

t §.ririu D€s.iç&o !âo ieiomrddd

ci.iàd.: E!d.nç.:
Ioíal.á RUÂ JCrÀQLrlll l,lÁCÀLH.\tS, 2?2 Àt.Çt,9fa) (85) 3253.5;59

ENil:
diúóiikômc,.i)1ft íàehDrm.il..ômr:r

lstâdo: Cidad.: Iiod.r.ço:
I t tôd.kà Rl-rA !'l'lAl. ,tRÀ SlL. ,60

ll.l6:,.?1, /0001-7:l \,tlt tI )tlll.tRÍ:tÍl llI ÀB1 t(i( )s I)f PÂFl:t ÀRtA tit Í)A

T.hfone:

Í8a, 8751-7190 / (8j) 8777-577t

EtrDil:

emis0mem.r6:l(,r8d l.côm

lraüri..nr!: l|bú(ânre não inL,mJdo

D€.riÍâtr: Drs.h§;o n.i. iniomàd,1

Fàbn(d e Fãlni(d(e não iríomad,

u6cição: Dsqção trêc túomrdô

cÍ

Fâb.i.ánr.: Fâbri.rnie nào iníomâdô

D«riçào: Descri{ào nao,níomúda

ràlti.ôrrê: labrilânre nár lni(Ínado

Ds.ri{ào: Dês.n!ào íà. nrionràdá

(! RIJA t_l tEzER (;OlS, 110

42-8s2.irz;0r{5 cu rr*u,aor u ao"e*a,o aro^

-r_db.icarre Fal'ricdn(e úondomladu

D6.riíáo; D€.cií.iô nãr rilomada

Esu.lô: cJdad.: Edrftço:
irL UrutuftÍ.a RUA-ARTUR RODRICLES VÀSCO-\CI;LOS, 4l3 {85) 9647"6654

tllr i.12. r8r r)0(ll-l{r K. It. coÀIERCto DE Al,tÀ[ N tos í n)Á

t!8.U9l.8lriil)úú1"-10 1.1. G.l. t)A Slt.VA ulDA

(85) 8658-:536

( lr5 ) ll42-4-1.t9

{

Relalôno qcraÍro Õo dra 25/03/2025@ 23:43llP 2404:2c1o ã9:6b00:5c0d:6á50:ca7e J142)
códqô veldãçãô oeÂsgxYarllQôrwâlovóBuslRuhhkld\ xixBcvorqHusnrryn6wA%3de63
hrrp //w*wb3ncôdêÊêc6.coô.b./CenilÉloAutenriodaoc?ôksoneAsgiYatlQmrwâvovmBúskRuhhksd\^xjrBcvotlqHuanph6wa%253ds+?s3d



AUTIJAÇÀ
fv" PROC

.iI tlt tr I1)00t-!n

í:Npl

Rãrão So.i.l do I orn€.êdor

}.I']R N AN DO !F,RH I] IRA I]I] f] VÂ }1I

ValoÍ da Pmpoía rnràl

R$ a.00

Us.: OLI1OD'Â6tA
Fãbrkâ !: fabri.a.te nio inlomdo

D€.Íiçàc: Dar\âo m tnfomdda

I.bri..nk: ratli.ônre rLão inturmradü

D6.ri(ão: Dcsoiçã. nar úlÍmádrr

!.i.ji7.4lt ']oir1-ori 5.1.;4:.417 KÀRINE MARIA D[ OLI\'trltu\ IIMA

Quantidàde Des(ri{ão

R$;.r)Ll

Its 6,.15

RS {i,49

prrçô (Compras Gov€rnamenrâi§) l: M.diânn dâ§ Pmpo§tâs Finâk
t-. t rt.,' Jú t\ ú,J, üi Jê h)h.L rt.'t lrt ô tt t ] t

Úrs.io: sl (RFIARIAI)AljD((:Á(:À(l-sl('/lliJ.:.-Nt:Cl.r'rrll-RRlloRlAl Dl

IDUCÀÇ,IO 04- SERRINItA

obj€ro: .l\limel'r,x e Eebdâs

D{$.*ão: BISCOITO. §âlgâdo, tipo CI€SíD Cr{Ckcr. Embalâg8m com 3$& - BlSColTo,
sâlgâdo,lipo Crcàm CÍilcl(. Embalagem (om 3;09.

Dâta;

§RP:

ldÊotifr.ação:

Quan.idade:

Unidade;

UF:

18.',r?,':1111.,1 r t:-14

139.i-_0i:0n0 t 0-t-lr0rl tr- :')-ti

\,Â

hüp:: i/\\ f,r'h' Irn, t) .,.1,:

llÀ

yalor dr I,roporrà lrinàl

11$ í,41

Râzão So.iâl do [orn.(edor

M S I]LI'IRICA E ]{IDRÀULi{]Á LTDÀ01.:2ô:112,( I-tl
+VL-hClDoR*

Fâbri(a.tê: labricrre nãoinlomido

D§.içâr: DêsÍi{tu não i dmàd,

Prtíô (Coópras Gov.tnáJnenlai§) 2: M.di.rna dit! Proposrd$ Í irRis

ln . t,\íL 5' la lJi 63i]! 07 L trlh!ú2A2t (lri n 14.13:)

E*§,.H

,1ffi
Relaró.o geÍâdô no dia 250312025 0A 23:113 (lP 280.4:2.10 a9.6boa:5.od:6ãa)o ê7eJI42)
Codqo valdaçaor OEÀsgrYárjlQôlwavovmBuskRuhhks\ xtxaclorqliu8nPln6wAsd3!%3
hnp /,t w.bân6dêÊ6osem.bÍ/ce.d.âdo^denicidadenok#onêasgüYaIiQhlwâvovnBus&RlhhkSdvrúxBcvorlqHUanPtm6wÁ%2í3d%253d

Fr 
_6t_ _

Ptrço Eíint.do: R$ 6,:3 f un )

ltem 9: Bisroío

Mediã dos Prsos Obtidos: Ilí 6,j3



órgir,: PoLlClA MIUTAR DÀBAHIA

obj.lor Aqui.si!:o de bêns.omuís

DeÍri1ão: BISCOITO, salSodo, úpo Cream C.a&er. EmbalsS.m (om 3508. - BISCOIT(),

sàigàdn. tipo CÍêàm ( ;ràcler. lmbâlâge (ôn 3i0g

Dàta:

Modalid.d€:

SRP:

lduiúi.ação:

Homologaçào:

Qmntld.dr:

Uoidide:

UF:

0711A/Zt))1 il):4i

NÀ()

3jn:'-tjjrulxl I I i- t -00r.1 I 0 2li24

I ti86'.11

2l '10[0],1 ú(,:0íl

hups:/ Be.g'rv.lrr,pncprl)r-lir

110

\hlordd ProposG Final

R$ r' 4'l

(:N P' Rã?ào Sodal .lo Fom{edor

{lül,D r\LMEIDA (:OMERCIO l-IDÂ33.61 2.779 (lU(J I -()(l

'\'EI\CEDORI

ltü.k.nle, labri!ârre não nÍr,rmaú)

D6.riçio: DBsiÉo nâ. iní@.da

CNPJ

54.019.9?710001{0
*vIricLDoÊ+

I'rêço (CoÍlprâs GovêrÍamcllrâG) 3: M.dtana ilâs Pmpostâs rinàls
,1. t,\rt.5 L t\ 65lr o7 dc.lúlhó lc )Ot lLi f ta 1*)

órsâo: SICRI ]nRIÀ D-A. [DUC,-\C,\o"SEC

olrirto: -qliü€trros e Bebidd!

Dtsrúâo: AISCOITO, sl8ãdo, tipo Crcam Crack.í Embd.Bêm .om 350t. - BISCOITo,

salgâdo, tipo CFdm Cràcler. Embalag€m.oln 3;09.

Data:

ModJiüde:

5RP:

Identificaçio:

IIonúlogàção:

Qnânridade:

Unidade:

U[:

07r0ÍV20l,l 1í:1i

Dis|'.nsd

1J93ir)b5í100100,1,00.14116 :t)14

I L 78(r '-.1I

N/^

07,08/2024 otr 0ll

htes:/ B\.8ovhr pncp pr-hr

ll

\rãlor da Proposrâ l:inrl

R! (,,.16

rãbri(áít : FnbiicJn«, niôirfômâdo

t 6«iÍão: Dêsqição 6;0 iítim là

Pre(o (Comprâ5 Gorernamêohis) 4: M.dianâ das Propostã6Firnh

lr. l,\r 3' nn 1\ 6. tl. t)J d. lúlho nt 2a: l (l,.i a t 1. t :]3 )

q

ffiH$B nor-" n*"oo rc o,à ?s,orr2o25 os 13 o. (rp 2soa2clode6booscod.oasocàre*42)

ffi :r',xt -*-*r*l::íls,Ê:1"19ü#:::#§r*x'"f^{!1.:ií.t:fr'##m*-,^,ksdvr,,"cvo},,qHuanpm.wA%253d%25.o

Rüào Sociãl do Iom€.edor
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(.\PJ Râzâú so.iàl do FoÍne(êdoÍ

,0.r!-- t,or) o0{lt-8.1 ti(i5.()J!tIiR( l()h5ÍrRvta,os I lI)A

J'].-<72 ]O- OOO ] -56 5IL\Â RIBEIRO COMIRCIO E SIR\TICOS LTDÂ

tld.: LSIRLLÂ
râbri..nt!: !rb,içáD!ê nâô iiióm!&)

D6«i(ão: DesLriçôo oao infomúda

Estâdol Cidad.:
li\ IjôJGI l. NÍipibr RU,I, PRÁ]-{. DE, IIIÁIEMBÀ 7 {84) r?7}2676 r6olv..lú I 8..?tnaU .on

Yalor da Pruposr.r r;üal

R§:.6I

Koúerh§ervr(o5a4routlu,h cotrl

4J.778 r18000r-04 ti It RlRtitRo CoMERCI0 t sfRvtcos tl.DA

MA"à: [5IIi!L.\- LSI RtrLA
ljabÉ(ânlr: tatljLdn. rio rnÍomrldü

D6.ri(àÍr l).J. riçà,, ni. !idmírln

PRO!!5s( )R .\LLE RODRIL UES, 65n

Fabri.ànlr: Fahr(i.r. oio rotomsdo

06.ririr; DesLd!àu rÊo nú;màdà

t\

ràüri.àot : FabrnÍnr. nâ,, in|{rmi,.lo
vod.lo: \ÀCl()\ÀL
Dé.nçào: Drs.n!ào nâ. úrlômádn

AV DA CHE6r\NCA, 3]08
EMü:
hônt*bó'rdmrr.iqpô i.ovi hô!!,r il.t uú

n$ f.iÍ)

R$ tn.0rl

Il'l lr.r,rr

R5 8,;n

ár-.t67',lr9110.r-70 lr M DE !ll-t-o lNAa]lo

I)i.i.riçir

Pnço (Comp.as Govêdamê'trlaÀ) I : M.diâna das Proposús rirâis
1,. 1A 5" tJo 1^ 6s d. a7 d. JUltu de 2t»l (tit n' 11.133)

Ór8ão;líUNÍClPÍODESIGIIFREDOPACHIICO/295118-PrefeituBMunicipnldesigef'edo

Pâchcco

rJbj.ror ÀQL lsrçÂu t I cÉ NLRo\ AI rMLN I iLlos PÂtiÂ ('UNrL[rO DÀs

SECRETÂRIÀS MUNICIPAIS, EXCLUS]VO PARÁ P/\RTICIPAÇÃO I\'IE/EPP

CO\IIORI\í| PRIVISIo NÁ I EI CoMPLLMI.)TÂR N-'12,ui

D6(r4ão: FÉCULA DE MANDIoCA- Ttpo l, GonB [tna.E Pó Bran(o, Embalâgem de rks
- Fli:uLA DE t'íANDlaxA- fipo r, (;oma FiM em Pô a.anco, Embâlagem de lLB

Dala: 07/Ul/2015 L)9:30

Modâlidade: Pre$o - ÊleLrônn,,

SRP: NÀo

Id€ntiíl.açâo

HoBolos.Éo

Quànúdadê

UF

1152211900ü14"-l-{)00ffr' 2024

tl0

1310Y2{)15 00:00

hups:/,ws s gov.h pncplÊr-r,t

lo0

PC'T

PI

H

Itêm loi Pé. 1à de mrndnrí

Prcço tTúmado: R$ ! l'Í.(o Esümndo tlnlr hílo: tl Mrdia dos l"-§os ()htidoi: R$ 8,ih

ffi ,or". 0","* rc d a 15 03 2o2s oB /i ll3 (lP 2aor lclo a9 6bo0 5{íd 6à50 câle tI{?)
ffiê c.J,oo uiau.ã; oreasoiratrQmlwavo\,,ireustnut trt sovrxl,ac,ovtqHusnPlm6w %3rnó3d

ffil r,0 ,í* n";oaeÊecosico..oirc en 
'r'caooourenriddâdénÕkên=onêassrYâíQmrwavovmBUskRuhhksdvrxjxBcvcvqHUsôPm61va%253d%2s3d



Rârio Sodal do Fom.€ê{lor

tRl\F.U t f,5()usÂcRfü()Rlo - bi!_

\áor dÀ Pmpost. Fiíil

R§ 8.!0
AU

IJ'PROC11..192 197 0AOt-\j7

*\ ENCLDORí

F.bricana: lrt.i.áN. nJo inlomádo

Dffirlçâo: Desêição nio núormnda

Pnço (Oútrús EDtês Públi(os) r: MêdituÉ dàs Propo6ràs Finai§

ta llArt a \!d ,! 63 tl í)? \!. , ulào dl 2g-rl íLar n' 1J.131

CliPl: rJl.6l2..199/00U1-50

órsãor PftleÍuJa Municipàl d. No!à Io eirinha

Írttjero: RIC15lFolrl:l)Rlç()5PARÀlvl \lUÀl.A()lrl5l('ÁoPAR(.tl Àllati:
CÉNERos AI,IMENTÍCIOS PARA AIET\DER A DE\4A\DA DAS SECRETARTAS

OI5'IÂ I\ÍLiNICTPALIDAD!

Des(ri(âo: FECULA DE MAI{DIOCA - CONI{ECIDA COMO GOMA ACOI\)ICI0NADo
EM PÁCO'II COw I Kc.: - TECULA D[ MÂNDl(rCÁ- CONIII]CIDACO]lrlO

CO[fi\ À(]ONDiCIONADO E1\Í PACOTE COV I KT;,]
nômologaçâo:

Qu.rntidâdc:

5 tÀt

:il6:j l - Pirfr{ura Iltrnirip.rl (le Nr,!J

Poneninhr-íú 1 I 2Q:5'Í)01)l2ll.l5

6t.'t

i irl A,.

0;]02 201: 11:t5

nrp: lic,rri.Litr{àl í,rnr.t,, l)r{1..i-,

D.ra: 0-1,0? 2Lrll U9:0,r

ModÀlidàd€: t,r,gào

RS u.;5

R§ B.(IO

sRt,:

ldrntifi(açiio:

Ut: \'l( I

(J\PJ

Pnço (OtrEü EDr.s Públi.Ds) !: M.diàna Ílâs Pmpostâs tsinris

hr lt Ád. 5'dú t1."l;5 dc Ur.1a lúlho d. -.02t íLli n" 17.133)

CNPJi I7.i195.0-12/000l-:,1

ó.gio: Prrieuu. Àíunicipnl dt Fetülâldrà

Olrjero: Aituisiçâo,le gêÍerus alim€nricios pâra.rendêí às ne.eisi(lãdesdo muúcipio, .oniom€

ÊspecitrcaçÕês conüdàs no lermo dc referêx€ia, àneÀr I do edn.l.

D.§crição: Tidrla dê m.rdio{ô Pa.oie dê lkg. - Fe.trlà dê mândbcâ Pâ.olêde lkg.

Razão Social do Fom.cedor

CONÍEX IO COMERCIO DF. PRODUTOS DT- LI\ÍPÉ.ZA t,mA

ValúÍ da Proposta l.nrnl

R$ f,i-,i27.J95.7{{ OUüI-rJ9

"VENCEDOR+

D€.riq5o: t»sdição nio 1 oí!id.

Estado: Cirt der Ênd.Eço.
!16 rturauhd R TUPINÂÀ44AS.282 (:r8i :j8? 1,.t703

Eeil:
(onle:ropapelalia@(mlenol)dpelin!,crrr.lrt

Modâlidad.:

SRP:

tdentiÍicçáo:

Lorenltm:

Honologàção:

Quantidàde:

ut:

Í]9i Il 201.1 0A:30

PRgio

NÀo

.{8{09PreleitLlIa Muni.ip.l do

Felix[ândia-10S2021-3120].1

3&1

Li!ÀÀÂ

lfll2l102410:SA

ôpp2.li.itardi8iül.com.br/p6quisn

150

MG

t
\

Rdardro q€ra&' no dra 2103,2025 0A:23.43 (lP: 23o:r:2cr0 a916b00r5c0d:6â5o câ7eJ!42)
côdiqo valdá€o oÉasgxYáílroú1wa\otóBu5tRúhtsdvrxjtBcr'orqHu8ôPtí6li/À%3rBt3d
hüpJ !w.baô@dep.Ms.coô.brcêní.ádoÁúe.todadeâolrOnêASOxYatrrQólwâvo,ôBus*auhhr€dvrxjracvq/qHUSnprm6wÁ%253d*253d

I



(]NPJ

l7 4,13 838rryml-4S
T \,'[NCÊPORT

R.zão So.iãldo fomê.edor

( .llAI 1)() \lt.:NI)Ir§ t)i \A

valor da P.opost.I fitral

R! 8.00

anbicant.: PINOUqÀ

lrê{ri(àe: DeÍoi(:o Diào núorEidr

Preço (otrtrôs Ent6 Públi.os) 31MêdiâÍá dÀs Pmposrai Firair
lrt it^ú t tl. t\hal.tiid. )clhod.2r)2t (1.i1'1Jl3l)

(.NPJ

RS 8.18

órgâo:

Obi.to:

l).s(rtão:

Dara:

Modalid.dc:

SRP:

Quanrid,d€:

L-[:

:l{l l0 l(r:-l l){lr3 r

PRL(;A{) I I I:I'RÔNI(]()

SIItI

111,$0

i49

Lilrl-ilt

2+\)

lic

fI]NDO VI]IiICIPAL DE SAIJDE Df, SÍ-RTA\IÀ,PE

RLJ(]ISTRO OU PREÇOS, (JONSIGNADO E\,Í 
'fI'4, 

PILO PRAZO DE I] (DOZ1])

}IESES, COM VISTAS À E!'ENfLÂt, CONIEÀTAÇÀO EMPRESA

SPLCIAJ 17ÁDÀ PÀIIÀ O rOHI\I ('IvI I\ IU PABLLLÀDU I]L UT]LHUs
r\I-IMENÍICIOS \ÀO PERECÍVIIS, PÁRASUPRIR A5 NÊCÊ55ID,,\DÉS DE

fuN(.toNÀMliNIo D() 5rilI)R t)l N(jIRçÂolx) HOSPIIAt. MÂRIA ALICII
(,t,ÀÍL\ L,\I,\\ LNL, ]..I() MI NILIPIO DL 5I,RI,L\L\.PL

TI'('Lt lDI MANDIO(,A,I"MB{I.Â(;I'V DF IRí i. INFORMA( ÔL§

NUTRICIONAIS NAENIBALAGT]M, VALIDADE MTNIMA DE 06 MESES /\ OI

ÀNO, COM RECISTRO NO MINISTÉRIO COMPETENTE. " FECULÁ DI

MàNUIÜCA. D-VaALÀGIM Dit lRG. lNlORNlÂçÔES N[ITRIIIUNâIS,\À
I:MTIAI,ACIV, VÁI-IDAI)I: I\,IíIiIMÀ I)} O6 MT]SI,S A O1 ANO, COM RLCIS IRO

\O MI\ISTiRIO COM PÍi'I]]N']-E.

Ràrão Social do lorne(cdor !i or da Pnpost! Firal

R$ 7,40

RS 8,75

52.0$.309,0001-20 
^LD0I 

SAIiTOSFTLH{)
ivtNCtlxlR.

Yar.a: DONÀ (lECl

F.lr.t.mr.: F.brtrftê nio intnn.d,
M.d.lo: DON^ CEat
D«nrã.: l).Úição trã. inÍ(mà&

yà(a. SINH^ M,\RlÀ/SlNll^ MÂRlr\ I TDA
tdDri.-!lt: rahncdlte rão rntomEdo

DHnçãÕ: I)€snjçâô nà. r lomãda

t, rJt.94it 'r(r,ll-:; OI5TR1BUIIX)R D[ ÀLiNl[ÀT1)S C]\\^LLrl-\Tl LrD,\

RUA]OS[ PAES DE I,IMA. S\ r3?)3_6:-032s

Em.ill
j(co'na rir'.trios@homJ,I c( n,

PÍsô (Conlpr.s C têrÍâmentâi§) l: Mediânà dás Propostás finais
tr. t t\i.5"lD t\t;5tQ07JtJrtho.Je2a2t (tàn" 11.,33

{§t&.ri!

r*:ffi

{

Item i l: l-eile em pó

R.larôíô gcía.h rc dia 25/03/2025 08 23:43 {rP 23{É:2cr,0 69:6b00:5.0d:6â5o ca7ej142)
côd'qo varilaaão oreas€rYârlrQmtwalovmBuskRuhhl5dvrxilBcvorlqHtlsnft m6wa%3d9ó3d
hnp / ,w.baícod€pr66.oô.br/cênifi.adoadediodad.nok$o.êasgrYerÍQmlwávomBLrslRuhhk5dvr4$cvqdqHUanPtô6wa%253d%253

M.diô dos hcço! Obtidos: R§ ts,4:Pcrceniuôl: ' l'rcço Lsrimndo Cal(uhdo: ts ll.il



órgão:

objêro:

CNPJ

C\PJ

MUNt(:lPlO DE J{)AQUIM PIRES r I - PRlll rlÍUn,\ MtrNrr-lPi\L Dl (rAQL]lM

PIR[5

CONTRAIAÇ,\O D[ IMPRI]SÀ PT\RÀ IiURNi(,II\|[\TÍ] 9T íJtNIRI)5
II,IMI],N'I'iCIOS, POR MI]IO DO 515'I'IMA DT] EI]GISTRN Di, PRI:ÇI)§,

DE5'TINADOS J!AIENDIRA5 N[(]L55IDÀT'IS DÀ PRE!trITI.,ILA E

sti(.Rt:'l^ltl^s MI \t(:u,1\ls r)F.l()^Q! rM IlRr s-Pr.

LETTE EM PÓ INT}'CRAL. LEITE EM PÓ SOI UDILIDADÉ: iNSTANTÁNEO,
'IEOR CORDURA: lN t EGttAL, ORIGE\,Í: DL VACi\ - hMBALAGEM DE 200G

-ll'lrÍ.ÍNlla,l\tl.rrRÁl - I Ii I1'1. [ \t Po s( rl UBlt.tDAlrl': ]\sTÀ\TÀ\1.o.
I l.OR GOi{uURÀ: TN ILGR^L. ORIG[,Nt: l,l- \i\(]À- EMIJALÀGLM DL 200G

Dita:

SRP:

Idenlificação:

Homologoçào:

ut:

28r0120151)11:Jll

stM

005:.12{.r801r0 r l9- 1-00001 4,2025

126

10/ll3/20:5 0ú:ú0

h(Íp§:/, wu*.gov.h {rrp/pr-br
2.000

PA(]OTI

vÂlor dd PropDsla rinalRô?;o Sociôl (1() Fornk«lor

M l Rlr\S lll s(X.S^ I I D^I U.99 L (,{t I 000 l -5t}

'\,EticErrLlR"

Idtn..nre: !at,n( ne úo inÍ,)madu

t)6..i(iÍ: I)es.núo nã. nÍorúdd!

R$ 8,71

RS 8.41

In(o (CotrDÍãs Gorrnammtàk) 2: M.dhnà dâ! Pmpostas r:inàls

ti tAn 5' dD t\ 6s d. a7 dz Jutha & 2n2 t (zi n" t.., j3)

Orgão: cLr\<l.l HO l'S('Ol .\R LtLI'y SLvLRl:,,1(r DI^! DL l)l,l\rLl8L.1 - I'lL5l RL

SIYI]CA

ohj.to: 
^Qrt5rçÀot)t:Gi\t:RosÂrrÍ\thlIl(.rírsPA|l"\iit,tvH\l^ç^otscot 

,\R

i,A fí.II MNSTRT SlVUC

O6(riÍão: lxi.. Em Pó oÍig.m:'d. va(a solubilidad.: rnstJrtin.o, ccor Eordur.: int3gral

OBS:200G - t tsne Em poo.igem: de vaca, solubrii.bde: irrstdnÉnFo. t?or SotdLrtd:

intcÁral OtsS: 2tl0c

Dala:

Modalidade:

Id.ntiliGçào:

Ilomoaogêção:

UFr

09/r0/201.1 1l:16

ai Ào

1,i2i8274rXio105-1rúnx'1 2ojj
i,2l

02r1012024 0ú:0ú

htlps:, u\a''.8ovhr po.?'pt-br

r.0r8

PB

Valor da Pmp6ta FiGl

R5 8 0í)

Rârào so.iàt do Forr.cêdor

,IF CARI\ES E FRIOS CCIMERCIO LÍDA21.778.760itx)01-02
.vlNc[.toR]

rrbri.am.: Fabn(âire in, rntnmã.lo

D«riÍão: I!,r.i!ã, nio i.k,@xlr

Eslâdo: CldâdÊ: E btto:
Pts 1oi0 Pe$a RUAJOAQLIM PÍRÉS IERRIjIRA, 00 (83) 988rj$5864

E!e{lr
jlcmes.qpa.)hohan conr

Pr.(o (Cotr,pras colerÍadentdi§) 3: M.didnn dds Proposüs Fioêis

,z I V, , J.rl..)J.d7J. trth. & lt):t il,.ir t1.t.t:t)

t
RêlarôrooêÍâdo nodla 2510312025 OB:23 43 (lP 230.rr2c10 a96b00:5cod 6â50cá7eÍ142)
códrgo válidâçao on.AsqxYaÍrQmlwâvo!hBuskR!hhks.lMxt!acvoyqHUSnPrm6wa%3d%3d
htp /^vw.bancor,eprMs,coh-br/cêíúaadôaurento.,.adeâokàr.oneafuÍYaõrQmrwavovmBustR!hhksdu\xBcvq{qHUaôAnr6wa%253d%253d

AUTUAÇÃO

rlsi#É,iffi



Órgão: SecÍeÉnd ce astado, da Educação, da Culrura, do Espoíe ê do LãzeÍ

Ohj.ro; Aqtrisição gÉnêm5 alimeíú.bs em êxêr!çâo ío Programá Ná.ional d€ À1,Írrentâ(àô

[scolar - P]{AE, para fon]ecimenlo de Jinenlrção dos ülunos mariculados nas escolas

dà Íede estaduàlrle ensinodo Ilsràdd do FJo crad€,io None, júisdiçào dí i4'Dne1oíiâ

Regional de Educâção e CulrLra !m UlÚi.ll RN, coúo.me €sp{úcaçõês apr..entàdls

no ltrmo de Rêfêrên ia - àn€xo I desÍe Edital.

D.s(rLâo: lni.! E.m Pó - LÊire de laca em pó, út€gÍal. eDbãlãgêru àlurninizada, com id€ntjíicasão

do prodüo, p6o liquido ?(»g e pÍuo dê validád€.

(]NPJ na,ão §odal do Fomeredor

I'RO\ IO DIS I RIAUIDORA I.IRI,LI

D.ta:

SRP:

td€ntificàção:

LFr

1,J D9'-í)24 0ôr,.)Ü

\Ào
.\_"Prqio:9001?.lll2.l / UÀ5C:91! l':-
/2:)

0.1,i1,2r1:l l6:17

traw.É0v.br/conrtrds4,l-br

29.J{ro

LrhJla!.ri1 :iU.UJ (,

RN

ValoÍ dã Proposra Fiíàl

R$ rl lilI 7.137.87610001-tB

"VEIiCEDOR'

lal,ri(anlc: latr(rore nao rnír,mado

oétnçã.i D6rÍiçâô oÀ. nrlrmídá

FábÍi.âÍrr: l ab.,cáRê nào i.h)mâdo
vôdêlo: L.,rcd. vacà em pú,lnre8ral, eirbolâE nr atumitri?3
DNn(io: rrsFçào trà. htoordô

k:,r ÀV MO:\ISENHOR \A'AI[R[DO GUE{]EL. I7'

-r:1.97 1.4_t7,01)(r r -21 l)AR',t \uNts ciril\DlM

($1l13lrL2845 ê§PacrEorlabi-ôhonuail.oú

2-1.91J4.553/tn0r-21 CBLNÉ?O

Irdb.kart : klr.icane nio rnlo.mado
Yodelo:201{
t tr.içâo: l)6cn!ão trào ink,mide

HS 8..1-

R$ Í1..11

n $ ti.12

R\ 8,70

.ri.1íil:1r9 r){rúi-7r) lr t\t l)li ríELo lNACt0

Fdbri.arr.: r.bri.!n€ nào iDfomado

D«rido: Dêsrl(ào não n,íomdd!

Pmço (Ou.ms Enleí Públi.os) l: Mêdiinà das Púpctâs ljinais

h t L \. a'.la 1 \ t;, c. it/ d. t)lho 11. :jít2 l [].., 1, ) 1 l3)

{

ffi nn.,o, o o",u* no d,a 2sro3r2o2s oB zi l!3 {lD ?8o{ 2c1o á9 6000 ffid.6À5o cre 1.I.2)

{|EÉG coo,qo vrid.(ão oreasqryalrQmrwãvov;au5kRuhhk5<NrxlxBc\óíqttusnPh6wA%3n63

ffiãl h,ro ií* b;codeír*dcoo. b;cêííicâdoAurêôncidadeaoreêoíeÀsdxYaírQm1wâvovúBús*Ruhhks'dvrlxBcvoylqHu6ôPm6wa%2s3d%2s3d



CNPJr

Orgão:

objcto:

Des.rição:

0{i.?35.001r!0ül-24

lrêÍeirrra Iíuni.ipàl de cedr.l

Reghlro de preços pda êv€ntudl e tütu. (ônEâtnÇao d. omprcsa pdrd l.nDcimenrc d.
mercndá escôlnr pâía ate.der as d€manl4 dã Se«staíia ]íúnic+.al,le Ldrcd§;o

LEITE EM PÓi orig.m dê vàcâ; ieoÍ d€ Sordurr: inteardl 0i soldrilidade:

imÉ râí€: p oredê 20og - Llltm EÀ.1PÓi ôri8eor {lÊ vacáireor {le goÍdur.:

inlegral 0; solubilidâde: instantârco: pacote de 200g

,.ÚTUAÇAO
N" PROC

FI

Homolo8a(ão:

QudÍlidadPi

UT:

.li()rlLl pr.l.irf n Nl!rri. pa a. (:.a13l

04r)0 I 6tLl,l4r x )9,11r21

l/l
Lifk 

^ri
25r07 2lll.1(l9r- i

ippl li.nrrdi!iÍJl Í,, .rr,ir.{t! !i

( \t)

\blôÍ da PK'posrâ !nral

fiJ 8:rr

Data: l5/07/2024 09:00

MoÍlàlidàd?: Pírgàl

SRP: sltÍ

(.NPI Râzio So.ial do rornecêdor

.] D MENDES IIDA39.;46.31510001-45

"vt N(:tDoR'

VaEa: (:ÀMI,ONtaA
Frbri.ink: c fiPo\EsÀ
D.rüiçâr: l>súsâo n;, rn{ümd&

I,N(o sitt d. Dominio^mplo 1 RS 8,21

t,. t t \ | t i 1\ ). ;.1. :j1 ay ilh. tlp :t)) : I Lêi 1. t.! : l])

Sitcr Vctuaúo l-.\rt rhitp!::'wh$ n.1J.j1\rl.r,)m !r,
Produtoi leire Po llieBlal la 5êrenrssLma Prcoi€ lÍrlrg

lrescriÉo: {ner! I

Ddt&4Iora Io(iusão: l{ 031202:r l.lilCi29

CNPJr 1í).!71.!21/00r)t-91

I(lctune: .800 [l- -] lÉ'

rue=google siropptE&!trri !pdluü,xtsaric&ttrip lilt.rs ilor rrl9;:lÁNIl-Ll.l1{Jt'lll!9.}8&lrom Êslú1,

I,rcçn ((lompr r\ (,ô!ernamcntâis) l: Mêdianá das Propostas tihài! RS 6,:5

d

ffi nela&'o qera& nod6 2sl03/2025 oar23rrri, (rP 2804:2c10 â9r6b00r5c0d:6ê5o ca7e.[42)
Códqo validação. DneasqrYalrQmlwâlo,ehBuskRuhhksd\ xjxBc\OyqHUSnRn6wÂ%3dÁ3d
hrp / rw.bancodeprea6s.côm.bícéniÍi.âdôautêíliôdadêâôk#oíeÁ slqxYaÍrQmlwâv(rmBtrstRuhhksdvlúxBcvoylqHUBnPtm6wÁ%253d%253d

Módic .Ios PÍ§os Obüdos: R§ 6,i12Ptrte.tllJl: - Prclo Estirudo Cal(tllddo: RS 6..11

I(ern l2: Pei\e enr aonrer\d

Pírço EsúIridor R$ 6,i: (uol



(-NPJ:

orgão:

ü).394.50?J0101-03

}íI]I]5'IERÍ) DA DE!ESA

COÀ/Lq.NDO DA À{ARINHA

Comanilo de OpeÍàções Nallts
Círrnando do 9' Distrilo §-aval

Ce ro d€ Intcnd€ncia dÀ Ma nha em ManàLl.s

Aquisição dê Cr5tâ B;sica

Peix. €n .onr.rvà ' PêiÍê F-m Conservâ Yâdedàd": SâÍdinha . Meio De cobeúuÍâ:

Com ólco Lolneslivel . Aprcscolaçào: DB(Jteçada E Evis.elada Valor esomador R$

6,3900 Círério deju)gamento: l,leror Prt(o

449006 - P{ira tlm C.ns.,rv! - VaíedÀde: Srrd,nha lApretriaçio: Deíâbqada t:

ti\as{érada I V.tu Dc Cohêíura: CoD Ôleo Comestívêt

Data:

SRT:

ldeítiíi.asãô:

Homolo8açãô:

Qrlanlidadel

LT:

olt Ll1z0t.l ü8!rl

snl
:,l"Pr.BAo:9O0lt2U2.l / UA5í" :i8t!Íll(l

/5

ar.l l2r:02.1l5:ll

\$i.itrv.b.!orr, rsln'lrr

1.000

llrnhrLrÍic,l tl5.lr0 c
ANl

ol,jeroi

(iNPJ Ra7ão §o.iâl do Fomê(êdor

I Dí: S. Ll.Àl.lll DA

;:.15i Í185,00'.li-37 MOURA CO\'IERCIO AI CÀDI5Tr\DE ?RODL_TOS -.LLIIV!E|\_TICIOS LTI}^

rabÍi(.nt : [abri.àÀo n;o inloíüdú
\{ôd.lô: SARDINHA( O\Í OLEODB SO.IA

D6íi{âo: D(6.ri(ão não iífomadn

lÍãr.: \Aú I IQL|E€arsl\llL.\l{
FàbÍicaí..: Fabticôme !i 

' 
intDmôd.

Moneb: s.dnhatô,iteo l25B
Ds.rição: D€soiçii0 nlu inlurmadn

Frbi(àrt : Fabrnd e não inloin.do
Uodrlo: I25A
D6trição: Des':riçâo nio lúofrdda

Fabn.áht : [abrice.c n,i 
' 
inlotrÉdo

Dd.iíào: D.siçio.io !ú.mdi

\4.1ft.: SÀltDlNl{À !iM r,aÍa
Fàbri(anlc: Fab.i(anle n;o nÍmaü)
,Uo.hlo: s-AttDllitL{ l-M lÀt \
D€cnrâo: tlrs&ào nà i mdd,

Vâlor da Proposrâ Finãl

RS l,8l)

R$4,30

,i3,:77 ]T?IOOOi.6O T Y PEREIRA SI]PR]MENTOS ITDA

ú4.t6162r 00it!-5: I R coMEttcto oa PttoDr.t I os 
^l.iMtN 

I t(.tos t,ID^

R$,1,i0

R5 j,ao

R§4,72

RÍ 5.t,C

27.782 L0:1,00C1-51 BRIINA IVINY ALMEIDÂ BIEII 970d914321s

RUA IIIALHEÍROS DIÀ5, 186 (92,9380-1443
EEJI;
jb(oDeltiorrn@gmail..oÀr

63-612.!l/_ ff)(li-3s t-f lmzÂE SAI lrÀÀ}tÀ I IIi^

Fal,ri.âtrr.: Fàbri.aoF nio inlonrBdo

Ir.$ri(:.: &{rçàú Mô irlomDda

RUA PROIESSOR I UAA.L[\C^R, 1140 r92) 9999-t9s4

\

ffiffi *n", 
" 
o",r* í§ ó'a 25 03,202s os rJ 1,3 0e zso. 2clo as 6b()o s(od.6a5o câ/e rlól)

dffi§Ü coaoo va]to"<,eo oreAsorrârlQmrwavo!;BuskRuhhksl xtxBcvo/qHuSnPh6wa%3d%ald

ffif nrn ,**.b";codeüecoicnô:b/cêífrcadoAdênricidâdenoki=oíeAsgxYât1QmlwâvovmBuskRohhksd\ úxBcvotlqHUSnPtm6wA%253d%2a!3d



Râzá. so.iàl do Iornecêdo,

ALIÀ,IE\TICI!]s |II]A

tit,rn.nl€; lrr r'lr.frL !.lr irlnni rl

D.sdi(ão: D6úLçào nir irúormida

l..rrdo: Cidddr' Lndcr(.(ol
\1.r/'. PÍll)alrAk\Jri ",

llr J,:.1.úll(, t)llir l- r I l1(:l)llÀll,:l()

AUTUAÇÂC
rv" PROC

fl

Valor da P.opos6 riíal

R§ 5,70

L/:

1. ( ÍJ\11;lt(.(rl)t (,l,ti\|Rll5

Rll

10.140.235 í't)01-.t2 E EDOS SÀ\TO5 COMERCIÁL

(c2)$n71-aÍil,
E@dtli
jÍ,aolidor.coneriíigrail com

jo.lisoícà.vilho(dh«nail.com

Vnrn: Itôhins'ih atu«Fr'Cnrso. lood! Ind lmpEElp
F.lbÍi.ant.: l:abri.aft . !ii, i!f ôroÂd.
Md.lo: Rol)i.vnr Cusq
DKriíãn: D...ri(;o nào infomJda

RLÀ 5.\O vtCEN Ia. 578

RS 5,::.1

R$;,:Íi

R$ i,gl

il$ 6,00

H$ (i.r0

R$ 6,t0

Md., IâLMLIIL1,lND. P.âIMEIRÀ
ràbÍi(ür.: ribD.úe nio úrlolmdo
-ttod.lo: \;\o 5Ê API rc,!
Dsíé.: tkúiçi,1 não úÍorúidâ

U I9 238.J]].66 FÀBI\NO COSTA MENDES

:l l9'l il1]3 
'ti{)0 L -47 Í!{ [1. RARROS

Fnbri.ánr.r .ãhn.ànrê nio iÍÍomâdo
Vod.lo: Sdrdnnrâ (r 

' 
ókô, 1259.

Dsri(;o: D6diçào nào inlomáda

!ab.i(età librica e niü irúoíEad,r

D.§.liçãor llowição não ilÍomda

tnhn.ãrre: ['aL,icanrc nio i.tomld.

Dqrkão: D.ínção ! Í,iomdda

]J,.í12.409 OOO1,O] V IP COI\,ÍERCIO E SER\IIC(IS D! PR['DU'IOS DI] I\FOR M AI IL Â L]'DA

trlddo: cidád€:

^!1 
M.rnls

r:Ídcroro; lrlel x:
il'-r^ pR(n-r55()it{ LaA.1L I, \.,\R. I I t0 llrtrt171F(Btí'

ACUtÀR iNDUS]Rt^ E COl4ERCt0 Dt PR()Dt- l()5 Àl |Ur.\ l1( rOS LI DÂ

vàN.r iltt S.AIrIINRA (loÀl OI"EO
fabri.üt : Fabnc&le !iô inÍôrEâdô
\{.d.lo: 88 SARDIIiHÁ ('-O!|1 OI l:O
D«rição: tlehrçào íào iííomada

01.7.1!.15t 0001-51

nela6'o gerado .o d'ô 25/03,2025 a8 23:43 (lP: 2AO42C!A: a9:6b00:5.0dr6á50 caTeJI!?)
conrqo validação D*asqxYâljtQfr rwa!ÓvmBu5kRuhhksd\ xliBcvor,lqBuÊnPrm6wagt3l%3d
h( p /r\r@.bancodeplêcos..ôm. bÍ/cênúcâdoautenücidadeâdcGoneasgrYatiQmlwalovôBLl5kRuhhk5dúxlxBcvoylqHUanPlm6wa%253d%253d
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(:\Pr Râzãô So.ial do Iome.êdoí

;tl r I i 9rl{,,000r-06 JoIit,NlA DF, ol,IvFiRÀ t hR\ÀR'.)

Vâlor da Púp6rà final

R$ 1,.-Il

Fabri(a .: Eabri(ánt. não irÍomado
Mo.Llo: p.ir€Em Co@r!á vàriêdàdê: Sirdinh3, Àreio DeCn
t)6.riçãú: D6..ição nàô nrfomà.lâ

\r,t R DA INDUSMIA, TO6

1O-775.]:O,I»0I.28 CE§ÍRÁL CO,'''IERCIO DE PRODT]IOS ALiME|iÍCTOS LTDA

í92) 9604.{321 j,)rlm&utri@hôrnai1.(.nl

:l.rl.i I i rlj 1)0út-!t)

yd.: SOÀ.áR /GOlltE§ DÂ CI)STÀ lI\D. ALIMEÀ'IOS LTÀ
rdbn(atrt(: I atn,un!e ndo rníomkdo
\tôd.lor rUÀlÀCIoN-cI
Dêgi(ão: r).6nição oà infr,oadâ

Cldàd..

-\Ieà: NAUIIQU!
labí.atr(.: }--abri(âDtt neo nú'rmído
vod.lo: \.lUnQUf
Dsn(âtr: Dsotio nào i nmàdâ

RU.\PROÍ ELV]RÂ D,lNIÀ5, 95 (9t) 36i?s'-l2ll,l

Eloàill
(ntRlalaerr{6rAI@na, Lunr

FábÍi(ànre: Eáirri(anre íào iôÍóLni.(lo

D6Ín(ào: l)rs(d(ào í;r nloúràda

Esràdoi Cid.d.: Erd.ftçol
PÀ Belln Tn^\'ESsA t.(,MASv l,ENllNAS, 26:s Í9r) 12ira71i lúl.o.1.r.ioÍn,qNil...nr

li.lrJ{,.116/t)(r0t-7ri l\', t Í.1()\1l,l.t!ll() l: SliitlV( ( )§ I ltl)A

.l.r.rZl4'.1'00úl-&'l B. Í)Â 1. lvlELOANI)&ADU l,rDA

n$ r,.ir)

R$ r,.-t:_,

Rs 6,39

Iti 1t_ ilr

rls ú,.r9

R$ (,..1!l

IIVD COMERCIO I] REPIIIiSI:.I\'TACAO D} SUPRIMT]N'IQS DI] ]NFORVA'I']CA

I.TDÀ

!'abri.anrê: Fibn.rn@ nâô irÍómndo

Dsn{âo: De<(io nâ! úiorrEda

!7.073.96.2 0001-98 SOPÍn.AOONCATVOS SEF'!:{|R

Ftbrl.anr.r Fãbnc.nre nàú intúmrndo

Dcclrào: DlÉoiçio n;o n,foolrdi

37I97.0]8;OOO1.4I V H COMERCIO DE PRoDTITOS ALIMENTICIOS E SER\'ICOS DE MÀNLTTENCIIO

LlDA

Fabri(anl.: Fahn(inr. nâo infom.do

t s..i{ãor Desoiçio nào nrlemada

R PROFESSOR OTAVIO PIRâS,!D6 \92) 927 4-t 317 vi.bi hugonrlLôhoonail.c0m

I

ffiE nor,.o",oonod.arbroi,2ozsos2,43(rp r'o4 2cro á9.6boo.scod 6a5o cãrerr4zr

ffi fl,"lf#*m#".::#'§,t:N,*Jft:['J::'iI#,f^{:.-9#:XlYmi*-*.k5dv**cvo,iqHu.nprm6rvAn.253d*o253d



( i,iPI

RIJA RARAO OI)5AN'T) AN('i!,I O, i

R.rzão so.i.l do lorú..doÍ

i\,}'ÂS I.I DA

Itu^ I.R^\(.1\(,A NlLNttt:5, 4l

RUA C€DRO ROSA, O (92) 9:€l-56t6

Vâlor dà Pôpoíà lntal

R$ 6,3.]

(9-i) $4811-6ri'2

l9rl ll5il2-17:lr ptimp(tÉÍibuiÍlo,a:l I QrAmJ I ( .n

l;j.r,]i) í;,Ir i)Í)(| ja pRI,r,ll, I:x(:ljt,l:N( t^ I Nl st t\it( 0s I !1tRt,!\À1,\s I ll),\

ll!r. MI7,Ii000I-30
.!U\C[LH)Ri

Mdnr: CoÍr.S COSllr\
!.lrri(nÍrrr t,íbricanrc is nrÍonÍôd0
MudLlo: COll[5 COSL\
Ddrição: Dêsi(ão nào núorEnda

Í.ihri.ânr.: !.bri.inre njio inlormôno
Moddo: P.ir.. n.ôn*n,.
Dãníáo: I).s.nçãô não inlômada

R$ rr,:jll

H5 7,ro

t5 7,nc

Rt 8,ij0

0.1.1[ 9.-15.1 000 r "4ír DIRETRIZ Lm^

}lüG: N^UTIQUI:
!-abri.alter tabricaú(e niD úúor ndo

D€{!í(ão: D€s(1isdo nãll htormadn

cidade:

I RÁ!L§SA RIoAi ININGÀ.,lr (e;r) r40+:t:ry)
E0ailr
sndv-ug@humarl.com

',;-.icI gti.t rloi_|.8u 5;.iír1.962MÀD4t-liNA(,o\|ÀL\t5RlltljtRoÀ!ÀRltN5

111.46:.253. rXlU l -í.1,!

ràbri.ànr.: rabntanr. n,io intúmâdo
Vod.lor. 

^p.e*ntaçào: 
D.scabeçídr F. I:vilcêÍrdâ

Dqnçao: l)6.n(ào não infomidâ

ÀIRf SERV ICOS DÉ ESCRITORIO É COMURCIO DE PRODUTOS ALIÀIENTICIOS

IIRf,LI

F.búanl.: Fabúi(diÍe não itrÍoínado

D6<ri(lü t)esids nào intln.d.

F5r.do: Cldàd.:

^V 
M.nau

\lar.ô:, rrluen,, r,{u"n.,
fabÍi..nkr [,hlnàír. rn) tnÍi'mdr,
Modelo:sardúhr em(oní' i
D6.riçã.: I)ríri!ào não i {ôÍmdda

.iêtÍf osrol 234(rhqúái ! .on!

Peço (co lPras (;tv.rnamenlàis) 2: M.diaíâ.laí PÍouoíás Iinàh
t!. t,\t|., Jnt\h.kn J.)Litt"ú?242tu)rn l! I:t:i)

R CUPUàCU, l7 (92) 939;-322? (92) 9f7t-Sr;8

t
RelaDnoqcÍado no dÉ 25/03120250423ll3 (lP 2804:2c10 a9 6b00:5c0d:6450 ca7el142)
codrqô vâlidâçãô DnêÁsoxYâlllQmlw8lovmBlJstRLhhksdvtxtrBcvo/qr1u8nPm6wa%3d%3d
h p //ww.bânodep.e.os,com.brlceíiÍcedoÀurêntcrdadeãôk4=or ÉAsgxYairQmrwávovnBusl(R!hhkSdnxjl8cvq{qHuanPm6wa%253d%253d
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C\PJ:
(iryão:

objero:

32.147.67010001-21

PRI.:TI TTURÂ MUNIUPAL DE SÁQT]ÂREÀíA

RcBisll. d€ preços pÀrà iornÊcimênlo dê gánerE alimcotirios.

P.ü. Dm Consêrvâ - Ppix€ Em Coosêrva Variedade: Sârdinhô .Agrcs.-nração:

Dc".(dl,.lddd E E!rsLerdd!. Moro De í. tl{,nr',d: C,'m Olo Comp\ú!el

449006 - PeiÀê Em Consêrvâ - Variedídr: Írdinhã i AprÊsrntaçào: Descab.çôdi tl
Evls.eÍada I Mêio De Cobenü,a: Com Ô|rc Com(srivêl

[rodalidade:

SRPI

ÍdeDüfi.âção:

Honolo8açâo:

Quantid.dê:

LT:

1.1 : LritL):lt í)q,'J!

SLV

YPr.8ào:900282u2.1I UÀ\í'rtj!1)íl'l

r3;

ll ll/21)11 l4:í!r

\a!w.lrrrv.lr'r o ltrrrtÍ-lr

Enb.il!Brrlr l.rJ.Lrl C

\hlor (la Propolra Finni

R§ li lil

(:NPJ Razáo Sodal do Fom€(edor

MFRCADO S.1O IUCAS Dt, PORIO DÁRü]ÂI;IDÀ21.127.6t6 r)00l-il4

'YIIiCEDORT

!_dlrri(dnt!: Éalrndore úq nÍomldo

DEíçáo: I)ei(Íisã. oãc jnlmada

Prtço (CônDras Goremaméntals) 3: M.diâna dâs Propostís Flnâls

ht. lA 3 lü ltl rli.lr A? d. Julho i. ) ,(lrtn"t4.tT))

órgâo: \1UNICIPIO DE SÁBll{oPoLlS /o2ll4ol - SECRET-A.RI^ MUN1C DE

A(;ROPF'IiRlA

Objêto: AQLISI(,AO I)1i CtNIIROS ALIÍ!lEN IICIOS

t+\cri(áo: PEIX-E EM CONSERV YARIED^I,E: s^RDtNtlA,^PRESENTAÇÀOI
DSSCABÉ,ÇADA E T:VISCERADA, MEIO DE COBERI'URA: CoM ÓLÉ]o
COMESTiV:EL EMBÀI-ÂGEM I25C. PEIXE EÀ,Í CONSFRVA VARIF,DÀDI;

sÀr{DiNH..L,.A?RtjSf, :{rAçÁO: DESC.4.üÍ.ÇADA [ !:V rSriER{D,A, MEIO D!,
(:oHl l{rt_TlÀ: co[Í Ót.lo Lo\lts'Iivt I I MBqt AC!_M l]5G

(]\PJ

I d.nrifknçào:

Honloloaãçào:

Quanridàde:

Unid.de:

ulr:

183014i4r\)(j175-1-00r1lr 2r)14

I l.i r

1,,.1

09r09/20J.1r.)0:00

hl 4Ár/, wv\r.govhr,pff l)hr'b,

5u

L]lr^i)t
nÍt;

!âlor d! Pr.pô5ta Iitral

R1ô,I'

Data: O-/09/20.-)J ú9rC0

Modalidade: Pr€g;o - 81ffõ (r
SRP: SII|

RS 6,10

6: .174.i':] {Xl{lt -59
.\.1\CtDOR"

Ràzão So.ial do rorn.cêdor

5UPER}"íERCÀDO PALÂDÀR LTDA

Í.b.i.ante: ltü,!({nr! nâo intoma{lo

DR.içâí: Í)t yú,iio Íã. irrominr

\í(l
Cidad.:

R MOIII.,I- M-ARI{ DE PINIIO, ] 46

Esàil:

Preço (Comprâs GovêÍnamênlàis) 4; M.diam dis PropostasFirãit

,. / , '.' l\6,d, r). J" tír.L:t:'t(1,i. tt.t:-
RS 6,,rtj

\

Rdarôío gÉÍâdo no dra 251032025 032343 (lP:230.1r2cr0 a9:6b00:5c0d:6a5Ocâ7e1142)
códiqo vâldâçàô DnêasgxYállrQmlwalolmauskRuhhksdvlxjxÊcvo/qHU3ôPlm6wa%3d9t3d
hllp /Â@w.bancodep.ee§.côm.bÍ/ceniíicadoaurenlcidâdênoken=oôêassxYâÍQmlwâvemBuskRrhhksdvrxlxBcvoylqHUSnPtú6iwÁ%2s3d%253d
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AUTUAÇAI) \
T'PROL

r, b'l -(,NPI

(lrgão Ul\ ls I t Rl( ) l)r\ l)l.l:lis^
( rr.inilo do Lxarcúrl
( otrri ril,r VlLit.i ,10 Lr§r.

1'Di!iio,L( [rrÍ rn)

(.()v^Nt)() t)| ,\R l H^RI]1 t)lvt\t( )N \Ri,\ t\',\ i t.t;

:{, lldr i!r.dP l lJ,rJi.r

\ii'ris'(:n, ,1. {ôn.rt( rL,nnlrn iLÁ.

Data:

SRP:

Idertili.açãô:

Honologaçto:

QuaDtidade:

Unidddcr

tf:

.:lli, 0lir:r)24 llii:ilü

5nÍ

Y Pr.Uio:g0[,U 1.102,1 / UÀ S., : I 002.]ll

/51)

t2,111,,102.t 10:19

s !iw-Aov.Lr r.ot,rr,!srF-L,r

l!0
LnÜiLLdgen' 11!,1r0 (,

RJ

\'ãloÍ dd Propo.u Final

RS4,38

v

Prixt êm consenà - Peilc Em tioosena vâried.rd(': §nÍdi r, , AprescntdçÀr:
j \\' Jhc\JdJ l. lvrskrrdJ . Mr:o l rc ( :"b.ír-r . (,{tr Óh", ( am^qlv.l

«9006 - Peià{ ljm Cooservd - Ydricdàdersnrdidra lApruç€DtaqÀo: De$abqâdà ti
rvis..rada lvr'io l)c Cobemrri:(:om Olco Conrc$ivcl

nâ7ão So.iâl do Fomr(edor

rabn(dnlt: rat,Rarre ntu ini,rmadn

DdÍçío: Desriçân nà, rÍomaila

R.r Gmtrr! dos Covtáraze3 À, 5óLZ^ Mm,\,.187 (:1.:) 272+0-0r

E@g:
drstrituidon.sdoftauci* líj,hormàil.oh

lllSl RlRlllDoR^ S^() IRA\(llS(.,^:,1^ I I D^

l.q..1rJ.r-q il00 i-r0 (-OM5ÁBOR (:L)Àlllll(ll(J l)l Al,ll\ll N lU5 LI l)À

97.;23.{ri9,1n0l-86 nÂr-qEl C B&{Z - CAIiTIIÀ E nEST UR^tiTE

CNPJ

rx;.324.02210001-9:J

TVENCEDORT

Iribri(.tri{: Fat ncúte nio'nk'mado
Vod.lo: llig
tldriçáo j l)soçio nio i.tÍmi.h

YarÍa: SOn41í. -SOL,\R[ SMGSOL^RE
Fàhri.árr.: l-âbí.in!e l1.o irínmaílD
Vôd.lo: gn,bô|. t15 G
Iksnçào: r)es(í(;o nà. itr{omrôda

Esbdô: cidad.: ErÍ}.Fço:
i't l,.rô lt'nn.d Í{(rlx)\ l^ BR 13. l2ltl (rôl:r2:lt:51(i

Xúàil:
.o sáborJr@,hohail.rí!n

H $, .1..1:

R$ ii..rÍi

lu$ íj_a9

R51:l.l:

R' R LUIS EURICOIÊJERÀ 22 1t l j 3.l.1?-15 r6, (? 0 77(El6o2

Fabri.ank: Fabn(.n(ê nio,nfomôdo
Vod.lo: \AUTTQUE SOLUTIONS LTD^
Í,.sriçàor Dêsúiçào nlc rníom.da

Esrado: Cidôd.r EndrEç!:
R, Riod€ Írnetro AVAI.BERIC() írllllz.01555 (2t)99-16+6211

:r,t.l)l;419 rxr(,I-6:1 5\iB COMf RCIO Dli PRODU] OS MrliRAl. tllRIiLl

l

}lâfta: 88 PESCDOR
!âbri..nr.: lab«a(c nto rnfomado
!lo.t lo: CARACTÊR|SIIICO
Dtr.i!ã.: D6üi(ãô . i.iôm.í1,

Rr Rid deJrretrú R I)lAS I{Al)()5O, lltrr)r-i (2r ) 2l:l/-irre
EEáÚ:

çrmâÊilrda(!gnail.(rm

Pr.(o (Comprôs Gor€rnamênrâis) 5: Mêdiâna dâ5 Propôsús Finãis

ln{ r,if .,.drtôrJ.rrlJ.,l|ht].: 1llrin- t4 tt.'lt

I

it.sÉ**

;ffi,â
Relâlono serado no diâ 25/03/2025 08 23:43 (lP 2804:2c10 â9:6b00 5c0d:6ato câ7ej142)
códqo validação DreasoxYarjrQÕ1w.lovmBuslRuhhk5dvrxtrBcvoyqBlJSIPlm6wA%3d%3d
hltp /tuw-ban@dêÊêcos.cÕô.br/CênÍi.âdóAutêntcrdâde?ôke=OnêAS§x YâílQm1WâvOímBLrskRuhhksó\/lXjxBCvOylqHUAnPtô6wÂ%253d%253d
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ctí?J
(1rgâo

07.524.768/0001-03

vI\ISTÉRIO D.A. DEFESA

Comando do Exército

Cmâ do Mitilãr do No.dest€

COMANDO DO 1" GRUPAME]ITO DÊ I-\GENHARIA
l'ttaralhão de EneenhaÍiã de Cc'nsmrcão

Aquisi€o de i;êrÊms alirnêntícios (QR) pdrà supÍjr as nEessidadej d, Sede d.,1'
Itârrlhâo de Engeúarià d. Cônsu-úçào e 5eu [)esrâ.anênto Crema na RR 226..

Peü..lr con*ra - rv:triedade: SardinlE, Àpresu{dçào: D€s..berada E Evis(eradn,

veio De (-obdrtulâ: Con Ó|tu ComestÍv.L

4t90üi - Peüe Em Couscrvà - Variedade: Sardnúa I AprerêDtãqão: Descabeçada E

uvi$erâdâ lMeio Dc Cobemra: Com ólÉo ComestívêL

SRP:

Idêtrtifiraçãô:

Homôlôgaçâol

Quanrídàde:

Unidad{:

!F:

l;i0(i12024 09:00

5ty

)"Pr.gão:9001.Uu2r / L ÀS{l l00j llr

/21)1

12 
'17'102:l 

1íJ:17

w\ k.gov.brrc,.p.tr!riÍ-i,r

l0{)

EÍrbrLJgcm 125,00 G

RN

\'âlor d. Prop6tâ Fitrãl

R5 d'6:

ol,jero:

Desüâo:

CàtMari

CNPJ

00.641.286,rruo1-94
:\,ENCEDORi

r-abri.dnl€: lalln(inre úo núomradD
lÍodelo: SARDIltH^ EM CONSER!Á
Dsnçãúi Descr4ã. na, inl(ma.ji

Vàn.: PEsa,ât»R
Fâbí.á!rs: t'.|'í.rnr. nào iní.mâ.1.

lreriçào: oêírçô não ü'iomrâda

Raz.âo So.ial do Fome(êdor

ISTTI A}íARI III PEREiRÂ Ií} R(]ADINHO

r0.lli- íi(r-,)0úr-úi Hi.llvÀ} L 
^Hl.QS 

MORÂlS Vl R5 i.5.v

09.319-988iln0l-20 \{ILION DÂ COSIq. SÁtlTOS

Irálrriràna{: r.bi(rrte Íàô irúôrmàd

De.içâo: Dsmço não jfflma&

R$ t_t:i

na r rlr

R! 7,,1Íl

ItJ /.,i

RUÂ5AO MIGU8I",98 í83) 9663-3,177 w tu'.Íiúr6@holDlil...m

Frhricarr.: tabnc.n@ nio infomrado

O«ri(ào. Descnção nâ. niíomada

Eslado. Cld.dc: EndeftÍ(:
RN Nâràl RUÂ ÁYTO\Io VIANÁ. 3l § 1B.l) rr0rr)916

I0 902.3830001-47 E LINO DOS S.{\TOS & S-'L\]Ô5 tit D-{

rÍ1.99; Ír9. r)oo r -.1-r

vrftâ: aOQUT:lRO
Irdhícatrt : f.tn(áite não iúomado
Modêlo: COQUIIRO
DeÍição: DA.riliio nào rnÍoEirda

N1A\lltrt t)s()RI() I)o5 5Àtvt()5

R Ç85ÁI. RODRICUT]S [ECHIV!' I{Js I l)l(.11,(-to í84) 142!,2 r17

EEá0:

edi.lKiul€úa.homail.(,o

.:i tit }9r)oot-ir) R I\,1D! -\lill( ) llir\clu

Íarcàr C()\íES DA COSIA- COiÍES Dr\ COS'ÍA
tà1,íênle: tabn(.nre não irfonradD

Ddnçiio: l)es.nr,âo nàr inl.rmôda

(
ffi m',n#r*"x""J:l;"';#lf[:y,x*'il:g:i:gH'#**f^u:*'irl6|il'u#ffi#1,"***n*,',.,xBcvo,íiq,U.n*ú6wÂ%253ó%253d



AUTUAÇÀO

.1r.,)81a5i,00iI -?t cttt Nt"I{]
N" PROC

FI

Válor da PÍoposta !-inal

Rli 7.56

Râ,ão so.iàl do Iorne(êdot

ld[ri(Ân!e: litni( dhr., nio nüúmadú

Delrilio: Desdj!ão !ã. rof(rmdda

Rasiu isr,r

YÀrca: PAÇMEIRÂ
l.düri.!nlr: tabnlirte r;o i omâdo

D6.ri€o: Descn!ào tri! ,ni{md&t

Lstrdo: cidadc: EndcÍeço:

R\ \dGl llLA S{o FRA \ulsca). .l-lô lLAIVUNDO S,ÀA I \ R'ts.I DÀI IAS

Email:

(r rrro.lrq rx)rjt-10 \{[zÂN_EtDE lEixoTa] EoRCÊS DANTAS

De{rição

Pnço (CoEprâs Gôvêmamentab) l: M.dianà dís Prop6tas tirals
ta... | 

^i 5" do Í\ tjl l. 07 lc tha de 2Ét {kt n" t4.r 33}

(,NPJ: 7:,..17li 556/0001-$

ór8io: \.ÍUNiClPlo DE PARAISo Do \oRTE

Objero: ltêgiíro de P..ço pa.a âquisiçâo de 1 .h6, í.!râs r rcfrigerántes paí.r e!.nos dD

Depdmamento dp pmmoçào So(ial € pard os grupr,1 d(elrdidos no CLÀS - C.nrrü de

Rríerên.ia dã Assislôncü 5íxiâ1.

t6irirào: MARGARINA VECETÁL colt sAL CoM 60 À 80c" DE I tPiDlos.
TÀI'RICADAA PARI'IR DE MÀIiRtA!i-PH],M q5 STLECIONADÀS. LOM

PESO LÍQUIDO DE sOOG MARGARIiTT VECETAL COM SAI,, COIIT 60 À 8(|%

DE LIPII'IOS, TÀBRICAD{ A PAR I IR DL MÂTÉRJAgPRIMAS

SELECIONADAS. COM PtrSO LÍQUIDO DE " N{ARGAR]NA VEGE]AL COM

SAt,, COM 60 À AO% DE L]I]iDIOS, FÀBRICAT]A A PARTIR DE MAIÉRIAS.

FFI\.tÀ5 SI LI',CIO\1DÂS '',OV Pr.SO I íQL,rrO r). louG NIARGARl\À

tE,;11^l ( o:vl 5\1,('oMo0 À Ítue.DF LlPiDl(l<. FABHI( ÀD^^ I'^HIIR l)L
.,úÀTÉPJA5.PRI\íÀS SÍLICIONADAS. CO}Í PESO I-iQUIDO DI 5OOG

CNPJ nãr:o Sociâl do Fomê€Êdor

l) L243.39110(10 l-38 ED WiLSC\ MIGUELCÂRI LCCIO

'VEIiCEDOR'

[alr.i.àrre Í:.b...l€ n3o iÍúomado

Deriçlo: I )+írtão não int(mida

r$ 8.1,r)

QÍánridade

SRP:

ldeotiÍk.r(io;

Quàntidâde:

Unnla{le:

UF:

2A]IDÍ]/2O24 !N:OO

PRgÀo - Eletrônico

5lM

7:476556000158-t-í)Or) ll9,2t)24

I 1l

17n9A)24 00fi0

htlpsríRv. gov.b.;pn..p1pt-br

30

IJNIDADE (UN]

PR

Valor dd Propost3 Finàl

R$ 8,99

A\ I{rii RAItll()54. lllll irl+) vjgr 9 r80u

Emàlll

sutf, r\ülu(o,,rê:I,nEarl.o,B

Pr?ço (outms Ent6 Públicos) 1: Mediana dâs Proposras Finai!

r'r. íl in i,r,, I\.i,$ ir:!h I ::ho,n iü t i t 
"; 

1' t ) 1 l:)

fiffi*
R€iarÔíô oerâdo nod â 25ror2a25@:23:4311? 2ao4:2c1o:a9:6boo:5c0d:6450 ca7êJ142)
côd'qo vâiidâção DneasqiYaúrQm.IwaLovmBUSkRuhhkSdvlxlxBcvorlqHtrsôPrh6wÁ%.]{í}b3n
hrrp /tu,M.bancodepíe.os,com.brcemÍicadoaurenricrdadênôken=oôêatxYaÍrQfilwavovmBuskRuhhksdu{xBcvoylqHUanPtfr6wÁ%253d%253d

RS 7.78

\

Módkl dos ÉI cÍori ObÍdo§: Rt 8,16P(rcntual: - Preço Esaimado cÀlc! ado: ÍiS 8.16

kêm 13: Margarilla rlge{Àl

PitÍÍ Eíimado: lt$ 8.26 (únr



órBâo:

0bj.lol

CNPJ

SECRITÀRIÁ MUNICIPÂL DE EDLICÀçÁO DT, JAPOATfu SE

CONTRAIAç-1O DÊ EIVI?RI.SÂ PÀI{A AQUISIçÀo PARÇi]LADAI)T GÍINERoS

ALIMINTICIOS P1\RÀALIME],{]AÇÀo ESCoLAR, NAS UIIIDADES Df E\sINo
IJo vuNlclPlo DE JÀPoAIÀ, EsT Do DE SERa;tPE, conÍoíme rondtçare:.

quanüdade5 e e-u8ôDcras estabelecrdas nc!(.Edi(ãl e sctrr üexos.

MARGARINÁ VEGET-{L COM SAL- àspê.to, .ieiÍo, sâboÍ r coí p€.uliâres âos

m6hon SEM GORDURÂ TRÂNS c dsvEão êrlâr i§.ÍIos d. . ço . d€ outra§

Grá.tâísü.d ind€.êjáveis. ambalagcnt rÊsin€nt., .m poti. dÊ polipropilêno. A
eDbalaÉrm devêrá conrer êrrÊrdâ6 - MARGARIN A \.EGtrTAL CONÍ SÂl " dspecLo

cieiro. saboÍ e cor pecüares ros mesmos, sEV GORDURA'IRÂNS e dev.rão esrãr

is€nros de 6nç. r de oúúàs .iráoerúli.àr indesejáleis. EmLrragem resi§etrre, ern pores

de polifr,{»lenD. A cmbalagem íleverá co rer pxtelndmenre ôs dados de idertiljcâção,

pre.edafci.. irlo.mações nuÍriciôíal, nú'n$o de lor., qranlidade do produro e iunero
Ce r.Bir!r, ) ou l!í inislúriu da 

^gÍi(ulurars 
I F O prDn ün, de\?ri apru5eoÉr valid.idL

DríniürÀ,le 1,6 (sêi\) n16es ii F.rir dâ {iàtâ de en$e8i t'sp, IranspôÍado er)i vÊi.nlo

isotéÍíli(o dt a(oftl().om a5 n{)rmas ú(ni(d5 dà..J\lVlSA. Deltrí conler qudltidade de

lipídi. en&e 60 e m de lipidús e apreentar (onsiíàr(ra ürmôsa. Deve apresfnrar*
em embnla8€m de 500 g.

Rà!ão Sorirt do forne(edor

PÀZi,IE INDUSTRIES. BI]51NTSS AND SER\ IC! LTDA

Datn:

SRPr

LT:

31/01202S 0():00

PRI]GÀO ELI]TRÔNICo

NÀo

t199J3

t25

I inkÂla

800

!'alor dâ Pmposta rinal

R$ {i.u028,857.?77:0«11-96 \l/.ÂIlfR DÂ COSTÂ SÀNTOS

"!EN(ltDOR.

UêEa: rTELICLA
aahri.a .: EaiFi(úG náõ irlômrLô
v.delo: Drl,lClA
D{.oiíão: Dê5eição nà6 iíÍôinadâ

Frtrdo: Ctlad.: XÍd.Íqo:
S É Pr.priá PR-{CÂ a:fiL. JOAO FEIIN_ ÀNDES D[ 8RI IO, 9:i0 (i9l9so1-?9Íi1!

F,@àiI:

propiâ!ânêCàdP«nâlIâsõil .ôE

tl.4;;.6:tI0{)01-i4

Rg 7.(,:

lt',ir'e

R$ 7,iIJ

U,,2](i.]üJ,OOO].8J DLIN ]U D]5I'RIT}UIDORÂ ÂIÃCADIS'I A l,IDA

Fdb.i(dre: lnbrlcnn(. rú,r nÍonÍJdo

DscriÍão: D6oiçâo tri. rnn)mdda

ROLú\'li\ \!Â!l !,R lRiÀCO. S\

\t.n:a: Dtl-1Nl
Fibri.artr: !âbri.aúc não irÍômâdô

D6.riíâo: D€4o'(io nào iniôonrdá

Md.: MAIL{r;RINA
Fabri(.nre: Fabri.i (e nn: inl,rmdn
Vodelor !lÀRÂ(,ltlNA
D*riçâo: Desoi(ii. nl. úrlom.r'ii

SE

RI ]A ]ULIF]AA PÊRT]IRÁ Â1 V I]5, ]99

{79t 8120-r1:2 mlrcilsesr6rbol..@.br

(7C) l',rri-97i0

'll 7,1!r 20?. 000 r "l7 Io sF.r^ 
^I 

\rES I )os sÀNT(rs IÍ.\B A I 

^ 
NIÀtlÂ

LAR(í) IOBIÀS 8ÀRR!TO, I30

23.661) 7J.} OOOI.9J PROJT- IT SOLUCOES EII SER\IICOS I]ALIVEN IDS I-1!A

Mân.: Dtt-lClA
Fãbridtr: FãNiônú nâd inÍômádô

Ddriíào: D6oição lã. inforüddn

Nor$ Ssto6 do Sroro ('9) 31'r+ I l0l pi jbc.rp.esasídourio.l.mm

§-tmÍ*j

,§ffi
t

ÊêlardD gers& no úa 25/0312025 08123:43 (lP 2404:2c10 a9:6b00:5c0d:6â50:ca7e J142)
Cadqô vàl.laÉor omaSQxYaljiQrnlwalovôBu5kRuhhksdvrxtxBcvcyqHUanftm6wAló3d 3d
hnp //ww]rán@dêÉ*os.dn.br/cêdrÉdôÁurêônodadeâol#oneasgrYârrQmrwârovmBuseRuhhkSrr\^xj6cvoíqHuSnPrm6iwa%253d%25,3d



,r0.0lt r .12.1000 t"30

ór8áo:

obj.ro:

Dês.riÊo:

( \PJ

Ra,ão So.iãl do ro.nê(edor

I 
^B( 

) I)t\S li tiv l,s

J TUAÇAU
,!'PRoc

FI

valoÍ da Pmpos(â Iinàl

R5 I l.rr7

rnb'i.!nr.: I dhúJn!,nâo iiÍúDudo

Ir6(ri!âo: D.{.ri\io úo int'rnLn^

O7-878 30Ü'OO(J1.I7 GLÀCIAL AII,] I"TDA

i./.)i.lt,-)'ri)0111-!rr AN4Al lMlrNl()SI 5l RVILI()sLlI)A

,uãr(ã: DLLIC{r\
l,âlrÉ(an.r: ràbrrün(e rn, iulomréLdo

D6oi{âú: l)ttaili' nôo núorhidi!

F.hn.àmr: Fsirnonrê Àio inlonradô
\rodelo: DELICIA
D6rnlio: l')tr.nçâo oàc núo DÍld

t 4 t t,\n. ::,. éo t 

^ 
$ d. 1r7 d. ) ulhu *.n: I L.t i' u I t, )

CNPJ: 03.$1.5820001-88

PÊçú (ljutros [,nr.r Púbti.os) Z: M.diaDa diÉ Propo5k5 finai!

R5 I 
r.l.lr(l

RS I,i{

R$ l,.u:

PrÊíenurn Mno( rpâldP I'eÍâros

(l.bjer,,dà prcsrntc LicilÀçào a r s(.j.çio da IÍ,,Pt,sr, nrars \à'úâj(,{ p.ri 3

^.ln1lÍlistrn(áo 
pübü.r p,rÍã a Côíúnr3çâo,le Mr(n)cmpmsâs tvlr). EmpÍeíis de

Iequero Pírte (EPP) ou MiLnx,rnprenilqlor{s lrdivrdmis (MEl), rsrim d(li'rdos pcl,,

âÍt. , e l8-A, §l', dà l.ej Cômplelnentar n" l2l':006 vrsanrh a Írnna(ão dr Rcgisrro dÊ

P.elos prra a aquisiçao de8êneros alimenricios plrr alendü.s secretôrids do muni(rpio

d.T.Nnos- MS, segündo às cspe(ilicü\tcs r qu,rnrnÃtivos rslàb.lRi(los 
'o 

Íernro de

MAaCARINÂ VEGETAT- .orÍ sàl com 60% â 80% dÊ lipídlos. Aplts.núçâo,

a9a.(o, (hairr, siboÍ ê coí paculiir.s aos m!$n6 € d?varà aal.Í is.nlos (k ranço a

d? ouFas (ara.t.úttkÀs ird.sêiáv.ir €mbalas.m (o![ idoúiílcaçáo do proúrto,

id€nÍili(açto d. fàbÍi - MARCARINA w'(;[ÍAl . (om lai com 6o)n d 80d,' dc

lipídios 
^prrscnl,lrào, 

aspedo,.hcno, ebor L(:or !{ftluÍ6 áos m.5mo5 c devsàü

rsràÍ i«uor dr rallço ê ílr dtrrtrl§ (r'â.rê.isú.âs rrd.srjáwlsembãla8c .onr

idelrili(âçtu d! pn du(,, identií'caçàode ldbricdrre, dau dÊ Írbi.açào e validôde. o
príJdnto d€verá ter regisso tu' minl'róÍio dâ agrlculrura Ê,oü EIIl]§éno dâ saúde.

fVBAI,ÀGEV DI: ;OO8T

Data.

Modãlidâd.:

SR?:

Lote/lrlm:

fontê:

QtrôDtidadê:

rrÍidâdê:

UF:

11107202.{ 00:m

PrÉgào

5IM

2217

L3

N/A

seb.qualirysisremàs..om.briprD.5sos,

licnaloÍos/pr€ieilura-múnlcipaLdLÍer

372

Uridndr

M5

Raz:o SoriJ do Io.tre(cdor yalor da ?&posta fiadl

Rí 8,0:03.527705:0001-50 COllERCll\LT&CLmÁ

'v! ticF t oR.

Fabricrt : labÍi<afie náo i om.do

Írcd{âo: rra.riçâo ,úo iúonnrü

\{s (64 1326-r28J oRr.ialta_,oda§@homtill.(nd

14IJ9 i071)0ol -! I FRÂ:{C-O & OLMIRA LmA

rà[údnlt: Lal»iüDtc riú rnÍomddo

Ds.ri(ào: D$.rt!ii!' , rnnúd.li

tstJdo: Cirl«i.:
ll5 r- rntra CrJrLlt (6:l9611;2173

E@àül

ol rvciRr367@Ernai L coíI

! SEííi

r*ffi
Rdarôío gerado .o dÉ 2sr03/2025 0s 23:43 (rP 2804:2c10 â9:6b00:5c0d:6a50:ca7ej142)
cód{o vâlúâção DôeasqxYd,jQmlwâvarmBuSkRuhhk5dvrxl$cvoylqHuSnam6wa%3d 3d
hÍp/*6w.bancodêpreôscôm.b/ceíÍcâdo^ur€nÍcdadezo(ên=one^sgxYaqQmrwavovmsu5lGdhhksdvrxtxBcroylqHUSnPrm6iwA',n253d%?53d 65i73



(:NPI Râzão So.iàl.lo tó.n..edor

r;.r79 otJ 0{01-06 PB( ) II]R i.lcITÂ(:OrS I]TDA

Yálor dà Pmposta Iinal

R§ 8.IIJ

labí(.!1.: tabúeai.. n, iúonnado

D6.ri(ã.: Desctição nà! !úomrda

!,§t.do: cidadr:
tl5 (-mpo(nandr RLÀÁNICEIO DÀ ( ('5IA RC)NDOI.6.] I í67) 318G3019

Euit:
drírib ri Í0ma:-h5lnrú..,{I

1í,i92,165 OOO1.8O Ní ARY CARLA ]ÁCOB

- 
"att 

u,ô )lt)t-)) t)rl.Dts'lRtRUIt)r,R{Dl Àt tMt NLUSl tDA

36 ri61.3J5'00( l-97 l.l,X CONÍ'RClO t SF-RvlCOlrll)A

Ial,ri.ánr.: tatriLmre nao lnfomadt

D6úiçâo: D6ü4ão nâo inÍMdda

Iàbri...L. Fal)ti.arte nio ini,,mad.

Den{à.: t).s.nçãô ni. núomàdà

05.082.4J9rrc01-60 NILTTOLEÂOSÂÀITÂ\Â
*\ENCT:DORi

!àbrl.en&r laiúãüe Ii, inÍormndo
\l«i.lú: DORIÀNÀ
Dd!iíãô: Desõiçãô não úÍo.Í!À&

rl$ r].,)Ír

R$ 9.]',1

Fàürkànr.: Pabli..nte !;io'níomado

Irqriçàor D6..iÇo nào iÍüomüda

Estâdo: Cidâdc: ED{br!çol

\Is Cài.p!6Í.nJ. RU:\ DaN.\ aEBE5Â CÀISI\,\, 266 HELE\ (6?)3C12-30:?

Pnço loutc Éú16 Púrbli.o§) 3: Mediena d.s Proposlâs Firni§

l.< li\n i doL\(;êea,^d. tlJlúdt_3:lÍa?i, 11.,33

(lNP.,: 03.073.{iS}9/00(} l-08

ór8ão: \íUNICíPIo DE N,oÀeuE "I\,1S

Obj.ro: Rdgisüo Cc prc{.rspdràequisiçào dê gên€ros âlioEmiciosem BêÍale Bás dt cozinhâ

(;LP. .trjetil]ando arender rodas srúetarid. ór8ào! Ca preí€iúra muucrpal de \toaquc-
VS. pelô pe"odn d. 12m.§.§.

têslrição: MARCARJN^ VEGE?AL, COM SAL, 600ó À 80% DE LIPÍDIOS,

[MBAI,AG}:M ORIGINAI, D}' F/íBRJCA COM íX}G, REGISTRO NO MA.SIT;

ESPECIIICAÇÂO DOS IGRE\DIENTES, INT'ORMAÇõES DO FABRICANTE

E DÃIA DÉ VINCTMENTO LS'TAMPATO :{À IMBÂTAGEM, COM

VALTDADF DF, NO MÍNIMO I ÀNO.. VARCARII§A V}:CETAI,, COV SÁI,. 60Oó

A IJC}'O DE LI!iDIOS, E11AALÀGEM ORI6INAL L]E FÁAR1CÀ CO[15fi]1],

RT-(;IsTRO No I,IÀ-SIF. ESPT](:I|ICAçÀO D{Is IGRENDIEN'IIS. I\FORIITAÇÔI-S

I]O FABRICANT: E D,{IA DE VENCI}ÍE\TO ESTAMPADO NA EMBAT-{GEM.

COM VÂLII)ADE, D[. NO MiNIÀ,ÍO ] ANO,

(:]'lPJ Râ,;o §o.iàl.ln Iiornp(.dor

Modalidade:

SRP:

Idertificáçáo:

Quanddâd.:

Unid.de:

U}:

20/0612024 00{0

PREGÀO ELETRÔNICO

5II\'

9516?

n38

tlllllÀ

u7
Un

14S

!$ 9.1:

R5;.19

!.1o. da Proposta lrindl

RSn.-r0

\1S ÀVI]NI D À !ISCI)NDi I)E ]ALNAY.727 16:) :i I n* i,t_,'r

{

ffiffil "or."*"* moÉ ?5'o3r2ozios z3:a3 [o 2.or 2croáe bioo 5<od:6a5ocà/ê rr4?,

ffi *rn#m"'#â;f:lfl,f,t:y,fJ#:l::íã'J::TJJ*t?:"^§LTil6ffy"tr#ff*,uhhk.",{,,xBcvo,qHu6npm.wa%2s3d%253d



AUTUAÇÃO
N" PROC

FI(::,lPJ Râzão so(iàl do rorneGdor

0ll :il!. l-11) OoC l-l'l Wtll RlrPRl'.SI' N l qaAa) ( ai]\ÍÍ,R( aAL t f D{

::i]81 51T]''MO],53 S A\iTI . COMERCIO E DISMIBI]TDOR A D[ ALIÀíE\ITOS IIREI-I

Fabí..nl.: trbrnànF nâo informado

D6rnçâe: D6.Íiéí.à. uúormd,li

Esrâdo: cidád.:
\'lS Caopo(lmnrL {d7l 9967-2n57 / rô7, 3.r2 t -1]66 $'bl..pr6cnb(.ô( E i..i:Bori I r ônl

Vâlor da Pftpoía Fnrâl

R$ '1.(,0

i§7) 3J84-4â97 / (67) 30itvô8 !

I,abri(àrte Fibri«ure rÉo iDI rridD

D6r!i{ao: Dcs.r'i(Âô nà, llúo ú&Ir

l§râdo: Cidàd.l

11§ C.ruirp0 (:rà)ür RU".r QIAToRZE DE JLluO, S0l4

n$ 5.Í!8

R9 í.2:,

íri 7.71

R9 8.-_:rj

Rf§ 1r.'10

RS L-l..il

R$ I _1.4 t

n0.572 4..).1,0001-51 v4 aoMÍtRrto DE Âl tMi:\t()s LrfiA

Iiàbí.àntt: I,ablicâfie não l,ilmrtulo
V.dêloi LNt)
D6.n{âo: !.sr r!ÀÕ niio ntnnüdà

fstâdo: Cúadê:

\15 (.uÍnDôcr.rrdt R CI-INF-U DA COSIA itola{Es. ]4] {d7) 33-12{:18Í)

Eínàll:

v.&úne(úGrsma'l.rnm

I IJ..]09 9'5'OOO L-6I BI,X COY}iRCIO DE PRí]DUTOS ALINíENI-ICIOs IIl)Â

Iabri.anl!: Fabn(anr. n.io,of.mrat,o

Dsitàú: Dé..içàu trà. |úomddd

FàlrÍi(a,lc Fã1,fl cafte nio rnlomado

Dd.içào: D6Lnç;d nàtr nliomadr

rsrador Cidad.. É'dcÍr{o.
\íS CarnpoC.ãtrde RU^ IBIR^PUERA,3l,)9 RICARD{) íii) 3251í106.1

.r.r..!r6.B L3 i)0(r1-2_l l)lt.. t)ts' lrtrÍ)a)RÂ Dl. Al lNÍli\t os 1it])Â

[dbri(ânre: taL,rnaúc nn) ioft ún&lo

D6rriçâo: Desdií;o ào ríoq,'Íii

Flindo: Cidrrh: End.n$:
\rS (:anD. ( dnlc I{t:Àl)()\À ll,Rtl!},(-Risit\Á, !66 li t, t! íri:).(i22-lú72

E@ü:
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SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO

CESTAS BÁSICAS

CADA CESTA BÁSICA DEVE CONTER TODOS OS ITENS DESCRITOS ABAIXO

ITEM DEscRrçÃo QUANT
UNID. DE

MEDIOA

PREçO 1

BANCO

DE

PREçOS

PREçO 2

BANCO

DE

PREçOS

PREçO 3

BANCO

DE

PREçOS

PREçO 4
BANCO

DE

PREçOS

PREçO 5

BANCO

DE

PREçO5

VAI-OR

MÉDro
uNtrÁRro

vALoR MÉDro

TOTAL

1

ARROZ BENEFICIADO, TIPO AGU LHINHA/BRANCO, SUBGRUPO

POLIDO, CLASSE LONGO FINO, QUALIDADE TIPO 1. EMBALAGEM

1KG

5 U N IDAD ES Rs 8,oo Rs 8,12 Rs 8,30 Rs 8,os Rs 8,32 Rs 8,16 RS 40,80

FEUÃo, CARIoQUINHA, TIPo 1, NoVo, GRÃos INTEIRoS,

AspEcro BRrLHoso, Ltso, tsENTo Dt MATÉRtA TÊRRosA,

PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASIÍAS E

LrvRÉ DE UM|DADE. RoTULAGEM coNTENDo, No MÍNtMo, o
NOME DO FABRICANTE E O DO PRODUTO, O CNPJ DO

FABR|CANTE, o NúMERo Do LorE, A DATA DE FABRTCAÇÃo t A

DATA OU PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM EM POLIETILENO

TRANSPARENTE, coM pEso LÍeutDo DE 1KG. pAcorE DE 1KG

1 UNIDADE Rs 7,30 Rs 7,4s Rs 7,37 Rs 7,oo Rs 7,48 Rs 7,32 RS 7,32

3
óLEo vEGETAL corursrÍvrr, Trpo puRo, rspÉctr vrcrraL
SOJA, TIPO QUATIDADE TIPO 1. EMBALÂGEM 9OO ML

1 UNIDADE Rs 8,60 Rs 8,00 R5 8,20 Rs 8,30 Rs 8,74 Rs 8,37 RS a,37

,!o
? C

a)

c
-)\--

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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4

MACARRÃO TEOR DE UMIDADE: MASSA SECA, BASE DA MASSA|

DE FARINHA DE TRIGO, INGREDIENTES ADICIONAIS: COM OVOS,

APRESENTAçÃO: ESPAGUETE. EMBALAGEM 5OO G

1 Rs s,2s Rs s,53 R§ s,39 R5 s,00 Rs 5,43 Rs s,32 RS 5,32

5

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, A VÁCUO, PRIMEIRA QUALIDADE,
COM 250 G. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO

FABRICANTT, COM DADOS DE IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO,

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. PACOTE 250 G

1 U N IDADE Rs 12,16 Rs 11,74 Rs 12,s2 Rs 12,s0 R5 12,2s Rs 12,23 RS t2,23

6

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO SACHE 3OOG, COM

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE PRAZO

DE VALIDADE E PLSO LIQUIDO, DTVTRÁ ItR NO ÓRGÃO

COMPETENTE. INGREDIENTE: TOMAIÊ. NÀO CONIEM GLÚTEN.

SACHÊ DE 3OO G

1 U N IDADE Rs 3,00 Rs 3,98 RS 3,19 Rs 3,73 Rs 3,60 Rs 3,so RS 3,50

7 SAL REFINADO IODADO 1 KG. PACOTE 1 KG 1 U NIDADE Rs 2,2s Rs 2,30 Rs 2,1s Rs 2,3s Rs 2,26 RS 2,26

8

ACUCAR, TIPO CRISTAL, ASPECTO SOLIDO COM CRISTAIS BEM

DEFINIDOS, COMPOSTO POR SACAROSE DE CANA DE ACUCAR,

COR BRANCA, DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE,

RESOLUCAO 12178 COMTSSAO NACTONAL DE NORMAS E

PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA. PACOTE 1 KG

1 II NIDADE Rs 4,40 Rs 4,20 Rs 4,29 Rs 4,00 Rs 4,22 RS 4,22

9
BISCOITO, SALGADO, TIPO CREAM CRACKER. EMBALAGEM COM

350G.
1 Rs 6,4s Rs 6,49 Rs 6,48 Rs 6,40 Rs 6,81 Rs 6,s3 RS 6,53

10
FÉCULA DE MANDIoCA - TIPo 1, GoMA FINA EM PÓ BRANCo,

EMBALAGEM DE 1KG
1 PACOTE Rs 8,s0 Rs 8,ss Rs 8,oo Rs 8,38 Rs 8,36 R5 8,36

11

LEITE EM PÓ INIEGRAL - LEITE EM PÓ SOLUBILIDADE:

INSTANIÂNEO, ÍEOR GORDURA: INTEGRAL, ORIGÊM: DE VACA -

EMBALAGEM DE 2OOG

1 U N IDADE Rs 8,7s Rs 8,00 R5 8,42 Rs 8,70 Rs 8,23 Rs 8,42 Rs 8,42

-,1É,

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 2 de 4
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PEIXE EM CONSERVA VARIEDADET SARDINHA , MEIO DE

COBERTURA: COM ÓLEO COMTSTíVEL , APRESENTAçÀO:

DESCABEçADA E EVISCERADA. LAIA DE 125G

2 UNIDADE R5 6,2s Rs 6,30 Rs 6,10 RS 6,48 Rs 6,4s Rs 6,32 RS t2,64

13

MARGARINA VEGETAL COM sAL, COM 60 À 80% OE LIPíDIOS,

FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAs PRIMAS SELECIONADAS

COM PESO LíQUIDO DE 5OOG. EM POTE PúSIICO COM

ROTULAGEM DE sOOG

1. UNIDADE R5 8,99 Rs 7,78 R5 7,79 Rs 8,19 Rs 8,26 RS 4,26

PRÉ-cozIDA, CARACTERÍSTICA ADIcIoNAL NÃo TRANSGÊNIco
FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, TIPO FLOCADA,

APRESENIAÇÃO PRÉ-COZIDA, CARACÍERíSIICA ADICIONAL NÃO

TRANSGÊN ICO. EMBALAGEM 5OO,OO G

1 PACOTE Rs 6,07 Rs s,4o Rs s,49 Rs s,29 R5 s,70 Rs s,s9 RS 5,59

VALOR TOTAL Rs 133,82

ITEM oEscRrçÃo
UNID. DE

MEDIDA

QUANTIDADE
CÊSTAS

BÁSICAS

VATOR TOÍAL

1

KII DE ALIMENIO CESTA BÁSICA PARA

MANUIENÇÃO DE FAMíLIA5 DE BAIXA

RENDA (DOAÇÃO) (COTA PRTNCTPAT)

UNIDADE 3000 Rs 133,82 Rs 401.460,00

L

KIT DE ALIMENTO CESTA BÁSICA PARA

MANUTENçÂO DE FAMíIIAS DE BAIXA

RENDA (DOAÇÃO) (COTA RESERVADA)

U N IDADE 1000 R5 133,82 RS 133.820,00

h
C1

<)

o

z
u-o?

ó

:

--§
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TOTAL
Rs 535.280,00

o vAtoR ToTAL EST|MADO É Or ns ( QU|THENTOS E TRTNTA E CrNCO Mrt, DUZENTOS E OTTENTA REA|5. )

)

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de março 2025

/.- ,l" / .'.-, ,t r- /l , :.t<-
/'

PAULLATHAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARIA N' 037/2025 _ GPSAL

z

!
].'(:

t

e IÔ -.I,,ôclÀb
l-al ô
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Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Llcitações

De: Departamento de Compras
Assunto: Encaminhamento de Cotações de Preço e Preço Médio para prosseguimento

do Processo Licitatório.
Ddtat 25/O312025

Prezados(as),

Conforme orientação interna e no cumprimento das etapas previstas no processo

licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências necessárias, as cotações
obtidas para os itens relacionados ao processo administrativo no- 3O8/2O25 da Secretaria
Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

As cotações foram realizadas junto a ferramenta Banco de Preços, utilizando o mínimo
de 3 (três) ou mais preços de acordo com os paramentos do Art. 23 da Lei ns 14.133, de
1s de abril de 2021, conforme segue em anexo:

O preço médio apurado com base nas cotações acima foi de R$ 535.280,00 (Quinhentos e trinta
e cinco mil, duzentos e oitenta reeis)

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para a elaboração e
publicação do processo licitatório, conforme normas vigentes. Caso necessitem de
informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para contribuir com o processo.

Atenciosamente,

At*4y 0çEL

PAULIA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORÍÂR|A N" 037/2025 - GPSAL

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Ao
Setor de Contabilidade

AssLlnto: Apontâmento dt' Dotação Orçamentária

Scn hor(ir ).

E,ncaminhamos o Proccsso Administrativo N' 308/2025 contratações de empresa
espccializada para o Íbnrecimento de produtos não pereciveis, para composição de cestas

básicas. durante o períc,.lo dc 12 meses, para indicação da dotação orçamenüiria
necessária.

Atenciosamente.

Sendo o que dispomos para o nromento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopcs - MA,26 de Março dc 2025

.A! *r*t-- ul^"a-

§.

'l Jaiane de §ousa Silva
Equipe de Apoio
Portaria 05212025

coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO DE LrCrrAçÃO



)!I I
AUTUAÇÀ(

N" PROC
FI -+iPreíeitura de

snnTo RnTonro
DOS LOP€S

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO OOS LOPES - MA

CNPJ: 06.1 72.720l0001-1 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

A CCL (Comissão de contrataÇão de licitaçáo) do município de Santo Antonio dos
Lopes - MA

Objeto: Abertura de procedimento licitatório paÍa formação de registro de
preços tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o
fornecimento de produtos não peÍecíveis, para composição de cestas básicas,
pelo período de 12 (doze) meses, com o intuito de subsidiar famílias em situação
de vulnerabilidade social atendidas pela SecretaÍia Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho de Santo Antonio dos Lopes - MA.

Santo Antonio dos Lopes - MA 26 dê Março de 2025.
Assinado de forma digital

JOR6E HENR1eUE DE poTJORGE HENRIQUE DE

FTGUEREDo FIGUEREDO

F ERNA N Drs:268ro r 2*r. l'.1:11?5: 
,o::,jjj:1'"%

03'00'

JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - MA N" 0í 3884-0

PORTARTA DE NOMEAÇÃO N" 068'2025

Fonte de Recurso 1 500000000 - Recurso náo vinculados de lmpostos

Orgão

Unidade 2048 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Assistência Social

Função 08 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Assistência Social

Sub função 244 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Assistência Social

Projeto/Atividade 0137 - l\,1anutenÇão e Funcionamento da Secretaria de
Assistência Social

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou ServiÇo para
distribuiçáo gratuita

Sub elemento da Despesa 3.3.90.32.99 - Outros Materiais de Diskibuição Gratuita

2048 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Assistência Social
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ONÇNT'IE]\lTÁRIA E FINANCEIRA

AUTORIZAÇÀO

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133121 , e suas alteraÇÕes posteriores, conforme se constata
no despacho anexado, autorizo a abertura do processo de contratação direta,
nos termos do Art. 72, Vlll, com a utilização de recursos oriundos do
orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de Abril de 2025

fl.J,li- l* , \,1"o .**1,5 \!,*.,,.'
Hadilla da Silvà Campos Bbrged'ü

Secretaria Municipal de Assistêncra Social, Juventude e Trabalho

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de
produtos não perecíveis, para composição de cestas básicas, pelo perído
de 12 (doze) meses.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).



PROC

Art. 86. O órgâo ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório,
para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de retistro de preços

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a

participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e dêterminar a estimativa total de
quantidades da contratação.

§ 1'O procedimento previsto no caput deste artigo será dispênsável quando o órgáo ou
entidade gerenciadora for o único contratante.

^ul uAÇeu

F,-*+l-
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CNPJ 06.172.72010001-10
Comissão de Cont -atação de Licitação - CCL

Justificativa para a não aplicação da intenção de registro de preço

Considerándo o disposto no Art. 86 da Lei 14.133/21, que preconiza a realização
de um procedimento público de intenção de registro de preços para possibilitar
a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, bem como
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, ê importante
ressaltar que tal procedimento visa píomovei a competitividade e a ampla
participação dos potenciais fornecedores.

No er-rtanto, quando o órqão ou entidade gerenciadora é o único contratante,
como é o caso da AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS, a aplicação deste
pÍocedimento pode ser dispensada con.r base no § 10 do mesmo artigo. Esta

dispensa se justifica pela natureza específica da contratação, que não requer a
participação de outros órgãos ou enticjades na ata de registro de preços, uma

vez que não há a necessidade de distribuição do objeto entre diferentes
entidades.

Ademais, ao dispensar a intenção de registro de preços, evita-se burocracias
desnecessárias e se simplifica o processo de contratação, garantindo maior
celeridade e eficiência na aquisição necessários para atender às demandas do
órgão ou entidade gerenciadora. Assim, a não aplicação da intenção de registro
de preços se mostra adequada e em conformidade com os princípios da

eficiência, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública.

ÉDMiLSON LiI./IA SALAZAR

Agence De Cont i'ataçào.r PreEoeiro

Tonar;a 052/2Q25GPSA-

I
Fn.S9-
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Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

OBJETO
Formação de Registro de Preços tendo por objeto a contratação de empresa

especializada para o fornecimento de produtos não perecíveis, para composição de

cestas básicas, pelo período de 12 (doze) meses, com o intuito de subsidiar famílias

em situações de vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes - MA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia XXXX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO i MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERENCIA M E/EPP/EQUI PARADAS
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LICITAÇÃO, DESIGNADO PELA PORTARIA MUNICIPAL NO

MODALIDADE PREGÃO, NA FORIVIA ELETRÔNICA, COM

N'PROC
., Ífr
;T;h;

MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' ....../20.

(Processo Administrativo n"...........)

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - IVIA, ESTADO DO MARANHÁO, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO DE CONTRATACÃO DE

CRITERIO
REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
DE JULGAMENTO MENOR

PREÇO/MAIOR DESCONTO EM PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL NO 

-,
DE_DE DE20_ Lei no'14 133, de 10deabril de 2021, Decreto no_, de
§l'de _ de 202 , e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiÇôes
estabelecrdas neste Edital., soB AS coND|ÇÓES ESTABELECTDAS NESTE ATO CONVOCATÓRrO
E ANEXOS,

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é Formação de Registro de Preços tendo por objeto a

contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos não

pereciveis, para composição de cestas básicas, pelo pêríodo de 12 (doze) meses,

com o intuito de subsidiar famílias em situações de vulnerabilidade social atendidas

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

1 .1 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referéncia, facultando-
se ao licltante a pariicipação em quantos itens forern de seu lnteresse.

â DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aós órgâos gerenciador e participantes, bem como a evêntuais ades6*,§lâo
as que constam da minuta de Ata de Registro de PreÇos.

3 DA PARTICIPAÇÀO NA LICITAçÂO

3.1.1 Poderão participar deste Pregâo interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o
objeto desta licitaçáo, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,
assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

Ii:
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorÍentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imêdiatamente, à correÇão ou à alteração dos ÍegistÍos táo logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçâo no momento da
habilitaçáo.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites p revistos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015

3.6 Nâo poderâo disputar esta licitação:

3.6.1 aquele que náo atenda às condiÇôes deste Edital ê seu(s) anexo(s);

3.6.2 autor do anteprojeto, do proleto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornêcimento de bens a ele relacionados;

3.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇão do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçâo versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

33

3.4

3.5

i

!

3.6.4

3.6.5

3.6.6

3.6.7

3.6.8

3 6.9

3.6.10

pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe funçâo na licitação ou atue na fiscalizaÇáo ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau,

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si,

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trànsito em julgado, por exploraÇão de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escÍavo ou por contrataçâo de
adolescentes nos casos vedados pela legislaÇão trabalhista;

agente público do órgão ou entidade licitantei

OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçáo do contrato
agentê público do órgão ou entidadê contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar confllto de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislaçáo que discip lina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei
n' 14.133. de 2021

O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituiçâo a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sançâo a ela

3.7

Fl

3;
&

p,

t,

t

h



4.3

rlr

38

3.9

3.10

J. I I

3.12

4.4

Prefeitura de
snnTo Rnronro
DOS LOPES

5
ei

apljcada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilicito ou a utilizaÇão fraudulenta da personalidade jurÍdica do licitante.

A critério da Admanistração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos proletos e a empresa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderáo participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitaçâo ou de gestáo do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 náo impede a licitaÇão ou a contrataÇão de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboraÇáo do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataçÕes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuÇão.

Em licitaÇÕes e contrataçÕes rêalizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

Ínanciados por agência oficial de cooperaçâo estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nâo poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

sela declarada inidônea nos termos da Let n' 14.13y2421

A vedaÇão de que trata o item 3.6.8 êstende-se a terceiro que auxilie a conduÇão da contrataÉo
na qualidade de intêgrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoraa técnica.

4 DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO

4.1 Na presente licitaçao, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletÍônico, a proposta com o
preço ou o peÍcentual de desconto, conÍorme o critéÍio de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a Íase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamentê os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.7 e 8.16.1 deste Edital.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2

4.4.1 está ciente e concorda com as condiÇões contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegaas, nas convençÕes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definrtivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo deÍlnidos no instrumênto convocatório,

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega
menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do
artiqo 7", X)(xlil, da Constituicáo,

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forÇado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do a(. 1o e no inciso lll do art. 50 da ConstituiÇão Federal

ll
l
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4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍlciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

4.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os req uisitos estabelecidos no aftiqo 16 da Lei n' 14.133, de 2021

4.6 O Íornecedor enquadrado como microempresa, empÍesa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônaco, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artiqo 3' da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usuÍruir
do tratamento favorecido estabelecido em sêus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao
3o do art. 4o da Lei n." 14.133 de 2021

4.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas dê pequeno porte, a

assinalaÇão do campo "não" impedirá o pÍosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2 nos atens em que a participaçáo náo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante náo ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 su.leitará o licitante às sanÇôes previstas47
na Lei no 14.1 33 de 2021 e neste Edital

4.8 Os licitantes poderáo retiÍar ou substituir a pÍoposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçâo
anteceder as fases de aprêsentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitaÇáo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9 Náo haveÍá ordem de classificação na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitânte, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sêssão
pública e da fase de envio de lances.

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valoÍ
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.11 .1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relaÉo aos lances intermediários quanto em relaÉo ao lance que cobrir
a melhor ofertal e

4.11.2 os lances serâo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabêlecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12 O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá

ser alterado pelo forneÕedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.'12.1 valor superior a lancelá registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

Julgamento por menor preço; e

4.12.2 peÍcentual de desconto inferior a lance já regastrado pelo fornêcedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramelrizado na forma do item
4.11 possuirá caráter sagiloso para os demais Íornecedores e para o óÍgão ou entidade promoto[a:,
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da licitaçâo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle
externo e anterno.

Caberá ao licitante interêssado em participar da licitação acompanhar as operaçôes no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexáo.

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.2

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1 Valor unitário e total do item:

5.1.2 l/larcai

5.1.3 Fabricante:

Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o llcitante.

5.2.1 O licitante tNÂOl oodeíá ofeÍeceÍ
contntacáo.

Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execuçáo do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleiteer qualquer alteraçâo, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempreaa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

A apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas
contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execuÉo conÍatual, promovendo, quando requerido, sua substituiçâo.

5.8.1 O prazo de validade da proposta nâo será infenor a 90 (noventa) dias, a contar da data dê
sua apresentaçáo.

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de regência de
conkatações públicas federais, quando participarem de licitações públicas,

5.3

5.4

56

5.8
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5.8.3 Caso o critério de julgamento se.iâ o de maior desconto, o preÇo já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos prevlstos no item 4.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Uniâo e, após o devido processo

Iêgal, gerar as seguintes consequências: assinatura de pÍazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lX, da Constituicão; ou
condenaçâo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuÍzos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatuÍamento por sobrepreÇo na execução
do contrato.

6 DA ABERTURA DA sESSÃo, cLAssrFrcAçÃo DAS pRoposrAs E FoRMULAÇÃo DE LANCES

61

ô_t

A abeÍtura da presente licitaçâo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaÉo, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os Iicitantes deverão encaminhar lances exclusavamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último poÍ ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofêrta deverá

set de 0,01 (um centavo).

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no inteÍvalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os
liôitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, seÍá de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

enceÍrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classiflcaÇão

b,J
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6.'l'1.4 Definida a melhor proposta, se a diÍerença em relaÇão à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo mênos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o rêinício da disputa aberta, para a definaçâo das demais colocações.

6.11.5 Após o reinício pÍevisto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os
ljcitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1 Aetapa de lancesda sessão pública terá duraÇão inicial de quinze minutos. Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcoÍrerá o
perÍodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepÇáo dê lances.

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oÍerta de valor mais baixo e os das oÍertas com preços atê 10o/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.'12.3 No procêdimento de quê trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por oÍertar mêlhor lance.

o

o

6.13

6

6

b

6

'12.4 Nâo havendo pelo mênos três ofertas nas condiçÕes deflnadas neste item, poderáo os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaÇão, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

12.5 Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordêm crescente de valores.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e
aberto", poderão participar da etapa aberta somênte os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preÇo/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessão e eventuaas prorrogaçÕes.

13.1 Náo havendo peio menos 3 (três) propostas nas condiçÕes definidas no item 6.13, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oíertado nos últimos dors
minutos do perÍodo de duração da sessâo pública.

13.3 A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que Íata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucesslvamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

'13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos atens anteriores, a sessáo pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classiÍcaÇâo.

13.5 Deínida a melhor proposta, se a diÍerença em relaÇão à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definiÇáo das demais colocaÇões.

!
I



;r AUTUAÇÁL

rlr
aoc

Prêfêilura dê
SRNTO RNTONIO
P9:"^F9_P".çS.".".

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14 Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15 Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no dêcorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
elêtrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepÇão dos lances.

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoearo persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20 Em relação a itens náo exclusivos para participaçâo de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vêz encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaÇáo automática, Junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍcará em coluna própria as
microempresas ê empresas de pêqueno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se êsta for êmpresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei ComolementaÍ no 123.

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538 de 2015

6.20.1 Nessas condiÇões, as propostas de microempresas e empresas de pêqueno porte que se
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classiflcada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor infeÍior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pêqueno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificaÇâo, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6202

6.20.3

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos antervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio enke elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.í Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.60 da Lei no 14.'133, de 2021, nesta ordem:

h
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6.21.1 .1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentaÍ nova
proposta em ato contÍnuo à classificaçâo;

6.21.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveráo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4 desenvolvimento pelo licitante de progÍama de integridade, conÍorme orientaçôes dos
órgãos de controle.

6.21.2 Persistindo o empate, sêrá assegurada preÍerência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da AdminiskaÇão Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitaÇão realizada por órgâo ou entidade de Município, no território do Estado em que

este se local,ze;

6.21.2.2 empresasbrasileiras:

6.21.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4 empresas que compíovem a prática de mitagaÇáo, nos termos da Lei no 12.187. de
29 de dezembro de 2009.

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiÍo
colocado permanecer acima do preÇo máxjmo ou inÍerior ao desconto definido para a contrataçáo,
o pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1 Náo será admitida a previsáo de preços diferentes em razâo de locat de enfioga ou de
acondicionamento, tamanho de lote au qualquer outro moüvo,

ô.22.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçáo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razâo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

6.22.3 A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dêmais
licitantes.

6.22.4 O resultado da negociaÇão sêrá divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.5 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classiÍcado que, no prazo de 2 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresêntados.

6.22.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23 Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta.

I
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7 DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociaÇão, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condiÇÕes de participação no certame, conforme previsto no aÍt. 14
da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à
existência de sançáo que impeÇa a participaÇão no certame ou a futura contrataÉo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7 ,1.1 SICAF;

7 .1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://ww1q pofialtransparencia.qov. br/sancoes/ceis ); e

7 .1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniâo (httDS://www. Dortaltransoarencia.qov.br/sancoes/cneo).

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio
majoritário, por forÇa da vedaÇão de que trata o artiqo '12 da Lei n'8.429, de 1992

7.3 Caso conste na Consulta de SituaÇáo do licitante a existência de Ocorrências lmpêditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, art. 29. caput)

7.3.1 A tentativa dê burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
simjlarês, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29. §1o).

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassiflcação.
(lN n" 3/2018. art. 29, §2").

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitantê será reputado inabilitado, por falta de condição
de participaçáo.

Na h,pótese de inversão das fases de habilitaçâo ê julgamento, caso atendidas as condiçÕes de
participaÉo, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classiflcado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento Íavorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veriícará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens Erro! Fonte dê referência não encontÍada. e 4.6 deste edital.

7.4

7.6

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1 contiver vícios insanáveis;

7.7 .2 não obedecer às especificaÇÕes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3 apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paía a
contrataçãoi

7 .7 .4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

i

I

Verificadas as condiÇÕes de participaçáo e de utilização do tratamento favoÍecido, o pregoeiro
examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequaÇão ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataÇão neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembÍo de
2022.
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7,8 No caso de bens e serviços em geÍal, ao Íinal das propostas vencedoras o agente de contrataçáo
(pregoeiro) solicitara quando achar necessária a comprovaÇáo de exequibilidade das propostas.

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1 .1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, e

7.8.1 .2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justiflcar o vulto da oferta.

7.8.1.3 a planilha contendo a apresentaçáo dos custos e as comprovaçÕes através
de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos
(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do
certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de
referência, correspondendo ao preço unitáno do lance Íinal e as suas
respectivas marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta.

7.9 Em contrataÇão de serviÇos de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.'l Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterizaÇão do sobrepreÇo se dará pela superação do valor
global estimado;

7.9.2 A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela
superação de custo unitário;

7.9.3 Serão consideradas inexequÍveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta

e cinco por cento) do valor orÇado pela Administração, independentemente do regjme de
execuÇão.

7.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acoÍdo com a
Lei.

7.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necêssidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.11 Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmaÇÕes, com
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaÉo da
proposta.

7,12 Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassiflcação da proposta. A
planilha poderá ser a.justada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoraÇão do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contratação;

7.12.1 O âjustê de que trata êste dispositivo se limitâ a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

L,
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7.12.2 ConsideÍa-se erro no preenchimento da planilha passivel de correçeo a indicaçáo de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.13 Caso o Termo de Referência exüa a apresentação de amostra, o licitante classiflcado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitaÇão da proposta.

7.14 Por meio de mensagem no sastema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliaçâo das amostras, cuja presenÇa será facultada a todos os interessados, inclulndo os
demais licitantes.

7.15

7 .16

Os resultados das avaliaçôes seráo divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍicativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaÇÕes previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) aprêsentada(s) pelo primeiro classificado náo Ío(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitâbilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificaÇÕes constantes no Termo de Referência.

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociêdâdê identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriÇão do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público dê Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respêctiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaÉo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário OÍicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a fllial, agência, sucursal ou estabelêcimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme lnstruçáo Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidação Íespectiva.

7.17

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos, necessários e suflcientes para demonstrar a capacidade do licitante de rcalizaÍ o
objeto da licitaÇão, serão exigidos para fins de habilitaçáo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14.133. de 2021

8.2 Para flns de habilitaçáo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica;

Habilitaçáo juridica

8.3.1 Empresário individual: inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.3.2 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuJa aceitâÇão ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.qov. br/empresas-e-neqocios/pt-bíemoreendedor;

8.3

8.3.3

8.3.4

8.3.5

I
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8.4

8.3.6 Certadão simplificada e específica expedida pela Junta Comercaal do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os alos da empresa. (inscrição, ênquadramento, alteração de
dados etc.).

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscriçáo no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.

8.4.2 Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida Ativa da
Unaáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n" 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, apÍovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.4.5 Prova de inscraÇáo no cadastro dê contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicÍlio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual se
houver.

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidão Negativa de lnscrição de Debitos na Divida Ativa

8.4.7 P.ova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentaçáo da;

8.4.7.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7.2 Certidáo Negativa de lnscrição de Débitos na DÍvida Ativa.

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedoÍ individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento difeÍenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 QualiÍcação Econômico-Financeira

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidoÍ da sede do fornecedor - Lei no 14.133,

de 2021, an.69, caput, inciso ll);

8.5.2 BalanÇo patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercicio e demais dêmonstraÇÕes

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

representante legal da êmpresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o BalanÇo foi arquivado, que comprovem
a boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua substituiÇão por balancetes ou balanços
provisórios,
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8.5.3 A comprovaçáo da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenÇáo de
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I
(um);

8.5.4 As empresas criadas no exercÍcio financeiro da contrataÇão deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa jurÍdica
ter sido constituÍda há mênos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da EscrituraÇão Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sêrá exigido
para fins de habilitação capital mÍnimo ou patrimônio líquido mÍnimo de 10% ldez porcentosl

do valor total estimado da contratação,

8.5.8 As empresas criadas no exercício financearo da contrataçâo deverão atender a todas as
exigências da habilitaÇão e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanÇo de
abertura. (Lei no '14.133, de 2021, art. 65, §1").

8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste itêm deverá ser atestado mediante
declaraçâo assinada por profissional habilitado da árêa contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.6 QualificaçáoTécnica

8.6.1 ComprovaÇão de aptidao para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentaÇão de certidoes ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.
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8.6.3 O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes necessárias à compíovaçáo da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela AdministraÇáo, cópia do contrato que deu
suporte à contrataÇão, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, denke outros documentos.

8.7 A documentaÇão exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.8 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que náo Íuncionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmentê apresentados em
traduÇâo livre.

8.9 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaÇão
serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto
no 8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outío que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.
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8.í0Os documentos exigidos para flns de habilitaçáo poderão ser substituídos poÍ registro cadastral
emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública Íederal (sica0, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

8.11 Será verificado se o licitantê apresentou declaraÇáo de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das infoÍmaçÕes pÍestadas, na forma da lei (art. 63. l, da Lei

no 14.133t2021\

8.12Será veriícado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçâo de que

cumpre as êxigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍÍicas.

8. í3 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convênçÕes
coletavas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8. 74 A habilitaçáo será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.14.1 Somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requisitos mediante
apresentaÇáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaÇão à

integridade do documento digital ou quando a lêi êxpressamente o exigir. (lN no 3/2018. art.40.

§1". e art. 6", §4o).

8.15 E de responsabilidade do licitante conferar a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados .iunto aos órgãos responsáveis pela informaçáo, devendo proceder, imediatamente, à
correÇão ou à alteraçáo dos registros tão logo identifique incorreÇão ou aqueles se tornem
desatualizados. (lN nô 3/2018. art. 70. caput).

8.15.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. (lN no 3/2018, art. 70. oaráqÍaÍo único).

8. í6 A verificaçâo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oflciais de órgâos e entidades emissores de
certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaÇão.

8.í6.í Os documentos exigidos para habilitaçáo que náo estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por

igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.16.2 Na hipótese de a fase de habilitaÇão anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharáo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitaÇâo e a proposta com o preço ou o pêrôentual de desconto, observado o disposto no §
1o do art. 36 e no § 1o do art. 39 da lnstruÇão Normativa SEGES no 73, de 30 de setembro de
2022

8. íZA verificação no Sicaf ou a exigêncja dos documentos nele náo contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.17.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
seráo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.17.2 Respeitada a exceÇão do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentaÇão de propostas e lances e de julgamênto, a
verificaçáo ou exigência do presente subitem ocorrerá em relaÇáo a todos os licitantes.
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8. 78 Após a entrega dos documentos paÍa habilitaÇão, não será permitida a substituição ou a apresentaçâo
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64, e tN 73t2022 art
39, §4"):

8.18.í complementaÇão de informaçÕes acerca dos documentos Já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.18.2 alualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recêbimento das
propostas;

8.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçâo poderá sanar erros ou falhas,
que náo alterem a substância dos documentos e sua validade .iurÍdica, mediante decisâo
fundamentada, registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácaa para fins de habilitaÉo
e classificaÇão.

8.20 Na hipótese de o licitante nâo atênder às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuÍaÇão de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.16. 1 .

8.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitâção do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitaÇão, após concluídos os procedimentos de que kata o subitem
anterior.

8.22 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condiçáo para participaçáo na
licitaçáo (art. 40 do Decreto no 8.538/20'15).

8.23 Quando a fase de habilitaÇâo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão dê fatos supervenientes ou

só conhecidos após o julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.3 Homologado o Íesultado da licitação, o licitante maas bêm classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocaÇão, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

9.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por agual perÍodo, mêdiânte solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaçeo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a Justificat,va apresentada seja aceita pela Administração.

9.5 A ata dê registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou êquivâlênte e

disponibilizada no sistema de registro de preÇos.

9.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens conslantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descriçáo
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçÕes.

9.7 O preço registrado, com a indicaçáo dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
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9.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a Íealizaçáo de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.9 Na hipótese de o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôes
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificaçáo, paê Íazê)o em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo
primeiro classiflcado.

1O OA FORMAçÃO OO CADASTRO DE RESERVA

1. 1. Após a homologação da licitaÇáo, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.3.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço iguâl ao do adjudicatário, observada a
classificaçâo na licitaçáo; e

10.3.2 dos licitantês que mantivêrêm sua proposta original

10.4 Será respeitada, nas contrataÇôes, a ordem de classiÍcação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

1.1.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

1.1.z.Paía íns da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornecedores que aceitaÍem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.5 A habilitaçáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

'10 5.1 quando o licitantê vencedor nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

'10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotaÍ o objeto com preço igual ao do ad.iudicatário
concordar com a contrataçáo nos termos em igual prazo e nas condiÇÕes propostas pelo primeiro

classifiôado, a Administraçáo, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçáo, na ordem de
classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classiÍlcação, quando frustrada a negociaÇão de melhor condiÉo.

11 DOS RECURSOS

1 1.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das pÍopostas, à habilitação ou inabilitaçâo de
licitantes, à anulaÇão ou revogação da licitaÉo, observaÍá o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de
2021 .

:
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11.4 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data dê intimaçáo ou de lavratura da ata.

1 '1.5 Ouando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitaçâo do licitante:

'11.5.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.5.2 o pÍazo pa,a a manifestaÉo da intenÉo de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.5.3 o pÍazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimaÇão ou de
lavratura da ata de habilitaÇão ou inabilitação;

11.5.4 na hipótese de adoÇão da inversâo de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei n" 14.133, de
2021, o p@zo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimaçâo da
ata de Julgamento.

11.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

1í.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

11.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

'1 1.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da anterposiçáo do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1'1.'10 O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

11.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sÍtio
eletrônico https://www. portaldecompraspublicas.com. br/processos

12 DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçOES

12.3 Comete infraçâo administrativa, nos teÍmos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.3.1 deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame ou náo entregaÍ qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado, nào mantiver a proposta

em especial quando:

12.3.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

12.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

12.3.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitivai ou

12.3.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.3.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

12.3.3 não celebraÍ o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contÍataÉo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.3.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;

12.3.4 apÍesentar declaraÇáo ou documentaÉo Íalsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo
falsa durante a licitação

12.3.5 fraudar a licitaçâo

12.3.6 comportar-se de modo inidôneoou cometeÍ fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.3.6.3 apresentaÍ amostra falsificada ou deterioradai

12.3.7 pÍalicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.3.8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.4 Com fulcro na Lei no í 4.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicaraos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇÕes, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

12.4.'l advertência;

12.4.2 multa,

12.4.3 impedimento de licitar e contratar e

12.4.4 declaêçeo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÇáo ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a pÍópria

autoridade que aplicou a penalidade.

12.5 Na aplicaÇáo das sanÇÕes serão considerados:

12.5.1 a nâturêza e a gravidade da infrâÇáo cometida.

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.5.5 a implantaÇáo ou o aperfeiÇoamento de programa de integrjdade, conforme normas e
orientaÇões dos órgãos de controle.

12.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

12.6.1 PaÍa as infraÇÕes previstas nos itens 12.3.1,12.3.2 e 12.3.3, a multa será de 0,5olo a 15% do
valor do contrato licitado.

12.6.2 PaÍa as infraÇões pÍevistas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7 e 12.3.8, a multa será de
15o/o a 30Yo do valor do contrato licitado.

12.7 As sançÕes de advêrtência, impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.

12.8 Na aplicação da sanÇão de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÇão.
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'12.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, quando não se justiflcar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no àmbito da
Administração Pública d,reta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraÇÕes dispostas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7
e 12.3.8, bem como pelas infraÇÕes administrativas previstas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3 que
justiflquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanÇão de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.o 14.13312021.

12.11 A recusa injustiflcadâ do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item '12.3.3, caracterizará o descumprimento total da obrlgação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.'73, de 2022.

12.12 A apuraÇâo de responsabilidade relacionadas às sanÇÕes de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilizaÇão a ser conduzido por comissão composta poÍ 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

ad.iudicatário paía, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇáo, apresentar
defesa escrita e especificar as pÍovas que pretenda produzir.

12.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanÇÕes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisâo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimênto dos autos.

12.14 Caberá a apresentaÇão de pêdido de reconsideraçáo da aplicaÇáo da sanÇão de declaÍaÇáo
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) d,as úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

12.16 A aplicaÇão das sanÇôes previstas neste edital não exclui, em hipótesê alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13 DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEOIDO DE ESCLARECTMENTO

13.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaÉo da Lei no

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterioÍ à data da abertura do certame.

13.5 A impugnaÇão e o pêdido de esclarecimento poderão sêr realizados por forma eletrônica, pelos
segu i nte s me ios. https://www. portaldecomorasoublicas.com. bíprocessos

I

13.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
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13.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contrataçâo, nos autos do processo de licitaçáo.

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a realizaçáo do certame.

14 DAS OtSPOSIçOES GERATS

14.3 Será divulgada ata da sessáo públaca no sistema eletrônico.

14.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaÇão do
certame na data marcada, a sessáo será automaticamentê transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não ha.ja comunicaÉo êm

contrário, pelo Pregoearo.

'14.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso ê durante a sessão pública observarâo o horário

de Brasília - DF.

14.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contÍatação.

'14.7 As normas disciplinadoras da licitaÇão seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdministraÉo, o princÍpio da
isonomia, a Íinalidade e a segurança da contrataçâo.

í4.8Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administraçáo nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dâ

conduÇáo ou do resultado do processo licitatório.

14.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcjo e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administraçào.

14.1O O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.11 Em caso de divergência entÍe disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP) e endereÇo eletrônico https://www. portaldecompraspublicas.com.br/processos e

ainda https://www.stoantoniodoslopes. ma. gov. br/avisos

14.13 lntegram estê Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

'14.'13.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.13.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.13.2 ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

14.'13.3 ANEXO lll - Minuta de Ata de Rêgistro de PreÇos

de de 20

Secretaria Municipal

OUttr^i§
À/, PRoc 'l

F'l)q-.-
i do. D. ,.trv.r,

\.-./

I

I

I
ir

:

rt

il



*)r AU I UliV.
|J. pROc

Fr /tLPrêfeitu ra de
sAnTo ÊnTonro
DOS LOPTS a_**;;

TERMO DE REFERENCIA

i^

ffi

Órgão responsável: sECRETARIA MUNTCIPAL DÊ ASSIsTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E

TRABALHO.

í. DO OBJETO

Abertura de procedimento licitatório para formaçáo de Registro de Preços tendo por

objeto a contrataÇão de empresa especializada para o fornecimento de produtos não

perecíveis, para composição de cestas básicas, pelo período de 12 (doze) meses, com

o intuito de subsidiar famílias em situações de vulnerabilidade social atendidas pela

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio

dos Lopes - MA.

Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

O presente termo d e referência tem como base lega I a Lei n. 14.I33/2O27.

2, DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÁO

A presente despesa se justifica para a Garantia dos Direitos Socioassistenciais de família em situação

de vulnerabilidade social e de insegurança alimentar que estão devidamente cadastradas no

Cadastro Único e que são recon hecida mente pobres ou extremamente pobres. Em Santo Antônio

dos Lopes Atualmente temos 4.000 famílias inseridas no Cadastro Único. A intenção é atender, em

caráter emergencial e/ou complementar, estas famílias carentes, cadastradas no Cadastro Único,

ou acompanhadas no Centro de Referência da Assistência Social - CRAS do município de Antônio

Iiii,
|rllüi:r,
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I



4UTUAÇAL,
r. PRoc

F,.r}r
Prefeilura de
snnTo ânTonro
DOS LOP€S

dos Lopes/MA, atraves da entrega de cestas básicas, mediante cadastro preliminar e relatório de

acompanhamento feito por técnico qualificado.

Os produtos, os quais foram selecionados para distribuição são: arroz, feijão, óleo vegetal, macarrão,

café, extrato de tomate. sal, açúcar, biscoito, fécula de mandioca, leite em pó, peixe em conserva

margarina vegetal, e, farinha de milho, nas quantidades mencionadas na planilha deste Termo de

Referência.

A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que caracteriza o

interesse público para o fornecimento, a fim de evidenciar a solução a ser atendida de modo a

permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18, §1"da Lei L4.133/2O27.

? . ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão fornecer os produtos abaixo relacionados, com as
seguintes caracterÍsticas minimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas

s realizadas

Kit de alimento Cesta básica para manutenção de
íamÍlias de baixa renda (doação).

UNID 4.000

ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO
SUBGRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 MESES
PACOTES DE lKG

FEIJÂO, TIP
VALIDADE 1

1KG

ÓLEo VEGEÍAL CoMESTíVEL, MATÉRIA-PRIMA SoJA. UN
APLICAÇÃO SALADAS, QUANTIDADE CALORIAS

O ,1, TIPO CLASSE CA
80 (EMPACOTADO) D

RIOQUINHA, PRAZO UN
IAS. PACOTES OE

1

J

8-10/1 OO KCAL/G EMBALAGEM 9OO, OO ML.

,1

de

I

I

01

UN 51

2
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4 MACARRAO, ESPAGUETE, A BASE DE FARINHA, COM UN
OVOS, PACOTE 5OO GRAMAS

5

6

CAFE, Ttpo roRRADo, APRESENTAÇÂo MoíDo, Tlpo uN

EXTRATo DE ToMATE, SACHÊ DE 3OO GRAMAS, 1" UN
oUAL|DADE A EIVIBALAGETVI DEVERÁ TER
IDENTIFICAÇÃo Do PRoDUTo, MARCA Do
FABRICANTE
SAL, APLICAÇÃo ALIMENTíCIA, o8S, REFINADo E UN
IODADO, PACOTES DE 1KG

AÇúCAR, Trpo cRrsrAL, coN4posrÇÃo oRTGEM uN

VEGETAL, SACARoSI DE CANA DE AÇÚCAR. PACOTE

1,OO KG

BISCOITO, APRESENTAÇAO QUADRADO, UN
CLASSIFICAÇÃo SALGADO, TIPo CREAM CRACKER
PACOTE 35OG

FÉcuLA DE MANDrocA, ApLrcAÇÃo ALTMENTAÇÃo
PACOTE l KG

LEITE EM PÓ, oRIGEM DEVACA, TEoR GoRDURA
tNTEGRAL, SoLUBtLTDADE nsrnrrÂNeo.
EMBALAGEM 2OOG

UN

PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA INTEIRAUN
SEM CABEÇA. INGREDIENTES MOLHO
ToMATE/ÁcutuóLEo coIilESTÍvEL E sAL, pRAZo
VALIDADE 12 MESES. LATAS DE 125G

MARGARTNA VEGETAL 60 A Bo% DE LlpÍDEo, coM sAL. uN
PRAZO DE VALIDADE MíNIMO DE 5 MESES NO ATO DA
ENTREGA. AcoNDtcroNADo EM porE pLÁsrco coNr
ROTUL4GEM pE 500G. L
FARINHA DE tvltLHo FLoCADA, Ttpo FlocÃo,
PACOTE COM 5OOG.

7

+
I'
i lPACOTE 10

11

12 2

13

PACOTE 1

1

Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de

aquisições anteriores deste Orgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, bem como

fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de quantitativo em razão da

expansão dos servigos públicos prestados.

& DO REGIME DE EXECUçÃO, TOCAL E DA FORMA DO FORNECTMENTO

O fornecimento contratado será realizado por execução indireta

tt

!

1

1

1

I
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A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida pela

Central de Compras do Município;

b) O objeto deverá ser entregue nos dias e horários indicados na ordem de compra

emitida pela Central de Compras do Município;

c) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria, mediante

emissão da ordem de compra;

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos

necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela

Secretaria solicitante.

4 - DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO uM TODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar -
ETP e abrange a contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos

não perecíveis, para composição de cestas básicas, pelo período de 12 (doze) meses,

com o intuito de subsidiar famÍlias em situações de vulnerabilidade social atendidas pela

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos

Lopes - MA, necessários à continuidade dos serviços prestados pela Administração Municipal.

A realização de procedimento licitatório para prestação dos serviços deste objeto se justifica

ainda em face ao interesse público presente na necessidade de atender famílias de baixa renda

do município, as quâis vivenciam situações de maiores vu lnerabilidades sociais. O presente

estudo, como já informado, refere-se à: Aquisição de Cestas Básicas para a Manutenção da

Secretaria de Assistência Social, Juventude e Trabalho do Município de Santo Antônio dos Lopes.

A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de fornecedores

habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.

A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado e a realização

de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da SOLICITANTE.

i

I

i'
I
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t,,
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A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida pela

Central de Compras do Município;

b) O objeto deverá ser entregue nos dias e horários indicados na ordem de compra

emitida pela Central de Colpras do Municípib;

c) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria, mediante

emissão da ordein de compra;

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos

necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela

Secretaria solicitante.

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar -
ETP e abrange a contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos

nâo perecíveis, para composição de cestas básicas, pelo período de 12 (doze) meses,

com o intuito de subsidiar famílias em situaçôes de vulnerabilidade social atendidas pela

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos

Lopes - MA, necessários à continuidade dos serviços prestados pela Administração Municipal.

A realização de procedimento licitatório para prestação dos serviços deste objeto se justifica

ainda em face ao interesse público presente na necessidade de atender famílias de baixa renda

do município, as quais vivenciam situações de maiores vu lnerabilidades sociais. O presente

estudo, como já informado, refere-se à: Aquisição de Cestas Básicas para a Manutenção da

Secretaria de Assistência Social, Juventude e Trabalho do Município de Santo Antônio dos Lopes.

A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de fornecedores

habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se trâtarem de itens comuns.

A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado e a realização

de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da SOLICITANTE.

6- DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

4,, ,- DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
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os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a execução da

presente contratação serão de responsa bilidade exclusiva da Contabilidade do órgão

contratante, que deverá assegurar sua conformidade com as normas legais e orçamentárias

vigentes.

7 - PRAZOS DE EXECUçÃO E VrcÊNCn

O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência da ata

é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso sejam cumpridos

os requisitos do artigo 107, da Lei ns 74.133/2021.

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62,66,67 ,68

e 69 da Lei Federal 74.133/2O2L.

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsa bilidâde limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ad ministradores;

c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus ad ministradores;

I

m"
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8 - BEOUISITOS DA CONTRATAçÃO
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e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação

pertin ente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a atada

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que tratao art. 107 da

Lei na 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas

Ju ríd icas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títulovll-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1s de maio de

1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu râmo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativaà

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativaà

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso XXXlll do artigo 7e da Constituição

Federal e outras que forem necessárias.

ualificação Econômico-Financeira:

) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

I
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b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos

exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentaçãode

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

b.3)É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contá bil-fin anceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lêi ne 5.764, de 797L, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos

pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG=
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
SG=

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

,, Ttt--

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante
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d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar

patrimônio líquido de % (xx por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/2L uma vezque

permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de

forma ob.jetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuaisusualmente adotados

no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem

o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis,

com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito públicoou

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a

contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei 14.733/27.

.8 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e
que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

9 - MODETO DE GESTÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor

Conceição de Maria Lucena Cruz, nomeado sob a poítaria ne U9/2025-GPSAL dessa Administração,

ou pelo respectivo substituto designado, permitidaa contratação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei

t4.t33/2021.

O fiscal do contrato anotârá em registro próprio lodas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.
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O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

suacompetência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultãnte

deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsa bilidad e da Administração ou de seus agentes e prepostos.

o gestor do contrato, será a servidora ConceiÉo de Maria Lucena Cnz, nomeada

sob a portaria n" 0492025 - GPSAL, com atribuições administrativas e afunção de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-fina nceiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;lV -

analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail,

celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na

execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.
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O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fornecimento

do bem para representá-lo na execução do contrato.

1'r - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉR|OS PARA MED|ÇÃO E
PAGAMENTO

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompa nhamento e fisca lização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter tecnico quando houver;

b) defin itiva mente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partirdo

recebimento da Nota Fiscalou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica

previstano artigo 142 da 14.L33127.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei 74.133/2O2L.

12 - OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
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A CONTRATADA obriga-se a:

O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com osartigos

72, t3, L8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objetoda

presente licitação;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,com a

devida comprovação;

I

A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância as especificações do Termo de ReÍerência e de sua

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratua is;
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Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitâção;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução docontrato.

13 - OBRICAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Receber provisoriamente o ob.leto, disponibilizando local, data e horário e demais

condições estabelecidas no Ed ital;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de

aceitação e recebimento defin itivos;

Não permitir a utilização de qua lq uer trabalho do menor de dezesseis anos, excetona

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

l

t
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Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, a inda que vincu lados à execução do presente Termo de

Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

14 - DA GARANTIA

Declarar, detalhadamente, â garantia dos eq uipamentos/m ateriais/serviços fornecidos, cujo

prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo;

A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios,ou

anotação impressâ ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12 (doze)

meses;

Iri
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O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira ob.letiva em que

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a

cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante,

no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de

garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição do

problema.

,1§,.- De SLTBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação.

16: DAS D|SPOSIçÕES GERATS

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reservasse no direito de impugnar o fornecimento

prestado,se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de

Refe rê n cia.

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

74.13312021e no Decreto Municipal O04/2O25.

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e

competente para dirimirquaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado

que outro possa ser.

p
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APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a

contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento, estando

. presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios

,. para contrataçãode forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na

legislação.

Santo Antônio dos Lopes - MA, _ de _ de 2025.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

JUVENÍUDE E TRABALHO.

t
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ANEXO ll - Minuta de Termo dê Contrato

CONTRATO No«NUMERO DO CONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS No «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME_COMPLETO_EMPR», POR
INTERMEDIO DO (A) «UNID-GEST» E A EMPRESA
«EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Municípro de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte.

CLÁSULA PRIMEIRA . DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O obleto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

1.2. Itens contratados

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemenle de
transcrição:

2.1. O valor total deste contrato
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

édeR$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

E

a) O Termo de Referência que embasou a contratação,
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

3.í. Este contrato origina-se no processo de no «NO_LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei no 14J3312021, de ío de abtil de 2021, e suas alterações.

CúUSULA QUARTA . DA ExEcUçÃo Do coNTRATo

:
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4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de íorma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especrficaÇôes constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicaçáo das penalidades.

4.3. Os bens seráo recebidos definitivamente no ptazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitaçáo mediante termo detalhado.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do servrço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA . DA VIGÊNCIA E DA EFIcÁcÁ

5.í. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-

,^ se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O periodo acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107
da Lei no 14j3312021 .

CúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CoNTRATANTE

6.í. São obrigâções da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

i
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Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

I

I



rl.r ,-TUTUAçAO
N'PROC

Ft.

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e flscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela
CONTRATADA;

V - Eíetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representaçáo judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boâ execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA . DoS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

l- Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

ll - Comunicarà CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devrda comprovação,

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, Lei í4.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiats empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

i
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - ResponsabilizaÊse pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
I í 6, parágrafo único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados noart. 124,11,d, daLei no 14.133, de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

l.,E-Y;
Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para flns de pagamento, os seguintes
documentos:
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7.2. E vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veicuiação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll -A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

CLÁUSULA OITAVA. DO ACOMPANHAMENTO E OA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e flscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.13312021 , art. 1 1 7, caput).

l- O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacronadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei no 14.13312021, art. í 17, §í").

ll - O flscal do contÍato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no 14.133/2021, an. í 17, §2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, êstá a cargo da dotação
orçamentária «DOTACAO_ORCAM ENTA».

CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO

10.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentaçáo dos documentos junto a(o)
«UNID GEST»,

' í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota íiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objêto do contrato

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuntcar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuÇão do contrato;
e) o valor a pagar; e
Í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

ParágraÍo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestaçáo, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o ptazo para pagamento iniciaÊse-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratânte;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentaÇão
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

'10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação êxigidas no edital;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidadê, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

í0.8. Constatando-se a situaÇão de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.1í. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.í2. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção trrbutária prevista na legislaçáo aplicável

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no'123, de 2006, não sofrerá a retenção Íibutária quanto aos impostos e contribuições abrãngidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇOES DO CONTRATO

íí.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de2021.

1í.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alteraçóes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14J3312021
não poderão transfigurar o objeto da contratação.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.í. Os preços inicralmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - lndice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÇão então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

T'

§I

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - oAs TNFRAÇoES E sANÇoES ADMtNtsrRATtvAs

í 3.1. Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei no 14. 1 33, de 2021 , o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;
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ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentê
justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigrda para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conÍatação sem motivo
lustificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob.jetivos da contrataÇão;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013

13,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇôes administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que náo se justificar a imposiçáo de
penalidade mais grave (art. í 56, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.'l deste Edital, bem como pelas
infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VIl, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lv - tr/ ulta

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do conlrato, no caso de
inexecução total do objeto;
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaÇão de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7).

l-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

í3.5. A aplicaÇão das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14. 1 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

'13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1")

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infraçôes adminrstrativas na Lei no 14. í 33, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administrâção Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).l,

t:i

;

ll - As peculiaridades do caso concreto,

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fâto ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anáfise jurídica prévia (art. í60)

í 3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art 161 ).
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í3.10. As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL

14.í. O contrato podê ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo í 37 da Lei no í 4.1 33, dê í o de abril de
2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágraío único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 'í38 e 139 da mesma Lei.

'14.2. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais .já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

'15.í. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas
na Lei no 14.133, de 202'í e demais normas federais aplicáveis e, substdiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SEXTA . DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da
Lei no í 4.133/21 .

16,2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«Cl DADE» - « UF_M U N lCl Pl O», «DATA_DO_CONTRATO»

« NOM E_DA_CONTRATANTE »

CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»
CONTRATANTE

«EMPRESA-CONTRATADA»
«CPF_CNPJ_CONTRATADO»

CONTRATADO(A)

I
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ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de PÍeços

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS
PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO OE PREÇOS N" «NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF
no «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na
« ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) « RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»
tem entre sijusto e avenÇado, e celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lêi no 14.133, de 'lo de abril
de 2021, suas alteÍaÇÕes e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitaÉo na
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS no «No_LICITACAO», RESOLVE registrar os
preÇos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiflcada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcanÇada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiÇÕes previstas no edital da licitaÉo
supracitada e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETO

A prêsente Ata tem por objeto o registro de preÇos para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme
especificaÇão em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNGIA DA ATA DE REGISTRO oE PREçOS

O prazo de vagência desta Ata de Registro de PreÇos será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
perÍodo, desde que comprovado o preço vanta.ioso.

Parágrafo pÍimeiro: A existência de preÇos registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiÇÕes estabelecrdas, mas não obrigará a Administraçâo a contÍatar, facultada a .ealizaçeo de licitaçáo
específica para a aquisiÇão pretendida, desde quê devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de PreÇos o fornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
íntegra, todas as condiÇÕes estabelecidas, ficando sujeÍto, inclusive, às penalidades legalmênte cabiveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CúUSULA TERCEIRA, DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administraçáo Pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiÍo: os órgãos e entidades que nâo pa.ticiparem do Registro de Preços poderâo ader,r à ata
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçÕês de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço públicoi
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b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14j3312021.

c) Prévia consulta e aceataçâo do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor

Parágrafo segundo: caberá ao Íornêcedor beneficiário da Ata de Registro de Prêços, observadas as
condiÇôes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigaÇões anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisiçÕes ou as contratações adicionais a que se refere o § 1o deste artigo não
poderão exceder, por órgáo ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório Íegistrados na ata de registro de preÇos para o órgão gerenciadoÍ e para os órgâos
participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesÕes à ata de registro dê preÇos a que se refere o § 1o

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobÍo do quantitativo de cada item registrado na ata de
rêgistro de preÇos para o órgâo gerenciadore órgáos participantes, independentemente do número de órgãos
náo participantes que aderirem.

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaÇôes contratualmente assumidas e a aplicaÇão, observada a ampla
defesa ê o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relaçâo as suas próprias contrataÇÕes, inÍormando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão náo participante deverá efetivar a
contrataçáo solicitada em até noventa dias, observâdo o prazo de validade da Ata de Regisko de PreÇos.

CúUSULA QUARTA - Do LocAL E PRAzo DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrêga dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificaÇÕes
contida na ordem de compra, náo podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expediçáo da mesma.

CúUSULA QUINTA - Do PAGAMENTo

O pagamento será eÍetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da Íatura (nota flscal),
discriminada de acordo com a nota de empênho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definativo da Nota Fiscal emitida pela
empresa com discriminaçâo dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta âtestada e
encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidaçâo.

PaÍágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto
nas Notas Fiscais/Faturas

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR, para verificação da situaÇão do mesmo, relativamente às condições exigidas na contrataçâo,
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa se.la superior ao crédito eventualmente
existente, a difeÍença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.
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Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sançÕes previstas no Edital em
conformidade com os artigos 155 e'156 da Lei no 14.13312021 e suas alteraçôes.
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Parágrafo quaÉo: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=l xNxVP

Onde

EM= Encargos Moratórios
N = númeÍo de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga,
TX = percentual da Taxa anual = 6Yo

I = lndice de compensação financeira, assim apurado:

I = (T)U100) _ l=(6/100) _ l=0,00016438
365 365

A compensação financeira prevista nesta condiçáo será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecuÇão total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n'
«NO_LICITACAO», a AdministraÇão da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às
fornecedoras as segurntes sanções'

| - Advertência, que será aplicada por meio de notificaçáo via ofício, mediante contra-recibo do represêntante
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente
justifiôâtivas para o atraso, que só seráo aceitas mediante crivo da Administraçáo;

ll - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por diâ de atraso pelo
descumprimento das obrigaçôes estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo
de í 5 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oflcial;

lll - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material nâo entregues, no caso de
inêxecução total ou parcial do objêto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias coÍidos, contado da
comunicação oficial, sem embargo. de indenizaÇão dos prejuízos porventura causados ao contratante pela
náo execução parcial ou total do contrato

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçâo Pública, pelo prazo de até
3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perduraÍ os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, a licitante que convocada denko do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

I
Í

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIçÓES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará ca?cletizada mediante solicitaÇáo do pedido do bem.

O fornecedor Ílcará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
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deixar de entregar a documentação exagida para o certame ou apresentar documentaÇão falsa, ensejar o
íetardamento da execuçáo do seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÉo do objeto
pactuado, comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude íscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso le no parágrafo primeiro desta cláusula poderáo ser
aplicadas .iuntamente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a deÍesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pela sua diferenÇa, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
Administraçâo ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade conÍatanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem preluÍzo das multas previstas no Edital e das demais cominaçÕes legais.

CúUSULA OITAVA . DO REAJUSTAMENTo DE PREçoS

A Ata de Registro de Preços poderá sofÍer alteraçÕes obedecidas às disposiçôes contidas na SeÉo V da Lei
no 14.133t2021.

ParágraÍo pÍimeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados
no mercado. ou em razâo de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo: quando o preÇo inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociaÇão para reduçâo de
prêços e sua adequaÇão ao praticado pelo mercado.

Parágraío terceiro: Írustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

ParágraÍo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais foÍneôedores,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto: quando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicaçâo ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaÇão

PaÍágrafo sêxto: não havendo êxito nas negociaçoes, o Contratante procederá a revogaÉo da Ata de
RegistÍo de PreÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçáo mais vantajosa.

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruÇões, cabendo a verificaÇáo ao representante
designado pela contratante.

Parágraío pÍimeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas flscais;

. ry. PROC
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GúUSULA NoNA - DAS coNDIçoES DE RECEBIMENTo Do oBJETo DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
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Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do material com
as especificaçôes constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especiÍicaçÕes técnicas.

ll - Definitivamente, após a verificaçáo da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Deínitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento provisório.

CúUSULA DÉCIMA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
especÍfico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

f A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de ôasos fortuitos ou de força
maior;

- o seu preÇo registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em funçâo da elevagão dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

I Por iniciativa da Administração, quando:

- Náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar supêrior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condiÇâo de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- Por razÕes de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Nâo cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de PreÇos;

- Nào comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro
de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecuÇão total ou parcial das condiçÕes estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

tl Automaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA AUToRIzAÇÃo PARA AQUISIÇÃo E EMIssÃo DAS oRDENS DE
COMPRA

As aquisiçôes do objeto da presente Ata de Registro de PreÇos serâo autorizadas, caso a caso, pela
contratante.

I

Parágrafo Único: A emissão das oÍdens de fornecimento, sua retificaçáo ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.
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cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - Dos pREÇos E tTENs DE FoRNEctMENTo

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS oBRIGAÇoEs Do FoRNEcEDoR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigaçÕes constantes no edital e contrato, sem prejuizo
das decorrentes das normas, dos anexos e da natuÍeza da atividade.

cúusuLA DÉcrMA eUARTA - DAS oBRtcAÇoES DA coNTRATANTE

Sáo obrigaçoes do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: EÍetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
êfetiva entrega dos materiais e emissáo do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar ê fiscalizar a execuçáo do Contrato por intermédio do íscal especialmente
designado, de acordo com a Lei no 14.'133/2021 e suas alteraçÕes.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAS DtspostÇoES FtNAts

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para RegistÍo de Preços no «NO_LICITACAO» e a proposta
da empresa classiÍcada em 1o lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos seráo resolvidos pela Administraçáo, com observância das
disposiÇôes constantes da Lei no 14.133, de 1o abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo TeÍcêiro: As questôes decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas ê julgadas no Íoro da cidade de «CIDADE», com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justâs e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»-<< U F_M UN lC lPlO», « DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM»

PreÍeilura de
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PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREçOS NO «NO-LICITACAO»
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MUNICíPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n" « CGC_P R EF E ITU RA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»
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ENCARTE

«ITENS REG PRECOS»

Este documento é parte antegrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de «CIDADE»
e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade
«MODALIDADE» No «NO LICITACAO».
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PORTARIA N' 052/2025 de 10 de janelro da 2025

DESIGNA SÉRVIDORES PARA, SÊM
pRr;uizo DAS ATRtBUIÇôES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇAO, ATUAREM COMO AGENTES

DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO 14.133I2O21,

n excrlerurÍssrmA pRErErr.A MuNrctPAL DE sANÍo ANTôt*to Dos
LOPES. no uso das atnbuições legars e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art.60, bem mmo no
artigo 80, da Lei 14.13312021 ,

SONSTDERANDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025, que

eslabeleceu as normas dê aplicaÇão da Lei 14.133n021, no âmbito deste
Munrcípio;

CONSIDERANDO que o agente dê contÍatação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competentê, entre servidores efetivos

do quadro pêrmanente r:a Administração Pública, para tomar decisôes,

acornpanhar o trâmite da licitaçâo, dar impu[so ao pÍocedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias âo bom

andamento do certame atê a nomologação:

CONSIDERANDO que a comissão de contratâçáo é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administraçêo, em caráter peÍmanente

ou êspecial, com a função de receber, examinâr e julgâr documentos
relativos às licitaçoes e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1o Des;gnar os servidores abaixo para, sem prejuizo das atribuiçôes
iaborâis em suas respectivas unidades de lotaçâo, atuarem como

a,-:\
cNPJ.,.'\6.1 72.?20t0001 -10
Àvenicâ !)residente Vargas Ni'44â Ce:rtro
§into A,ltcnio dos Lopês / CEP: 65.730-0@;ri.i i
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Prefeilura de

SANTO ANTONIO
DOS LOPES
ôÉ§TÀO Dí YE*DÀOt
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Agentes de Contratação nos procedirnentos licitátorios rêgidos pela Lei
no 14.133/2021 .

Edimilson Lima Salazar. matricula funcional 295-í

Parágrafo único. Os âgentes de contratação designados serâo

responsáveis, entre outras atribuiçÕes, pelâ operacionalizaÉo,

conduçâo e julgamento dos processos de contrataçáo diÍeta.

Art. 2" Designar os Agentes de Contrataçáo acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conÍorme o disposto no ârt. 80, §5o da Lei
14.133t21.

Á,rt. 3o Designar como membros dã equipê de apoio âos Agentês dê
ContrataÇâo:

i' Romilla dê Sousa Silva:

ri Jair Calvacante Lima Junior:

ir- Jalane de Sousa Silva

Art. 40 As designações em epigraíe terâo caÍáter permanente, até que outro
ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, 10
de ienêiro de 202§.

AUTUAÇÀL
V'PROC
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CTBELLE'TR.ABULSI NÁpoLEÃo MENDoNÇA DA stLvA

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO§ TOPES

I
)

CNPJ: C6.172.720/0001-10
AveÍ:!.]ij piesiderrte Vaíg3s Nâ 446 Ce*lto
Santo Ántônio dos Lopes / CEP: 65.t30.0O0
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PROCESSO (s) ADMINISl RA'flVO(s) N'308/2025

ASSESSOzuA JURÍDICA DA COMISSÃO DE CONTLATAÇÀO DE LICITAÇÃO

Pelo presente. encaminhamos a Vossa Seúoria. autos do processo

administrativo acima identificado. para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes-MA. 03 de abril 2025.

Edimilson Lima Salazar
Agente de Contratação
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PAREC I]It JURIDICO 053i2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 308/2025

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.133/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos não

pereciveis, para a composição de cestas básicas, pelo periodo de 12 (doze) meses, com o intuito

de subsidiar familias em situação de vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria

Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes/1VIA.

I.RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo adrninistrativo que tem por finalidade

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIAI,IZADA PARA O FORNECIMENTO DE

PRODUTOS NÃO PERECiVEIS, PARA A COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, PELO

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM O INTUITO DE SUBSIDIAR TAMÍLIAS EM

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social. Juventude e Trabalho, mediante licitação pública,

na rnodalidade pregão, em sua forma eletrônica, com critério de julgamento no menor preço/maior

desconto em percentual, confurme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica

I- DOD - Documento de Oficializaçào de Demanda;

II- h IP - Estudo Tócnico Preliminar

III- Minuta de Edital;

IV- Termo de Referência;

V- Minuta de Contrato.

E a síntese do necessár'io.

2.APRECTAÇÃO JURiDTCA

2.lFinalidade e abrangência do parecer juridico

A presente manifestação juridica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

e scus anexos.
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controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n' 14.133, de 2021

§ova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento juridico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análisejurídica da confatação.

§l'Naelabora$odoparecerjúdico,oórgãodeassessoramentojuridicodaAdministraçâo

deveú:

l- apreciar o processo licitatôrio conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

púoridade;

lI- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensivel e de forma clara e

objetiva, com apreciaçâo de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposiçâo dos pressupostos de fato e de direito levados em Çonsideraçâo na análise juridica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle pÍóvio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n'07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n'7

€cc
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A manifestação consultiva que adentar questão juidica com potencial de significativo

reflexo em aspecto lécnico devc conter justificativa da necessidade de fazêJo, evitando.se

posicionamentos
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conclusivos sobre temas não juÍidicos, tais como os técnicos, administraúvos

ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir

opinião ou formular r!'comendaçôes, desde que otfatizando o çaráter

disçricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicâs contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do irteresse público. O mesmo se pressupôe em

relaçào ao exercicio da competência discricionária pelo órgào assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoÍamento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sinL a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe ô conferida pela lei, avaliar e

acatar,ou não, tais ponderaçôes. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Plancjamento da contratação:

A Lei n" 14.133, de 2021, estabeleceu que fasc preparatória do processo

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contrataçôes anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interÍ'crir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é carucÍenzada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de
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contrataçôes anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta

!9i, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordâr lodas as considerações técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem interferir na contÍatação, compreendidos:

l- a descriÇão da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico prêliminar que caracterize o interesse público

envolvido:

ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de Íeferência, anteproleto, projeto básico ou projeto

êxêcutivo, conÍorme o caso;

lll - a definição das condições de êxêcução ê pagamento, das

garantias exigidas e oÍeÍtadas e das condições de Íêcebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composiçÕes dos preÇos

utilizados para sua Íormaçâo;

V - a elaboração do edital de licitação;

Vl - a elaboraçáo de minuta de contrato, quando necesúria, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de fornecimenlo de bens, de prestação de serviços ou

de execuçáo de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalidade de licitação, o cÍitério de.iulgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de mmbinação desses

parâmetros, para os Ílns de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objêtoi

lX - a motivaçáo circunstânciada das condições do edital, tais como

justiÍicativa de exigências dê qualificação técnica, mediante indicaçáo

das parcelas de maior relevância téônica ou valor significativo do

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuaçáo e julgamento das propostas técnicas, nas

licitaçÕes com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execuçáo contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitação, observado o art.24 desta Lei

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identiÍ'icação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo

das licitações (artigo 5'e artigo 11", IV, da Lei n' 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponiveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, ai sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contomos. Em linhas gerais, a instrução do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos foram examinados.

2.3 Descrição da Necessidade da contratação

A identiÍicação da necessidade da contratação ó cssencial para fundamentar o

processo e compreender os nrotivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

Itr ^
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2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante_pg a equipe de

planejamento da contratação elaborou(am)o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele apàrentemente contém as previsões necessárias,

relacitrnadas no art. 18, § 1", da Lei n" 14.133, de 2021.

No casú concreto, obscrva-sc que a Administração elaborou o ETP de modo a

contemplar as exigências legais e normativas.
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indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

18, I e §l', I, da Lei n" 11.13312021, é crucial para garantir clareza sobre a necessidade

administrativa antes de buscar alternativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essâ reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no mérito

técnico ou discricionário da Adminístração.

No caso concreto, a necessidade foi devidamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluçõcs viávcis para atendê-la, não apenas estimando preços, mas analisando as

práticas do mercado s de outros órgãos públicos, a hm de verificar altemativas ou

metodologias quc gerem ganhos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 da Lei n" 14.13312021, a Administração deve avaliar os custos e beneficios das

opções de compra e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (art. I I, I e

18, VIII). A prospecção e avaliação devem scr feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as meÍodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

ser expressamente motivada nos autos.

No caso em questão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

Em seguida, as cotações fomra realizadas junto a ferramenta Banco de Preços,

utilizando o minimo de 3 (três) preços de acordo com os parâmetros do art.23 da Lei n'

14.13312021. o valor módio é de R$ 535.280,00 (Quinhentos e túnta e cinco mil,

duzentos e oitenta reâis).

2.6 DeÍiniçâo do Objeto

A Administração deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade administrativa, convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definiçâo clara das características principais do objeto. permitindo que fornecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificaçôes

excessivamente detalhadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que
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comprometam a eficácia do contrato. Clonforme o art. l8 da Lei no 14.13312021, a

descriçâo do objeto deve considerar aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando nonnas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, para garantir qualidade,

utilidade e segurança.

No caso analisado, o objeto foi deÍinido adequadamente.

2.7 Demais aspectos ligados à deÍinição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com ciareza e detalhamento o quantitativo

neccssário, com cálculos documentados para justificar as quantidades previstas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verificações futuras. O art. 40 da Lei n"

14.13312021 exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de previsão seja dcvidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o processo neccssariamente conteúa os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para

alicitação e verificar se há suporte documcntal coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a fase intema da licitação.

No caso analisado, a estimativa foi documentada e está legitimada.

2.8 Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmetro previsto do art. 23, §1'da Lei n" 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise critica dos valores

coletados.

Por fim, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial, quando houver gtande variação entre os valores

apresentâdos.

No caso concreto, houve realizaçâo de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

$r-

2.9 Termo de Referência
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O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as

exigências do art. 40, § l', da Lei n" 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

(...)

§ l'O termo de referência deverá conter os elementos preüstos no inciso

XXIII do câput do arl. 6" desta Lei , alem das seguintes informações

I- especificação do produto, preferencialmente conforme caálogo eletrônico

de padronizaçâo, observados os requisitos de qualidade, rendimento,

compatibilidade, durabilidade e segurança;

II- indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para

recebimentos proüsório e definitivo, quando for o caso;

lll- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e

assistência tecniÇa, quando for o caso.

(... )

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigências do art. 47, § 1", da Lei n' 14.133, de 2021:

Art.47. As licitações de serviços atenderão aos pÍincípios:

| - da padÍonização, considerada a compatibilidade de especificaçôes

estéticas, técnicas ou de desempenho;

ll - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso.

§ 1ô Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser

considerados:

l- a responsabilidadê técnica;

ll - o custo para a AdministraÉo de vários contratos frente às

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;
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lll - o dever de buscsr a ampliaçáo da competição e de evitar a

mncentraçáo de mercado.

§ 2' Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o

edital deverá deÍlnir o local de rêalização dos serviços, admitida a

exigência de deslocamento de técnico ao local da repartição ou a

exigência de que o contratado tenha unidade de prestação de

serviços em distància compatível com as necessidades da

Administração.

Art. 48. Poderáo ser objeto de execução por lerceiros as atividades

mâteriais acessórias, instrumentais ou comdementares aos assuntos

que constituam área de competência legal do órgão ou da entidade,

vedado à Administração ou a seus agentes, na contrataÉo do

serviço teÍceirizado:

| - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou

indiretamente o objeto contratado;

ll - Íixar salário inferior ao deÍinido em lei ou em alo normativo a ser

pago pelo contratado;

lll - estabelecer vínculo dê suboÍdinaÉo com funcionário de empresa

prestadora de serviço terceirizado;

lV - deÍinir Íorma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos

salários pagos;

V - demandar a Íuncionário de empresa pÍestadora de serviço

terceiÍizado a execução de tareÍas fora do escopo do objeto da

contratação:

Vl - prever em edital exigências que constituam inteNenção indevida

da Administ[aÇão na gestão inlerna do contratado.

Parágraío único. (... )

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as norrnas

aplicáveis.

2.10 Da natureza comum do objeto da ücitação

Compete à administraçào declarar que o objeto licitatório é de natureza comunl

'tcc
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haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória pata aquisição de bens e

serviços comuns, cujo crilério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maior desconto, conforme consta do art. 6', inciso XLI, da Lei n' 14.133, de202l.

A definição de bens e serviços comurn pode ser extraida dtetamente da Lei no

14.133, de 2021, quc apresenta tal conceito nos seguintes termos:

An. 6" Para os fins desta [ri, consideram-se:

(...)

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatoria para aqúsiçâo de bens e

serviços comuns, cujo criterio de julgamento poderá s€r o de manor preço ou

o de maior desconto;

(...)

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natrúeza do objeto da

contratação, a Orientação Normativa n' 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União,

dispõe:

"Compete ao agente ou setor técnico da adminisaação declarar que o objeto

Iicitatório é dc natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão

e deÍrnir se o objeto corresponde aobra ou serviço de engenharia, sendo

akibuição do órgâo jurídico analisar o deüdo enquadramento da modatidade

licitatória aplicâvel."

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum

do objeto da licitação.

2.11 Informação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de

fomecimento dc bens, observados os potenciais de cconomia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regimc de fornccimento foi suficientemente explicitado.

2.12 Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

Com base na exigôncia do art. 18, inciso Vlll, da Lei n" 14.\33, de 2021, é

possivel concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

tt
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definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vaotajosa, deve

o planejamento da contratação conter informações sobre:

I- modalidade de licitaçãol

II- criterio de julgamento;

III- modo de disputa;

IV- adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento.

2.13 Objetividade das exigências de qualificação técnica

A habilitação profissional verifica a experiência anterior do licitante na

execuçào de parcela relevante do objeto, enquanto a habilitação operacional avalia se

o licitante possui condições para executar o objeto em sua totalidade. A qualificação

técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia, mas pode ser

exigida em outros objetos, desde que indispensável para garantir o adimplemento das

obrigações (art. 37, XXI, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do objeto para a qual será exigida experiência ânterior, com

indicação do profissional responsável, representando ao menos 4oÁ do valor estimado da

contratação (art. 67, §1' da Lei n' 14.13312021} Em alguns casos, a qualifrcação

técnica-profissional é indispensável, especialmente se houver exigências específicas

para garantir a qualidade ou a segurança do objeto.

Já a qualiÍicação técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e requer comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50o/o do quantitativo previsto na licitação (art. 67, §2' da Lei n'

14.13312021). Ela é essencial para assegurar que o licitante tenha a capacidade

operacional necessária para executar o objeto contbnne as exigências, garantindo o

cumprimento das normas de scgurança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada.
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2.14 Adequação orçamentária

Conforme se extrai do caput do artigo l8 da tei n" 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da

classiÍicação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o aÍigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992, eo art. 105, da Lei n' 14.133, de 2021:

tei n'8.429. de 1992

Art. 10. Cotrstitui ato de improbidade administativa que causa lesão ao erário

qualquer ação ou omissão dolosa. que enseje, efetiva e comprovadameÍrte,

perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaralammto ou dilapidação dos

bens ou haveres das entidades referidas no art. l" desta Lei. e notadamente:

(Redacão dada pela Lei n' 14.230. de 2021)

(...)

IX - ordenar ou permitir a rcalização dc dcspesas nâo autorizadâs

em lei ou regulamento;

(...)

Lei n' 14.133. de 2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta L€i ssrá a prevista em

edital, e deverão ser observadas, no momento da contrataçio e â cadâ

exercicio |itranceiro, a disponibilidadc de créditos orçamentá,rios, bern como

a preüsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício

financeiro.

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação

governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequação orçamentária e financeta para fazer face às despesas, em conformidade com

as norÍnas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar no l0l, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da

contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias.
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No mesmo sentido, esclareceu que â contrâtação atende todas as exigências

dos artigos 16 e 1,7 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.15 Minuta de Edital

A minuta do edital atende às disposições do artigo 25 da Lei n' 14.133/2021,

sendo elaborada em conformidade com os princípios de clareza, objetividade e

publicidade, fundamentais para assegurar a transparência e ampla competição no

certame.

AÍÍ. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as rcgras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestào do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento.

No caso, verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Administração,

atende as normas aplicáveis.

2.16 Minuta de termo de contrato

A minuta do contrato foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da Lei n'

14.13312021, vedando o parcelamento do objeto para assegurar a integralidade e

eficácia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Contratada e Contratante, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos caractcristicos;

ll - a vinculação ao edital ds licitação ç à proposta do licitante vencedor ou

ao ato que tiver autoÍizado a conhatação direta e à respestiva proposta;

III - a legislação aplicável à execuçâo do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos;

IV - o regime de execuçào ou a forma de fomecirnento;
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V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemorto das obrigaçôes e a do efetivo

pagamento;

VI - os criterios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o pmzo

para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execuçào, conclusão, entrega,

observaçâo e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o credito pelo qual correrá a despesa, com a indicaçào da classificação

funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco. quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o

caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para ass€guraÍ sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem otbrecidas pelo conüatado no caso de

antecipação de valores a titulo de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos minimos

es(abelecidos nesta Lei e nas nonnas téoricas aplicáveis, e as condi$es de

manutenção e assistência tecnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e

os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio pala conversâo,

quando for o caso;

XW - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificaçào, na

contratação direta;

X\41 - a obrigação de o contmtado cumprir as exigências de reserva de

cargos previsla em lei. bem como €m outas nornas específicas, para pessoa

corn deficiência. piua reabilitado da Previdência Social e para aprandü;
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XVIII - o modelo de gestào do contrato, observados os requisitos definidos

em regulamento;

XfX - os casos de extinção.

Todos os elementos obrigatórios prcvistos na legislação estão devidamente

contemplados, garantindo a segurança jurídica da contratação.

2.17 Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a diwlgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Municipio, conforme o caso, em atendimento os art.

54, caput e §l', e art.94 daLei n" 14.133, de202l.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não teúam integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o art.54, §3", da Lei n' 14.133, de 2021.

Santo Antônio do Lopes, 07 de abril de 2025
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3.CONCLUSÃO

Em face do exposto, opina-se pela possibilidade juridica do prosseguimento do

processo n" 30812025. O presente parecer foi elaborado com observância aos princípios

da legalidade e em estrita conformidade com as norÍnas jurídicas vigentes. Contudo, a

decisão final quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando

sua oportunidade e conveniênc ia.
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